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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Parecer Nº 2492/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER Decisão Nº 5101/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER548468 
PARECER ISS
EMENTA
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIRIZADAS. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO ISS. LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS
SOBRE ISS. TJPI COMO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO DAS CONTRATADAS.
1 - RELATÓRIO
1.1 A prestação continuada de serviços, pelas fornecedoras de mão-de-obra terceirizada, nas várias unidades judiciárias, incluindo a Comarca da
Capital e outras que compõem o corpo Judiciário no interior do Estado do Piauí, por ser inequivocamente fato gerador a dar azo à cobrança de
ISS sobre essas atividades terceirizadas de natureza onerosa, também levanta hodiernamente discussão acalorada acerca da responsabilidade
pelo recolhimento do referido imposto.
1.2 Preliminarmente, a fim de superar o dissenso, tentou-se a via da contemporização entre as principais unidades administrativas, que estão
intrinsecamente afetas aos aspectos técnico-jurídicos envolvendo as relações contratuais entre o TJ-PI e as contratadas em questão.
1.3 Ficou-se acertado que a SAJ e CONIN, em comunhão de esforços, se encarregariam da pesquisa junto às legislações municipais locais,
objetivando chegar a um denominador comum acerca da certeza jurídica sobre a responsabilidade por substituição do TJ-PI no que tange ao
recolhimento do ISS sobre os serviços terceirizados.
1.4 A Gestão também se manifestou, informando a possibilidade do recolhimento, por retenção na fonte, do tributo através do Sistema Integrado
de Administração Financeira - SIAFI, haja vista que, simetricamente, este tipo de prática fiscal já é adotada na órbita federal e, mais
recentemente, nos contratos com terceirizadas celebrados com o Poder Executivo estadual.
1.5 Em contrapartida, a SECOF, na essência de sua manifestação, se posicionou pelo recolhimento regular do gravame, mas ressalvou que, in
casu, a responsabilidade pela retenção e repasse do mesmo ao ente tributante competente seria do prestador de serviços, a saber: das
contratadas terceirizadas que operam as mais variadas atividades dentro das unidades judiciais e administrativas do Poder Judiciário estadual.
1.6 Nesta seara, resta o posicionamento desta Secretaria que detalha os argumentos fáticos e jurídicos do seu entendimento final, com base nas
considerações de fato e de direito expostas a seguir.
2- FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Preliminarmente, impende-se entender que, o ônus do recolhimento do ISS, deverá ser assumido pelo sujeito, pessoa física ou jurídica,
indicado pela legislação tributária local competente .
2.2 A responsabilização pessoal e individualizada do referido encargo também tem por escopo secundário impedir a ocorrência de bitributação,
excrescência fiscal que se manifesta quando dois municípios se sentem competentes, simultaneamente, para exigir o pagamento de determinado
imposto em face da ocorrência de um mesmo e único fato gerador.
2.3 Nesse sentido, a responsabilidade tributária por substituição, obrigatoriamente prevista em lei, transfere as incumbências mais custosas para
as pessoas com maior capacidade técnica e econômica para suportá-las. Assim, instituir um substituto tributário seria uma medida, adotada pelo
ente tributante competente, para facilitar o recolhimento de imposto que, sob determinadas circunstâncias ou variáveis mercadológicas, poderia
ser mais dificultoso. A lei nacional do ISS nº116/2003 determina em seus parágrafos §1º e §2º do art.6º, in litteris:
Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira
pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais.
§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais,
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.
§ 2° Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, são responsáveis: (Vide Lei Complementar nº 123, de 2006).
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10,
7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4° do art. 3° desta Lei
Complementar.
2.4 Entretanto, a fim de pluralizar e democratizar os argumentos neste debate, cabe mencionar que parte sectária da doutrina tributarista entende
que o dispositivo acima se trata de uma atecnia legislativa, posto que o TJ-PI, na condição de órgão público, pertencente a um ente federado, não
seria literalmente, a rigor, um substituto tributário ou sujeito passivo indireto, desincumbindo-lhe da responsabilidade pelo cumprimento de
obrigação tributária principal, haja vista que entidades públicas, ainda que se encontrem na condição tomadores de serviços terceirizados,
permanecem imunes da incidência tributária, por força da imunidade tributária recíproca, prevista no art.150, VI, a da CF/88,in verbis:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
2.5 Ocorre que, em face do caráter radical e pouco representativo da corrente doutrinária, exposta no item 2.4, não nos guiaremos por esta
premissa,ao passo queinobstante as pessoas jurídicas de Direito Público sejam imunes, a referida garantia constitucional de imunidade
tributária recíproca não obsta e nem impede que obrigações acessórias ao pagamento do imposto, vale dizer, prestações de fazer de
natureza assecuratória, relacionadas à fiscalização e arrecadação do tributo, sejam incumbidas ou transferidas às entidades públicas
que atuarem na condição de tomadoras de serviços, a fim de facilitar o recolhimento devido do gravame e precaver o ente tributante de
práticas de evasão fiscal que possam ser adotadas ilicitamente pelo prestador de serviços, que, no caso em tela, está representado pelas
empresas fornecedores de mão de obra terceirizada para o TJ-PI.
2.6 Nesse sentido, leciona o eminente tributarista Kiyoshi Harada:
Em relação a entidades imunes ou isentas não há como operar a substituição passiva tributária. A expressão são responsáveis, para essas
hipóteses, não tem o mesmo sentido que se extrai do caput do art.6º e de seu §1º,que não deixam dúvida quanto à sujeição passiva indireta,
mas tem o sentido de atribuir uma obrigação acessória, responsabilizando as entidades imunes ou isentas da retenção do imposto
devido.(HARADA, 2008)
2.7 Ademais, partindo de uma interpretação finalística dos ditames da Lei nacional do ISS nº 116/2003, o legislador nacional lançou mão do
referido normativo para, através do seu art.6º e parágrafos, facultar ao ente municipal tributante a prerrogativa fiscal de poder transferir o encargo
do recolhimento do ISS ao sujeito que guarde relação ou vínculo indireto com o fato gerador da obrigação tributária, a exemplo do tomador de
serviços. A faculdade franqueada ao ente municipal tem um condão de opção legislativa voltada à determinada política fiscal, isto é, seria um
poder corolário da autonomia administrativa e da independência orçamentário-financeira dos entes municipais, inerente ao pacto federativo,
cláusula pétrea insculpida na CF/88, norma constitucional proveniente do exercício do Poder Constituinte Originário, sendo, portanto, comando
que merece observância compulsória tanto na órbita administrativa, quanto na esfera judicial.
2.8 Outrossim, esse instituto da substituição tributária reforça a tese de que cabe a cada governo municipal definir sua política tributária de acordo
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com as suas peculiaridades socioeconômicas e suas necessidades públicas locais, em perfeita sincronia com o seu plano de governo.
2.9 Dessa forma, não seria despiciendo colacionar posicionamento favorável a este entendimento, já assentado na jurisprudência do colegiado do
TJ-SC. Senão, vejamos:
Apelação Cível n. 2013.059247-9, da Capital Apelante : IPREV Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina Procuradora : Dra. Maria de
Fátima Prietto Pinto (30629/SC) Apelado : Município de Florianópolis Advogado : Dr. Carlos Valério de Assis (5314/SC) Relator: Des. Pedro
Manoel Abreu DECISÃO MONOCRÁTICA Cuida-se de apelação cível interposta pelo Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina -
IPREV contra sentença que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal que lhe move o município de Florianópolis, julgou improcedente
os embargos, entendendo hígida a exação do ISS e a responsabilidade da autarquia estadual pela retenção e recolhimento do imposto, uma vez
configurada hipótese de substituição tributária. Em sua insurgência, o apelante, em síntese, reitera os termos lançados por ocasião da defesa,
questionando o lançamento fiscal, sob o argumento de que está acobertado pela garantia constitucional da imunidade tributária recíproca. Por
fim, sustenta ser indevida a condenação no pagamento de custas processuais, conforme arbitrada na sentença. Contrarrazoando, o apelado
pugnou pela manutenção da sentença.A resolução da demanda dispensa aprofundada digressão jurídica, na medida em que o tema
central, inclusive envolvendo as mesmas partes, já foi objeto de análise pela Corte catarinense, onde se entendeu que, malgrado a
autarquia executada possua imunidade tributária, esta não a isenta da retenção e recolhimento do ISS incidente sobre os serviços
prestados por laboratório médico terceirizado, pois no caso resta evidenciada hipótese de substituição tributária, onde a autarquia está
obrigada a reter o imposto na fonte de pagamento.A propósito, há inclusive precedente da Terceira Câmara de Direito Público, já mencionado
na sentença objurgada, firmado no seguinte sentido: ISS. AUTARQUIA ESTADUAL. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. Compete ao ente público, na qualidade de substituto tributário, o recolhimento de imposto desde que lhe [...]
(TJ-SC - AC: 20130592479 SC 2013.059247-9 (Decisão Monocrática), Relator: Pedro Manoel Abreu, Data de Julgamento: 17/09/2013, Terceira
Câmara de Direito Público Julgado)
2.10 Ante o exposto, não remanescem controvérsias quanto à possibilidade dos Municípios, no exercício de sua função legiferante, que forem
palcos das atividades de terceirizadas, contratadas pelo Poder Judiciário estadual, poderem conferir a obrigatoriedade, referente à retenção
compulsória na fonte do encargo tributário principal, ao Tribunal de Justiça do Piauí, na condição de órgão público e tomador de serviços
terceirizados, muito embora, o TJ-PI, como órgão público integrante do ente Estatal piauiense, fosse albergado subliminarmente pela garantia da
imunidade tributária.
2.11 Superada a controvérsia referente à distribuição do ônus do recolhimento do ISS ao TJ-PI. Passemos a analisar as consequências ou os
impactos financeiros retroativos que possam advir deste entendimento.
2.12 A título de bom alvitre, a casuística constitucional nos ensina que, como medida de preservação da ordem econômico-financeira do Estado e
de prevalência da segurança jurídica nas relações entre Fisco e contribuinte, a bem do equilíbrio das contas públicas, é perfeitamente possível
modular os efeitos de uma decisão. Tomemos como vetor orientador o julgado do STF, no RE 559.943/RS, julgado de 2008, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, que decidiu pela inconstitucionalidade das cobranças de créditos previdenciários que adotassem prazo prescricional
diverso daquele de 5 anos previsto no CTN. Ocorre que a invalidação desarrazoada dos recolhimentos de todos os indébitos previdenciários
ocasionaria o reembolso indiscriminado, do que já tinha sido pago, ainda que indevidamente, à Fazenda Nacional, para cada contribuinte que
tivesse ajuizado sua ação de restituição fiscal antes ou após a conclusão do julgamento do STF. Assim, para evitar que as consequências
econômico-financeiras do julgado impactassem negativamente na higidez da Previdência Social e provocasse desajuste nas contas da União, o
plenário da Suprema Corte, arrazoadamente, decidiu por modular os efeitosex nuncdo acórdão, ressalvando-os, excepcionalmente, nos casos
em que as ações de restituição do indébito fiscal tivessem sido ajuizadas em data posterior ao julgamento do litígio, tornando legítimos os
recolhimentos dos indébitos tributários, efetuados com base em prazo prescricional diverso do CTN, desde que não tivessem sido impugnados
antes da conclusão do julgamento.
2.13 Destarte, após breve digressão histórica, com finalidade discente de aplicar métodos exitosos de resolução de conflitos, já aplicados
concretamente pela Corte Constitucional, levando em conta que é perfeitamente salutar o intercâmbio de soluções, construídas na esfera judicial
e replicadas na esfera Pública, em nome das boas práticas administrativas, faz-se necessária o uso do instituto jurídico da modulação dos efeitos
de decisão administrativa como solução para o impasse fiscal apresentado nesse contexto fático, envolvendo o TJ-PI, terceirizadas contratadas e
os municípios do interior do Estado.
2.14 Atualmente, por meio de informações levantadas pelo CONIN, já se sabe que, aproximadamente 67% dos municípios que são palcos de
atividades terceirizadas, prestadas por empresas contratadas pelo TJ-PI, detêm sistema de nota fiscal eletrônica, com a possibilidade de
operacionalização digital, dentro de padrões minimamente aceitáveis, do exercício de quantificação do tributo em tela. Outrossim, de acordo com
esses informes, os referidos entes são capazes tecnicamente de individualizar o importe pecuniário devido pelo prestador de serviço, ao tempo
em que, através da expedição da nota fiscal eletrônica, podem identificar todos os elementos que formatam a obrigação tributária em torno do
ISS, bastando para isso, apenas que tenham acesso aos valores repassados pelo TJ-PI às terceirizadas, a titulo de remuneração contratual.
Deste modo, após apuração do importe tributário devido, os valores espelhados em nota fiscal de ISS facilitariam a retenção antecipada do
imposto, que poderia ser pragmaticamente efetuada sob a forma de glosa contratual no ato dos pagamentos efetuados às contratadas. Caso o
recolhimento se desse antes do pagamento à empresa, os valores remuneratórios a serem creditados à contratada deveriam ficar represados até
que os quantitativos relacionadas aos repasses antecipados de ISS ao ente municipal competente fossem restituídos ou glosados à
Administração.
2.15 Isto posto, tem-se que, no caso em tela, a fim de evitar a cobrança retroativa de ISS, de cinco anos para trás, envolvendo todos os
municípios onde as empresas terceirizadas, contratadas pelo TJ-PI, prestam serviços tributáveis, e, consequentemente, a fim de minimizar os
eventuais efeitos econômico-financeiros deletérios que uma interpretação ortodoxa do art.6°, e parágrafos, da Lei n°116/03, pudesse provocar
nas finanças do Estado do Piauí, a Administração deverá adotar uma posição favorável à obrigatoriedade de recolhimento do ISS pelo TJ-PI, que
na condição de responsável tributário ficaria sujeito aos encargos relacionados à retenção na fonte do referido imposto,desde que os efeitos
dessa prática fossemex nunc, isto é, desde que os efeitos fossem prospectivos, válidos somente para os contratos administrativos
que, futuramente, fossem firmados com empresas terceirizadas contribuintes de ISS.Além disso nada obsta quese possa,
ponderadamente, modulá-los a fim de que nos instrumentos contratuais vigentes, ouemandamento com estas contratadas, o TJ-PI
também seja encarregado do referido ônus, desde que fossem realizados os aditivos correspondentes aos contratos, prevendo em
disposição contratual a alíquota do imposto devida a ser aplicada e a previsão de conta vinculada ao Município competente, onde se faria o
depósito dos valores de ISS retidos na fonte.
3- CONCLUSÃO
Por fim, com base nas considerações fáticas e após o levantamento das premissas jurídicas anteriores, a Secretaria Geral conclui que a
Administração deva adotar as seguintesações:
3.1Decidirque o TJ-PI façarecolhimentocompulsório, na fonte, do ISSgerado e devido aos municípios, onde são prestados os serviços
terceirizados pelas empresas contratadas pelo Judiciário Piauiense, ao tempo em que deva se adotar uma postura administrativa com eficáciaex
nunc,vale dizer, com efeitos prospectivos.De forma que a aludida decisão internavaleriaab initio, doravante, para as avenças a serem
posteriormente celebradasentre as empresas terceirizadas e esta Administração, não operando efeitos retroativosaos contratos
administrativos jáem fase iminente de expiraçãoou com prazo de vigência pela metade,blindando esta Administração dos efeitos
nocivosque possam macular a segurança jurídica fiscal ou comprometer a higidez econômica e financeira do Estado do Piauí.
3.2Outrossim,a Administração poderá modular os efeitos da decisão referida no item 3.1, exceptuando-os para poder aplicá-la também
aos contratos vigentes ou andamento, que tenham sido celebrados há pouco tempoouàquelescujosprazosde vigência
tenhamtranscorridoemfração inferioràmetadedo período integral, desde queesses instrumentos contratuais sejam aditivados, com
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1.2. DECISÃO 18.0.000000389-8  REQUERENTE:  Presidente do TRE/PI.  ASSUNTO: AGNALDO ABREU

ALMENDRA e EUCÁSSIO GONÇALVES LIMA JÚNIOR ao TRE/PI548543 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 177/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de janeiro de 2018548570 

expressa previsão de cláusulas que prevejam o coeficiente exato da alíquota incidente sobre o valor dos serviços, bem como
dispositivo que denotasse aprevisãoexpressade conta vinculada ao Município competente, onde se faria o depósito dos valores de ISS
retidos na fonte.
3.3Atarefa de recolhimento na fonte,com o subsequente repasse dos valores do ISS para conta sob titularidade do ente
tributantedeverá ser exercida pela SECOF.
3.4AGestão de Contratos,por sua vez, agiráno que tange à realização dos aditivos contratuaisque se fizeremnecessários,consoante
explicado no item 3.2,com a especificação da alíquota tributária do ISS competente, prevista especificamente na legislação local, e, em
paralelo,cuidará para que hajadiscriminaçãoexpressa , nos contratos,das contas vinculadas aos entes arrecadadores
competentes,onde serão depositados os valores de ISS.
3.5 A Gestão de Contratos, como unidade zeladora da higidez contratual, a fim de não expor à Administração aos eventuais inadimplementos
contratuais perpetrados pela terceirizadas,também se encarregará de informar a SECOF sobre as glosascontratuais, quando estas se
fizerem necessárias, referentes aos valores de ISS repassados previamente pelo TJ-PI aos municípios competentes, a fim de o impacto
financeiro deste recolhimentode ISSseja repassadointegralmente sob a forma de deduções sobre os pagamentos feitos à empresa.
Ademais, a unidade em comentopoderá acrescentar nos aditivos, relacionados no item 3.2, futuramente celebrados cláusula resolutiva
que preveja a possibilidade de rescisão unilateral do contrato, caso a contratada terceirizada se negue expressamente ou tacitamentea
aceitar a glosados repasses de ISS feitos pelo TJ-PI.
3.6A SAJ e o CONIN, em comunhão de esforços, já se comprometeram em manifestações anteriores, em perscrutarem junto às legislações
locais a qualidade jurídica na qual o TJ-PI seencontra subsumido. Nesse sentido,deverãoagir diligentementena busca dessas informações
precisas no intento de dizer com precisão em quais os municípios recebedores dos serviços terceirizadoso TJ-PI, por previsão legal, se enquadra
como substituto tributário e responsável pelo recolhimento do ISS devido, na condição de tomador e destinatário final dos serviços terceirizados.
Esses dados,caso a caso, deverão constar, emmanifestação conjunta exarada pelas duas unidades, as seguintes informações:
a)Municípios dotados de legislação que preveja a prestação local de serviço terceirizado como fato gerador sujeito à incidência do ISS;
b)Dessas legislações quais delas preveem o TJ-PI, na condição de órgão público tomador de serviços tributáveis, como responsável tributário em
substituição ao prestador de serviços;
c)O coeficiente da alíquota a ser aplicado a cada tipo de serviço prestado;
d)A especificação dos demais elementos que formam a exação fiscal a ser recolhida pelo TJ-PI, quais sejam: base cálculo, multa e juros(esses
dois últimos serão indicados apenasquandoo recolhimento do ISS for feito extemporaneamente).
É o parecer conclusivo da Secretaria Geral,salvo melhor juízo.
À Douta Presidência do TJ-PI paraconsideração e deliberação superior.
Vistos etc.
Após exauriente estudo, verifico que foram sopesados os argumentos doutrinários, os precedentes jurisprudênciais, a legislação correlata e as
manifestações dos orgão técnicos, tudo com o fito de obter o deslinde da questão.
Isto posto, acolhoin totum, o parecer retro da Secretaria Geral, lhe atribuindo caráter normativo, em especial a sua parte dispositiva, a fim de que
seja observada cogentemente pelas demais unidades administrativas deste Poder Judiciário Estadual.

DECISÃO
Considerando as disposições da Lei 6.999/82, Resolução TSE 23.523/2017 e Resolução TRE/PI259/2013, que regulamentam a requisição de
servidores pela Justiça Eleitoral;
Considerando a requisição deservidores deste Poder Judiciárioformulada pelo eminentePresidente do TRE/PI, nos termos dos oficios 005 e
006/2018-GAB/PRESI/TRE-PI;
Considerando que os servidores requisitados pertencem ao quadro efetivo deste Poder Judiciário, ocupamcargos técnicos (analista judicial e
analista de sistema/desenvolvimento), são estáveis e não estão respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar;
Considerandoque arequisição é ato de natureza cogente, ressalvadas as restrições legais -inclusive a que se aplica aosservidores ocupantes de
cargos técnicos, como são os de analista judicial eanalista de sistemas/desenvolvimento (art. 8º da Lei 6.999/82), cuja requisição só é legitimada
no caso de designação para exercer cargoem comissão ou função de confiança (vide CNJ PP nº 2008100000010588);
AUTORIZO a disponibilizaçãodos servidores AGNALDO ABREU ALMENDRA eEUCÁSSIO GONÇALVES LIMA JÚNIOR ao TRE/PI, com a
RESSALVA contida no art. 8º da Lei 6.999/82 - extensiva aos demais Analistas Judiciários do TJ/PI anteriormente requisitados,pelo prazo de 01
ano, conservando-se os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos efetivos, com efeitos retroativos à data da requisição (08de
janeiro de 2018).
À Secretaria desta Presidência para expedição daportariade disponibilização e cientificação desta decisão ao TRE.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 17/01/2018, às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo teor do Processo SEI 18.0.000002262-0;
CONSIDERANDOo disposto na Resolução nº 10/2014, alterada pela Resolução nº 12/2015;
CONSIDERANDOo falecimento do Juiz de DireitoJOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR, titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri,
RESOLVE
Art. 1º. DECRETARluto oficial por 03 (três) dias, em todo o Judiciário do Estado do Piauí, em sinal de pesar pelo falecimento do Juiz de
DireitoJOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR, titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, devendo as bandeiras dos prédios da Justiça ser hasteada
a meia verga.
Art. 2º. SUSPENDER, nesta data, o expediente, o atendimento ao público e os prazos processuaisna Comarca de Piripiri.
§1º.Ficam adiadas as audiências agendadas, sendo que as novas designações serão regularmente comunicadas às partes e aos seus
procuradores, à exceção dos julgamentos, cujas sentenças serão oportunamente publicadas
§2º.A suspensão ora determinada nocaputnão se aplica à apreciação de medidas judiciais de urgência.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em 19 de janeiro de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/01/2018, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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1.4. Portaria (Presidência) Nº 172/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 18 de janeiro de 2018548736 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 174/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de janeiro de 2018548738 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 176/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de janeiro de 2018548782 

1.7. PROCESSO SISPREV 2017.04.3155P  REQUERENTE: MARLENE DO RÊGO MONTEIRO SOBRAL

ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA548815 

11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento do Juiz de Direito JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, titular da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, que
atualmente encontra-se no exercício do cargo de Juiz Auxiliar da Corregedoria - Processo SEI nº 18.0.000002098-9;
R E S O L V E:
SUSPENDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, a partir de 18.01.2018, o gozo do 1º período de férias regulamentares, referente ao
exercício de 2018, do Juiz de Direito JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, titular da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, que atualmente
encontra-se no exercício do cargo de Juiz Auxiliar da Corregedoria, e que tiveram início em 08.01.2018, devendo o período remanescente ser
gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado, e de acordo com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/01/2018, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo ofício0350390, informação da SEAD0360632edecisão0361159, constantes nos autos do processo onº18.0.000000523-8,
RESOLVE:
DESIGNARTERESINHA DE JESUS LIMA E SILVA, matrícula 3541, Analista Judicial para substituir oservidorMÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES
DA SILVA, matrícula 3528,naFunção Gratificada de Secretário de Vara, FC/02, da1ª Vara de Família e Sucessões desta Capital,noperíodo
de08.01.2018 a 18.01.2018, emvirtudedefériasregulamentares dotitular da Função.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 18de janeiro de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/01/2018, às 12:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTEDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOas competências constantes do art. 21, XXI, da Leinº3.716, de 12 de dezembro de 1979 - Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDOo que preconiza o art. 87, XXI, daResolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 -Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDOa edição da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 222, que dispõe
sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDOque aLei Complementar nº 230/2017 entra em vigor na data de sua publicação;
CONSIDERANDOo Ofício nº 41/2018 de lavra do Juiz Carlos Marcello Sales Campos , nos autos do processonº18.0.000002238-8,
RESOLVE:
NOMEAR HANA GOMES DE MESQUITApara exercer o cargo em comissãodeOficial de Gabinete de Magistrado,CC/06, da estrutura
administrativa da Vara Única da Comarca de Corrente/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 19de janeirode 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 19/01/2018, às 12:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO SISPREV 2017.04.3155P
REQUERENTE: MARLENE DO RÊGO MONTEIRO SOBRAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado por MARLENE DO RÊGO MONTEIRO SOBRAL, portadora do CPF nº 150.990.323-20, Analista
Administrativo, nível 15, referência III, matrícula nº 1008846, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando
aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada,
regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, certidão negativa de acúmulo de cargos; certidão de casamento;
comprovante de residência; declaração de bens; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de
posse; comprovantes de rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidão negativa acerca de processos administrativos ou
penas disciplinares em desfavor da servidora e etc... (páginas 2/220).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 13.878 (treze anos e oitocentos e setenta e oito)
dias, vale dizer, 37 (trinta e sete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte nove) dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
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1.8. Portaria (Presidência) Nº 178/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de janeiro de 2018548841 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 179/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de janeiro de 2018548842 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 180/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de janeiro de 2018548850 

A Fundação Piauí Previdência por sua vez apresentou declaração de tempo de serviço/contribuição da requerente, contado até 27/11/2017,
equivalente a 38 (trinta e oito) anos, 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias.
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento administrativo
disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
como é o caso das Emendas Constitucionais nº 41/2003 e nº 47/2005.
Nessas circunstâncias, verifica-se que, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada no sisprev-web, a servidora Marlene do Rêgo
Monteiro Sobral, até a data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 59 anos de idade; 38 anos e 09 dias de contribuição, mais de 25 anos
de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Marlene do Rêgo Monteiro Sobral.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora Marlene do Rêgo Monteiro
Sobral, Analista Administrativo nível 15, referência III,aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela
Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOque o Juiz de Direito LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Paes Landim, de entrância
inicial, encontra-se no gozo de férias regulamentares, e tendo em vista que o Provimento 12/2015, da Corregedoria Geral da Justiça, não foi
atualizado com as agregações de comarcas, não possuindo, portanto, atualmente o substituto legal para a Comarca de Paes Landim,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito DANIEL GONÇALVES GONDIM, titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância intermediária,
para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional,pelaVara Única da Comarca de Paes Landim, enquanto durar as férias do
titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/01/2018, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000002311-2,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito ANTONIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de DAVÍ ÍTALO RIBEIRO DE SOUSA e DELLANE ALMEIDA MARTINS, a ser realizada no dia 26 de
janeiro de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,19 de janeiro de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/01/2018, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.11. PROCESSO SISPREV 2017.04.2754P  REQUERENTE: ANTONIA MARIA DA SILVA  ASSUNTO:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA548970 

1.12. PROCESSO SISPREV 2016.04.3486P  REQUERENTE: TERESA CRISTINA SÁ DE SOUSA  ASSUNTO:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA548972

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000002335-0,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz Auxiliar Criminal nº 11 da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de RENAN PAIVA NUNES e ALÍCIA MAURA ALVES DE CERQUEIRA, a ser realizada no dia 24 de
janeiro de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,19 de janeiro de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/01/2018, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO SISPREV 2017.04.2754P
REQUERENTE: ANTONIA MARIA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado por ANTONIA MARIA DA SILVA, portadora do CPF Nº 151.404.663-68, Analista Administrativo, nível 15,
referência III, matrícula nº 1021940, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos termos
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada, regulamentada pela
Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração negativa de acúmulo de cargos; certidão de casamento;
declaração de bens; último contra-cheque; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; comprovante de
residência; comprovantes de rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidão negativa acerca de processos administrativos
ou penas disciplinares em desfavor da servidora e etc... (páginas 2/200).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 12.992 (doze mil e novecentos e noventa e dois)
dias, vale dizer, 35 (trinta e cinco) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte seis) dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência por sua vez apresentou declaração de tempo de serviço/contribuição da requerente, contado até 18/12/2017,
equivalente a 35 (trinta e cinco) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte cinco) dias.
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento administrativo
disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
como é o caso das Emendas Constitucionais nº 41/2003 e nº 47/2005.
Nessas circunstâncias, verifica-se que, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada no sisprev-web, a servidora Antonia Maria da
Silva, até a data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 58 anos de idade; 35 anos, 07 meses e 07 dias de contribuição, mais de 25 nos de
efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Antonia Maria da Silva.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora Antonia Maria da Silva,Analista
Administrativo, nível 15, referência III,aposentadoria voluntária com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de
Administração e Pessoal do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 179/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de janeiro de 2018547690 

PROCESSO SISPREV 2016.04.3486P
REQUERENTE: TERESA CRISTINA SÁ DE SOUSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2003. REQUISITOS PREENCHIDOS. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado pela servidora TERESA CRISTINA SÁ DE SOUSA, portadora do CPF nº 342.857.173-87, analista judicial,
nível 15, referência III, matrícula nº 4072855, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, Declaração de acúmulo de cargos; certidão de casamento;
declaração de bens; último contra-cheque; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse;
certidão negativa sobre processos administrativos ou penas disciplinares em desfavor da servidora, manifestação da Corregedoria Geral da
Justiça e etc... (páginas 2/193).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 11.260 (onze mil e duzentos e sessenta) dias, vale
dizer, 30(trinta) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte dois) dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência por sua vez apresentou declaração de tempo de serviço/contribuição da requerente, contado até 30/10/2017,
equivalente a 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte seis) dias.
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento administrativo
disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
A competência do Presidente para julgamento de pedidos de aposentadoria dos servidores deste Poder encontra previsão no art. 87 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, in verbis:
Art. 87. Sem prejuízo de outras atribuições expressas ou implícitas neste regimento, ao Presidente do Tribunal compete:
(...)
XXI - nomear, demitir, exonerar, admitir, dispensar, transferir e aposentar os funcionários do Poder Judiciário, inclusive preenchimento de função
gratificada;
Superada a questão da competência, passa-se à análise da pretensão.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
como é o caso das Emendas Constitucionais nº 41/2003 e nº 47/2005.
Nessas circunstâncias, verifica-se que, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada no sisprev-web, a servidora Teresa Cristina Sá
de Sousa, até a presente data, conta com 55 anos de idade; 30 anos, 11 meses e 19 dias de contribuição, mais de 25 anos de efetivo exercício
no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
A servidora acumula o cargo de Analista Judicial com proventos de aposentadoria como contribuinte individual do Regime Geral de Previdência
Social, não havendo nenhum óbice haja vista tratar-se de Regimes diversos.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Teresa Cristina Sá de Sousa.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora Teresa Cristina Sá de Sousa,
Analista Judicial, nível 15, referência III,aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de
Administração e Pessoal do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente.
Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante no Processo SEI nº 17.0.000014349-9 (Decisão 5672 - Evento 0331195),
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de PETER CAVALCANTE DE ARAÚJO
COSTA, matrícula nº 47406, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, com
o objetivo de apurar suposta infração funcional de desídia no cumprimento de suas obrigações que, em um juízo cognitivo, configuram, em tese,
infração prevista no arts. 137, I, II, III e IV e 138, XIV da LC n° 13/94.
Art. 2º. DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
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2.2. Portaria Nº 180/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de janeiro de 2018547691 

2.3. Portaria Nº 199/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018547692 

2.4. Portaria Nº 200/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018548307 

2.5. Portaria Nº 201/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018548308 

pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de 2018, composta dos
membros abaixo elencados:
- Presidente: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal e Secretária: Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Mat. 3109
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de janeiro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante no Processo SEI nº 17.0.000037938-7 (Decisão 5669 - Evento 0330531),
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de PETER CAVALCANTE DE ARAÚJO
COSTA, matrícula nº 47406, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, com
o objetivo de apurar suposta infração funcional de desídia no cumprimento de suas obrigações que, em um juízo cognitivo, configuram, em tese,
infração prevista no arts. 137, I, II, III e IV e 138, XIV da LC n° 13/94.
Art. 2º. DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de 2018, composta dos
membros abaixo elencados:
- Presidente: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal e Secretária: Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Mat. 3109
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de janeiro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 27/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS, proferida nos autos doProcesso SEI nº 17.0.000028479-3,
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de JARDENIS CLAUDIA MOREIRA
CARNEIRO DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 50849, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI,
com o objetivo de apurar suposta infração funcional pelo não cumprimento do Mandado nº 0007493-28.2017.8.18.0140.0001 o que
configuraria,em tese, as infraçõesprevistas nos arts. 137, I, II, III, IV e 138, XIV da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Art. 2º. DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de 2018, composta dos
membros abaixo elencados:
- Presidente: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - Matrícula nº1864
- 1º Vogal: PEDRO PAULO DE ARAÚJO SILVA - Matrícula nº 3266
- 2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - Matrícula nº3109
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18de janeiro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 200/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 18.0.000000564-5,
R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE de 05 (cinco) dias, ao servidor ANTONIO EDILSON DE OLIVEIRA SILVA, Oficial de Gabinete de
Magistrado, lotado na Vara Única da Comarca de Matias Olímpio-PI, com fundamento do art. 3º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a
partir de 02 de janeiro de 2018, conforme Certidão de Nascimento apresentada.
Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias de prorrogação da Licença Paternidade, sem prejuízo da remuneração, ao servidor acima mencionado, com
fundamento no art. 5º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo
anterior.
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 201/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018
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2.6. Portaria Nº 202/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018548309 

2.7. Portaria Nº 203/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018548310 

2.8. Portaria Nº 187/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de janeiro de 2018548311 

2.9. Portaria Nº 188/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de janeiro de 2018548312 

2.10. Portaria Nº 204/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018548313 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002184-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANA CAROLINA CARDOSO TELES DODTH,Analista Judicial, matrícula 28034, lotada na Vara Única
da Comarca de Uruçuí-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga, nos dias25, 26, 29, 30 e 31 de janeiro de 2018,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 08, 09 e 10 de dezembro de 2017; e 13 e 14 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 202/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002125-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora NATHÁLIA ARAÚJO NOGUEIRA DE SOUSA,Analista Judicial, matrícula 1910, lotada na 2ª Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias28 de março de 2018; 02, 03, 04, 05 e 06 de
abril de 2018,como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 07 e 10 de janeiro de 2016; 05,
06, 07 e 11 de junho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 203/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000001308-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora KYSSAMANE SOUZA AIRES,Oficiala de Gabinete de Magistrado, lotada na 1ª Vara do Tribunal do Júri
da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia29 de janeiro de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 21 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 187/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002014-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES,Analista Judicial, matrícula 28033, lotado na Vara Única da
Comarca de Uruçuí-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 25 e 26 de novembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 188/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000002003-2,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUÍS DE GONZAGA COUTINHO MOREIRA JÚNIOR, matrícula nº 28121, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI, para o gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 15 e 16 de fevereiro de
2018, em virtude de atuação em Plantão Judicial nos dias 07 e 08 de outubro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 204/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002211-6,
R E S O L V E:
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2.11. Portaria Nº 207/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018548314 

2.12. Portaria Nº 208/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018548315 

2.13. Portaria Nº 209/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018548316 

2.14. AVISO DE INTIMAÇÃO548814 

2.15. AVISO DE INTIMAÇÃO548851 

AUTORIZAR o afastamento da servidora ROSAMARIA ALVES MARQUES,Analista Judicial, matrícula 5093, lotada na Vara Única da Comarca
de Fronteiras-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias05, 06, 07, 08, 09 e 12 de março de 2018,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 01, 02, 03, 04, 05 e 06 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 207/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000001710-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora FRANCISCA PAULA DE MOURA SÁTIRO FERREIRA, Diretora de Secretaria, lotada na Sede do
Juizado Cível e Criminal da Comarca de Picos-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga nos dias25, 26 e 29 de janeiro de 2018; 19, 20, 21 e 22
de fevereiro de 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos períodos de 20 a 23 de maio
de 2016 e 07 a 11 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 208/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000001541-1,
R E S O L V E :
RETIFICAR aPortaria Nº 189/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de janeiro de 2018, para A?UTORIZARo afastamento do servidorFRANCISCO
DAS CHAGAS SOUSA DE QUEIROZ, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1029410, com lotação na Central de Mandados da Comarca de
Teresina, para gozo de 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício de 1986, desaverbadas pela Portaria (SEAD) Nº 1447/2017 -
PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de outubro de 2017, no período de27 de fevereiro a 28 de março de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 209/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO oDespacho Nº 2903/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, constante nos autosdo Processo SEI nº 18.0.000002181-0,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 10 (dez) dias de fériasregulamentaresdaservidoraJACYELLE DA SILVA BANDEIRA,
Analista Judicial, matrícula nº 3104, com lotação na CPPAD - 1º Grau, relativas ao exercício de 2017/2018 (1ª fração),anteriormente marcadas
para o período de 22 de janeiro a 01 de fevereiro de 2018,nos termos da Escala de Férias de 2017/2018, republicada nº DJe nº 8237, de
17/11/2017, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

PROCESSO Nº.17.0.000039888-8
CLASSE:REQUERIMENTO
REQUERENTE:WILSON SPÍNDOLA RODRIGUES SILVA
ADVOGADO:WILSON SPÍNDOLA RODRIGUES SILVA, OAB-PI nº. 7.565
REQUERIDO:2º VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Despacho Notificação Nº 214/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJDIS.Diante das informações (0316066) apresentadas pelo Juiz de Direito Substituto
atuando na 2ª Vara de Campo Maior, Anderson Brito da Mata, DETERMINO a notificação do Requerente, para conhecimento acerca das
informações prestadas e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias ,  sob pena de arquivamento do feito.Expedientes
necessários.Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTASCorregedor-Geral de Justiça.Documento assinado eletronicamente
porRicardo Gentil Eulálio Dantas,Servidor / TJPI, em 30/11/2017, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº.17.0.000049338-4
CLASSE:REQUERIMENTO
REQUERENTE: MARIA DOS MILAGRES BORGES DA SILVA COSTA
ADVOGADO:CIPRIANO JOSÉ LEITE NETO, OAB-PI nº. 3703
ADVOGADO:BRENO KARELL LIMA LEITE,OAB-PI nº. 10791
REQUERIDO: CARTÓRIO ÚNICO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Decisão Nº 5622/2017 - PJPI/CGJ/GABJACOREXT. (...)Assim, em cumprimento aos dispositivos legais acima mencionados, determino a
remessa destes autos ao Juiz Corregedor Permanente dos serviços notariais e de registroda Comarca de Demerval Lobão/PI, para que apure os
fatos narrados neste procedimento e adoteas providências cabíveis, informando aesta Corregedoria Geral da Justiça o resultado da apuração, no
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2.16. AVISO DE INTIMAÇÃO548881 

3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA548190 

3.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA548204 

3.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA548249 

3.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA548326 

3.5. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA548454 

prazo de 60 dias, com o devido retorno programado.Informe o requerente desta decisão.Cumpra-se.Expedientes necessários.Documento
assinado eletronicamente porJulio Cesar Menezes Garcez,Juiz Auxiliar da Corregedoria, em 15/12/2017, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº.17.0.000051055-6
CLASSE:REQUERIMENTO
REQUERENTE: JOSÉ DA GUIA GUIMARÃES
ADVOGADO: CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO, OAB-PI nº. 1821
REQUERIDO: 2º VARA DA COMARCA DE OEIRAS
Despacho Notificação Nº 5/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS.Diante das informações apresentadas pela Juíza Maria do Socorro Rocha Cipriano
(0352674),DETERMINOa notificação do Requerente para conhecimento acerca das informações prestadas e manifestação,no prazo de 05
(cinco) dias. Documento assinado eletronicamente porRicardo Gentil Eulálio Dantas,Corregedor Geral da Justiça, em 11/01/2018, às 12:44,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000817-04.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: LYSIA BUCAR LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ZILTON LAGES VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 11634)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Portanto, em cumprimento aos dispositivos legais acima mencionados, julgo improcedente o pedido da requerente e, em
consequência DETERMINO que a mesma continue sendo notificada nos procedimentosadministrativos desta Corregedoria em que for requerida,
cabendo a mesma decidir se apresenta manifestação. Notifique-se a parte desta decisão. Após as formalidades legais arquive-se os presentes
autos. Cumpra-se. Teresina, 04 de setembro de 2017. Des. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS - Corregedor-Geral de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000128-91.2015.8.18.0139
Classe: Reclamação Disciplinar
Requerente: JOSE EGBERTO DE SOUSA
Advogado(s): DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3510)
Requerido: CARTÓRIO B SOUZA-3º OFÍCIO DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Assim, não vislumbro, neste momento, irregularidades na conduta do Titular do Cartório requerido na lavratura do ato, motivo que
determino o ARQUIVAMENTO do presente feito, com a devida baixa no sistema ThemisWeb. Comunicações necessárias. Cumpra-se. Teresina,
20 de setembro de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS - Corregedor Geral da Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000990-62.2015.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES DAS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DO PIAUÍ - ARPEN-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Requerido: FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ - FERMOJUPI
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante o exposto e observando-se claramente que após a suposta decisão planária (de 2006) foram editados diversos provimentos
por esta Corregedoria com o desiderato de regular a matéria em questão, sendo o último do ano de 2013, o qual determina a fixação do "valor
mínimo de R$ 20,00 (cinte reais) por cada ato gratuiro praticado, até o limite máximo de 10% (dez por cento) das receitas exclusivas de
emolumentos arrecadados no mês pelo FERMOJUPI", DETERMINO o arquivamento do presente processo. Notifiquem-se as partes desta
decisão. Cumpra-se. Teresina, 05 de setembro de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS - Corregedor-Geral de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000747-21.2015.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CONCEIÇÃO DE MARIA DA PAIXÃO RIBEIRO
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
DECISÃO: (...) Ante o exposto e com fulcro no art. 40, II, do Regimento Interno das Comissões de Sindicância e Processo Disciplinar (provimento
nº 22/2014), DETERMINO o arquivamento do presente processo, por não se tratar de ilícito funcional. Notifique-se a Requerida desta decisão.
Cumpra-se. Teresina, 31 de agosto de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS - Corregedor-Geral de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000995-21.2014.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO, PROMOTOR DE JUSTIÇA -2ª PROMOTORIA DE PICOS-PI/MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ
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3.6. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA548470 

3.7. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA548648 

4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. Aviso de Licitação Nº 2/2018 - PJPI/TJPI/SLC548708 

5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO548940 

Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PICOS-PI, ANTONIA DE MOURA SANTOS
ALENCAR BEZERRA
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº
5470)
DECISÃO: Adoto como relatório da presente decisão o relatório constante nas fls. 679/681 dos presentes autos. Verificado que as determinações
constantes no dispositivo da decisão 679/684 foram todas atendidas, conforme atesta a documentação de fls. 685/690, DETERMINO o
arquivamento do presente processo, com a consequente baixa no sistema processual eletrônico. Notifiquem-se as partes desta decisão.
Cumpra-se. Teresina, 31 de agosto de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS. Corregedor-Geral de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000079-16.2016.8.18.0139
Classe: Reclamação Disciplinar
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
Requerido: LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Diante de todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente Pedido de Providências, com base no art. 9º, § 2º, da
Resolução nº 135/2011 do CNJ, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual. Comuniquem-se as partes desta
decisão. Cumpra-se. Teresina, 01 de setembro de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS. Corregedor-Geral de
Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000243-78.2016.8.18.0139
Classe: Representação por Excesso de Prazo
Requerente: CHARLES CARVALHO DA ROCHA
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BENEDITINOS-PI
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Diante de todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente Pedido de Providências, com base no art. 9º, § 2º, da
Resolução nº 135/2011 do CNJ, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual. (...) Comuniquem-se as partes desta
decisão. Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS. Corregedor-Geral de Justiça.

Edital de Licitação Nº 2/2018 - PJPI/TJPI/SLC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018
SEI Nº 17.0.000047623-4
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI) torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na suaforma Eletrônica, do
tipoMENOR PREÇO, CONSIDERANDO O VALOR GLOBAL DO LOTE, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data: 02/02/2018.
Horário de abertura da sessão: 09:00 horas (horário de Brasília/DF)
Horário da disputa(fase de lances):10:00 horas (horário de Brasília/DF
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Licitações-e BB: 705748
Órgão Realizador: Tribunal de Justiça de Estado do Piauí.
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro
Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Sítio do TJ/PI:www.tjpi.jus.br
Horário de expediente: 07h às 14h (horário local)
Pregoeiro:Paulo Dias Ferreira da Silva (Portaria Presidência nº 88/2018-PJPI/TJPI/SECPRE)
Equipe de apoio: Renata Maria Bona eMaria do Socorro Miranda Lopes (Portaria Presidência nº 88/2018-PJPI/TJPI/SECPRE c/c Portaria
Presidência Nº 88/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER)
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 e 3216-7450.
E-mail:cpl2@tjpi.jus.br
OBJETO - Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de ASSENTOS, visando atender as necessidades Tribunal de Justiça,
conforme quantitativo, especificação e exigências técnicas constantes do Edital e Termo de Referência.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Dias Ferreira da Silva, Pregoeiro, em 19/01/2018, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA008/2018 PROCESSO SEI nº: 17.0.000052071-3 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará CNPJ Nº: 09.444.530/0001-01 CONVENIADO: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05 OBJETO:
A cooperação técnica e/ou administrativa, concernente à cessão recíproca de servidores entre os partícipes, nos termos na legislação vigente,
mencionada na Cláusula Primeira deste Instrumento. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. DATA DA ASSINATURA:19/01/2018 ASSINAM
PELOCONVENENTE: Francisco Gladyson Pontes - Presidente do TJ-CE e PELOCONVENIADO:Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ-
PI
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6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. AVISO DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO548971 

7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2017548344 

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU, por determinação do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, avisa aos Senhores Advogados, às
partes, e aos demais interessados, que a sessão da 3ª Câmara de Direito Públicodo dia 23 de janeiro de 2018terá início às 11:30hs.
Teresina (PI), 19 de janeiro de 2018.
Bela. Natália Borges Bezerra
Secretária de Sessão

Aos dezenove (19) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às dez horas e quarenta e cinco minutos (10h
45min), em sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente
o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira com o
auxílio funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Josiel Matos da Silva. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 44ª
sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 12 de dezembro de 2017, disponibilizada no Diário de
Justiça Eletrônico nº 8.345, de 14.12.2017, publicada no dia 15.12.2017. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as
"atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a
aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS:
2016.0001.012877-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante/Apelado: MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A.
Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PI nº 20.397) e outros. Apelado/Apelante: JOSÉ MARIA DE MOURA E VASCONCELOS.
Advogados: Samuel de Oliveira Lopes (OAB/PI nº 6.570) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e do Recurso Adesivo, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Newland
Veículos Ltda. suscitada pelo apelante adesivo e, no mérito, negar-lhes provimento mantendo-se a sentença em todos os seus termos.
Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do
Novo CPC.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar , Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.011776-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.-
BICBANCO S.A. Advogados: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PI nº 21.678) e outros. Agravada: MARIA CLAUDINETE
SANTOS DE LIMA. Advogados: Carlos Henrique Passos Santos (OAB/PI nº 5.020) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do agravo de
instrumento, por atender a todos os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a decisão agravada
em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar , Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 2016.0001.000475-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Aldenira Gomes Diniz (OAB/PE nº 9.259) e outros. Agravada: PATRICIA GOMEZ DE MATOS. Advogados: Geraldo Fortes
Freitas Filho (OAB/PI nº 9.559) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, por preencher os pressupostos atinentes à espécie,
para, no mérito, negar-lhe provimento revogando a decisão de efeito suspensivo anteriormente proferida, mantendo incólume o
decisum agravado em todos os seus termos, devendo o agravante devolver o veículo a parte agravada, se por ventura tenha ocorrido a
busca e apreensão. Prejudicado o Agravo Interno. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar , Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. //2017.0001.008963-1- Agravo de Instrumento.
Origem: Simões / Vara Única. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ- CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira OAB-PI
nº 4.640 e outros. Agravada: MARIA DO ROSARIO LEAL. Advogado: Aurélio Gabriel de Sousa Alves, OAB-PI nº 12.408 e outro. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, já que atende os requisitos de admissibilidade, porém, para que lhe seja
denegado provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.008521-2 - Agravo Interno na Apelação Cível nº 2016.0001.006642-0. Agravante: BANCO
BANRISUL S.A. Advogados: Paulo Roberto Vigna, OAB-SP nº 173.477 e outro .Agravado: JOSÉ MANUEL DA SILVA. Advogados:
Marcos Vinicius Araújo Veloso, OAB-PI nº 8.526 e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento ao recurso. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2016.0001.008739-3 - Embargos de
Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Picos / 1ª Vara. Embargante: TERESA NEUMA SANTOS DE SOUSA. Advogado: João
Leal Oliveira, OAB-PI nº 120/B. Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Agrimar Rodrigues de Araújo, OAB-PI
nº 2.355 e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado e aplicaram à parte embargante a
multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa, a parte se refere o art. 1.026, § 2º, do CPC/2015. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar , Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral:
não houve. // 2017.0001.010979-4- Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E
SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pela
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anulação da sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem a regular instrução do feito, em
consonância com o parecer do Ministério Público de grau superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2016.0001.008340-
5- Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A. Advogados: Juciano Marcos da Cunha Monte, OAB-PI nº 3.537 e outros. Embargado: COPPERLINE S/A. Advogados:
Leonardo e Silva de Almendra Freitas, OAB-PI nº 4.138 e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento aos presentes embargos de declaração.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-
Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição:
não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007534-6- Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA
DOS ANJOS NUNES DE SOUZA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outro. Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior, OAB-PI nº 9.016 e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.//
2017.0001.007177-8- Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: SEBASTIÃO GRANJA FILHO. Advogado: Lorena
Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Apelado: BANCO SOFISA S.A. Advogados: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei, OAB-PE nº
21.678 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, pela anulação da sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem
para a regular instrução do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2016.0001.012001-3 - Embargos de Declaração no Agravo
de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública . Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ- CEPISA.
Advogados: Décio Freire, OAB-MG nº 56.543. Embargado: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Denise Barros
Bezerra Leal, OAB-PI nº 9.418 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o
acórdão impugnado. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
// 2017.0001.007756-2 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ANTONIO MATOS DE SOUSA. Advogada:
Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior, OAB-PI nº
9.016 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, pela anulação da sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem
para a regular instrução do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
// 2017.0001.001506-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Embargante: BV FINANCEIRA
S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior, OAB-PI nº 9.016 e outros. Embargada:
FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar
provimento aos presentes embargos de declaração corrigindo a contradição apontada no acórdão, para deixar expresso em toda a
decisão que foi dado provimento parcial ao apelo somente para reduzir o quantum para R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de
indenização por danos morais. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.// 2017.0001.007031-2 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara
Única. Apelante: MARINA JANOARIA DE MOURA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outro. Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto, OAB-PI nº 23.798 e outros. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, acolhendo a
preliminar suscitada pela pela agravante, pela anulação da sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de
origem para a regular instrução do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público de grau superior. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.011754-7 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA ZILMA GOMES DA
SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em
que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento,
mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê de seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé. // 2017.0001.005816-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões.
Agravante: R. G. DE. S., representando seu filho R. B. DE. S. Advogados: Raymsanderson de Morais Prudêncio, OAB-PI nº 10.949 e
outro. Agravado: V. B. DOS. S. Advogado: Paulo Henrique Costa Aquino, OAB-PI nº 8.301. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer
oral do Ministério Público Superior, deram provimento, em parte, o instrumental, para determinar que o d. juízo de 1º grau oportunize
aos autores/agravantes prazo para se manifestar acerca da gratuidade judiciária judiciária antes da apreciação do pedido formulado na
petição inicial. Com relação à decisão que determinou a regularização do polo ativo pela demanda, reformaram a decisão para que seja
mantido o menor no polo passivo desta. Oficie-se o d. Juízo de 1º grau para ciência e cumprimento desta decisão, fazendo-se
acompanhar a respetiva cópia. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.010230-1 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara.
Apelante: RAIMUNDA NONATO DOS SANTOS CARVALHO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares CostaOAB-PI nº 4.027-A e outro.
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte, OAB-PE nº 28.490 e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao
tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado
provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê de seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral:
não houve. // 2017.0001.007093-2 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA DINAIR LEAL RAMOS. Advogados:
Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC
S.A). Advogado: Wilson Sales Belchior, OAB-PI nº 9.016 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
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Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por
atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão
hostilizada, mercê de seus próprios e jurídicos fundamentos. Fica outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, não
só em fase do silêncio da parte recorrida, mas por ser a apelante reconhecidamente pobre, ou seja, uma trabalhadora rural e segurada
do INSS, aspectos que, por si sós, servem para comprovar a sua alegada hipossuficiência. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
// 2017.0001.005487-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Guadalupe / Vara Única. Agravante: ADALIA DUARTE FERREIRA DE SOUSA.
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Agravado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, não conheceram, do
instrumental, por força do seu não cabimento (art.932, III, do NCPC). Revogaram a decisão liminar de fls. 36/42. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007615-6 - Apelação Cível . Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DA CRUZ
SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI, nº 12.751-A. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva, OAB-PI nº 9.499 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram
do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a
decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Fica outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária
gratuita, não só em fase do silêncio da parte recorrida, mas por ser a apelante reconhecidamente pobre, ou seja, uma trabalhadora rural
e segurada do INSS, aspectos que, por si sós, servem para comprovar a sua alegada hipossuficiência. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral:
não houve. // 2016.0001.008110-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha). Agravante: RONALDO
ALVES DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva.Agravado: BRENDA MARTINS DA SILVA. Defensor
Público: Gerimar de Brito Vieira. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram do recurso e, no mérito, negaram-lhe provimento. Oficie-se ao d. juízo a quo
para ciência e cumprimento desta decisão, fazendo-se acompanhar a respectiva cópia. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e
arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.001073-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível.
Apelante: JOÃO PEREIRA DA SILVA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas OAB-PI nº 4.344 e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Gustavo Pasquali Parise, OAB-SP nº 155.574, Alexandre Pasquali Parise,
OAB-SP nº 112.409 e Hudson José Ribeiro, OAB-SP nº 150.060. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos
pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê
dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007223-0 - Apelação Cível.
Origem: Barro Duro / Vara Única. Apelante: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Advogados: Lucas Nunes Chama,
OAB- PA nº 16.956 e outros. Apelada: ANTONIA CLEIA ABREU VILELA. Advogados: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa
OAB-PI nº 5.446 e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a sentença fustigada em razão de cerceamento de
defesa. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016
(Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
// 2017.0001.009106-6 - Apelação Cível. Origem: Demerval Lobão / Vara Única. Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Sérvio
Túlio de Barcelos OAB-PI nº 12.008 e outros. Apelado: GERALDO JOSE DOS REIS. Advogados: Eucalya Cunha e Silva Azevedo Sena,
OAB-PI nº 12.497 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo provimento parcial do recurso, reduzindo para R$ 3.000,00 (três mil reais) o quantum
indenizatório, a título de danos morais, mantendo-se incólume, no mais, a decisão vergastada por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007008-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Apelante: MARIA AIRES MOURA MARREIROS. Advogados: José Newton de Freitas Coelho, OAB-PI nº 747 e outro. 1º Apelados: SPE-
MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e DECTA ENGENHARIA LTDA. Advogados: Janio de Brito Fontenelle OAB-
PI Nº 2.902 e outros. 2º Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A. Advogados: Celso Marcon, OAB- ES Nº 10.990. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram
provimento ao recurso para anular parcialmente a sentença de fls. 109, com o retorno dos autos à origem para o regular
prosseguimento do feito face da SPE MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA E DECTA ENGENHARIA LTDA.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007410-
0 - Apelação Cível. Origem: José de Freitas / Vara Única. Apelante: FRANCISCO DE ASSIS GOMES. Advogados: Marcelo Carvalho
Rodrigues, OAB-PI nº 12.530 e outro. Apelado: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Carlo André
de Mello Queiroz, OAB-PI nº 12.011 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento ao apelo. Majoraram os honorários advocatícios para 15%
sobre o valor da causa, levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, nos termos do + 11º, do art. 85, do CPC.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.005433-
1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: JOACI ORSANO PEREIRA. Advogado: Paulo Rubens de Sousa
Fontenelle, OAB-PI nº 841. Apelado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO. Advogados: Luiz César Pires Ferreira Júnior, OAB-PI
nº 5.172 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento ao recurso interposto. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
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Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.006378-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina /
8ª Vara Cível. Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda, OAB-PE nº 16.983 e outros.
Agravados: ANA LUCIA MENDES LIRA e outros. Advogado: James Guimarães do Nascimento, OAB-PI nº 5611 e outro. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
negaram provimento ao instrumental. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007947-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Beneditinos / Vara Única. Apelante: JOÃO DE MELO
DA VERA CRUZ. Advogados: Crisneymaicon da Vera Cruz Leite, OAB-PI nº 10.853 e outro. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho, OAB-MG nº 96.864 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram provimento ao recurso para determinar a
inversão do ônus da prova em desfavor do BANCO BONSUCESSO S/A, ora agravado, afim de que este comprove o depósito dos
valores supostamente tomados de empréstimo pelo ora agravante e a legalidade da contratação firmada entre as partes na instância
originária. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador
de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.002935-0 - Agravo
de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: F. B. P. L. Advogados: Mattson Resende Dourado, OAB-
PI nº 6.594 e outro. Agravados: E. M. V. N. e E. G. V. Advogada: welencrisley de araújo Moura, OAB-PI nº 9.636. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância
com o parecer ministerial superior, negaram provimento ao presente agravo de instrumento. Por conseguinte, revogaram a decisão
liminar recursal de fls.129/134. Oficie-se ao douto juízo a quo, na forma do art. 1.019, I, do CPC/15, para dar imediato cumprimento à
presente decisão. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
// 2017.0001.002672-4- Agravo de Instrumento. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: MARIA IZIDORIO DE
CARVALHO.Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro. Apelado: BANCO BMG. Advogados: Marina Bastos da
Porciuncula Benghi OAB-PI nº 8.203-A e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, não conheceram do instrumental, por força do seu não cabimento (art.932, III,
do NCPC). Revogaram a decisão liminar de fls.57/62. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007381-7 - Apelação Cível.
Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: David Sombra Peixoto, OAB-PI nº 7.847-A e
outros. Apelado: RAIMUNDO NEIVA EULÁLIO. Advogados: Natan Pinheiro de Araújo Filho, OAB-PI nº 7.168 e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
conheceram do recurso, entretanto, negaram-lhe provimento. Sem sucumbência recursal, porque a sentença fora publicada antes da
vigência do CPC/2015 (EA nº 07 do STJ) (Fls.181). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Sem custas. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: Dr. Natan Pinheiro de Araújo Filho (Apelado). // 2017.0001.006160-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível.
Apelante: ABDERAMAN PEREIRA DOS SANTOS. Advogado: José Wilson Cardoso Diniz, OAB-MA nº 6.055-A e outros. Apelado: BANCO
DO BRASIL S/A. Advogados: José Arnaldo Janssem, OAB-PI nº 10.033-A e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram da apelação e negaram-lhe
provimento. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
// 2016.0001.008963-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: JOELMA LIMA DA COSTA.
Advogado: José Antonio de Siqueira Nunes, OAB-PI nº 2.887e outros. Apelado: FRANCISCO ACASSIO DE ANDRADE. Advogados:
Alexandre Hermann Machado, OAB-PI nº 2.100 e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, deram provimento ao recurso para anular o capítulo da sentença que trata da partilha de bens. Determinaram o retorno
dos autos ao juízo de origem para o regular processamento do feito. Mantiveram os alimentos e a guarda outrora fixada pelo d. juízo.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Dr. Luís Gonzaga Soares Viana (Apelado). //
2017.0001.006946-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões. Apelante/ Apelado: B. K. M. O., representado
por sua genitora M. O. DE. A Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado/ Apelante: J. M. DA. C. Defensor Público:
Gerimar de Brito Vieira. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, conheceram dos recursos para negar-lhes provimento.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Fixaram honorários recursais no percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação., os quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, por serem ambos os apelantes beneficiários da
justiça gratuita. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.005273-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados:
Manuela Sampaio Sarmento e Silva, OAB-PI nº 9.499 e outros. Embargada: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS. Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento aos embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão
impugnado. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. // 2017.0001.008075-5 - Apelação Cível. Origem:
Francinópolis / Vara Única. Apelante: MARCELO FERREIRA DA SILVA. Advogados: Ramon Felipe de Souza Silva, OAB-PI nº 15.024 e
outro. Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva, OAB-PI nº 9.499 e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram
provimento parcial ao recurso, para reformar a sentença e afastar a prescrição do fundo de direito, declarando-se prescrita a pretensão
de restituição apenas das parcelas descontadas anteriores a 14/02/2012. Sem honorários sucumbenciais recursais (princípio da
causalidade). Ato contínuo, determinaram o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento do feito. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve.
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011555-8548175 

Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007448-2 - Apelação Cível. Origem: Francinópolis / Vara Única. Apelante: MARÇALO ROCHA DA
SILVA. Advogados: Ramon Felipe de Souza Silva, OAB-PI nº 15.024 e outro. Apelado: BV FINANCEIRA S/A. Advogados: Manuela
Sampaio Sarmento, OAB-PI nº 9.499 e Silva e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram provimento parcial ao recurso, para reformar a sentença
e afastar a prescrição do fundo de direito, declarando-se prescrita a pretensão de restituição apenas das parcelas descontadas
anteriores a 08/12/2011. Sem honorários sucumbenciais recursais (princípio da causalidade). Ato contínuo, determinaram o retorno dos
autos ao juízo de origem para regular processamento do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. PROCESSOS PAUTADOS
ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO.2014.0001.005192-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
Registro Público. Apelante: WILSON FERREIRA ALMINO DE LIMA. Advogado: José Ribamar Odorico de Oliveira (OAB/PI nº 5.830). 1º
Apelado: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - 3ª CIRCUNSCRIÇÃO - CARTÓRIO NAILA BUCAR. Advogados: Cleanto Jales de
Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075) e outros. 2º Apelado: F. G. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 3º Apelado: CRISTOVAM
COLOMBO MATOS DE AREIA LEÃO. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe,
em razão de decisão não unânime, voto divergente do Des. Fernando Lopes e Silva Neto, aguardando ampliação de quórum, nos termos do
art.942, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2016.0001.001577-1 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara.
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.. Advogados: Rafael Sganzerla Durand, OAB-PI nº 8.204-A e outros. Apelado: ARY DOS SANTOS
UCHÔA. Advogados: Antonio Cajuba de Britto Neto, OAB-PI nº 1.067 e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO
DE PAUTA o processo em epígrafe,a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar , Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. // 2017.0001.007700-8 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: ISMAR FRANCISCO DUARTE ALMEIDA. Advogado: José Wilson Cardoso Diniz, OAB-
PI nº 2.523 e outros. Apelado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogado: Carlo Andre de Mello Queiroz,
OAB-PI nº 12.011 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, por falta de
quórum, em razão de impedimento do Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Sustentação oral: não
houve. O referido é verdade e dou fé. // 2017.0001.007835-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Advogada: Manuelle Lins Cavalcanti Braga, OAB-PI nº 10.203 e outros. Apelado: ANTONIO
MARCOS DE SOUSA MACEDO. Advogados: Thiago Anastácio Carcará, OAB-PI nº 7.955 e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, por falta de quórum, em razão de impedimento do Des. Fernando Lopes
e Silva Neto. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Impedimento/suspeição: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Sustentação oral: não houve. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador
Presidente agradeceu a presença de todos, desejando votos de boas festas a todos os presentes e encerrou a presente sessão às treze horas e
três minutos (13h 40 min). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Do que, para constar, eu,
________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011555-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: SENATEPI-SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA (PI003778) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI
ADVOGADO(S): LEO SALES MACHADO (PI005485) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO AO VENCIMENTO. PREVISÃO NA LEI LOCAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. I- Existindo dispositivo legal autorizando a incorporação no âmbito do Município, não poderia o Juiz de 1º grau
estabelecer pressuposto legal estranho ao que ele dispõe para negar tal direito às substituídas, bastando, para concedê-lo, o enquadramento
delas no que estabelece a norma municipal, razão porque não merece ser mantida, neste ponto, a decisão recorrida. II- Quanto ao pleito de
inversão do ônus da prova formulado pelo Apelante, não restou evidenciada no curso da instrução a necessidade de deferí-lo, mormente se este
tem por finalidade demonstrar a continuidade do pagamento da gratificação, mesmo após a exoneração em 08.01.2013, ou seja, relativamente, a
fatos cuja comprovação ele se desincumbiu, em estrita observância do disposto no art. 373, I, do CPC, por meio da juntada dos contracheques
que instruíram a exordial. III- E nesse ponto, frise-se, por oportuno, que, embora continuassem a exercer na prática o cargo de Gerente
Administrativo de Posto de Saúde do Programa Saúde da Família, mesmo exoneradas, tal circunstância não autoriza o deferimento do pleito de
restabelecimento em definitivo da gratificação nos contracheques das substituídas, que foi subtraída pelo Decreto nº 036/2014, pois, o
pagamento era realizado irregularmente pelo Apelado, que, a seu turno, também não merece ressarcimento, porque se beneficiou da efetiva
prestação de serviço e não pode se enriquecer ilicitamente por meio dela. IV- O Apelante, ao instruir o feito de origem com os contracheques das
substituídas (fls. 174 à 301, do V-I, e fls. 302 à 374, do V-II), logrou êxito em demonstrar, ainda, que foi realizado o pagamento parcial da
gratificação pelo Apelado, durante o exercício do cargo, para algumas das substituídas, tanto que foi reconhecido pela sentença recorrida o
direito ao pagamento das diferenças dos períodos em que os valores foram pagos em patamar inferior. V- Recurso conhecido e parcialmente
provido para reconhecer às substituidas o direito à incorporação de quatro quintos da gratificação inerente ao exercício do cargo de Gerente
Administrativo de Posto de Saúde do Programa Saúde da Família, no lapso temporal de 02.01.2009 à 08.01.2013 (fls. 149), nos termos do art.
78, §1º, do estatuto dos Sevidores Públicos do Município de Ilha Grande-PI (Lei nº 70/2001) e Lei nº 175, de 02/07/2007, mantendo os seus
demais termos. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,,à unanimidade,
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8.2. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009717-9548276 

8.3. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003746-4548306 

8.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010851-7548320 

CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por te sido interposta tempestivamente e atender aos demais requisitos legais, mas DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO,para REFORMAR a SENTENÇA de 1º grau (fls. 389 à 396), EXCLUSIVAMENTE, para reconhecer às substituidas o direito à
incorporação de quatro quintos da gratificação inerente ao exercício do cargo de Gerente Administrativo de Posto de Saúde do Programa Saúde
da Família, no lapso temporal de 02.01.2009 (fls 156, 169 à 173) à 08.01.2013 (fls. 149), nos termos do art. 78, §1º, do estatuto dos Sevidores
Públicos do Município de Ilha Grande-PI (Lei nº 70/2001) (fls. 115-7) e Lei nº 175, de 02/07/2007 (fls. 70), mentendo os seus demais termos.
Custas ex legis.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009717-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: FRANCISCO PRADO AGUIAR
ADVOGADO(S): MÁRCIO VICTOR MORAES FERNANDES (PI007509) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM. NÃO OCORRÊNCIA. INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ART. 1.022, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- É evidente que a pretensão do Embargante é rediscutir os
fundamentos da decisão embargada, pois, confrontando-se os argumentos deduzidos pelo mesmo concernente ao ponto (omisso), abordado de
forma indireta, e os fundamentos expendidos no acórdão recorrido, constata-se que inexiste qualquer omissão no decisum embargado. II-
Recurso conhecido e improvido, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer vícios legalmente previstos, que
prescinda de integração, consoante seus próprios fundamentos. III- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,à
unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atenderem os requisitos legais de sua admissibilidade, mas
NEGAR-LHES PROVIMENTO, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que
prescinda de integração, consoante seus próprios fundamentos, reconhecendo-se, ainda, o prequestionamento da matéria, forma disposta do at.
1.025, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003746-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: EDUARDO RÉGIS DE ALENCAR BONA MIRANDA E OUTROS
ADVOGADO(S): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL (PI011164) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES DE CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES PASSIVOS
NECESSÁRIOS E DE AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. REJEIÇÃO. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO. VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL DO CERTAME. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA IRREGULAR. DIREITO À NOMEAÇÃO. ENTENDIMENTO STJ. CONCESSÃO DA
SEGURANÇA. I- Infere-se que a documentação colacionada mostra-se suficiente à impetração do Mandamus, permitindo a apreciação do direito
perseguido, não havendo que se falar em ausência de prova pré-constituída apta a instruí-lo, de modo a demandar dilação probatória, motivo
pelo qual rejeita-se a preliminar em comento. II- O STJ passou a considerar que a contratação precária de profissionais, durante o prazo de
validade do concurso, convola a expectativa de direito dos aprovados em direito subjetivo à nomeação, como se observa de recente julgado,
proferido em caso semelhante ao dos autos. III- Logo, restando comprovada a existência de contratação irregular de Médicos Ortopedistas
Traumatologistas para exercer o mesmo cargo para o qual os Impetrantes obtiveram aprovação em concurso público, fica plenamente
demonstrada a real e imediata necessidade do preenchimento do referido cargo público, deixando a nomeação de ser ato discricionário da
Administração Pública, tornando-se ato administrativo vinculado. IV- Ademais, não ascende a tese referendada pelo Estado do Piauí acerca da
inexistência de recursos que impliquem em atenção à teoria da reserva do possível, mormente sequer houve demonstração acerca da ausência
de recursos. V- Segurança concedida em favor dos impetrantes Frederico Araújo Leite, Rademack Duarte Amorim, Eduardo Régis de Alencar
Bona Miranda, Flávio Maciel Barbosa de Santana Coutinho, antecipando a tutela no acórdão, com a finalidade precípua de que os mesmos sejam
imediatamente nomeados para o cargo de médico ortopedista traumatologista, originário do concurso público emanado do edital/sesapi nº
001/2011, a serem lotados no município sede de Teresina-Pi. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,,à unanimidade,
CONHECER DA IMPETRAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA, e, em desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior,
CONCEDER A SEGURANÇA PLEITEADA em favor dos IMPETRANTES; FREDERIDO ARAÚJO LEITE, RADEMACK DUARTE AMORIM,
EDUARDO RÉGIS DE ALENCAR BONA MIRANDA, FLÁVIO MACIEL BARBOSA DE SANTANA COUTINHO, antecipando a tutela no acórdão,
com a finalidade precípua de que os mesmos SEJAM IMEDIATAMENTE NOMEADOS para o CARGO DE MÉDICO ORTOPEDÍSTA
TRAUMATOLOGISTA, originário do Concurso Público emanado do Edital/SESAPI nº 001/2011, a serem lotados no Municúcio sede de Teresina-
PI. Custas ex legis. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010851-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ADRIANA GOMES
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(PI003063) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM. NÃO OCORRÊNCIA. INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ART. 1.022, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- É inconteste que o Embargante visa o reexame das questões
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envolvidas no deslinde do feito, sendo que, por já haver pronunciamento jurisdicional, independentemente de coadunar-se ou não com a melhor
interpretação jurídica, é incabível sua rediscussão, pois, os pontos relevantes deduzidos no recurso foram devidamente apreciados no acórdão
embargado. II- Recurso conhecido e improvido, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer vícios legalmente
previstos, que prescinda de integração, consoante seus próprios fundamentos. III- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,à
unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atenderem os requisitos legais de sua admissibilidade, mas
NEGAR-LHES PROVIMENTO, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que
prescinda de integração, consoante seus próprios fundamentos, reconhecendo-se, ainda, o prequestionamento da matéria, forma disposta do at.
1.025, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003371-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: WILLIAMS DE ARAÚJO FONTENELLE
ADVOGADO(S): CAIO MARTINS REIS (PI008338)
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- Não se
encarregando o Agravante/Impetrante de trazer à colação as provas pré-constituídas do seu direito líquido e certo, no momento da impetração,
evidencia-se a necessidade de dilação probatória, o que é incompatível com o Mandado de Segurança, conforme entendimento consolidado pela
Súmula 270, do STF. II- Logo, como a aferição do direito líquido e certo do Agravante/Impetrante depende de dilação probatória, que não pode
ser viabilizada neste mandamus, a decisão recorrida se revela insuscetível de modificação nesta via recursal. III- Recurso conhecido e improvido.
IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, ,à
unanimidade, CONHECER do AGRAVO INTERNO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo
incólume a decisão agravada (fls. 14 à 24) proferida no Agravo Interno nº 2017.004136-1, todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007879-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ASSOBRAEE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONSUMIDORES DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
ADVOGADO(S): RAFAEL DE MORAES CORREIA (PI004260)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE(PI07396-A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO NA ORIGEM. PRELIMINAR ARGUIDA DE NULIDADE DA
SENTENÇA. ACOLHIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 127, DA CF E DO ART. 279, DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA
RECORRIDA. I- Nos casos de necessária intercessão do Parquet, o seu membro deverá ser intimado de todos os atos do processo, conforme o
disposto no art. 179, I, do CPC. II- Assim, in casu, descortina-se obrigatória a intimação e a presença, no 1º grau de jurisdição, do representante
do Órgão Ministerial, sendo sua ausência sancionada com a invalidação dos atos praticados a partir do momento em que ele deveria ter sido
intimado, conforme dispõe o art. 279, do CPC. III- Como se vê, a intervenção ministerial é obrigatória em se tratando de Ação Civil Pública,
notadamente em razão da natureza indisponível do interesse em discussão, e, não tendo sido intimado o membro do Ministério Público de 1º
grau para exarar parecer antes da sentença a quo, impõe-se o reconhecimento da nulidade processual, por manifesto error in procedendo, de
modo que devem os autos retornarem à origem para o regular prosseguimento, a partir do momento em que o representante do Parquet deveria
ter sido intimado. IV- Preliminar acolhida de mérito de nulidade processual por ausência de intimação do membro do Ministério Público de 1º Grau
para se manifestar em momento anterior à sentença, suscitada pelo Ministério Público Superior, anulando a sentença recorrida, por error in
procedendo.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e ACOLHER a PRELIMINAR DE MÉRITO DE
NULIDADE PROCESSUAL POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 1º GRAU PARA SE MANIFESTAR
EM MOMENTO ANTERIOR À SENTENÇA, suscitada pelo Ministério Público superior, ANULANDO a SENTENÇA RECORRIDA, por error in
procedendo, pelo que DETERMINA a REMESSA dos AUTOS ao JUÍZO DE ORIGEM, a fim de ques seja dado o regular prosseguimento do
processo, a partir de quando o Membro do Parquet deveria ter sido intimado, nos termos da fundamentação supra, em harmonia com parecer do
Ministério Público Superior (fls.560/562). Custas ex legis.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010065-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: A. C. N. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI5439)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ECA. ADOLESCENTE. DROGAS. DEPENDÊNCIA QUÍMICA. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO.
MEDIDA DE PROTEÇÃO. PREVISÃO EXPRESSA. PRAZO INDETERMINADO. POSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS CONHECIDO E
DENEGADO. 1 - Tratando-se de criança ou adolescente dependente de drogas há previsão expressa no Estatuto da Criança e do Adolescente
da internação compulsória como medida de proteção, conforme preveem os incisos V e VI do artigo 101. No caso específico dos autos, além de
atentar contra sua própria integridade física e psicológica, ao se drogar, o paciente também coloca em risco a vida de sua genitora e de seu
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irmão, de apenas dois anos de idade. 2 - Quando o adolescente faz uso de drogas de maneira abusiva tornando-se dependente da mesma, como
no caso do paciente, surge para os integrantes do Sistema de Garantias a responsabilidade de requerer a internação como medida de proteção a
fim de lhe garantir o direito à saúde. E aqui, em aparente harmonia com o Decreto-Lei 891/38, não cuidou o legislador de fixar um prazo mínimo
ou máximo deste tratamento para dependência. 3 - O dependente químico/psicológico de droga, notadamente adolescente, não pode ser visto,
sob o ponto de vista jurídico, como objeto de intervenção terapêutica pré-determinada, mas sim como sujeito de direito à saúde. Assim, o tempo
de sua internação para tratamento, como medida de proteção, não se sujeita ao prazo estabelecido para a internação provisória, enquanto mera
segregação cautelar do meio social, visando a preservação da ordem pública. 4 - As circunstâncias delineadas pelos documentos acostados pela
impetrante, sobretudo referente à violência demonstrada pelo paciente quando está sob o efeito de drogas, revelam que medidas cautelares
diversas, de natureza protetiva ou socioeducativa, não constituem instrumentos eficazes para proteger ele mesmo de sua conduta autodestrutiva
e nem sua genitora e seu irmão de dois anos. Assim, sendo incabível a substituição por outras medidas, impõe-se a manutenção da internação
do adolescente, para tratamento de sua dependência química, nos exatos termos do art. 101, V e VI, do ECA. 5 - Habeas corpus conhecido e
denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010957-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GLEUTON ARAÚJO PORTELA E OUTRO
REQUERIDO: JOAQUIM DE SOUSA LEAL E OUTRO
ADVOGADO(S): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (CE011777)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRETENSÃO DE NULIDADE DA DECISÃO DE PRONÚNCIA. VIA
INADEQUADA. CIRCUNSTÂNCIAS QUALIFICADORAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ALEGAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. HABEAS
CORPUS CONHECIDO E DENEGADO 1 - A ausência de elementos suficientes para a pronúncia, bem como alegações de nulidade, de error in
procedendo ou error in judicando, de procedimento inadequado, em regra, são matérias que envolvem ampla cognição do arcabouço fático-
probatório colacionado aos autos da ação penal de origem. Neste sentido, a princípio, a apreciação de tais matérias não seria possível na via
estreita do habeas corpus, tendo em vista as limitações impostas pelo rito especial que lhe é atribuído, somado ao fato de que são matérias que
devem ser apreciadas pelo magistrado natural do caso, sob pena de supressão de instância, e impugnadas pelos instrumentos processuais
próprios, se for o caso. 2 - Ademais, o Habeas Corpus também não é o instrumento adequado para a apreciação da presença das circunstâncias
do delito, incluso qualificadoras. Primeiro, porque a atual jurisprudência não mais admite sua utilização quando o ato vergastado for passível de
impugnação pela via recursal específica para tal fim, ressalvados os casos excepcionais em que se revela a flagrante ilegalidade do ato, sendo
possível a concessão da ordem de ofício. Segundo, porque a consideração de tais circunstâncias - notadamente o motivo torpe indicado - leva
em consideração não apenas critérios objetivos, mas também valorações de ordem subjetiva, inserindo-se, portanto, no âmbito da
discricionariedade do juízo de origem, que admite ou não sua inclusão, para fins de apreciação pelo Tribunal Popular. 3 - A decisão de pronúncia
consiste em mero juízo de admissibilidade, pelo qual o juiz admite ou rejeita a possibilidade de apreciação da imputação, observando o princípio
da correlação, sem penetrar no exame do mérito da acusação. A pronúncia é pautada em um juízo de admissibilidade meramente superficial,
qual seja, de viabilidade processual da imputação. Vale dizer, a pronúncia não manifesta procedência da pretensão punitiva, mas apenas viabiliza
a competência do Tribunal do Júri para julgar o réu culpado ou inocente, ou mesmo submetê-lo a uma outra ordem de imputação. 4 - No caso dos
autos, o magistrado fez expressa referência ao laudo de exame cadavérico, indicando a causa da morte da vítima. Já no que se refere à autoria,
é de se dizer que a pronúncia não exige prova plena de ter o acusado praticado o delito, bastando haver \"indícios suficientes de autoria ou de
participação\", vez que, nos crimes dolosos contra a vida, o juízo de certeza esta autoria é de competência exclusiva do Tribunal Popular do Júri.
5 - Na decisão de pronúncia, é vedado ao magistrado incursionar sobre o mérito da questão, se limitando a indicar o dispositivo legal em que
julga se encontrar incurso o acusado, especificando as circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena (majorantes)
aparentemente existentes. No caso, o magistrado indicou expressamente a possível existência das duas circunstâncias qualificadoras narradas
na denúncia, de motivo fútil e de emprego de meio cruel, permitindo ao paciente a sua plena ciência, para fins de assegurar o contraditório e a
plena defesa. 6 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011117-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSSEANY KALINE IBIAPINA RIBEIRO
REQUERIDO: FRANCISCO RAMON DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSSEANY KALINE IBIAPINA RIBEIRO (PI016145)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. TRÊS HOMICÍDIOS QUALIFICADOS. EXCESSO DE PRAZO.
COMPLEXIDADE DA CAUSA. PLURALIDADE DE RÉUS E DE DEFENSORES. CARTAS PRECATÓRIAS PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DOS DELITOS. PERICULOSIDADE SOCIAL DO
PACIENTE E DO CORRÉU. PROTEÇÃO DAS TESTEMUNHAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E
DENEGADO. 1 - Os prazos processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim caráter global. Isto quer dizer que o prazo total
estipulado para o término da instrução criminal não deve ser interpretado de forma peremptória ou definitiva. Desta forma, a análise do eventual
excesso de prazo não se trata de mero diagnóstico aritmético, mas deve ser ponderada pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
sendo realizada a partir do cotejo do tempo de segregação cautelar e das circunstâncias fáticas e da complexidade do processo. 2 - Consultando
o sistema de acompanhamento processual de primeiro grau - sistema Themis, constato que os memoriais ministeriais foram apresentados em
17/07/17 e os memoriais da defesa foram apresentados em 17/10/17. Atualmente, os autos se encontram conclusos ao magistrado, desde
17/10/17. Assim, estando concluída a instrução processual de primeiro grau, resta superada também eventual alegação de excesso de prazo na
condução do feito, nos termos do enunciado 52 da Súmula do STJ. 3 - No caso específico dos autos, malgrado o atraso verificado na instrução
criminal, ele se justifica, tendo em vista a complexidade da causa, com pluralidade de réus e defensores, e os crimes que estão sendo
investigados - três homicídios qualificados - além da necessidade da expedição de múltiplas cartas precatórias, inclusive para citação e intimação
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do paciente, que se encontra encarcerado em Picos - PI, local diverso do juízo da origem, bem como para oitiva de testemunhas. 4 - No caso, a
prisão preventiva foi decretada para se garantir a ordem pública, tendo em vista a gravidade concreta do delito imputado - com base nas
circunstâncias concretas em que ele teria sido cometido - e a real periculosidade do paciente e de seu corréu, bem como para conveniência da
instrução criminal, notadamente para proteger a integridade física, psicológica e moral das testemunhas arroladas. 5 - Habeas corpus conhecido
e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010955-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSE URTIGA DE SA JUNIOR E OUTRO
REQUERIDO: ESPEDITO FERREIRA FREITAS FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR (PI002677)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO.
PERICULOSIDADE SOCIAL DO PACIENTE. PROFESSOR DA ESCOLA DA VÍTIMA. PROTEÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE
FORAGIDO. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - No caso específico dos autos, existem fundamentos concretos para a manutenção da
segregação cautelar do paciente, sobretudo levando em consideração a gravidade concreta do delito imputado e sua periculosidade social,
notadamente pelo fato de ele ser professor da rede escolar infantil onde estuda a apontada vítima do estupro (de vulnerável). 2 - Ademais, como
ressaltado pela magistrada, aparentemente ele se encontra foragido, vez que teria desaparecido do juízo por onde tramita o feito, inclusive
levando seus pertences pessoais consigo. Desta forma, resta prejudicada a instrução criminal, vez que ele não poderá ser ouvido para apresentar
sua versão dos fatos, obstaculando o andamento da ação penal de origem. 3 - Assim, impõe-se a manutenção da prisão preventiva, tanto para
proteger a ordem pública da atuação do paciente, sobretudo a incolumidade física, psicológica e moral da vítima e de seus familiares, bem como
para conveniência da instrução criminal e para eventual aplicação da lei penal. 4 - eventual tratamento médico também não impede a imposição
da prisão preventiva ou de medida cautelar diversa, salvo quando se tratar de debilitação extrema por doença grave - que não se confunde com
doença crônica - e for comprovada a impossibilidade de o tratamento médico exigido ser ministrado no estabelecimento prisional onde se
encontra custodiado o doente. Ressalte-se que todos os documentos colacionados pelo impetrante, para justificar o tratamento de saúde do
paciente, são posteriores ao registro do boletim de ocorrência na Delegacia local, no qual a mãe da suposta vítima informou àquela autoridade a
prática de atos libidinosos contra sua filha e indicou o paciente como suposto autor. 5 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o
parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011163-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: ROBSON MARTINS DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DELITOS CORRELATOS. GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS IMPUTADAS. ALTA
PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO EFETIVO DE PERSISTÊNCIA DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA. VIA INADEQUADA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A decisão do
magistrado a quo, que decretou a prisão preventiva dos investigados, dentre os quais o paciente, se encontra devidamente fundamentada nas
próprias circunstâncias fáticas do caso, levando em consideração o material coletado nas diligências desenvolvidas durante investigação policial,
notadamente das interceptações telefônicas, nas declarações de usuários e mototaxistas e nos relatórios de missão elaborados pelos agentes da
polícia local. 2 - Neste contexto, o juiz aponta desde logo a gravidade concreta dos delitos imputados ao paciente e seus supostos comparsas,
notadamente de tráfico interestadual de drogas, e a alta periculosidade social da suposta organização criminosa, que aparentemente conta com
mais de 15 (quinze) integrantes, residentes em dois municípios próximos, e todos com funções bem definidas na empreitada criminosa, alguns
atuando diretamente na mercância de entorpecentes e outros, no mínimo, em associação para o tráfico de drogas e outros delitos. 3 - O mesmo
magistrado também aponta, com base naqueles mesmos dados coletados e ainda nas diligências de busca e apreensão, a necessidade de
acautelar o meio social, em face do risco real de persistência delitiva do grupo no tráfico de drogas, afetando severamente a paz e ordem pública
das comunidades dos municípios de Bom Jesus - PI e Redenção do Gurguéia - PI, onde supostamente o grupo desenvolvida toda sua atividade
criminosa, Se forma contumaz e intensa. 4 - Neste contexto, considerando a estrutura do grupo delineado pelo magistrado de origem, a prisão
preventiva do paciente e dos outros investigados também se mostra necessária para conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal. De fato, em liberdade, os integrantes podem passar a intimidar e ameaçar suas vítimas, os usuários, ou ainda
testemunhas, como os mototaxistas, de forma a afastar ou mitigar a responsabilização penal por suas condutas. 5 - Não é possível, na estreita
via do habeas corpus, a análise de questões relacionadas à negativa de autoria ensaiada pelo impetrante, por demandar o exame do conjunto
fático-probatório dos autos, de competência exclusiva do juízo natural para o conhecimento e processamento da causa, no caso, da Comarca de
Bom Jesus - PI. De fato, não cabe nesta sede especial a apreciação da alegação de negativa de autoria ou de participação de menor importância
nos fatos imputados, tendo em vista o caráter sumaríssimo da presente ação. 6 - A aparente comercialização ilícita de drogas tinha sede nas
próprias residências dos apontados integrantes do grupo criminoso, durante dia e noite, o que torna claramente inócua a fixação de medidas
cautelares diversas da prisão, como a restrição domiciliar ou o recolhimento noturno e em finais de semana, mesmo com o monitoramento
eletrônico. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a
sua substituição por outra medida cautelar\". 7 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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8.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012345-6548635 

8.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011971-4548637 

8.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011851-5548638 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012345-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: RAFAEL FONTINELES MELO
REQUERIDO: DIEGO BARBOSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): RAFAEL FONTINELES MELO (PI013118)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PENAL. ROUBOS MAJORADOS. CONTINUIDADE DELITIVA. EXCESSO DE PRAZO NA CONDUÇÃO DO FEITO.
PLURALIDADE DE RÉUS. CARTAS PRECATÓRIAS. PEDIDOS INCIDENTAIS. INEXISTÊNCIA DE DESÍDIA OU LETARGIA PROCESSUAL.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DOS DELITOS. PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO
EFETIVO DE PERSISTÊNCIA DELITIVA. PROCEDIMENTOS CRIMINAIS ANTERIORES. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. CLARA
INSUFICIÊNCIA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - Os prazos processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim
caráter global. Isto quer dizer que o prazo total estipulado para o término da instrução criminal não deve ser interpretado de forma peremptória ou
definitiva. Desta forma, a análise do eventual excesso de prazo não se trata de mero diagnóstico aritmético, mas deve ser ponderada pelos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo realizada a partir do cotejo do tempo de segregação cautelar e das circunstâncias
fáticas e da complexidade do processo. 2 - O paciente e corréu estão presos em casa prisional localizada em comarca distinta do juízo de origem,
necessitando a expedição de cartas precatórias. Leve-se em consideração também que ambos os réus contam com defensores distintos e a
interposição de quatro pedidos incidentais, dois sobre o mesmo tema, apreciados pela magistrada a quo, tudo isto afetando substancialmente a
condução do feito. No processo de origem não se identifica qualquer letargia excessiva nos atos judiciais, notadamente porque a magistrada a
quo está tomando de ofício todas as medidas para um célere andamento do feito. Assim, inexistindo desídia ou inércia processual injustificadas,
derivada do aparato estatal, é de ser rejeitada a alegação de excesso de prazo na condução do feito. 3 - A decisão da magistrada a quo não
carece de fundamentação concreta, uma vez que fez referência expressa às circunstâncias de ambos os delitos praticados pelo paciente e pelo
corréu, bem como às circunstâncias da prisão, apontando a sua concreta periculosidade social, fundada no modus operandi empregado no iter
criminis. 4 - O paciente e o corréu, utilizando-se de sua superioridade numérica e de uma arma de fogo para intimidar as vítimas, bem como de
uma motocicleta para agilizar a prática delitiva e facilitar seu rápido deslocamento, aparentemente praticaram dois delitos de roubo contra duas
vítimas diferentes, em momentos e locais distintos. Ambos os delitos foram praticados em plena via pública, não manifestando os pacientes
nenhuma preocupação em serem vistos ou reconhecidos, o que indica o seu destemor na prática de delitos desta espécie, bem como na evidente
crença em sua impunidade, de onde se extrai sua inequívoca periculosidade social e o perigo concreto de persistência delitiva. Eles foram presos
em flagrante ainda portando a arma de fogo utilizada, um revólver 38, completamente municiado e plenamente apto a ser utilizado, indicando que
eles aparentemente pretendiam continuar a sequência de roubos iniciadas naquela manhã, o que reforça o risco concreto de insistência na
prática de delitos com este mesmo modus operandi. 5 - O magistrado a quo também destaca que o paciente DIEGO BARBOSA DA SILVA figura
em outras duas ações penais, respondendo pelos delitos de roubo majorado e de porte ilegal de arma de fogo, respectivamente. A propósito,
nesta última ação penal, o paciente foi também preso em flagrante, e solto sob fiança em 28/04/2017. Ocorre que, menos de um mês depois, ele
é novamente flagrado cometendo crimes, agora mais graves, o que reforça incisivamente a ineficácia de outras medidas cautelares, para
proteger a ordem pública de sua atuação deliquencial. 6 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011971-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
REQUERIDO: JOÃO PAULO DA SILVA CUNHA E OUTRO
ADVOGADO(S): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS (PI008917)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PENAL. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. CORRUPÇÃO DE MENORES. EXCESSO DE PRAZO NO
OFERECIMENTO DE DENÚNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO IMPUTADO. PERICULOSIDADE SOCIAL.
ROUBO EM VIA PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. HABEAS CORPUS
CONHECIDO E DENEGADO. 1 - Os prazos processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim caráter global. Isto quer dizer que o
prazo total estipulado para o término da instrução criminal não deve ser interpretado de forma peremptória ou definitiva. Desta forma, a análise do
eventual excesso de prazo não se trata de mero diagnóstico aritmético, mas deve ser ponderada pelos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, sendo realizada a partir do cotejo do tempo de segregação cautelar e das circunstâncias fáticas e da complexidade do
processo. 2 - O processo não se encontra paralisado ou inerte, ao contrário, evidencia constantes movimentações, não havendo que se falar em
excesso de prazo injustificado, decorrente de paralisação ou inércia processual, a justificar o reconhecimento do excesso apontado. Assim,
inexistindo desídia ou inércia processual injustificadas, é de ser rejeitada a alegação de excesso de prazo na formação da culpa. 3 - A decisão do
magistrado a quo não carece de fundamentação concreta, uma vez que fez referência expressa às circunstâncias do delito imputado e ainda da
própria prisão do paciente e do corréu, um adolescente, apontando a sua concreta periculosidade social, fundada no modus operandi empregado
no iter criminis. 4 - No caso, o paciente, em concurso com outro indivíduo, por sinal, um menor de idade, já identificado, teriam se aproveitado do
fato de que a vítima, um adolescente impúbere vinha sozinho andando, à noite, para a prática do delito. Aproveitaram-se ainda da sua
superioridade numérica para intensificar a intimidação da vítima, e ainda da utilização de uma arma de fogo para ameaçar a vítima. 5 -
Acrescente-se que o delito foi praticado em plena via pública, não manifestando o paciente e o corréu qualquer preocupação em serem vistos ou
reconhecidos, o que indica o seu destemor na prática de delitos desta espécie, bem como na evidente crença em sua impunidade, de onde se
extrai sua inequívoca periculosidade social e o perigo concreto de persistência delitiva. Enfim, logo após o roubo, o paciente e o corréu fugiram de
moto em direção à cidade vizinha de Madeiro - MA, para onde os policiais se dirigiram após a comunicação do delito, prendendo ambos em
flagrante. 6 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011851-5
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8.15. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011488-1548670 

8.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011459-5548672 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: VANESSA DE CASTRO SOARES
REQUERIDO: PEDRO HÁGARA DE CASTRO BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO(S): VANESSA DE CASTRO SOARES (PI016180)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PENAL. ROUBO MAJORADO. VIA PÚBLICA. SIMULACRO DE ARMA DE FOGO. PERICULOSIDADE SOCIAL DO
PACIENTE. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. MUDANÇA DE ENDEREÇO. RESTABELECIMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A decisão do magistrado a quo não carece de fundamentação concreta, uma vez que fez
referência expressa às circunstâncias do caso, apontando a necessidade de proteger a ordem pública da concreta periculosidade social do
paciente, bem como para conveniência da instrução criminal e ainda para assegurar a aplicação da lei penal. No caso, o flagrante foi convertido
em prisão preventiva, tendo esta sido revogada posteriormente, em janeiro de 2017, outorgando o juiz ao paciente a liberdade, condicionada ao
cumprimento de certas medidas cautelares, dentre as quais o monitoramento eletrônico. 2 - Ocorre que o paciente, por reiteradas vezes, deixou a
tornozeleira descarregar e, recentemente, foi identificado o rompimento do equipamento, que perdeu sua total comunicação com a unidade de
monitoramento. Acrescente-se que foi então expedida intimação ao paciente, para que ele justificasse as ocorrências acima relatadas. Entretanto,
ele sequer foi localizado no endereço informado, incorrendo no descumprimento de outra medida cautelar, qual seja, o de comunicar ao Juízo
qualquer alteração de endereço. O magistrado também destaca, a propósito, que ele sequer foi encontrado para citação no referido endereço,
impedindo o andamento regular da ação penal. 3 - Todas estas circunstâncias revelam que o paciente não se adequou voluntariamente ao
cumprimento das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, que acabaram por se revelar inócuas, sobretudo para garantir o regular
andamento da ação penal. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP que \"a prisão preventiva será determinada quando
não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar\". 4 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011488-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO
REQUERIDO: MURILO SOUSA NASCIMENTO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO (PI009188)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DELITOS CORRELATOS. GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS IMPUTADAS. ALTA
PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO EFETIVO DE PERSISTÊNCIA DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA. VIA INADEQUADA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A decisão do
magistrado a quo, que decretou a prisão preventiva dos investigados, dentre os quais o paciente, se encontra devidamente fundamentada nas
próprias circunstâncias fáticas do caso, levando em consideração o material coletado nas diligências desenvolvidas durante investigação policial,
notadamente das interceptações telefônicas, nas declarações de usuários e mototaxistas e nos relatórios de missão elaborados pelos agentes da
polícia local. 2 - Neste contexto, o juiz aponta desde logo a gravidade concreta dos delitos imputados ao paciente e seus supostos comparsas,
notadamente de tráfico interestadual de drogas, e a alta periculosidade social da suposta organização criminosa, que aparentemente conta com
mais de 15 (quinze) integrantes, residentes em dois municípios próximos, e todos com funções bem definidas na empreitada criminosa, alguns
atuando diretamente na mercância de entorpecentes e outros, no mínimo, em associação para o tráfico de drogas e outros delitos. 3 - O mesmo
magistrado também aponta, com base naqueles mesmos dados coletados e ainda nas diligências de busca e apreensão, a necessidade de
acautelar o meio social, em face do risco real de persistência delitiva do grupo no tráfico de drogas, afetando severamente a paz e ordem pública
das comunidades dos municípios de Bom Jesus - PI e Redenção do Gurguéia - PI, onde supostamente o grupo desenvolvida toda sua atividade
criminosa, Se forma contumaz e intensa. 4 - Neste contexto, considerando a estrutura do grupo delineado pelo magistrado de origem, a prisão
preventiva do paciente e dos outros investigados também se mostra necessária para conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal. De fato, em liberdade, os integrantes podem passar a intimidar e ameaçar suas vítimas, os usuários, ou ainda
testemunhas, como os mototaxistas, de forma a afastar ou mitigar a responsabilização penal por suas condutas. 5 - Não é possível, na estreita
via do habeas corpus, a análise de questões relacionadas à negativa de autoria ensaiada pelo impetrante, por demandar o exame do conjunto
fático-probatório dos autos, de competência exclusiva do juízo natural para o conhecimento e processamento da causa, no caso, da Comarca de
Bom Jesus - PI. De fato, não cabe nesta sede especial a apreciação da alegação de negativa de autoria ou de participação de menor importância
nos fatos imputados, tendo em vista o caráter sumaríssimo da presente ação. 6 - A aparente comercialização ilícita de drogas tinha sede nas
próprias residências dos apontados integrantes do grupo criminoso, durante dia e noite, o que torna claramente inócua a fixação de medidas
cautelares diversas da prisão, como a restrição domiciliar ou o recolhimento noturno e em finais de semana, mesmo com o monitoramento
eletrônico. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a
sua substituição por outra medida cautelar\". 7 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011459-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: ROSILEIDE PEREIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DELITOS CORRELATOS. GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS IMPUTADAS. ALTA
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8.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011355-4548675 

8.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011335-9548676 

PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO EFETIVO DE PERSISTÊNCIA DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA. VIA INADEQUADA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A decisão do
magistrado a quo, que decretou a prisão preventiva dos investigados, dentre os quais o paciente, se encontra devidamente fundamentada nas
próprias circunstâncias fáticas do caso, levando em consideração o material coletado nas diligências desenvolvidas durante investigação policial,
notadamente das interceptações telefônicas, nas declarações de usuários e mototaxistas e nos relatórios de missão elaborados pelos agentes da
polícia local. 2 - Neste contexto, o juiz aponta desde logo a gravidade concreta dos delitos imputados ao paciente e seus supostos comparsas,
notadamente de tráfico interestadual de drogas, e a alta periculosidade social da suposta organização criminosa, que aparentemente conta com
mais de 15 (quinze) integrantes, residentes em dois municípios próximos, e todos com funções bem definidas na empreitada criminosa, alguns
atuando diretamente na mercância de entorpecentes e outros, no mínimo, em associação para o tráfico de drogas e outros delitos. 3 - O mesmo
magistrado também aponta, com base naqueles mesmos dados coletados e ainda nas diligências de busca e apreensão, a necessidade de
acautelar o meio social, em face do risco real de persistência delitiva do grupo no tráfico de drogas, afetando severamente a paz e ordem pública
das comunidades dos municípios de Bom Jesus - PI e Redenção do Gurguéia - PI, onde supostamente o grupo desenvolvida toda sua atividade
criminosa, Se forma contumaz e intensa. 4 - Neste contexto, considerando a estrutura do grupo delineado pelo magistrado de origem, a prisão
preventiva do paciente e dos outros investigados também se mostra necessária para conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal. De fato, em liberdade, os integrantes podem passar a intimidar e ameaçar suas vítimas, os usuários, ou ainda
testemunhas, como os mototaxistas, de forma a afastar ou mitigar a responsabilização penal por suas condutas. 5 - Não é possível, na estreita
via do habeas corpus, a análise de questões relacionadas à negativa de autoria ensaiada pelo impetrante, por demandar o exame do conjunto
fático-probatório dos autos, de competência exclusiva do juízo natural para o conhecimento e processamento da causa, no caso, da Comarca de
Bom Jesus - PI. De fato, não cabe nesta sede especial a apreciação da alegação de negativa de autoria ou de participação de menor importância
nos fatos imputados, tendo em vista o caráter sumaríssimo da presente ação. 6 - A aparente comercialização ilícita de drogas tinha sede nas
próprias residências dos apontados integrantes do grupo criminoso, durante dia e noite, o que torna claramente inócua a fixação de medidas
cautelares diversas da prisão, como a restrição domiciliar ou o recolhimento noturno e em finais de semana, mesmo com o monitoramento
eletrônico. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a
sua substituição por outra medida cautelar\". 7 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011355-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: JOÃO VITOR FERNANDES DE MATOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMAS DE FOGO. CONCURSO DE AGENTES.
RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DAS VÍTIMAS. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. PERICULOSIDADE SOCIAL DO PACIENTE E DO
CORRÉU. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PROCEDIMENTOS CRIMINAIS ANTERIORES. RISCO EFETIVO DE PERSISTÊNCIA DELITIVA.
HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A decisão do magistrado a quo não carece de fundamentação concreta, uma vez que fez
referência às circunstâncias do caso, apontando a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do paciente e do suposto comparsa, bem
como o efetivo risco de reiteração delitiva. . 2 - Segundo consta dos autos, a vítima saia de sua residência quando o paciente e os dois
comparsas, aproveitando a abertura do portão, teriam adentrado e rendido aquela, ameaçando-lhe com duas armas de fogo e exigindo,
inicialmente, apenas a entrega do veículo. Os assaltantes teriam então adentrado a casa, onde renderam todos os presentes e subtraíram a TV
da sala e quatro aparelhos celulares, colocando tudo dentro do carro. Trancaram então a vítima e os demais dentro da casa e se evadiram do
local, no veículo roubado, para a vizinha cidade de Timon - MA. 3 - O paciente e os comparsas foram presos em flagrante, dirigindo o referido
veículo e ainda com as duas armas de fogo utilizadas, ambas carregadas com projéteis. Na delegacia, indicaram o local onde estava a TV
roubada e todos os bens foram restituídos. O fato de eles já deixarem a TV com um conhecido e fugirem com o veículo para uma cidade próxima
- Timon - MA, e, principalmente, o fato de continuarem andando armados mesmo após o assalto, indicando uma clara associação de vontades e
o efetivo risco de continuidade delitiva naquela mesma espécie de crime, agora em outra cidade. 4 - Tanto o paciente como o comparsa, além de
figurarem no procedimento da origem, ainda aparecem em outros procedimentos criminais. A existência destes procedimentos criminais
anteriores constituem elementos capazes de demonstrar a concreta periculosidade do paciente e o efetivo risco de reiteração delituosa,
reforçando a impossibilidade de fixação de medidas cautelares diversas e justificando suficientemente a decretação da segregação cautelar, para
resguardar a ordem pública de sua atuação criminosa. 5 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011335-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: BRENO NUNES MACEDO E OUTROS
REQUERIDO: IURI LOBÃO DELGADO E OUTRO
ADVOGADO(S): BRENO NUNES MACEDO (PI013922) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS SINTÉTICAS. GRAVIDADE CONCRETA DAS
CONDUTAS IMPUTADAS. REAL PERICULOSIDADE SOCIAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE RESIDENTE EM OUTRO
ESTADO. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A prisão preventiva do paciente foi decretada para fins de
garantia da ordem pública, tendo em vista a gravidade concreta do delito imputado, extraída da quantidade e diversidade da droga apreendida
com ele. O magistrado, a propósito, destacou que a prisão ocorreu no contexto de uma das maiores apreensões de drogas sintéticas do Estado.
No caso, a apreensão das drogas não foi ao acaso ou de forma fortuita. 2 - Ao contrário, as investigações policiais preliminares indicavam que um
certo local em Teresina tinha sido alugado para a realização de uma festa onde seria franqueada a venda e o consumo de drogas sintéticas,
inclusive trazidas de outros Estados. Foi então concedida, pelo magistrado a quo, ordem judicial autorizando a operação \"Andrômeda\", realizada
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em conjunto pela Polícia Civil, Polícia Militar e Polícia Rodoviária Federal, e com o auxílio da Polícia Federal, onde foram presos os organizadores
da festa e alguns DJ's, dentre os quais o paciente. 3 - A propósito, extrai-se dos autos que existe a suspeita de que o paciente integre um grupo
criminoso voltado exclusivamente à venda de drogas sintéticas em festas deste tipo, que contam não apenas com a presença de adultos, mas
também e principalmente de adolescentes, naturalmente mais vulneráveis a comportamentos de risco, dentro os quais a experimentação de
substâncias entorpecentes. O juiz a quo também ressaltou que o paciente reside em outra cidade de outro Estado (São Luís - MA), o que
impediria a fiscalização de medidas cautelares diversas e dificultaria as investigações, reforçando a necessidade da custódia cautelar, agora para
conveniência da instrução processual e para garantir a aplicação da lei penal. 4 - Todas estas circunstâncias revelam que as medidas cautelares
previstas no art. 319 do CPP não constituem instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da atuação da paciente, nem para assegurar a
conveniência da investigação policial e da instrução criminal. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP que \"a prisão
preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar\". 5 - Habeas corpus conhecido e denegado,
acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011245-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ADRIANO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO: ADRIANO PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO (PI008857)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DELITOS CORRELATOS. GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS IMPUTADAS. ALTA
PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO EFETIVO DE PERSISTÊNCIA DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA. VIA INADEQUADA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A decisão do
magistrado a quo, que decretou a prisão preventiva dos investigados, dentre os quais o paciente, se encontra devidamente fundamentada nas
próprias circunstâncias fáticas do caso, levando em consideração o material coletado nas diligências desenvolvidas durante investigação policial,
notadamente das interceptações telefônicas, nas declarações de usuários e mototaxistas e nos relatórios de missão elaborados pelos agentes da
polícia local. 2 - Neste contexto, o juiz aponta desde logo a gravidade concreta dos delitos imputados ao paciente e seus supostos comparsas,
notadamente de tráfico interestadual de drogas, e a alta periculosidade social da suposta organização criminosa, que aparentemente conta com
mais de 15 (quinze) integrantes, residentes em dois municípios próximos, e todos com funções bem definidas na empreitada criminosa, alguns
atuando diretamente na mercância de entorpecentes e outros, no mínimo, em associação para o tráfico de drogas e outros delitos. 3 - O mesmo
magistrado também aponta, com base naqueles mesmos dados coletados e ainda nas diligências de busca e apreensão, a necessidade de
acautelar o meio social, em face do risco real de persistência delitiva do grupo no tráfico de drogas, afetando severamente a paz e ordem pública
das comunidades dos municípios de Bom Jesus - PI e Redenção do Gurguéia - PI, onde supostamente o grupo desenvolvida toda sua atividade
criminosa, Se forma contumaz e intensa. 4 - Neste contexto, considerando a estrutura do grupo delineado pelo magistrado de origem, a prisão
preventiva do paciente e dos outros investigados também se mostra necessária para conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal. De fato, em liberdade, os integrantes podem passar a intimidar e ameaçar suas vítimas, os usuários, ou ainda
testemunhas, como os mototaxistas, de forma a afastar ou mitigar a responsabilização penal por suas condutas. 5 - Não é possível, na estreita
via do habeas corpus, a análise de questões relacionadas à negativa de autoria ensaiada pelo impetrante, por demandar o exame do conjunto
fático-probatório dos autos, de competência exclusiva do juízo natural para o conhecimento e processamento da causa, no caso, da Comarca de
Bom Jesus - PI. De fato, não cabe nesta sede especial a apreciação da alegação de negativa de autoria ou de participação de menor importância
nos fatos imputados, tendo em vista o caráter sumaríssimo da presente ação. 6 - A aparente comercialização ilícita de drogas tinha sede nas
próprias residências dos apontados integrantes do grupo criminoso, durante dia e noite, o que torna claramente inócua a fixação de medidas
cautelares diversas da prisão, como a restrição domiciliar ou o recolhimento noturno e em finais de semana, mesmo com o monitoramento
eletrônico. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a
sua substituição por outra medida cautelar\". 7 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012117-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: LOURIVALDO LEITE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO. REGIME INICIAL DE PENA. PRETENSA INCOMPATIBILIDADE COM A PRISÃO
PREVENTIVA. NÃO OCORRÊNCIA. CONCRETA PERICULOSIDADE SOCIAL DO PACIENTE. CONSTANTE ATUAÇÃO DELINQUENCIAL.
CRIMES EM CIDADES DIVERSAS. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. OUTRAS MEDIDAS
CAUTELARES. INSUFICIÊNCIA. HABES CORPUS CONHECIDA E DENEGADO. 1 - O regime inicial de cumprimento da pena não resulta tão-
somente de seu quantum, mas, também, das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP, a que faz remissão o artigo 33, § 3º, do
mesmo Código. Neste contexto, não há como se pressagiar, de forma insuperável, o quantum de pena e o respectivo regime de cumprimento em
caso de eventual condenação do agente em ação penal contra ele movida, notadamente em sede de Habeas Corpus. 2 - No caso dos autos, não
obstante a possibilidade de a pena definitiva acabar sendo fixada em patamar inferior a quatro anos, nada impede que o juiz, à luz do artigo 59 do
Código Penal, imponha regime mais gravoso do que o aberto, não havendo incompatibilidade lógica, portanto, com a prisão preventiva,
notadamente quando presentes circunstâncias impositivas, como aparentar ser a situação do paciente. 3 - No caso, a decisão do magistrado a
quo não carece de fundamentação concreta, uma vez que fez referência expressa às circunstâncias da prisão da paciente, apontando a sua
concreta periculosidade social, baseada na sua aparente persistência delitiva em crimes patrimoniais e na sua propensão à insistente prática
criminosa. Com efeito, o paciente aparente ter uma constante atuação delinquencial, vez que, além da ação penal de origem, constata-se que ele
figura em diversas outros procedimentos criminais. 4 - A existência destes procedimentos criminais, a propósito, constitui elemento capaz de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 26



8.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011435-2548705 

8.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011456-0548742 

demonstrar a concreta periculosidade do paciente e o efetivo risco de reiteração delituosa, impossibilitando a fixação de medidas cautelares
diversas e justificando suficientemente a decretação da segregação cautelar, para resguardar a ordem pública de sua insistente atuação
criminosa. 5 - Por sinal, o magistrado a quo acrescenta que algumas destas ações penais tramitam em outras comarcas e que o paciente e seu
comparsa residem em uma cidade, mas que se deslocam para praticar delitos em outras, com o fim evidente de dificultar a apuração e a
instrução criminal. 6 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011435-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: HUMBERTO CARVALHO FILHO
REQUERIDO: MAYSA SILVA DE PAULA E OUTRO
ADVOGADO(S): HUMBERTO CARVALHO FILHO (PI007085)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PENAL. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. CORRUPÇÃO ATIVA. PECULATO. CORRUPÇÃO PASSIVA MAJORADA. VIOLAÇÃO
DE SIGILO FUNCIONAL. TRÁFICO DE DROGAS MAJORADO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. NEGATIVA DE AUTORIA. VIA
INADEQUADA. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS IMPUTADAS. EVIDENTE PERICULOSIDADE SOCIAL.
RISCO EFETIVO DE PERSISTÊNCIA DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA.
HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - Não é possível, na estreita via do habeas corpus, a análise de questões relacionadas à
negativa de autoria, por demandar o exame do conjunto fático-probatório dos autos, de competência exclusiva do juízo natural para o
conhecimento e processamento da causa. De fato, não cabe nesta sede especial a apreciação da alegação, embora veemente, de negativa de
autoria dos fatos imputados, tendo em vista o caráter sumaríssimo da presente ação. Tal alegação deve ser apreciada, ao menos neste
momento, exclusivamente pelo julgador de primeiro grau. Diga-se ainda que a segregação cautelar exige apenas a presença de indícios de
autoria. 2 - A decisão do magistrado a quo não carece de fundamentação concreta, uma vez que faz referência expressa às circunstâncias fáticas
do caso, destacando a gravidade concreta das condutas investigadas, a periculosidade social da paciente e o risco real de persistência delitiva,
notadamente no tráfico de drogas na região. Consta dos autos que a paciente teria assumido o tráfico de drogas na região de Barras - PI, após a
prisão de seu ex-companheiro, acusado do mesmo delito, contando com a colaboração de seu irmão e de dois agentes públicos, em associação
para o tráfico e inclusive, supostamente, promovendo o extravio de drogas apreendidas na Delegacia Local com a ajuda destes dois agentes
públicos. 3 - O magistrado ainda considerou veementes indícios de ela mandaria drogas para seu ex-companheiro, mesmo este estando preso,
bem como que ela manteria contato com traficantes ligados à facção criminosa PCC (Primeiro Comando da Capital), instalados aqui no Piauí.
Enfim, considerou-se que ela também teria protagonizado o extravio de armas, motocicletas, peças de veículos e outros bens apreendidos e
depositados na Delegacia local, com a colaboração daqueles mesmos agentes públicos. 4 - todas estas circunstâncias revelam que as medidas
cautelares previstas no art. 319 do CPP não constituem instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da atuação da paciente, sobretudo
considerando o risco concreto de persistência delitiva no tráfico de drogas e na estabilidade da associação criminosa com dois agentes públicos,
visando também o desvio de bens apreendidos naquela Delegacia local. 5 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer
ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011456-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: PRISCILA SILVA ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DELITOS CORRELATOS. GRAVIDADE CONCRETA DAS CONDUTAS IMPUTADAS. ALTA
PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO EFETIVO DE PERSISTÊNCIA DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA. VIA INADEQUADA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A decisão do
magistrado a quo, que decretou a prisão preventiva dos investigados, dentre os quais o paciente, se encontra devidamente fundamentada nas
próprias circunstâncias fáticas do caso, levando em consideração o material coletado nas diligências desenvolvidas durante investigação policial,
notadamente das interceptações telefônicas, nas declarações de usuários e mototaxistas e nos relatórios de missão elaborados pelos agentes da
polícia local. 2 - Neste contexto, o juiz aponta desde logo a gravidade concreta dos delitos imputados ao paciente e seus supostos comparsas,
notadamente de tráfico interestadual de drogas, e a alta periculosidade social da suposta organização criminosa, que aparentemente conta com
mais de 15 (quinze) integrantes, residentes em dois municípios próximos, e todos com funções bem definidas na empreitada criminosa, alguns
atuando diretamente na mercância de entorpecentes e outros, no mínimo, em associação para o tráfico de drogas e outros delitos. 3 - O mesmo
magistrado também aponta, com base naqueles mesmos dados coletados e ainda nas diligências de busca e apreensão, a necessidade de
acautelar o meio social, em face do risco real de persistência delitiva do grupo no tráfico de drogas, afetando severamente a paz e ordem pública
das comunidades dos municípios de Bom Jesus - PI e Redenção do Gurgueia - PI, onde supostamente o grupo desenvolvida toda sua atividade
criminosa, Se forma contumaz e intensa. 4 - Neste contexto, considerando a estrutura do grupo delineado pelo magistrado de origem, a prisão
preventiva do paciente e dos outros investigados também se mostra necessária para conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal. De fato, em liberdade, os integrantes podem passar a intimidar e ameaçar suas vítimas, os usuários, ou ainda
testemunhas, como os mototaxistas, de forma a afastar ou mitigar a responsabilização penal por suas condutas. 5 - Não é possível, na estreita
via do habeas corpus, a análise de questões relacionadas à negativa de autoria ensaiada pelo impetrante, por demandar o exame do conjunto
fático-probatório dos autos, de competência exclusiva do juízo natural para o conhecimento e processamento da causa, no caso, da Comarca de
Bom Jesus - PI. De fato, não cabe nesta sede especial a apreciação da alegação de negativa de autoria ou de participação de menor importância
nos fatos imputados, tendo em vista o caráter sumaríssimo da presente ação. 6 - A aparente comercialização ilícita de drogas tinha sede nas
próprias residências dos apontados integrantes do grupo criminoso, durante dia e noite, o que torna claramente inócua a fixação de medidas
cautelares diversas da prisão, como a restrição domiciliar ou o recolhimento noturno e em finais de semana, mesmo com o monitoramento
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8.23. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011085-4548746 

8.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004876-7548243 

8.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004247-6548371 

eletrônico. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a
sua substituição por outra medida cautelar\". 7 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011085-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: CLEMILSON LOPES
IMPETRADO: UANDERSON RIBEIRO DE SANTANA E OUTRO
ADVOGADO(S): CLEMILSON LOPES (PI006412A)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO..AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA CONSTRANGIMENTO ILEGAL. CONFIGURADO.
ORDEM CONCEDIDA. 1. .A decisão que determinou a segregação provisória foi devidamente fundamentada para garantia da ordem pública,
como forma de acautelamento do meio social, em razão das circunstâncias do caso concreto que retratam a periculosidade social do paciente,
considerando, sobretudo, o modus operandi do delito. 2. Quanto ao excesso de prazo, configurando está o excesso na formação da culpa,
ocasionado o constrangimento ilegal do paciente, devendo então o paciente ser posto em liberdade, aplicando-lhe as medidas cautelares
diversas da prisão, previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal.. 3. Ordem concedida parcialmente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, com aplicação das medidas cautelares previstas no
art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004876-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIA DA SILVA COELHO E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO FIRMADO POR FORÇA DE CONTRATO DE MÚTUO
HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO. DANOS ATUAIS E CONTÍNUOS. IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAR DE FORMA PRECISA, NO CASO
CONCRETO, A DATA DE OCORRÊNCIA DO SINISTRO. TEORIA DA CAUSA MADURA. AFASTADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO.
INOBSERVÂNCIA. 1. Na presente demanda, os requerentes, ora apelantes, pretendem obter indenização securitária da ré/apelada, para
recuperação de imóveis sinistrados, em virtude de danos estruturais (rachaduras, buracos etc.), verificados nos referidos imóveis. O douto juízo a
quo acolheu a alegação de prescrição e extinguiu o feito. O debate no âmbito recursal, portanto, cinge-se à apreciação da ocorrência ou não da
prescrição sobre a pretensão autoral. 2. O desgaste natural das construções geram incremento dos danos já evidentes, os quais podem levar ao
aparecimento de novas falhas também garantidas pelo seguro habitacional. Logo, o prazo prescricional renova-se continuamente, sempre que
novos danos surgirem. 3. Seja por força da dificuldade de demarcação temporal da ciência do surgimento dos danos, seja porque há renovação
contínua do prazo prescricional pelo aparecimento de novas falhas acobertadas pelo seguro, há de ser afastada a alegação de prescrição,
independentemente do prazo a ser aplicado ao caso (anual ou vintenário). Trata-se de entendimento prevalecente no Superior Tribunal de Justiça
e reiteradamente aplicado em outros tribunais de justiça estaduais. 4. Teoria da Causa Madura que não se aplica ao caso em apreço. 5. Retorno
dos autos à origem para proferir novo julgamento, com apreciação das demais questões suscitadas na causa.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em afastar
a prescrição deduzida na sentença de primeiro grau. Vencido o Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas que diverge e vota no sentido de
acolher a prejudicial, reconhecer a prescrição relativamente aqueles contratos já findos, e com relação a esses contratos vota pela extinção do
processo, com relação aos contratos ativos, acolhe e entende que não foram atingidos pela prescrição, cassa a sentença nesse ponto e
determina o retorno ao primeiro grau para que delibere mediante instrução probatória sobre a existência dos danos alegados. E também, por
maioria de votos, no sentido de que os autos retornem à Comarca de origem para proferir novo julgamento, com apreciação das demais questões
suscitadas na causa. Vencido o Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, que se manifesta contrário ao retorno dos autos à Comarca de
origem. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Designado para a
lavratura do acórdão o Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira primeiro voto vencedor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004247-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
APELADO: FERDINANDO ALVES DOS SANTOS SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL INVÁLIDA. DISCREPÂNCIA ENTRE ENDEREÇO
CONSIGNADO NO CONTRATO E NA NOTIFICAÇÃO REALIZADA PELA INSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE MORA. A "comprovação da mora é
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente" (STJ, Súmula 72). Dessa forma, em vista pacificação do tema, a
notificação deve ser remetida ao endereço domiciliar do devedor, consoante constar do contrato, sendo desnecessário o recebimento pessoal
pelo mesmo. Não obstante, não é o que se observa dos autos, vez que, conforme às fls.10 e 14, os endereços consignados, na cópia do contrato
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8.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005641-0548398 

8.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001454-3548944 

8.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009135-9548346 

de financiamento e da notificação extrajudicial são distintos, portanto, impossível constituir a mora. 2. Recurso Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2° Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso de Apelação Cível, para manter in totum a sentença vergastada. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento,
presidida pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira ? Relator e Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Impedido(s): não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção Procurador de Justiça. Sala das Sessões do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 24 de outubro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005641-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: VALTERLINA DE CASTRO MARQUES
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145) E OUTRO
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. JUSTIÇA GRATUITA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. JULGAMENTO COM
BASE NO ART. 285-A DO CPC/73 INCABÍVEL NO CASO. 1. Da preliminar: Gratuidade da justiça deferida à parte apelante. 2.Do mérito recursal.
Ausência de contrato, e, aplicável o CDC, sequer tendo sido oportunizada sua juntada pela parte adversa, inviável, no caso concreto, o
julgamento antecipado da lide com fulcro no art. 285-A, do CPC de 1973. Contrato somente juntado após a sentença. Impossibilidade de
julgamento do mérito apelo sob pena de caracterizar supressão de um grau de jurisdição. Desconstituição da sentença para que o processo
tenha regular tramitação.3. Recurso Conhecido e Provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar no sentido de acolher a preliminar para deferir o benefício da gratuidade da justiça à parte autora, e em
desconstituir a sentença, de oficio, determinando o prosseguimento da ação, restando prejudicado o mérito recursal, contrariamente ao parecer
Ministerial Superior. Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Jannes Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira ? Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 17 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001454-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
AGRAVANTE: ANTONIA MARIA PIRES VIANA
ADVOGADO(S): NAIRA FERNANDA PEREIRA DA SILVA (PI007525)
AGRAVADO: FRANCISCO EDUARDO BARBOSA
ADVOGADO(S): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO (PI008993)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO DE FAMÍLIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER. MEDIDA PROTETIVA DEFERIDA PELA VARA
CRIMINAL. ACORDO DE ALIMENTOS POSTERIORMENTE HOMOLOGADO NA VARA DE FAMÍLIA. PERDA DO OBJETO. 1 ? Hipótese em
que o juiz da vara criminal fixou medida protetiva de alimentos. 2 ? Após fixação da medida protetiva, as partes entabularam acordo de alimentos
e pediram homologação na vara de família. 3 ? Mesmo sendo revogado ou minorado o valor fixado pelo juizado de proteção à mulher, em nada é
atingido o acordo de alimentos definitivos já homologado. 4 ? Aliás, havendo as partes celebrado acordo a respeito da questão debatida no
reclamo (fixação de alimentos), resta prejudicado o seu exame, pela perda de seu objeto. 5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia Ti Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ante as razões
acima consignadas, com base no art. 932, III, do CPC/2015, em julgar prejudicado o agravo de instrumento interposto, em virtude da perda
superveniente de seu objeto, contrariamente ao parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira ? Relator e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 05 de dezembro de
2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009135-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DOS REIS SALES DA SILVA MENDES E OUTRO
ADVOGADO(S): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES (PI007827) E OUTROS
APELADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES - PIE OUTRO
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE PAGAMENTO DE SALÁRIO, TERÇO CONSTITUCIONAL E
DÉCIMO TERCEIRO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. ÔNUS PROBATÓRIO DO RÉU. DESNECESSIDADE DE INCLUSÃO DO DIREITO
AO PAGAMENTO DA VERBA REMUNERATÓRIA DEVIDA À APELADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA COMO \"RESTOS A PAGAR\". RECURSO
DESPROVIDA. 1. O atraso não reiterado no pagamento de salários, por si só, não enseja dano moral, competindo ao postulante o ônus de
comprovar a ocorrência efetiva do gravame moral supostamente sofrido. 2. Compete ao ente da administração pública manter registro dos
pagamentos efetuados a título remuneratório dos servidores públicos, por possuir mais facilidade de produzir tal prova, em atenção ao Princípio
da Eficiência (art. 37, CF). 3. A ausência de ato administrativo de inclusão do direito ao pagamento da verba salarial devida à apelada na Lei
Orçamentária como "restos a pagar" não pode comprometer o pagamento das verbas remuneratórias pelo ente público. 4. Recursos conhecidos
e não providos.
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8.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009158-0548567 

8.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000567-4548086 

8.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002236-6548118 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso da primeira apelante Maria dos
Reis Sales da Silva Mendes e do recurso do segundo apelante município de Aroazes-PI, mas negaram-lhe provimento, mantendo a sentença
impugnada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18
de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009158-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO PEREIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): PATRICIA SILVA MARQUES DA FONSECA (PI005628) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. VÍNCULO
JURÍDICO-ADMINSTRATIVO COM ENTE PÚBLICO MUNICIPAL. REGIME ESTATUTÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA POR CADASTRAMENTO TARDIO NO PROGRAMA PASEP. NÃO DEVIDA. NÃO
FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FATO NEGATIVO (\"NÃO FATO\"). DEVER DO MUNICÍPIO. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Na espécie, a parte autora somente teve seu vínculo jurídico-administrativo com o município de São Miguel do
Tapuio(PI) instituído em março de 2002, com o advento da prefalada Lei Municipal nº 045/2002. Assim, somente a partir daí passou a estar
submetido ao regime estatutário, com subordinação à Lei Municipal nº 251/1973.(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de São
Miguel do Tapuio(PI)).Por conseguinte, considerando o vínculo jurídico-administrativo surgido a partir de março de 2002, data da edição da Lei
Municipal nº 045/2002, conclui-se que somente a partir deste mês, em tese, teria o autor direito ao recebimento do adicional por tempo de
serviço, 2. O autor somente teve seu vínculo jurídico-administrativo com o município instituído em março de 2002, com o advento da Lei Municipal
nº 045/2002. Não há nos autos prova de ingresso do autor nos quadros da Administração Pública Municipal antes dessa data, com submissão ao
regime estatutário. Em razão disso, somente a partir de março de 2002 o Município poderia inscrever o autor no Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (PASEP). 3.Sem regulamentação específica, não há a possibilidade de pagamento de adicional de insalubridade.
Aplicação do princípio da legalidade. 4.Versando a discussão sobre obrigação de trato sucessivo, representada pelo pagamento de parcelas
remuneratórias, a prescrição alcança tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação, e não
o próprio fundo do direito. 5. Configurado e provado o vínculo jurídico-administrativo entre a servidor e o município , cabe a este demonstrar o
fornecimento dos equipamentos de proteção individual, nos termos do art. 333, II do CPC. 6 . Recursos de apelação conhecidos. Primeira
apelação improvida. Segunda apelação parcialmente provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o Ministério Público Superior, em
conhecer do recurso do primeiro apelante, FRANCISCO PEREIRA SILVA, mas negaram-lhe provimento. Quanto ao segundo apelo, interposto
pelo Município de São Miguel do Tapuio (PI), conheceram do recurso e deram-lhe parcial provimento, para reconhecer a prescrição da pretensão
do autor (1º apelante) ao pagamento do adicional por tempo de serviço anterior a 29/10/2005. Mantidos os demais termos da sentença. Sem
sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão fora publicada antes de 18 de março de 2016. (Enunciado nº 7 do STJ). Preclusas
as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000567-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA (AL007312) E OUTROS
APELADO: ASTROGILDO DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL E CÓDIGO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. ERROR IN
PROCEDENDO. SENTENÇA ANULADA E RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. PRIMEIRO RECURSO NÃO CONHECIDO.
SEGUNDO RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Constato que o primeiro apelante não cumpre a todos os requisitos de admissibilidade para
o conhecimento do apelo, pois que, não consta nos autos o instrumento procuratório que autoriza o advogado do apelante a postular em juízo.
Determinei a intimação do primeiro apelante para regularizar o feito, entretanto, o prazo transcorreu sem manifestação da parte (fls. 183/186). Por
conseguinte, deixo de conhecer o recurso do primeiro apelante, com fulcro no art. 933, III do CPC/15, ante a sua manifesta inadmissibilidade. 2.
Compulsando os autos, constato que o d. juízo a quo extinguiu o feito por entender que a parte autora não havia recolhido as custas processuais.
Todavia, da análise dos documentos acostados ao processo, observo que as referidas despesas foram recolhidas pela autora/segunda apelante
(fls. 08/11). Em verdade, o que não houve foi pagamento das custas pela parte reconvinte (fls. 35/53), razão pela qual o d. magistrado deveria ter
extinguido somente a reconvenção apresentada pelo réu/1º apelado, e não a ação principal. Evidente, pois, o error in procedendo do d. juízo a
quo no caso em apreço, devendo os autos retornarem à primeira instância para o regular processamento do feito. 3. Primeiro recurso não
conhecido. Segundo apelo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, não
conheceram do recurso do primeiro Apelante. Quanto ao segundo apelo, dele conheceram e deram-lhe provimento para anular a sentença
hostilizada e determinaram o retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito. Sem sucumbência recursal, porque a sentença
hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado Administrativo nº 07 STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se
baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002236-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
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8.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008295-4548123 

8.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002412-0548170 

8.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008033-7548194 

ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: JAMES CASTELO BRANCO COSTA
ADVOGADO(S): TAIS GUERRA FURTADO (PI010194) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO INDEVIDA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA QUANDO A FATURA
ESTAVA SOB IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO CONSUMIDOR A RESPEITO DE SUA RECLAMAÇÃO.
DAMNUM IN RE IPSA. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO RAZOAVELMENTE. 1. A questão restringe-se à responsabilização da apelante no que
se refere à legalidade de sua conduta no ato de suspensão do fornecimento de energia elétrica pela inadimplência de faturas questionadas
administrativamente através de reclamação junto à concessionária. 2. O consumidor tem direito de interpor recurso administrativo para contestar
a fatura, devendo este ser analisado no prazo de 10(dez) dias, e se indeferido, deverá a a concessionária comunicar as razões por escrito (
Resolução n.° 456/2000 - ANEEL). 3. No caso, não há nenhum documento que ateste que o apelado foi comunicado do resultado da análise da
reclamação administrativa, o que corrobora que não poderia ter sido suspenso o fornecimento de energia. Assim, revela-se ilegítima a suspensão
do fornecimento de energia elétrica por falta de pagamento das faturas que estavam sendo contestadas administrativamente. 4. Com relação ao
quantum indenizatório fixado na sentença, estipulados em R$5.000,00 (cinco mil reais), estes revelam-se proporcionais e razoáveis,
compreendendo a extensão e gravidade do fato na vida do apelado. 5.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram o presente recurso, mas negaram-lhe
provimento, mantendo a sentença impugnada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal, porque a sentença fora publicada antes da
vigência do CPC/2015 (EA nº 07 do STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008295-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (PE019357) E OUTROS
APELADO: D ALVES NETO - ME
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (PI003521) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE SEGURO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PERDA TOTAL DO BEM. PAGAMENTO. RECUSA INDEVIDA.
DANOS MORAIS. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À HONRA OBJETIVA. AFASTAMENTO DO DEVER DE INDENIZAR.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1 - Inexistindo prova de qualquer fato que implique na má-fé do segurado durante o prazo de
vigência do contrato securitário, a perda total do bem decorrida do sinistro automobilístico deve ser indenizada na forma acordada na apólice. 2 -
Em julgado paradigma, definiu o STJ que, \"para a pessoa jurídica, o dano moral não se configura in re ipsa, por se tratar de fenômeno distinto
daquele relacionado à pessoa natural\" (REsp 1637629/PE). O dano moral dirigido à pessoa jurídica possui esta nota particular que o diferencia
do dano moral ocorrido em face da pessoa natural. Tratando-se de pessoa jurídica, seria necessária a comprovação de que sua honra objetiva
tivesse sido abalada (imagem, boa fama, respeitabilidade etc.), o que não ocorre no caso. Indenização por danos morais que se mostra indevida.
3 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, para afastar a
condenação pelos danos morais, mantida a sentença nos seus demais termos. Sem sucumbência recursal (EA 7 STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002412-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
APELADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS (PI012507)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INEXISTÊNCIA DO CONTRATO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1- Não fora colacionado aos autos o instrumento contratual pela instituição financeira apelada. Declaração de inexistência da
relação jurídica. 2- Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento de indenização por danos morais, que se
constituem in re ipsa, e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada do benefício previdenciário da consumidora
(repetição do indébito - art. 42, parágrafo único, do CDC). 3- Entretanto, verifica-se o depósito na conta-corrente da autora/apelada no valor
consignado na folha de empréstimos junto ao benefício previdenciário (fls. 17 e 71). Assim, a fim de evitar o enriquecimento sem causa, correta a
decisão do juízo de 1º grau que determinou a devolução do mencionado valor (R$ 3.200,00). 4- No que se refere ao quatum indenizatório relativo
aos danos morais, entende-se que o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) é compatível com o caso em exame. 5- Recurso conhecido e
desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Em razão da
sucumbência recursal, exasperaram o percentual dos honorários advocatícios em desfavor do banco recorrente, para fixá-lo em 15% (quinze por
cento) do valor da condenação (art.85 e seg. do NCPC). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008033-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: EUCLIDES FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A)E OUTRO
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8.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001481-3548304 

8.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005797-2548601 

9. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009307-5548745 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APELAÇÃO CÍVEL.
PENDÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JULGAMENTO DA DEMANDA INDIVIDUAL DEPENDENTE DO TRANSITO EM JULGADO DA
DEMANDA COLETIVA. DEVER DE SUSPENSÃO NA ORIGEM. NULIDADE DA SENTENÇA RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1. O direito alegado
pelo apelante na ação individual condiciona-se ao trânsito em julgado da sentença proferida na referida Ação Civil Pública, caracterizando-se
prejudicialidade externa ensejadora da suspensão processual da demanda individual até definição da demanda coletiva. 2. Como as
circunstâncias ensejadoras da suspensão por prejudicialidade externa já existiam quando da prolação da sentença, resta evidente o error in
procedendo, que implica na respectiva anulação do decisum do juízo a quo. 3. Sentença anulada de ofício.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer verbal do Ministério
Público Superior, em razão de preliminar conhecida de ofício em que se oportunizou manifestação às partes (art.933, NCPC), para que seja
anulada a sentença, com o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito somente após o trânsito em julgado da Ação Civil
Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso previsto no art.313, § 4º, CPC/15. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a
decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001481-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
APLICAÇÃO DO CDC. PESSOA IDOSA E ANALFABETA. HIPOSSUFICIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. DECLARAÇÃO DE
NULIDADE/INVALIDADE DA RELAÇÃO JURÍDICA. OFENSA AO ART. 595 DO CC. DANOS MATERIAIS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS
MORAIS. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (Súmula 297 do
STJ). 2 - Reconhecida a hipossuficiência do consumidor, pessoa humilde, idosa e analfabeta, faz ele jus ao benefício da inversão do ônus da
prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. 3 - Invalidade da relação contratual entabulada entre as partes. Infringência ao art. 595 do CC. 4 -
Condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados, com restituição em dobro do que fora
descontado indevidamente. Ressalte-se, porém, que da restituição ora determinada devem ser descontados os valores depositados na conta-
corrente do consumidor, em observância ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. 5 - Condenação do banco recorrente ao pagamento
de indenização pelos danos morais, que se revelam in re ipsa, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), vez que razoável e compatível com o que
ora se apresenta. 6- RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, apenas para reduzir o valor da condenação ao pagamento de
indenização por danos morais.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao presente recurso, apenas
para reduzir o valor da indenização por danos morais para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005797-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
AGRAVADO: RAIMUNDO BRAS DA SILVA
ADVOGADO(S): DAYANA SAMPAIO MENDES (PI010065)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. IRREGULARIDADE NA UNIDADE
CONSUMIDORA. APURAÇÃO UNILATERAL. CORTE. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL. IMPROVIMENTO. 1. A
jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que é vedada o corte no fornecimento de serviços públicos essenciais quando o débito decorrer
de suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária. Precedentes. 2. O fornecimento de energia
elétrica é um serviço público essencial, subordinado ao princípio da continuidade da prestação. 3. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Preclusas as vias
impugnatórias, baixe e arquive. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009307-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RACHEL SOUZA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
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9.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007933-9548945 

9.3. AGRAVO Nº 2017.0001.013198-2548634 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009588-9548843 

9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009376-2548968 

9.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013388-7547694 

VISTOS, ETC...
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 19 de Janeiro de 2018

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007933-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR (PI12973) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSE PEREIRA LIBERATO (PI002567)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CABÍVEL MEDIDA LIMINAR QUE ESGOTE NO TODO OU EM PARTE O OBJETO DA
AÇÃO.INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA LIMINARMENTE.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, INDEFIRO o PEDIDO de TUTELA ANTECIPADA LIMINARMENTE requerido, com fulcro no art. 1º, § 3º, da Lei nº 8.437/92,
evidenciando que análise das alegações trazidas pelo Impetrante confunde-se com o próprio mérito da ação, devendo, pois, ser apreciada depois
de regulamente processado o mandamus.
ENCAMINHE-SE os autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, para que, querendo, emita sua opinião, no prazo legal de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 12, da Lei nº 12.016/09.1 Cumpra-se, imediatamente.
Teresina(PI), 17 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO Nº 2017.0001.013198-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SÃO PEDRO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(S): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO (PI004393)
REQUERIDO: ATE XVI TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RECONSIDERAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Reconsidero in totum a decisão proferida às fls. 502/506, ao tempo em determino a remessa dos autos à Justiça Federal para se manifeste sobre
o interesse da autarquia federal, ANEEL, em integrar o feito.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009588-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MANOEL DO VALE
ADVOGADO(S): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA (PI004438)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009376-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ROZINALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Contudo, os elementos dos autos não evidenciam a realização da intimação do BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, ora Apelado, para o oferecimento das contrarrazões, razão pelo qual CHAMO O FEITO A ORDEM, para DETERMINAR a
remessa dos autos à SESCAR-Cível, a fim de que seja providenciada a devida intimação do APELADO, nos termos das disposições legais acima
aduzidas.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 17 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
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9.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013784-4547706 

9.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013830-7547707 

9.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013838-1547708 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013388-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
Apelante: Almir Rogerio Sousa
Advogado: Herval Ribeiro - OAB/PI nº 4213
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Intime-se o apelante, por sua defesa constituída, para, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal1, apresentar razões recursais,
consoante requerido no respectivo termo de interposição (fl. 541). Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013784-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
Impetrante: André Bispo Lima/OAB-PI nº11.802
Paciente: Joelmir da Costa Oliveira
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO DE HABEAS CORPUS - RELATOR PREVENTO (ART.145 RITJPI) -
REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA COM POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo que se verifica do Sistema de Processual Eletrônico deste Tribunal, foi impetrado o Habeas Corpus nº 2017.0001.013627-0, referente à
mesma ação penal (nº0000939-89.2017.8.18.0039) em que figura o paciente, o qual foi distribuído à relatoria do Des. Edvaldo Pereira de Moura
em 15/12/2017. Assim, impõe-se ao caso a aplicação do art. 2º da Resolução n.º 42/11, de 24 de novembro de 2011, que alterou o Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02, de 12 de novembro de 1987,
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator
preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto
na ação de conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento supervenientes, procedendo-se à devida
compensação. Posto isso, determino a imediata redistribuição do presente feito ao Relator prevento, Des. Edvaldo Pereira de Moura, em
obediência ao disposto no art. 145 do RITJ-PI. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013830-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
Impetrante : Layza Bezerra Maciel Pereira/OAB-PI nº7.766 e Outro
Paciente: Claúdio Rodrigues do Nascimento
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - FACILITAÇÃO DE FUGA DE PESSOA PRESA,
CORRUPÇÃO PASSIVA, FAVORECIMENTO REAL E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXTENSÃO
DO BENEFICIO CONCEDIDO A CORRÉU - APLICAÇÃO DO ART.580 DO CPP - INVIABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A princípio, verifica-se dos autos que a prisão do paciente mostra-se necessária para a garantia da ordem pública (art.312 do CPP), dada a
gravidade concreta dos crimes e a periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que é apontado como suposto
integrante de organização criminosa, especializada em \"alimentar presídio com instrumentos eletrônicos para viabilizar a comunicação entre os
detentos e com isso facilitar pratica de crimes e fuga de presidiários (...)\" Ademais, a situação do paciente não se assemelha à da corré Ivoneide
Angelo Silva Ribeiro. Assim, não se verifica, ao menos em sede de cognição sumária, a procedência do pedido de extensão. Posto isso, indefiro
o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
art.662 do CPP e art.209 do RITJPI. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013838-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
Impetrante: Iracy Almeida Goes Nolêto/OAB-PI nº2.335
Paciente: Fabricio Cleiton da Silva
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora ou (ii) a ausência de justa causa para a ação penal, o que não se vislumbra na espécie. A princípio, verifica-se dos autos
que a prisão mostra-se necessária para garantia da ordem pública (art.312 do CPP), em razão da gravidade concreta do crime, demonstrada pelo
modus operandi, vez que fora praticado contra um \"estabelecimento comercial no período de maior vulnerabilidade do patrimônio, às 22h e
4h50min. As 22h furtou uma TV Smart LG 49 e depois voltou ao mesmo local às 4h50min para revirar o caixa do restaurante e subtrair R$180,00
(cento e oitenta reais)\".Arrombou, junto com um parceiro, a porta de vidro do estabelecimento comercial, demonstrando o representado destreza
e poder ofensivo ao subtrair uma TV Smart LG 49 do restaurante Vertigo Gastrobar, mesmo sendo o estabelecimento monitorado por câmeras de
segurança\". Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações, no prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do art.662 do CPP e art.209 do RITJPI. Intime-se e cumpra-se.
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9.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001514-6548240 

9.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011569-8548242 

9.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013018-7548278 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012927-6548305 

9.14. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000346-7548602 

9.15. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000304-2548608 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001514-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: DANILO SILVA VERAS
ADVOGADO(S): PRISCILA MELRYLIM MARQUES MEIRELES (PI009983) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011569-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: DAVID DA SILVA GOMES
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (DF002132A) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013018-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: I. S. C.
REQUERIDO: M. J. S. N. E OUTRO
ADVOGADO(S): IVONEIDE DA SILVA COSTA (PI014987)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? AMEAÇA E DANO QUALIFICADO COM APLICAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA ? AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E
NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP ? ORDEM PREJUDICADA. 1. EM CONSULTA AO SISTEMA THEMISWEB,
CONSTATO QUE FOI PROFERIDA SENTENÇA PELO JUIZO A QUO EM DESFAVOR DOS PACIENTES EM 30 DE NOVEMBRO DE 2017,
RESULTANDO NA PREJUDICIALIDADE DA ORDEM. 2. ORDEM PREJUDICADA
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, valendo-me da disposição do artigo 91, IV, c/c o art. 217, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, julgo prejudicada
a ordem impetrada.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012927-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
REQUERIDO: MARIA ALCIONEIDE DA SILVA NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? PROCESSUAL PENAL ? FURTO - PACIENTE SOLTO ? CONSTRANGIMENTO ILEGAL CESSADO ? ORDEM
PREJUDICADA. 1. De acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça (fls. 69/72), o paciente fora colocado em liberdade, julga-se, pois,
prejudicado o pedido, por perda superveniente do objeto. 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, valendo-me da disposição do art. 91, VI, c/c o art. 217, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, JULGO PREJUDICADA
a ordem impetrada..

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000346-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSE BEZERRA PEREIRA
REQUERIDO: FABIANO MACHADO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE BEZERRA PEREIRA (PI001923)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? ANTERIOR HABEAS CORPUS DISTRIBUÍDO A OUTRO DESEMBARGADOR ? PROCESSO CONEXO - PREVENÇÃO ?
ART. 135-A ? REGIMENTO INTERNO
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, determino a redistribuição do feito, ao Des. Edvaldo Pereira de Moura, face a prevenção e em obediência às regras
regimentais, com as devidas baixas.
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9.16. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000295-5548633 

9.17. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012866-1548639 

9.18. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000115-0548671 

9.19. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000155-0548673 

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000304-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FABRICIO MARTINS SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? FURTO QUALIFICADO (ART. 155, § 42, II, CP) - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os
requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor
elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a conce em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual indefiro, por veri
necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000295-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
REQUERIDO: RAIMUNDO FAGNER DA LUZ REGO E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? FURTO - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter
liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2.
Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual indefiro, por
verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012866-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DIOGO VITOR COUTINHO DE MENESES
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PREVENÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, determino a redistribuição do presente feito ao Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, em obediência às regras
regimentais, com as devidas baixas.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000115-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
REQUERIDO: CLEBER DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (PI001731)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ?TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise
prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma
melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000155-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
Impetrante : Juliano de Oliveira Leonel (Defensoria Pública)
Paciente: Gleyson Wanderson Delfino
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora ou (ii) a ausência de justa causa para a ação penal, o que não se vislumbra na espécie. A princípio, verifica-se dos autos
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9.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013805-8548703 

9.21. AGRAVO Nº 2017.0001.010465-6547696 

9.22. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000870-5547699 

9.23. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.010477-2548434 

9.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000659-2548436 

9.25. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013781-9548744 

que a prisão mostra-se necessária para garantia da ordem pública (art.312 do CPP), em razão gravidade concreta do crime e periculosidade do
paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais (processos nº0009178-48.2012.8.18.0140/1ª Vara Criminal;
nº0023646-83.2010.8.18.0140/8ª Vara Criminal; nº0012475-27.2013.8.18.0140/3ª Vara Criminal). Posto isso, indefiro o pedido de liminar e
determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.662 do CPP e
art.209 do RITJPI. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013805-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: J. P. S.
REQUERIDO: R. L. M. F. E OUTRO
ADVOGADO(S): JORDACHE PEREIRA DA SILVA (PI007480)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO RELATOR PREVENT0.1. De uma pesquisa
do Sistema e-TJPI, constato a prevenção do tipo expansiva deste Habeas Corpus, configurada em razão da anterior distribuição do Habeas
Corpus n° 2016.0001.0013805-8, sob a relatoria do Des. Sebastião Ribeiro Martins, referente aos mesmos fatos da demanda em questão. 2.
Dessa forma, existindo as razões autorizadoras da distribuição por prevenção, a sua violação equivale a ofender o princípio do juízo natural (art.
5.°, XXXVII e LIII, da CF).
RESUMO DA DECISÃO
Em sendo assim, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda a redistribuição do feito ao Des. Sebastião Ribeiro Martins, na forma estatuída
nas normas regimentais acima delineadas, com a devida baixa e necessárias anotações.

AGRAVO Nº 2017.0001.010465-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
REQUERIDO: ALYNNE DE ANDRADE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO CARDOSO JALES (PI005920)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000870-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARIA VALDINAR LIMA MENDES
ADVOGADO(S): NIKACIO BORGES LEAL FILHO (PI005745) E OUTRO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVÃO LOBÃO-PI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino se proceda à intimação pessoal da parte impetrante para manifestar interesse no prosseguimento do feito e, caso tenha interesse,
atender à diligência determinada, sob pena de extinção do mandamus sem resolução de mérito com fulcro no artigo 485, inciso III, § 1°, do CPC.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.010477-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SILMARA DE ANDRADE MENDES
ADVOGADO(S): ALAN CARVALHO LEANDRO (PI012843)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR (PI003160)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000659-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: GRUPO EDUCACIONAL OBJETIVO S/S LTDA ME
ADVOGADO(S): JOANA GABRIELA DE OLIVEIRA IBIAPINA (PI008353)
AGRAVADO: LARA MENESES CARVALHO OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA (PI007935)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada para se manifestar sobre a Petição de fls. 60 dos autos e o seu interesse no prosseguimento do
vertente recurso.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013781-9
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9.26. AGRAVO Nº 2017.0001.009941-7547697 

9.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000122-7548087 

9.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013706-6548122 

9.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006827-5548169 

9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002280-9548302 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ANTONIO ALEX GOMES DAMASCENO
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTRO
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Mandado de Segurança. Pedido de Liminar. Presença dos Requisitos. Liminar Deferida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto concedo a liminar requerida, para determinar a suspensão dos efeitos da Portaria GSJ/nº 531/2017/SEJUS e consequentemente
o retorno para a Penitenciária Major César, até ulterior decisão. (...) Cumpra-se.

AGRAVO Nº 2017.0001.009941-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (MG056543) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000122-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: FÊNIX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): PABLO EDIRMANDO SANTOS NORMANDO (PI007920) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (PE021678) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE JUDICIAL. DENEGAÇÃO. PARCELAMENTO DAS CUSTAS.
Decisão que parcela as custas processuais com base no art.98, § 6º, CPC, não se mostra contrária à normatividade processual vigente. Liminar
denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto, não havendo, ao menos em cognição primária, a presença dos pressupostos para a concessão da antecipação da tutela recursal,
denego o efeito suspensivo postulado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013706-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (SP278281) E OUTROS
REQUERIDO: CHARLES CONSTANCIO VIEIRA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO FUNDADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO APRESENTAÇÃO DA
CÉDULA ORIGINAL. POSSIBILIDADE DE ENDOSSO. Decisão que determina a emenda da inicial para trazer aos autos o contrato original.
Exigência do art. 29, § 1º da Lei nº 10.931/2004. Efeito suspensivo denegado.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto, não havendo, ao menos em cognição primária, a presença dos pressupostos para a concessão da antecipação da tutela recursal,
denego o efeito suspensivo postulado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006827-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ (PI012011) E OUTROS
REQUERIDO: CLAUDINEI ALVES DA COSTA FEITOSA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA MANIFESTA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO DO RECURSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto, homologo a desistência manifestada e declaro a extinção do recurso de agravo sem resolução de mérito. Intimações necessárias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002280-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: GENERINDO MACHADO DE AMORIM
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS VILARINHO BARBOSA (PI001811) E OUTRO
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9.31. AGRAVO Nº 2017.0001.010755-4548466 

9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001466-7548706 

9.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000291-8548707 

9.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013761-3548743 

9.35. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000149-5547974 

APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO (PI007847A)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino a exclusão dos nomes dos referidos advogados dos cadastros do sistema, da capa dos autos, bem corno de toda e qualquer intimação
doravante expedida.

AGRAVO Nº 2017.0001.010755-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (SP107414) E OUTRO
REQUERIDO: CLAERTON BARROS DE SOUSA
ADVOGADO(S): GLEICIANO MATOS DA SILVA (PI008878)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001466-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS (PI006023) E OUTROS
APELADO: WOLNEY FREITAS FEITOSA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino o prosseguimento do feito, na finalidade de intimar a parte apelante a fornecer o endereço completo do apelado, para, uma vez
intimado, oferecer contrarrazões.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000291-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTÔNIA DIOGO PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (PI001977) E OUTROS
REQUERIDO: HAROLDO BORGES
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA TEIXEIRA PINTO (PI007413) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Processual Civil. Agravo de Instrumento. Concessão do Efeito Suspensivo.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, de acordo com os fundamentos acima mencionados, concedo o efeito suspensivo para determinar a interrupção do prosseguimento da
ordem de desocupação do imóvel, até ulterior deliberação. (...) Intimações e notificações necessárias. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013761-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO(S): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (PI016133) E OUTROS
REQUERIDO: MARINETE DE BRITO DA SILVA
ADVOGADO(S): REGINALDO DE SOUSA BRANDAO (PI011058)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Deixo para apreciar a liminar requerida após manifestação da parte agravada. Intime-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo
legal, nos termos do inc. II, art. 1.019, CPC facultando-lhe a juntada de cópias das peças que entender convenientes.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000149-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ E OUTRO
REQUERIDO: JOSE RICARDO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ (PI008982) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INAPLICABILIDADE DAS
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS
E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Prisão Preventiva. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na
materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na necessidade de garantir a ordem pública. 3.
Medidas Cautelares. Constatada a necessidade da prisão preventiva, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelarem o
caso concreto. 4. As possíveis condições subjetivas favoráveis da Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e
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9.36. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012385-7547978 

9.37. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012408-4547980 

9.38. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000145-8548000 

9.39. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013572-0548001 

trabalho lícito, por si sós, não são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de
sua prisão. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para
apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR - Criminal).
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do
RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012385-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: V. M. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI005439)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. HABEAS CORPUS. MENOR DE IDADE. AUDIÊNCIA DE APRESENTAÇÃO REALIZADA. PROFERIDA SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DO OBJETO. ORDEM PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 1. De acordo com as informações prestadas pela
assessora da 2ª Vara da Infância e da Juventude foi realizada audiência de apresentação e proferido sentença de mérito. Perda superveniente do
objeto. 2. Ordem prejudicada. Arquivamento dos autos, com baixa no sistema processual eletrônico.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, constatado que o Paciente foi sentenciado, verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada. Assim, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012408-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ADRIANO LOPES MONTEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PACIENTE POSTO EM LIBERDADE. ORDEM PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS. 1. De acordo com as informações prestadas pelo MM Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, o paciente teve sua custódia
relaxada no dia 28 de novembro de 2017, por restar configurado o excesso de prazo na formação da culpa. 2. Ordem prejudicada. Arquivamento
dos autos, com baixa no sistema processual eletrônico.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, constatado que o paciente está em liberdade, verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada. Assim, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000145-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCO JOSÉ ARAUJO DE MOURA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ (PI008982)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. RÉU QUE RESPONDE A
OUTRO PROCESSO. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE. A CONDIÇÃO DE PAI NÃO
ENSEJA A APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DA PRISÃO DOMICILIAR. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO
FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a
satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2.Prisão Preventiva. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi
delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na necessidade de
garantir a ordem pública. Salienta-se que o Paciente já responde a outro processo criminal, justificando o receio de que este volte a delinquir no
curso do processo. 3. O enunciado nº 03 deste Tribunal de Justiça, no I workshop de Ciências Criminais, preceitua que a existência de inquéritos
policiais em andamento, ações penais ou ação para apuração de ato infracional que evidenciam a reiteração criminosa por parte do réu, consiste
em fundamentação idônea para a decretação da prisão preventiva por garantia da ordem pública. 4. Insuficiência das cautelares. Constatada a
necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelar o
caso concreto. 5. Primariedade. As possíveis condições pessoais favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência
fixa e trabalho lícito, por si sós, não são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção
de sua prisão. 6. Prisão Domiciliar. A doutrina e jurisprudência brasileira sedimentaram a compreensão de que a constatação de uma das
hipóteses previstas no artigo 318 do Código de Processo Penal, isoladamente considerada, não assegura ao acusado, automaticamente, o direito
à substituição da prisão preventiva pela domiciliar. 7. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR Criminal). Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013572-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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9.40. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013572-0548002 

9.41. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013821-6548012 

9.42. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013854-0548167 

9.43. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.004580-9548199 

ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA
REQUERIDO: JOÃO BATISTA ARAUJO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): TÁLIA QUEIROGA SOUSA (PI009835)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUTORIDADE COATORA NÃO PERTENCE À JURISDIÇÃO DESTA CORTE. WRIT NÃO
CONHECIDO. 1. Embora o Paciente esteja preso na Comarca de Picos/PI, tanto o processo originário quanto o Paciente em comento encontram-
se sob a jurisdição de outro estado da Federação, motivo pelo qual esta Corte não detêm competência para apreciar o feito. 2. Habeas Corpus
não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, NÃO CONHEÇO da ordem impetrada, determinando, via de consequência, o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se
baixa no sistema processual eletrônico. Intime-se. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013572-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA
REQUERIDO: JOÃO BATISTA ARAUJO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): TÁLIA QUEIROGA SOUSA (PI009835)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUTORIDADE COATORA NÃO PERTENCE À JURISDIÇÃO DESTA CORTE. WRIT NÃO
CONHECIDO. 1. Embora o Paciente esteja preso na Comarca de Picos/PI, tanto o processo originário quanto o Paciente em comento encontram-
se sob a jurisdição de outro estado da Federação, motivo pelo qual esta Corte não detêm competência para apreciar o feito. 2. Habeas Corpus
não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, NÃO CONHEÇO da ordem impetrada, determinando, via de consequência, o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se
baixa no sistema processual eletrônico. Intime-se. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013821-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DAVIS HENRIQUE AREA LEÃO SOUSA
REQUERIDO: WASHINGTON GUILHERME DE SOUSA BISPO E OUTRO
ADVOGADO(S): DAVIS HENRIQUE AREA LEAO SOUSA (PI012720)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO CONSTRITIVA
FUNDAMENTADA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PROBATÓRIA NO ÂMBITO ESTREITO DO WRIT.
AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA.
1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Prisão
Preventiva. Decisão fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no
pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública. 3. Desclassificação do crime. A ação de habeas corpus não é adequada para
analisar alegações que demandem dilação probatória ou que se apresentem essencialmente controvertidas, em razão da natureza célere do writ,
que pressupõe prova pré-constituída do direito alegado. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para
apresentação de parecer opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013854-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: ANA LEONINA LOPES VIEIRA
REQUERIDO: ANA LEONINA LOPES VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR (PI006609)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Despacho: Trata-se de Habeas Corpus impetrado no Plantão Judiciário, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Cleosnaldo Brito
Siqueira , em favor de Ana Leonina Lopes Vieira , devidamente qualificada, apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 9 ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina/PI. Em sede de Plantão Judiciário, o então Magistrado plantonista, Des.Edvaldo Pereira de Moura, julgou o
feito extinto, sem resolução do mérito, dada perda do objeto do writ ante a soltura da paciente em 15.12.2017. Nesse contexto, ratifico a decisão
prolatada no plantão judicial da 2ª instância pelo eminente Desembargador Plantonista, ante a superveniente perda do objeto, nos termos do art.
659 do Código de Processo Penal. Após as comunicações legais necessárias e decorridos os prazos em lei, arquivem-se os autos, com baixa na
Distribuição. Intimem-se e cumpra-se. Teresina, 16 de janeiro de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.004580-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: SÉRGIO REIS DOS SANTOS
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9.44. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.011111-1548200 

9.45. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005172-2548238 

9.46. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000136-7548273 

9.47. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004636-0548813 

9.48. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000289-0548878 

ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.011111-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: LUCIVALDO SORIANO LIMA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005172-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO FILHO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso especial.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000136-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ATILA SILVA CAVALCANTE
REQUERIDO: ANA CLARA SOARES NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): ATILA SILVA CAVALCANTE (PI012401)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ROUBO. EXCESSO DE PRAZO.FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. PEDIDO LIMINAR.AUSÊNCIA
DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO. 1.A concessão de liminar em habeas corpus se dá em casos
excepcionais, quando presente ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes sem as quais o pleito liminar deve ser indeferido.
2.Indeferimento do pedido liminar.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, INDEFIRO a liminar vindicada, reservando-me a analisar o mérito após prestadas as informações pela autoridade apontada como
coatora e parecer Ministerial, como forma de assim conhecer ,integralmente, o cenário processual em que se desenvolvem os fatos
narrados.Assim, determino seja oficiada a autoridade coatora para prestar informações sobre a petição de fls. 02/06 nos autos de Habeas Corpus
acima epigrafado, inclusive através do e-mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de
Justiça, c/c o art. 662, CPP e o art. 209, RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se. Teresina, 19 de Janeiro de
2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004636-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: PAULO HENRIQUE DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000289-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (PI000101A)
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9.49. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001218-2548880 

9.50. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000298-0548909 

9.51. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000237-2548910 

9.52. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000144-6548941

RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. LIMINAR PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a
satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas
as circunstâncias do delito, pois se trata de acusado primário, sem nenhum registro de condenação em outro delito. 3. Liminar concedida,
mediante aplicação de medidas cautelares.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar vindicada, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do
paciente FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE OLIVEIRA, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, no que toca ao processo
0013265-69.2017.8.18.0140, salvo se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES:
COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA
INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE
SHOWS E AFINS (artigo 319, II); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU
NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV, CPP); e RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO E
NOS DIAS DE FOLGA, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP). Advirta-se o paciente de que o descumprimento de qualquer das medidas
cautelares importa em revogação desta decisão, restabelecendo-se, assim, a sua prisão. Por fim, ressalte-se que a fiscalização e eventual
adequação, alteração ou revogação de tais medidas serão realizadas pelo juiz de primeiro grau. Notifique-se a autoridade apontada como coatora
para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR -
Criminal). Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do
artigo 210 do RITJ-PI.

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001218-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERIDO: ROBERTO DE CARVALHO SILVA - VEREADOR DE CAMPO LARGO - PI
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. AUSÊNCIA DE MÍNIMOS INDICIOS DE AUTORIA. ARQUIVAMENTO. 1. Quando inexistente os mínimos
indícios de autoria a ensejar o oferecimento de denúncia, impõe-se o arquivamento do inquérito policial. 2. Inteligência do art. 28 do CPP. 3.
Processo arquivado.
RESUMO DA DECISÃO
Assim sendo, acolho o pedido da douta Procuradoria-Geral de Justiça, pela razão do reconhecimento da ausência de mínimos elementos de
prova capazes de suportar a deflagração da ação penal, e, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000298-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: FRANCISCO JONAS DA SILVA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. INOCORRÊNCIA.
LIMINAR INDEFERIDA. 1. Indefere-se a liminar pleiteada quando ausentes os requisitos autorizadores de sua concessão. 2. Liminar indeferida e
solicitadas informações à autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, neste juízo preambular de cognição, não vislumbro manifesto constrangimento ilegal a ensejar o deferimento da medida de urgência,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida. Outrossim, determino seja oficiada a autoridade coatora para prestar as informações sobre a
petição de fls. , dos autos em epígrafe, as quais podem ser enviadas para o e-mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o Provimento n.º
003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c art. 662, CPP e art. 209, do RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se. Teresina,
19 de janeiro de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000237-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: M. R. C. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI5439)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. MENOR DE IDADE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE ROUBO. INTERNAÇÃO PROVISÓRIA.
EXCESSO DE PRAZO. ARTS. 108 E 183 DO ECA. NECESSIDADE DE AGUARDAR AS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE COATORA.
AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA.
1. A concessão de liminar em Habeas Corpus pressupõe a configuração dos requisitos legais, quais sejam: o fumus boni iuris e o periculum in
mora. 2. Numa análise de cognição sumária, reputa-se imprescindível aguardar as informações a serem prestadas pelo Juízo prolator do
decisum, a fim de melhor esclarecer sobre a conclusão do procedimento e, por consequência, eventual excesso de prazo da internação
provisória. 3. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.
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9.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002022-1548125 

9.54. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010750-5548844 

9.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000208-5548846 

9.56. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000208-5548848 

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000144-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DALTON RODRIGUES CLARK
REQUERIDO: VALDECIR BARBOSA FONTINELE E OUTRO
ADVOGADO(S): DALTON RODRIGUES CLARK (PI001007)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
OCORRÊNCIA. LIMINAR DEFERIDA COM IMPOSIÇÃO DE CAUTELARES. 1. Carece de fundamentação a decisão que converte a prisão em
flagrante em preventiva quando fulcrada em considerações gerais sobre a necessidade da segregação cautelar, abstendo-se de apontar os
elementos concretos que a justificaria. 2. Liminar deferida com imposição de cautelares previstas no art. 319, I, IV, e V, c/c art. 282, ambos do
CPP.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, CONCEDO a ordem de habeas corpus, liminarmente, determinando a expedição de alvará de soltura em favor do paciente VALDECIR
BARVOSA FONTENELE (processo 00004013-78.2017.8.18.0031, salvo se por outro motivo estiver preso, e fixo em seu desfavor medidas
cautelares diversas da prisão consistentes em: a) afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com os ofendidos (art. 22, II, Lei n.º
11.340/06); b) proibição de aproximar-se das vítimas, a uma distância inferior a 500 metros, incluindo sua moradia e eventual local de trabalho
(art. 22, II, \"a\", Lei n.º 11.340/06, art. 282, I e II c/c 319, II e III, CPP); c) comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem
fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de
shows e afins, (art. 319, II, CPP); e) recolhimento domiciliar no período noturno, a partir das 21:00 horas (art. 319, V, CPP. sob pena de, caso
descumpridas, ser reestabelecida sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, a fim de que
tome termo de compromisso do paciente e acompanhe o cumprimento das medidas aqui impostas. Após os expedientes necessários,
encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para os fins previstos no art. 210, do RITJPI. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 19 de
janeiro de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002022-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS FREITAS
ADVOGADO(S): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA (PI005363)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua
remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010750-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANTONIA VANISIA MAGALHÃES GUIMARÃES
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS-NUCEPE E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
determino a reunião do presente recurso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.007242-4 para julgamento conjunto. Cumpra-se. Publique-se.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000208-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOÃO LUIS FERREIRA SANTOS
ADVOGADO(S): JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA (PI006060A)
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTROS
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000208-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOÃO LUIS FERREIRA SANTOS
ADVOGADO(S): JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA (PI006060A)
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTROS
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 44



9.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000034-0548849 

9.58. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013275-1548168 

9.59. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001945-8548172 

9.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007344-1548173 

9.61. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007291-2548174 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000034-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAROLINA LAGO CASTELO BRANCO (PI003405) E OUTROS
REQUERIDO: ELANI DA COSTA NUNES
ADVOGADO(S): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (PI002821) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
DMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMOÇÃO DE SERVIDOR. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO E CONTRADITÓRIO.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo pleiteado pelo Município agravante. Intime-se a agravada para apresentar
contrarrazões (art. 1.019, II, do CPC/2015). Publique-se, notifique-se.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013275-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA GORETE DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, \"b\", do Código de Processo Civil/15, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001945-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
AGRAVADO: PAULO ROBERTO DE SOUSA COSTA
ADVOGADO(S): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA (PI007864)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007344-1
ORIGEM : TERESINA/ 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE : AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
ADVOGADOS : CARLOS ANDRE DE MELLO QUEIROZ (OAB/PI 12011)
AGRAVADO : VALDEMIR SOUZA SANTOS
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. CÓPIAS DA CONTESTAÇÃO, DA CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA, PROCURAÇÃO OUTORGADA AO PATRONO DA PARTE AGRAVADA OU CERTIDÃO QUE ATESTE
SUA INEXISTÊNCIA NOS AUTOS PRINCIPAIS. AUSÊNCIA. INADMISSÍVEL O RECURSO. 1.O agravo de instrumento não foi instruído de
forma adequada, visto que não obedeceu aos requisitos entabulados pelo artigo 1.017, I, do Código de Processo Civil e, apesar de intimada para
sanar o vício, a parte agravada quedou-se inerte. 2. Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo em vista a ausência de peças obrigatórias na sua
formação e o faço com fulcro no disposto nos artigos 932, III, c/c 1.017, I, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem. Cumpra-se. Teresina (PI), 18 de janeiro de 2018.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007291-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE PE DA SERRA
ADVOGADO(S): RAMALHO HOMONNAI DE CARVALHO PASSOS (PI013712) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
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9.62. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013230-1548245 

9.63. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010928-5548303 

9.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008647-2548632 

9.65. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006567-5548812 

9.66. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004866-5548876 

.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.013230-1
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: RAIMUNDA FREITAS DE SOUSA
ADVOGADAS: LIDIANE MARTINS VALENTE (OAB/PI Nº 5.976) E OUTRAS
AGRAVADA: MARIA DE LOURDES NUNES SANTOS
ADVOGADO: ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (OAB/PI Nº 4.273)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PARA JUNTAR CÓPIAS DA CONTESTAÇÃO E DA PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA.
COMPROVAR HIPOSSUFICIÊNCIA OU RECOLHER AS CUSTAS E DESPESAS DO PREPARO RECURSAL. NÃO CUMPRIMENTO.
DESERÇÃO. 1. Devidamente intimado para comprovar a hipossuficiência financeira, a parte agravante deixou transcorrer o prazo sem
manifestação, forçoso se faz não conhecer do presente recurso.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência
financeira da parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, no prazo legal, com fulcro no que dispõe o artigo
932, III, combinado com os artigos 1.007, § 4º, e 1.017, § 1º, todos do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. Transcorrendo o prazo
recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de origem. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010928-5
ORIGEM : DEMERVAL LOBÃO / VARA ÚNICA
AGRAVANTE : NARA DAYANNA PEREIRA DE MOURA
ADVOGADOS : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (OAB/PI 4914) E OUTROS
AGRAVADO : FRANCISCO ROBERT DE SALES DIAS
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PARA COMPROVAR HIPOSSUFICIÊNCIA OU RECOLHER AS CUSTAS E DESPESAS DO
PREPARO RECURSAL. NÃO CUMPRIMENTO. DESERÇÃO. 1.Devidamente intimado para comprovar a hipossuficiência financeira, a parte
agravante deixou transcorrer o prazo sem manifestação, forçoso se faz não conhecer do presente recurso.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência
financeira da parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, no prazo legal, com fulcro no que dispõe o artigo
932, III, combinado com os artigos 1.007, § 4º, e 1.017, § 1º, todos do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. Transcorrendo o prazo
recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de origem. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008647-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
ADVOGADO(S): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA (PI005768) E OUTROS
REQUERIDO: MARLON REGIS DE SOUSA MEIRELES
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS (PI003271)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, em respeito aos artigos 10 e 487, parágrafo único, todos do CPC/2015, determino a intimação das partes para que se manifestem no
prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre a possibilidade de a sentença ser nula por ausência de requisitos essenciais e por violação ao princípio da
documentação dos atos judiciais. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006567-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO (PI13763) E OUTROS
REQUERIDO: ARTUR RODRIGUES ALVES VIANA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 1.015, CPC/2015. DECISÃO QUE DETERMINA A JUNTADA DE DOCUMENTO ESSENCIAL.
IRRECORRIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso, ante o seu não cabimento (art. 1.015 c/c art. 932, III, ambos do CPC/2015). Preclusas as
vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004866-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.67. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006564-0548877 

9.68. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009190-0548879 

9.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004247-0548908 

9.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008063-9548967 

9.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007494-9548969 

ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: R. A. C. C.
ADVOGADO(S): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO (PI701)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE PERICULUM E MORA E FUMUS BONI IURIS. IMPROVIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, mantenho a decisão monocrática de fls. 42/46 em todos os seus termos. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público
Superior para emissão de parecer. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006564-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: ADAIL GONÇALVES BASTOS NETO E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 930, CPC/15. JUIZ NATURAL. C/C ART. 145 DO RITJPI. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO PREVENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, encaminhem-se os autos à Distribuição para providenciar a redistribuição do feito ao Exmo Sr. Des. José James Gomes Pereira (art. 930,
CPC/2015). Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009190-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADAIL GONÇALVES BASTOS NETO E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTERIORMENTE DISTRIBUÍDO A OUTRO DESEMBARGADOR. ART. 930 CPC/15 C/C ART. 145 DO RITJPI.
REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO PREVENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Tendo em vista que o Agravo de Instrumento nº 2017.0001.006564-0 fora distribuído ao eminente Desembargador José James Gomes Pereira,
em 19/06/2017 e o recurso em comento (AI nº 2017.0001.009190-0) distribuído à minha relatoria em 22/08/2017, segundo informação constante
no sistema E-TJPI, resta evidente que o eminente Des. José James Gomes Pereira é o prevento para processar e julgar ambos os recursos (art.
930, CPC/2015). Isso posto, encaminhem-se estes autos à Distribuição para redistribuição do feito. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004247-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
REQUERENTE: LINDALVA LIRA LEAL E OUTRO
ADVOGADO(S): LEDA LOPES GALDINO (PI002330) E OUTROS
REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA -PI E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO ORIGINÁRIO. PERDA DO OBJETO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do instrumental, em face da perda superveniente do objeto recursal (prolação de sentença), o que
faço com arrimo no artigo 932, III, do CPC/2015. Publique-se. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se. À SEJU
(COORDENADORIA CÍVEL) para as providências necessárias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008063-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI9016) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação da parte embargada, MARIA FRANCISCA VIEIRA DA
SILVA, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do
previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007494-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.72. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012027-3547700 

9.73. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007082-8547703 

9.74. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005953-8548120 

9.75. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005953-8548121 

9.76. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010878-5548124 

ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTONIA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, determino a intimação da agravante, por seu advogado, para que em 5 (cinco) dias atualize o endereço da parte agravada para que se
proceda a intimação. À SEJU para as providências necessárias. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012027-3
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
REQUERIDO: FRANCISCO JÚLIO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIO CESAR MACEDO SILVA (PI014553) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO LIMINAR VINDICADO. 1. Em sede de
cognição sumária, não antevejo o fundado receio de dano irreparável ou mesmo o perigo da demora no presente caso, eis que não restou
suficientemente comprovada a urgência a recomendara suspensão da eficácia da decisão impugnada. 2. Outrossim, a plausibilidade do direito
alegado ainda não se mostra de plano ou estreme de dúvidas, o que seria imprescindível quando se vindica um provimento jurisdicional antes da
prévia oitiva da outra parte. 3. Efeito Suspensivo e/ou antecipação de tutela recursal indeferidos
RESUMO DA DECISÃO
Frente ao exposto, entendo que, em princípio e neste juízo de aferição prévia, não se mostram presentes os pressupostos aptos à concessão da
antecipação da tutela recursal e/ou do efeito suspensivo, razão pela qual tenho por bem indeferi-los.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007082-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO FERDINAND FERNANDES LOPES JUNIOR (PI015767)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE DOM INOCÊNCIO
ADVOGADO(S): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO (PI006902)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO LIMINAR VINDICADO. 1. Em sede de
cognição sumária, não antevejo o fundado receio de dano irreparável ou mesmo o perigo da demora no presente caso, eis que não restou
suficientemente comprovada a urgência a recomendar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 2. Outrossim, a plausibilidade do direito
alegado ainda não se mostra de plano ou estreme de dúvidas, o que seria imprescindível quando se vindica um provimento jurisdicional antes da
prévia oitiva da outra parte. 3. Efeito Suspensivo e/ou antecipação de tutela recursal indeferidos
RESUMO DA DECISÃO
Frente ao exposto, entendo que, em princípio e neste juízo de aferição prévia,não se mostram presentes os pressupostos aptos à concessão da
antecipação da tutela recursal e/ou do efeito suspensivo, razão pela qual tenho por bem indeferi-los.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005953-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: YURI JIVAGO FELIX
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005953-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: YURI JIVAGO FELIX
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Piauí.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010878-5

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 48



9.77. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003566-6548171 

9.78. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010649-5548195 

9.79. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000064-8548198 

9.80. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008018-4548237 

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: CLEISON DO NASCIMENTO ALVES
ADVOGADO(S): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (PI000190B)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO ? ANTERIOR RECURSO A OUTRO DESEMBARGADOR ? PREVENÇÃO ? ART. 135-A REGIMENTO INTERNO.
RESUMO DA DECISÃO
determino a redistribuição do feito ao Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa, face a prevenção e em obediência às regras regimentais, com as
devidas baixas.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003566-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ANTÔNIO DE PÁDUA CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): MARILENE DE OLIVEIRA VERA (PI007834) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA ? ERRO NA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA ? CONCESSÃO DE PRAZO PARA SANEAMENTO ?
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ? EXTINÇÃO PROCESSUAL.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, valendo-me da disposição do art. 220, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, bem como no art. 485, IV, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, na medida em que ausente pressupostos de desenvolvimento processual.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010649-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JAYSON FELLYPE RIBEIRO PRADO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO LIMINAR VINDICADO. 1. Em sede de
cognição sumária, não antevejo o fundado receio de .dano irreparável ou mesmo o perigo da demora no presente caso, eis que não restou
suficientemente comprovada a urgência a recomendar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 2. Outrossim, a plausibilidade do direito
alegado ainda não se mostra de plano ou estreme de dúvidas, o que seria imprescindível quando se vindica um provimento jurisdicional antes da
prévia oitiva da outra parte. 3. Efeito Suspensivo e/ou antecipação de tutela recursal indeferidos.
RESUMO DA DECISÃO
Frente ao exposto, entendo que, em principio e neste juízo de aferição prévia, não se fazem presentes os pressupostos aptos à concessão da
antecipação da tutela recursal e/ou do efeito suspensivo, razão pela qual tenho por bem indeferi-los.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000064-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI E OUTRO
ADVOGADO(S): GERSON ALMEIDA DA SILVA (PI008767) E OUTROS
REQUERIDO: MARINA RODRIGUES MOREIRA
ADVOGADO(S): MARINA RODRIGUES MOREIRA (PI015492)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO ? ANTERIOR RECURSO A OUTRO DESEMBARGADOR ? PROCESSO CONEXO ? PREVENÇÃO ? ART. 135-A
REGIMENTO INTERNO
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, determino a redistribuição do feito ao Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura, face a prevenção e em obediência às regras
regimentais, com as devidas baixas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008018-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADO(S): LEOMAR DE MELO QUINTANILHA JÚNIOR (PI15488)
REQUERIDO: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (PI2525) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO LIMINAR VINDICADO. 1. Em sede de
cognição sumária, não antevejo o fundado receio de dano irreparável ou mesmo o perigo da demora no presente caso, eis que não restou
suficientemente comprovada a urgência a recomendar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 2. Outrossim, a plausibilidade do direito
alegado ainda não se mostra de plano ou estreme de dúvidas, o que seria imprescindível quando se vindica um provimento jurisdicional antes da
prévia oitiva da outra parte. 3. Efeito Suspensivo e/ou antecipação de tutela recursal indeferidos.
RESUMO DA DECISÃO
Frente ao exposto, entendo que, em princípio e neste juízo de aferição prévia, não se mostram presentes os pressupostos aptos à concessão da
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9.81. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013232-9548847 

9.82. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009926-0548741 

9.83. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.008224-7548277 

9.84. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000548-4548542 

antecipação da tutela recursal e/ou do efeito suspensivo, razão pela qual tenho por bem indeferi-los.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013232-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ANTONIO CESAR DA SILVA PINHEIRO
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL E PROFESSOR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SUSPENSÃO. Havendo compatibilidade de horários e dentro dos autorizativos constitucionais de
acumulação, o fundamento relevante que se exige para a concessão de liminar está presente. Além de se tratar de caso relacionado ao
pagamento de verba de caráter alimentar, a reintegração ao serviço público após eventual exoneração configura-se em complicada reparação de
uma decisão injusta. Pressupostos presentes. LIMINAR DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
CONCEDO a liminar pretendida, para SUSPENDER Processo Administrativo Disciplinar contra o impetrante, bem como qualquer determinação
de que o impetrante deva fazer a opção entre os cargos que atualmente ocupa junto ao Estado do Piauí, ao tempo em que DETERMINO que o
impetrante possa exercer ambos os cargos, como já vem sendo feito sem prejuízo das respectivas remunerações, até o julgamento final do
presente feito. Notifique-se a autoridade impetrada para ciência da decisão e para que, no prazo legal, preste as informações que julgar
necessárias à instrução do feito, bem como se dê ciência ao Estado do Piauí. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009926-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ELIABE BARROS DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): RICARDO ALVES AMORIM DO LAGO (PI016062) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE ACÓRDÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. IMPOSSIBILIDADE DE SEU DEFERIMENTO ANTES DA NECESSÁRIA OITIVA DA PARTE
CONTRÁRIA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de liminar em sede de mandado de segurança reclama a presença cumulativa dos
requisitos da relevância da fundamentação e da possibilidade de ineficácia da medida, resultante do ato impugnado, caso seja indeferida. 2. In
casu, por não vislumbrar a configuração da possibilidade de ineficácia da medida, bem como diante da presunção de legitimidade do ato
administrativo, entendo incabível o deferimento da liminar. 3. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO a liminar vindicada. NOTIFIQUE-SE a autoridade apontada como coatora para
que apresente as informações devidas, no prazo de lei, juntando-se cópia desta decisão. Dê-se ciência do presente Mandado de Segurança ao
Município de Redenção do Gurguéia, na pessoa de seu gestor o Prefeito Ângelo Sena, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2009, enviando-
lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito. Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para opinar (art. 12, da
Lei nº 12.016/2009). Intime-se.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.008224-7
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (SP155105) E OUTROS
REQUERIDO: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Reclamação. Sujeito passivo da obrigação tributária. IPTU. Promitente comprador e vendedor. Opção do legislador municipal. Indeferimento do
pedido liminar.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido liminar formulado pelo reclamante.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000548-4
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
RECLAMANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): MARCELO DE OLIVEIRA BELLUCI (SP249799) E OUTROS
RECLAMADO: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO. COMPOSIÇÃO ENTRE AS PARTES. DIREITO DISPONÍVEL. HOMOLOGAÇÃO. A transação extrajudicial como
negócio jurídico, tem como pressuposto de validade somente os requisitos previstos no artigo 104 do Código Civil, de modo que, sendo as partes
capazes, com plenas condições de transigirem e cuidando-se de direito disponível, faz-se pertinente a celebração da avença, com a consequente
homologação, extinguindo-se o processo, com resolução de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto e o mais que dos autos consta, homologo o acordo de fls. 256/259, firmado entre as partes e que fica fazendo parte integrante desta
decisão, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e, por conseguinte, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 487, III, \"b\", CPC. Custas processuais pro rata. Cumpridas as formalidades de praxe, com a baixa na distribuição, encaminhem-se os
autos ao juízo reclamado para a adoção das providências inerentes ao efetivo cumprimento do acordo. Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
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9.85. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.003334-0548779 

10. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

10.1. acordão548569 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

11.1. ATO ORDINATÓRIO547999 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.003334-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO VIANA FILHO (PI007339) E OUTRO
REU: EVARISTO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA (PI000712)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Remeto os presentes autos ao Cartório Cível para que certifique o trânsito em julgado do feito. Após, determino que se proceda ao arquivamento
do feito.

86. RECURSO Nº 0000199-91.2011.8.18.0088 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000199-91.2011.8.18.0088 - AÇÃO REVISIONAL DE
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ROSA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RELATÓRIO
Trata-se de Recursos Inominado (Fls. nº 82/85), contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial.
Razões do recorrente (Fls. nº 92/102), alegando da assistência judiciaria gratuita; do mérito recursal; por fim, requer a reforma da sentença para
julgar procedente o pedido inicial.
Contrarrazões da parte recorrida (Fls. nº 108/126), pugnando pela manutenção da sentença.
Parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão de julgamento.
É o relatório sucinto.
VOTO
Preliminarmente, necessário observar os pressupostos de admissibilidade do recurso, mormente quanto à tempestividade.
Da detida análise dos autos, deixo de conhecer do recurso interposto em razão de sua manifesta intempestividade.
Compulsando os autos, observo que o recorrente foi intimadoda sentença (Fls.188) em 13/11/2014 - quinta-feira. Considerando como início da
contagem do prazo recursal a data de 14/11/2014 (sexta-feira), o qual findaria em 24/11/2014 (segunda-feira).
Ocorre que em conformidade com os autos a parte recorrente interpôs recurso na data de 27/11/2014 (quinta-feira).
Desta forma, está o dia 27/11/2014 fora do prazo e, consequentemente, temos a intempestividade do recurso.
Necessário se faz, para melhor compreensão dos fatos, transcrevermos o art. 42, da Lei nº 9.099/95, que diz, in verbis: "O recurso será interposto
no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente".
Isto posto, em consonância com o artigo 42, da Lei 9.099/95, voto pela intempestividade e o não conhecimento do presente recurso.
Sem imposição de ônus de sucumbência, visto o recorrente ser beneficiário da justiça gratuita.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz Relator
86. RECURSO Nº 0000199-91.2011.8.18.0088 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000199-91.2011.8.18.0088 - AÇÃO REVISIONAL DE
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ROSA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PRAZO. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIDO.
Compulsando os autos, observo que o recorrente foi intimado da sentença (Fls.188) em 13/11/2014 - quinta-feira. Considerando como início da
contagem do prazo recursal a data de 14/11/2014 (sexta-feira), o qual findaria em 24/11/2014 (segunda-feira).
Ocorre que em conformidade com os autos a parte recorrente interpôs recurso na data de 27/11/2014 (quinta-feira).
Desta forma, está o dia 27/11/2014 fora do prazo e, consequentemente, temos a intempestividade do recurso.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do relator".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Relator), Dra.Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dra Eliana Marcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008045-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
REQUERENTE: MARCOS VINICIUS MACEDO LADIM E OUTROS
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO548636 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO548674 

11.4. ATO ORDINATÓRIO548780 

11.5. ATO ORDINATÓRIO548781 

REQUERIDO: ROMARIO MOREIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM (PI011288) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Coordenador de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os
devidos fins, que foi interposto AGRAVO DE INSTRUMENTO, para o Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, por parte de MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, nos autos do Habeas Corpus nº 2017.0001.008045-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, em que
são partes: MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM e OUTROS / ROMÁRIO MOREIRA DE SOUSA. Os autos permanecerão à disposição da
parte recorrida, através de seu (a) Advogado (a), Dr. (a) Marcos Vinícius Macêdo Landim - OAB/PI nº 11.288 e OUTROS, que poderá
apresentar as contrarrazões do RECURSO, dentro do prazo legal.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 18 de dezembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008016-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: ALAN DILSON DE OLIVEIRA BRAGA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
O Coordenador Judiciário Criminal, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da
Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto de Agravo de Instrumento para o Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos do
HABEAS CORPUS nº 2017.0001.008016-0 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à
disposição do Agravado, ALAN DILSON DE OLIVEIRA BRAGA (Advogado Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6.150), que poderá impugnar o
Agravo de Instrumento no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 18 de janeiro de 2018
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008041-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
REQUERENTE: MARCOS VINICIUS MACEDO LADIM E OUTROS
REQUERIDO: JOSE WILSO DE SENA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM (PI011288) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
O Coordenador Judiciário Criminal, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da
Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto de Agravo de Instrumento para o Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos do
HABEAS CORPUS nº 2017.0001.008041-0 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à
disposição dos Agravados, JOSÉ WILSON DE SENA e LOURIVAL AMARO DA SILVA (Advogado Marcos Vinícius Macêdo Landim - OAB/PI
nº 11.288, e Outros), que poderão impugnar o Agravo de Instrumento no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 18 de janeiro de 2018
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001056-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR (PI011728) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (PI007228)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Coordenador de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, Raissa Régia Nolêto de Mesquita, assistente de acusação, e do
Advogado (a) Dr. (a) Antônio Jurandy Porto Rosa - OAB/CE n° 1421, nos autos da Apelação Criminal n° 2017.0001.001056-0 / 1ª Câmaras
Especializada Criminal, do despacho proferido às fls. 310 dos autos, a seguir transcrito:
Analisando os autos, verifico que o apelante apresentou petição e documentos de fls. 301/306, argumentando a existência de um elemento novo,
consistente em um convite de formatura enviado pela ré. Assim, para assegura o contraditório e a ampla defesa, determino a vista dos autos ao
assistente de acusação e, posteriormente, ao Ministério Público, cada um co prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestarem no feito.
Após isto, voltem-me conclusos.
Teresina, 17 de janeiro de 2018.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 19 de janeiro de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador
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11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO548612 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO548630 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO547963 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001056-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR (PI011728) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (PI007228)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Coordenador de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, Raissa Régia Nolêto de Mesquita, assistente de acusação, e do
Advogado (a) Dr. (a) Antônio Jurandy Porto Rosa - OAB/CE n° 1421, nos autos da Apelação Criminal n° 2017.0001.001056-0 / 1ª Câmaras
Especializada Criminal, do despacho proferido às fls. 310 dos autos, a seguir transcrito:
Analisando os autos, verifico que o apelante apresentou petição e documentos de fls. 301/306, argumentando a existência de um elemento novo,
consistente em um convite de formatura enviado pela ré. Assim, para assegura o contraditório e a ampla defesa, determino a vista dos autos ao
assistente de acusação e, posteriormente, ao Ministério Público, cada um co prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestarem no feito.
Após isto, voltem-me conclusos.
Teresina, 17 de janeiro de 2018.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 19 de janeiro de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000229-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: M. D. S. P.
ADVOGADO(S): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS (PI010722)
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário Criminal, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da
Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto de Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.000229-6 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à
disposição Recorrido, MARCELO DOUGLAS SOBRINHO PEREIRA (Advogado Guilherme Martins Noronha Madeira Campos - OAB/PI nº
10.722), que poderá impugnar o Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 18 de janeiro de 2018
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.005097-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: JOSE ALEX RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR (PI002677) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário Criminal, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da
Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto de Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos da
AÇÃO PENAL nº 2014.0001.005097-0 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à
disposição Recorrido, JOSÉ ALEX RODRIGUES DOS SANTOS (Advogado Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI nº 5.456), que poderá
impugnar o Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 18 de janeiro de 2018
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CÂMARA
MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO - PI (Adv. Tácia Helena Nunes Cavalcante OAB PI Nº 5454) Agravante ora intimado,nos autos do PLANTÃO
JUDICIAL DO DIA 18.01.2018/TERESINA, despacho/decisão exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - PLANTONISTA.
DESPACHO:
"....DEFIRO o pedido de efeito suspensivo formulado pelo Agravante para reformar a decisão e, por consequência, determino o imediato
restabelecimento no fornecimento de energia elétrica na sede da Câmara Municipal de Regeneração - PI.
Intimem-se as partes do teor desta decisão, bem como, oficie-se imediatamente ao douto juiz a quo, para os fins que se fizerem necessários.
Por fim, nos termos da resolução nº 11/2010, determino que se proceda a sua normal distribuição, providenciando-se, consequentemente, a
respectiva baixa para com este Gabinete.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2018.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Plantonista

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 53



12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO548117 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO547998 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO548013 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO548029 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ARYANA GOMES
MIRANDA (Adv. ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO OAB/PI nº 006390), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
N°2018.0001.000365-0 EM REGIME DE PLANTÃO DO DIA 18.01.2018/TERESINA, em que é Agravante o ora intimado, da decisão exarada
pelo Exmo. Sr. Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM - Plantonista:
DECISÃO:
"...Desse modo, não vislumbro a urgência necessária para a apreciação do Agravo de Instrumento interposto por ARYANA GOMES
MIRANDA, tendo como parte agravada o CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI, e sendo este um dos requisitos essenciais para análise do
feito incluído no sistema de Plantão Judiciário imposto a este E. Tribunal de Justiça por meio da Resolução nº 11/2010, determino que se
proceda à sua normal distribuição, providenciando-se, consequentemente, a respectiva baixa para com este Gabinete
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Relator do Plantão Judiciário
COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA CÍVEL/SEJU, em Teresina (PI), 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006166-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRADO: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS - FGV E OUTRO
ADVOGADO(S): DECIO FREITE OAB PI Nº 7369-A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wérika Ráika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
GETULIO VARGAS (Adv. Decio Freire OAB PI Nº 7369-A) Impetrado ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.006166-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
\"...Defiro o pedido liminar formulado nos autos, ao tempo em que determino à autoridade coatora competente que reconheça o direito da
impetrante de ser classificada nas vagas destinadas aos candidatos cotistas, até ulterior deliberação.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de janeiro de 2018.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Ráika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO Nº 2013.0001.002100-9,
em que é Recorrente FRANCISCA MARIA DO AMARAL COSTA E OUTROS (Adv. Defensoria Pública do Estado do Piauí), e Recorrido
MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE/PI (Adv. Leina Patrícia do Nascimento Silva da Costa - OAB/PI 7176). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011310-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELADO: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
ADVOGADO(S): MARTIM FEITOSA CAMELO (PI001836) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO DAS
CHAGAS SILVA (Adv. Martim Feitosa Camelo - OAB/PI 2267) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011310-
7/CAMPO MAIOR do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 142/147.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 16 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO548063 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO548701 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO548875 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO548241 

Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

RECLAMAÇÃO Nº 2016.0001.012940-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
RECLAMANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (SP155105) E OUTROS
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU , do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALPHAVILLE
URBANISMO S.A. (Adv. Antonio Celso Fonseca Pugliese OAB SP Nº 155.105) Impetrante ora intimado, nos autos da RECLAMAÇÃO Nº
2016.0001.012940-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 199-v.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO Nº 2017.0001.010423-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
REQUERIDO: ROVILIO MASCARELLO E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROVILIO
MASCARELLO (Adv. Francisco Pitombeiro Dias Filho OAB PI Nº 8047) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.010423-
1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte agravada para oferecer suas contrarrazões, nos termos do art. 1.021, §2º.
Cumpra-se. Intime-se.
Teresina (PI), 04 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004314-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
REQUERIDO: IRIS PEREIRA DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA (PI006859) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IRIS PEREIRA DE
CARVALHO E OUTROS (Adv. Leandro Alves de Oliveira - OAB/PI 6859) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.004314-2/PARNAÍBA do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo cinco dias aos Embargos de Declaração de fls196/200.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 14 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005116-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: JOAO GARCIA MARCIEL NETO (MENOR) E OUTROS
ADVOGADO(S): WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA (PI007565) E OUTROS
APELADO: JOAO GARCIA MARCIEL NETO (MENOR) E OUTROS
ADVOGADO(S): WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA (PI007565) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAO GARCIA
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12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO548467 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO548845 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO548942 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO548943 

MARCIEL NETO E OUTRO (Adv. Wilson Spíndola Rodrigues Silva - OAB/PI 7565) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.005116-7/CAMPO MAIOR do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada, qual seja JOÃO GARCIA MARCIEL NETO E OUTROS, para, querendo, apresentar contrarrazões aos
Embargos de Declaração de fls. 172/174.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 12 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006848-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERIDO: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
ADVOGADO(S): GETULIO PORTELA LEAL (PI011150)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO ROSA
SOBRINHO (Adv. Getulio Portela Leal - OAB/PI 11150) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006848-
2/ELESBÃO VELOSO do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada, para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008055-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO SOARES DO CARMO
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137)
APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO SOARES
DO CARMO (Adv. Marcello Vidal Martins - OAB/PI 6137) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008055-
6/CASTELO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada, para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls164/168.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 14 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
ERISNALDO ALVES DE SOUSA E OUTRO (Adv. Maria Zilda Silva Baldoíno - OAB/PI 5075-A), Apelante/Apelado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2015.0001.006205-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 209/215.
Teresina/PI, 14 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007937-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA. E OUTRO
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12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO548062 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO548397 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO548499 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TRÊS COMERCIO
DE PUBLICAÇÕES LTDA (Adv. Gabriela Karine Costa - OAB/PI 5519) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.007937-2/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Desta feita, determino a intimação da apelante TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA, para, querendo, se manifestar sobre a
preliminar apresentada nas contrarrazões de fls.195/213.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 14 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006724-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI
ADVOGADO(S): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR (PI6355) E OUTROS
REQUERIDO: FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESPPI
ADVOGADO(S): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI3063)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"...Dessa forma, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo requerido pelo recorrente, posto que o recorrente deixou de cumprir com a disposição
do art. 373,I do CPC.
Comunique-se ao juiz da causa, na forma do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Outrossim, proceda-se a intimação do
agravado, conforme disposição do art. 1.019,II do CPC.
Teresina/PI, 13de dezembrode 2017.
Desembargador José Ribamar Oliveira
Relator\"
Coordenação Judiciária Cível/SEJU, em Teresina/PI, 19de janeirode 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AGRAVO Nº 2017.0001.012690-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
REQUERIDO: FELIPE FARIAS SOARES
ADVOGADO(S): LUCAS BORBA CAMPELO (PI014168)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Isto posto, DETERMINO a intimação da parte agravada para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente manifestação, facultando-lhe a
juntada de cópias das peças que entender convenientes.
Teresina/PI, 08de janeirode 2018.
Desembargador José Ribamar Oliveira
Relator\"
Coordenação Judiciária Cível/SEJU, em Teresina/PI, 19de janeirode 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010894-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (CE025586) E OUTROS
APELADO: FERNANDA TAVARES SOARES-ME - F. T. SOARES COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJO DE ARTIGO DO VESTUÁRIO E
OUTROS
ADVOGADO(S): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (PI003120) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Dessa forma, face à irregularidade aqui constatada, não conheço do presente recurso, com base no art. 932, III do Código Civil de 1973.
Comunique-se ao juizo a quo o teor desta decisão. Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se a baixa e arquivamento dos
autos nos termos do provimento nº 16/2009.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
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12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO547695 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO547955 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO548197 

12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO547702 

Teresina/PI, 27de setembrode 2017.
Desembargador José Ribamar Oliveira
Relator\"
Coordenação Judiciária Cível/SEJU, em Teresina/PI, 19de janeirode 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.013116-3, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido JOSÉ
NUNES RAMOS (Adv. Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI 6150). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.010582-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...declaro os presentes autos sanados, nos termos do art. 357, I do CPC/15.
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, §1º do CPC/15.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 13 de novembro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005051-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELADO: SINCOFARMA-SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (PI003446) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Daí porque determino a intimação das partes para que se manifestem sobre a aplicação desses precedentes ao caso em julgamento, na
forma dos arts. 10 e 927, §1º, do CPC/15.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 06 de setembro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001820-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
APELADO: SULIVAL RIBEIRO CARVALHO
ADVOGADO(S): TÁRCIA ESCARLETE COSTA BRASIL (PI007552)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Desse modo, homologo o acordo nos moldes pactuados às fls. 84/86, e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, de acordo com o
art. 487, III, a e 932, I, do NCPC, ao tempo em que determino a imediata devolução do processo à Vara de Origem para cumprimento e execução
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12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO547704 

12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO547705 

12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO547906 

12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO547939 

do acordo, com posterior liberação de alvará judicial em favor da parte e dos respectivos patronos.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.
Teresina/PI, 20 de outubro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2017.0001.004928-1, em
que é Recorrente DURVAL MARTINS SARAIVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), e Recorrido BANCO BONSUCESSO S/A
(Adv. Suellen Poncell do Nascimento Duarte - OAB/PE 28.490). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007164-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES UNIDOS DO PROMORAR
ADVOGADO(S): MIGUEL REIS MENEZES (PI010627) E OUTRO
AGRAVADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Forte nessas razões, i) conheço do presente Agravo de Instrumento e concedo ao Agravante o benefício da gratuidade da justiça; e ii) defiro
a tutela da evidência para garantir ao Agravante os benefícios da gratuidade de justiça, com o esclarecimento de que, mesmo detentor da
gratuidade no pagamento das taxas e custas processuais, isso "não afasta a responsabilidade desse beneficiário pelas despesas processuais e
pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência" (art. 98, §2º do CPC/15).
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, dando a SESCAR-Cível ciência dessa decisão ao Juízo de origem, via malote digital.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina/PI, 29 de novembro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011540-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO ESTEVÃO DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"..., determino que sejam intimadas, pessoalmente, para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre se há - ou não - interesse
em conciliação, com o que dou cumprimento ao disposto no CPC/15.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 06 de outubro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.001294-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (SP191664) E OUTROS
AGRAVADO: IRAPUÃ DE CARVALHO DANTAS
ADVOGADO(S): IRAPUÃ DE CARVALHO DANTAS (CE017048)
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12.25. AVISO DE INTIMAÇÃO547959 

12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO548061 

12.27. AVISO DE INTIMAÇÃO548239 

12.28. AVISO DE INTIMAÇÃO548275

RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"..., determino que sejam intimadas, por meio dos causídicos constituídos, através de publicação no Diário de Justiça, para que se manifestem,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre se há - ou não - interesse em conciliação, com fulcro no art. 3º, § 3º, do CPC/15.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 29 de setembro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011645-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: SEAN VÍCTOR MACHADO DE MORAES E OUTRO
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES (PI004373) E OUTROS
1º APELADO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (RN001853) E OUTROS
2º APELADO: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
ADVOGADO(S): PAULO GUSTAVO COELHO SEPÚLVEDA (PI003923)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo e de representação processual, e ausentes as hipóteses do art. 1.012, §1º do CPC/15,
recebo a Apelação em ambos os efeitos legais.
Contrarrazões às fls. 271-277 e fls. 280-285
Ausência de parecer do Membro do Parquet Superior.
Publique-se. Intime-se.
Teresina/PI, 17 de novembro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 18 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000948-
5, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrida ÚRSULO DE
BRITO JUCÁ (Adv. Adriana Núbia da Costa Carvalho - OAB/PI 7404). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar
o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000349-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: CARLOS AUGUSTO GOMES BARBOSA
ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944) E OUTROS
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (CE003432) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Trata-se de Apelação Cível, interposta por CARLOS AUGUSTO GOMES BARBOSA (fls.150/163), contra sentença proferida pelo Juízo de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, nos autos de Ação Revisional, ajuizada em face de AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS S.A., ora Apela.
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo e de representação processual, e ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º do CPC/15,
recebo a Apelação em ambos os efeitos legais.
Teresina/PI, 29de setembrode 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
Coordenação Judiciária Cível/SEJU, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU
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12.29. AVISO DE INTIMAÇÃO548347 

12.30. AVISO DE INTIMAÇÃO548566 

12.31. AVISO DE INTIMAÇÃO547701 

12.32. AVISO DE INTIMAÇÃO548274 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003557-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSÉ ARIMATÉIA MARTINS MAGALHÃES
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA NUNES LINS (PI003801) E OUTROS
AGRAVADO: GILBERTO CARVALHO TAVARES DE MELO
ADVOGADO(S): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS (PI000874) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Em razão do decurso do tempo, oficie-se o Juiz da Causa para informar o andamento processual, via malote digital e intime-se as partes se
ainda tem interesse no prosseguimento do agravo de instrumento.
Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina/PI, 09 de outubro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003644-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
LITSCONSORTE PASSIVO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE (SP103587)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Dessa forma, intime-se o Banco Santander, por publicação no Diário de Justiça, em nome do causídico constituído, para que, querendo,
manifeste-se nos autos acerca do acórdão de fls. 359/365, bem como a respeito dos Embargos de Declaração de fls. 367/371.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 17 de outubro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003052-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (CE003432) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA E SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA E SILVA (PI003975)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Dessa forma, tendo em vista que, no presente caso, as partes litigam sobre direito patrimonial disponível, determino que sejam intimadas, por
meio dos causídicos constituídos, através de publicação no Diário de Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre
se há - ou não - interesse em conciliação, com o que dou cumprimento ao disposto no CPC/15
Teresina/PI, 11 de outubro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.008494-0, em
que é Recorrente MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO (Adv. Marcos André Lima Ramos - OAB/PI 3839), e Recorrido SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS DE ISAÍAS COELHO/PI (Adv. Moisés da Rocha e Silva - OAB/PI 10.405). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU
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12.33. AVISO DE INTIMAÇÃO548244 

12.34. AVISO DE INTIMAÇÃO548435 

12.35. AVISO DE INTIMAÇÃO548568 

12.36. AVISO DE INTIMAÇÃO548196 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.009982-6,
em que é Recorrente MUNICÍPIO DE UNIÃO/PI (Adv. Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes), e Recorrido BERNARDA VIEIRA
DE SOUSA (Adv. Adonias Feitosa de Sousa- OAB/PI 2840). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.001790-1,
em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido BENTO DO ESPÍRITO SANTOS (Adv. Leonardo de Lima Ramos - OAB/PI 3019/98).
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente
Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO Nº 2017.0001.012907-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: KV- INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
REQUERIDO: ICATU VANGUARDA CRÉDITO PRIVADO FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA LONGO PRADO
ADVOGADO(S): JOSAÍNE SOUSA RODRIGUES (PI004917)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"...Tendo em vista o agravo interno interposto pela KV - INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., com o fito de reformar decisão
monocrática por mim proferida, intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no §2º, artigo 1.021, do Código de Processo Civil em
vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 14de dezembrode 2017.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
Coordenação Judiciária Cível/SEJU, em Teresina/PI, 19de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AGRAVO Nº 2017.0001.012872-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: F. V. S. S.
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (PI001507)
REQUERIDO: G. S. A. S.
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"...Tendo em vista o agravo interno interposto por Francisco Vinícios de Sousa Soares, com fito de reformar decisão monocrática por mim
proferida, intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no §2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 14de dezembrode 2017.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
Coordenação Judiciária Cíve/SEJU, em Teresina/PI, 19de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2017.0001.009084-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: EDNALVA FONTELES RAMOS
ADVOGADO(S): LAÉRCIO NASCIMENTO (PI4064)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDNALVA
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12.37. AVISO DE INTIMAÇÃO548119 

12.38. AVISO DE INTIMAÇÃO547698 

12.39. AVISO DE INTIMAÇÃO548028 

12.40. AVISO DE INTIMAÇÃO548201 

FONTELES RAMOS (Adv. Laercio Nascimento OAB PI Nº 4064) Autor ora intimado, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2017.0001.009084-
0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -Relator
DESPACHO:
\"... Desta feita, consoante o exposto, intime-se o representante da autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sana o vício, juntando aos autos a
certidão de trânsito em julgado ou documento que a substitua e o comprovante de depósito do artigo 968 do CPC, dando oportunidade para que
manifeste ainda a respeito da impossibilidade de rescindir decisão terminativa.
Intime-se.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de dezembro de 2017.
Des.Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
SANTANA DO PIAUÍ (Adv. Marcos André Lima Ramos - OAB/PI 3839), Requerido, nos autos da SUSPENSÃO DE LIMINAR OU
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.0013754-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
\"Intimem-se o Município requerido e o Ministério Público Estadual acerca do pedido de suspensão de liminar (art. 328 do RITJPI).
Teresina/PI, 17 de janeiro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007789-2, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrida
VALÉRIA PEREIRA DOS SANTOS (Adv. Monaliza Castro Martins Ribeiro - OAB/PI 12.317). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010501-9, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrida
SINPOLPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Carlos Lacerda Avelino - OAB/PI 10.590). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente
Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001501-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: EMANOELLA ROCHA CAMPOS
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wérika Ráika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EMANOELLA
ROCHA CAMPOS (Adv. Andre Luiz Cavalcante da Silva OAB PI Nº8820) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.001501-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Intimem-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 04 de dezembro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Ráika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU
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13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina548202 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina548246 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina548279 

13.4. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS548603 

13.5. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA547748 

13.6. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA547753 

13.7. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA547756 

13.8. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA547759 

Processo de Execução Penal n º 0700035-16.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): JONATHAS HERBERT MIRANDA, filho de MARIA LUCIA MIRANDA GOMES
DESPACHO: INTIMA-SE o executado acima, com prazo de 15 (quinze) dias,a comparecer a audiência admonitória designada para dia
26/02/2018, às 8h, no FÓRUM LOCAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI.Constando que o não
comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

Processo de Execução Penal n º 0700063-47.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):DANIEL PAULO DA SILVA
Advogados(as): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB/PI3512N)
DESPACHO: "...Designo a audiência admonitória para o dia 27 de fevereiro de 2018, às 9h:15min..".

Processo de Execução Penal n º 0700027-05.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): DANILO ALVES FERREIRA
Advogados(as): : BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO (OAB/PI 12426N)
DESPACHO: "...designo a audiência admonitória para o dia 25.01.2018, às 10:45 horas..".

O Bel. João Batista de Morais, secretario da 3ª Vara Civel de Teresina, INTIMA a Advogada PRYSCILLA MOREIRA LIMA, OAB/PI. Nº 9400, para
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolver os autos do processo nº 0004429-10.2017.8.18.0140. em que são partes José Couto Castelo
Baranco e requerido: Kessia Jamilla Lima Monteiro, Antonio Monteiro Neto Filho e Jacira da Silva Lima Monteiro.

Processo nº 0016044-65.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para determinar a redução dos honorários
advocatícios arbitrados à fl. 160 para o valor de R$ 1.908,00. Efetivado o depósito judicial do montante, o que compete à parte ré/embargante,
comunique-se ao juízo deprecado para a materialização da perícia.

Processo nº 0002777-55.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATANNE MELO ARAUJO
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, nego-lhes provimento por entender que na sentença de fls. 111/117 não
há omissão a ser suprida, contradição a ser eliminada, obscuridade a ser esclarecida ou erro material a ser corrigido, visto que enfrentou todos os
pontos necessários ao enfrentamento do mérito, mantendo-a por seus próprios fundamentos.

Processo nº 0013729-30.2016.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: JOZIAS MONTEIRO DE LIMA
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Réu: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, nego-lhes provimento por entender que na decisão de fls. 77/80 não há
omissão a ser suprida, contradição a ser eliminada, obscuridade a ser esclarecida ou erro material a ser corrigido, mantendo-a por seus próprios
fundamentos.

Processo nº 0011282-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DARCI PEREIRA DE MOURA SANTOS, LINDOMAR VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), JASON CINTRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103)
Réu: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA
Advogado(s): JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM(OAB/MINAS GERAIS Nº 822A)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para determinar a expedição de novo ofício para a
Seguradora BB Seguro Auto Brasil Veículos Companhia de Seguros S/A para que exiba em juízo as fotografias, eventuais laudos diretos e/ou
indiretos, os relatórios de que dispõe e, de uma forma geral, todo o prontuário do bem sinistrado.
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13.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA547794 

13.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA548004 

13.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA548116 

13.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA548419 

13.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA548747 

13.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA548854 

Processo nº 0023352-89.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ADA MARIA TORRES DE SOUSA, ELIAS MARQUES BARBOSA, FILOMENA FERREIRA DE ABREU, JOEL GONÇALVES DO
VALE, JOSE GUTEMBERG FERREIRA SOARES, MARIA DAS GRAÇAS FREITAS, MARIA DE LOURDES TRINDADE RIBEIRO, MARIA DO
ROSÁRIO CLEMENTINO MARTINS MENDES, MARIA LEAL BATISTA, REMIR DE BRITO LIMA
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), ANTONIO
FRANCISCO NOGUEIRA TAPETY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12392)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
01- Em face dos argumentos lançados na petição de fl. 774, vislumbro razoável que o Banco do Brasil informe, no prazo de 10 dias, se o alvará
nº 65/2017 (fl. 745) teve seu valor resgatado pela interessada.
02 - Oficie-se, enviando cópia do aludido alvará.
03 - Desentranhe-se o ofício de fl. 780, eis que se trata de peça relativa ao processo nº 00023345-97.2014, a fim de sua regulariazção.
Decorrido o prazo supra, cls.

Processo nº 0002633-81.2017.8.18.0140
Classe: Produção Antecipada da Prova
Requerente: RAIMUNDO DE CARVALHO DAMASCENO - ME
Advogado(s): FRANCISCO EVERALDO DE PAULA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1992)
Requerido: CONSTRUTORA GETEL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, pessoalmente, para manifestar interesse no prosseguimento no feito, no sentido de informar novo
endereço do demandado ou requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito. (NCPC, art. 485, III, §1º).
Teresina, 16 de janeiro de 2018.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0019856-52.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/CEARÁ Nº 27567-A)
Executado(a): GLEYDSON RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): CELSO LEAL LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10591)
01- Extrai-se dos autos que o executado GLEYDSON RODRIGUES SANTOS manifestou-se nas peças de fls.140/141;154. Razão pela qual,
indefiro o pleito de fls.164/165 do exequente.
02- Considerando que restou positiva a consulta de bens via RENAJUD (fl.137), determino que cumpra-se integralmente o despacho de fl.145,
item 02, no sentido de determinar a penhora do veículo RENAULT/CLIO aut 10 16VS, Placa LVT 6832-PI. Expeça-se o competente mandado de
penhora e avaliação.
03- Se o ato retro restar frustrado, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, observando-se o prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0030087-70.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCA KAROLINE SILVA SAMPAIO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0020705-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: PAULA PIMENTEL CUNHA NERY
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Expeça-se o competente mandado de busca e apreensão do bem descrito na inicial, no respectivo endereço acostado nos autos em peça de
fl.120.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006362-18.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: D8 SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA EPP, VIVIAN FREIRE LEOPOLDINO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), CAROLINE VASCONCELOS DE OLIVEIRA LOPES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11632), NINIVA BRAGA CAMPINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14268)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA PARTE APELADA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS APRESENTAR CONTRARRAZÕES A APELAÇÃO
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13.15. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA547914 

13.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548040 

13.17. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548055 

13.18. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548151 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548223 

13.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548341 

RETRO.

Processo nº 0008218-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GABRIELLE MARQUES CARDOSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, "b", CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, declarando, pois, resolvida a lide.
Em razão da transação, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, caso exista, na forma do art. 90, §3,
CPC.
Honorários advocatícios na forma acordada pelas partes.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0013441-53.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO MARTINS NETO
Advogado(s): MARIANA COELHO GOMES NÓBREGA(OAB/PIAUÍ Nº 7514), LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº
9154)
Réu: NUTRIALL LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 92/93 .

Processo nº 0000548-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Vistos.
Intime-se o autor para no prazo de 05 (cinco) dias acostar a minuta do acordo para fins de homologação, vez que não consta dos autos, sob pena
de extinção do processo por falta de interesse.

Processo nº 0016750-48.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: WILK DE SOUZA FERNANDES
Advogado(s):
Ante o acima exposto, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta de interesse
processual.
Custas processuais eventualmente remanescentes pela parte autora. Sem honorários.
Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor, por advogado, para recolher as custas no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se certidão de não pagamento e arquive-se, devendo a certidão constar no relatório mensal enviado
ao FERMOJUPI para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa.

Processo nº 0000395-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABELLE CARVALHO SILVA, VALDÍ SOARES DA SILVA, ELINE DE MIRANDA CARVALHO
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), CRISTIANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9643)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Intime-se o réu, através de seu advogado, para dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se mantém a proposta de acordo formulada às fls. 195/196 tendo
em vista os documentos encaminhados pelo Hospital Infantil Sabará e constantes das fls. 214/229. Após, retornem os autos para decisão.

Processo nº 0022803-11.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ARNALDO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre os Embargos
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13.21. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548368 

13.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548410 

13.23. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548450 

13.24. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548482 

13.25. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548565 

13.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548584 

Monitórios.

Processo nº 0024522-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL CAMPELO DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: SERASA EXPERIAN
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
3- DISPOSITIVO
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais.
Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027109-62.2012.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: JOAO BATISTA MACHADO
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), JOÃO BATISTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4981)
Requerido: MACHADO E CIA LTDA, TICIANNY ARAUJO MACHADO, TERESINHA DE JESUS ARAUJO LIMA
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
DESPACHO: "Intime-se o patrono da parte ré para que no prazo de cinco dias manifeste-se sobre o teor do petitório de fl.142 e documento que o
acompanha, requerendo o que lhe entender de direito. Cumpra-se."

Processo nº 0007398-32.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DO SOCORRO FREITAS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12889)
Requerido: TATIANE FREITAS CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
3. DISPOSITIVO
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE a reintegração de posse.
Sem custas e sem honorários por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registe-se. Intimem-se.

Processo nº 0005716-08.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RAIMUNDO ANTONIO ABREU DE CASTRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ANNA CAROLINA SERVIO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 3777)
Cumprida a exigência do art. 485, §4, CPC, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Custas finais pela parte autora, na forma do art. 90, CPC.
Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa em favor do réu.
Na forma do art. 98, §3, CPC, as obrigações decorrentes da desistência do autor ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0007071-63.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALESSANDRA SOUSA LIMA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Requerido: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, acostar a minuta do acordo, sob pena de extinção do processo por
perda do objeto, com a consequente condenação nas custas judiciais.

Processo nº 0021575-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLIDENOR FERREIRA SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO SETTE(OAB/SÃO PAULO Nº 138486)
Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.
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13.27. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548627 

13.28. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548651 

13.29. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548917 

13.30. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548937 

13.31. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA548960 

13.32. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548064 

Processo nº 0017680-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: DEUSDETE CASTELO BRANCO BACELAR FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos.
Cite-se a parte ré, pessoalmente, no endereço constante às fls.76, para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
manifestar-se precisamente sobre as alegações de fato constantes da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas, na forma
do art. 335 e art. 341, CPC.
INDEFIRO o pleito de fls.76/77, vez que incabível a desconstituição da apreensão devidamente realizada, conforme auto de fls.74.

Processo nº 0020737-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON MACEDO LUSTOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE(OAB/PARANÁ Nº 10747)
Vistos.
Remarco a audiência para o dia 12 de março de 2018, às 10h e 30min.
Cumpra-se o despacho de fls.446 em seus ulteriores termos.
INTIMEM-SE.
CADASTRE-SE A AUDIÊNCIA.

Processo nº 0008089-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYCON JEFFERSON URQUISA DE CHANTAL
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Ante o exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO, com fulcro no art. 485, IV do CPC.
Custas finais pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o prazo de 10 (dez) dias sem o efetivo pagamento, expeça-se a respectiva certidão, incluindo-a no relatório mensal a ser enviado ao
FERMOJUPI para fins de cobrança/inscrição em dívida ativa.
Ato contínuo, arquivem-se.

Processo nº 0015281-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN BATISTA DE ALENCAR
Advogado(s): GLAUCIO ADAD LUSTOSA DOURADO E SIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11204)
Réu: JOSÉ DE ARIMATEIA OLIVEIRA LIMA, ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Vistos.
Compulsando-se os presentes autos, verificou-se que não há provas aptas a formar o convencimento deste magistrado, razão pela qual se faz
necessário converter o julgamento em diligência.
Dessa forma, incumbido do dever de resolver o mérito da questão, na forma do art. 370, CPC, determino que a parte ré, no prazo de 15 (quinze)
dias, acoste aos autos documento que comprove que realizou a alteração da unidade consumidora junto a Eletrobrás.
O réu deverá comprovar ainda, em igual prazo, o pagamento de todas as faturas do período de setembro de 2009 até a presente data.
Expeça-se ofício ao SPC/SERASA a fim de informar o fato gerador de todas as negativações em nome do autor, especificando a data do débito e
a empresa credora.
Após manifestação do réu, dê-se ciência ao autor para, querendo, se manifestar em igual prazo.
Expedientes Necessários.

Processo nº 0008551-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: HEITOR DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE SOBRINHO
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Custas remanescentes pelo autor, na forma do art. 90, CPC. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor, por advogado, para recolher as custas no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se certidão de não pagamento e arquive-se, devendo a certidão constar no relatório mensal enviado
ao FERMOJUPI para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa.
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13.33. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548070 

13.34. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548078 

13.35. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548079 

PROCESSO Nº: 0000856-66.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: ELAYNY KARINE DE SOUSA MORAES, LEONARDO RAVELIO RODRIGUES FREITAS, LEO, LUIS KELSON DE CASTRO PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEONARDO RAVELIO RODRIGUES FREITAS, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0026906-42.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FABIO JANDES DE SOUSA, JANDINHA, FRANCISCO ALVES FERREIRA , PEPÊ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ALVES FERREIRA , residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015046-15.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PEDRO BEZERRA DA SILVA, LUIS JUNIEL DA COSTA SOUSA, ALISSON CARLOS GOMES RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PEDRO BEZERRA DA SILVA, LUIS JUNIEL DA COSTA
SOUSA, ALISSON CARLOS GOMES RODRIGUES, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0013957-93.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: MAURICIO TAJARA E SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MAURICIO TAJARA E SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
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13.36. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548112 

13.37. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548126 

13.38. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA547944 

13.39. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA548111 

13.40. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA548209 

prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003594-90.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: RAIMUNDO NONATO SOUSA SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO NONATO SOUSA SOARES, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019253-42.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
8570)
Réu: LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638), IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
9186)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 13/03/2018, às 08:20h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000069-52.2017.8.18.0004
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ELIZANGELA SOARES DE SOUZA
Advogado(s): SERGIO HENRIQUE RIBEIRO DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7063)
Executado(a): JOAO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): MANOEL JOSE DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13222)
DESPACHO: Designo para o dia 07/03/2018, às 10h00min para realização de audiência de instrução e julgamento , na sala de audiência deste
1ª VAra da Infância ee Juventude de Teresina/PI.Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas - Juiza de Direito 1ª VIJ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA
Processo nº 0027447-94.2016.8.18.0140
Natureza: HOMICÍDIO QUALIFICADO
Acusados: ORLANDO DA COSTA SILVA, JARDEL DA SILVA RIBEIRO e JOSÉ REINALDO DE SOUSA
Vítima: FRANCISCO DA SILVA BRITO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável sentença DE PRONÚNCIA proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida
sentença transcrevo em parte: ??..Ante o exposto, pronuncio ORLANDO DA COSTA SILVA, JOSÉ REINALDO DE SOUSA e JARDEL DA SILVA
RIBEIRO como incurso nas penas do art. 121, § 2º, incisos I, III e IV, c/c art. 29, do Código Penal, para que sejam submetidos a julgamento pelo
tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome dos acusados no rol dos culpados??.Assim os acusados
ORLANDO DA COSTA SILVA e JOSÉ REINALDO DE SOUSA ficam sob as seguintes condições, mediante assinatura do respectivo termo de
compromisso:?...Não se deve olvidar que o § 4º, do artigo 282, do diploma processual penal, prevê em caso de descumprimento das obrigações
impostas, a imposição de outra medid em cumulação e, como medida extrema, decretação da prisão preventiva. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Teresina(PI), 15 de janeiro de 2018. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO-Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal do Júri.? . Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezenove dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e dezoito(19.01.2018). Eu,_____(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial/Lotada na 1ª Vara do Júri, o digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE PRONÚNCIA
Processo nº0027447-94.201.8.18.0140
Natureza: HOMICÍDIO QUALIFICADO
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13.41. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA548388 

13.42. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA548432 

13.43. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA547812 

13.44. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA547877 

13.45. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548393 

Acusados:ORLANDO DA COSTA SILVA, JARDEL DA SILVA RIBEIRO e JOSÉ REINALDO DE SOUSA
Vítima: FRANCISCO DA SILVA BRITO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012, da Douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, a douta Advogada Dra. SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS, inscrita na OAB/PI sob Nº6.431, para
que fique ciente da decisão de PRONÚNCIA na Ação Penal em epígrafe, cuja decisão transcrevo em parte a seguir: ??..Ante o exposto,
pronuncio ORLANDO DA COSTA SILVA, JOSÉ REINALDO DE SOUSA e JARDEL DA SILVA RIBEIRO como incurso nas penas do art. 121, §
2º, incisos I, III e IV, c/c art. 29, do Código Penal, para que sejam submetidos a julgamento pelo tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio
da inocência, deixo de lançar o nome dos acusados no rol dos culpados??.Assim os acusados ORLANDO DA COSTA SILVA e JOSÉ REINALDO
DE SOUSA ficam sob as seguintes condições, mediante assinatura do respectivo termo de compromisso:?...Não se deve olvidar que o § 4º, do
artigo 282, do diploma processual penal, prevê em caso de descumprimento das obrigações impostas, a imposição de outra medid em cumulação
e, como medida extrema, decretação da prisão preventiva. Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina(PI), 15 de janeiro de 2018. ANTÔNIO
REIS DE JESUS NOLLÊTO-Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal do Júri.? . Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito(19.01.2018).
Eu,_____(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial/Lotada na 1ª Vara do Júri, o digitei e subscrevi.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO DE PRONÚNCIA
Processo nº0006155-78.2001.8.18.0140
Natureza: TENTATIVA DE HOMICÍDIO E LESÃO CORPORAL
Acusada: MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO
VÍTIMA: MARIA DAS DÔRES LOPES DE ARAÚJO
O DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, por título e
nomeação legal, na forma da lei, etc?...FAZ SABER à acusada MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO e ao que este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, e para que chegue ao seu conhecimento dos interessados e não possa alegar ignorância, torna público a respeitável
decisão de PRONÚNCIA proferida na ação penal, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ??..Ante o exposto, pronuncio MARIA DE
FÁTIMA DO NASCIMENTO, como incursa nas penas do art. 121, caput, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal, para que seja submetida a
julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome da ré, no rol dos culpados. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 12 de janeiro de 2018. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos
dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito(19.01.2018). Eu,(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLETO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal do Júri.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE PRONÚNCIA
Processo nº0006155-78.2001.8.18.0140
Natureza: HOMICÍDIO QUALIFICADO e LESÃO CORPORAL
Acusada: MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO
Vítima: MARIA DAS DÔRES LOPES DE ARAÚJO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012, da Douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, o douto Advogado Dr. LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR, inscrito na OAB/PI sob Nº3.729, para que fique ciente da
decisão de PRONÚNCIA na Ação Penal em epígrafe, cuja decisão transcrevo em parte a seguir: ??..Ante o exposto, pronuncio MARIA DE
FÁTIMA DO NASCIMENTO, como incursa nas penas do art. 121, caput, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal, para que seja submetida a
julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome da ré, no rol dos culpados. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 12 de janeiro de 2018. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos
dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito(19.01.2018). Eu,(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLETO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal do Júri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028833-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DE FREITAS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal. CUMPRA-SE. Teresina, 08 de maio de
2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017104-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMAR DE FREITAS BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a(s) partes(s) autora(s), por seu advogado(a), para no prazo de dez dias. manifestar-se sobre a contestação de fls.
48/53. TERESINA, 24 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020598-09.2016.8.18.0140
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13.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548401 

13.47. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548415 

13.48. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548622 

13.49. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548730 

13.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548808 

13.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA547739 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELEUSA BARROSO RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6276), GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE/PI), . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, para querendo, apresentar réplica à contestação, devendo dizer se ainda tem interesse no feito, requerendo
o que entender necessário, no prazo legal. CUMPRA-SE Teresina, 09 de maio de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

Processo nº 0017754-04.2007.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): EMILIANO KLIPPEL PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 1462), CHARLES MAX PESSOA MARQUES DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820)
Réu: ESTADO DO PIAUI, JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS, PT PARTIDO DOS TRABALHADORES
Advogado(s):
Intime-se aparte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
FRANCISCO NUNES FEITOSA
Analista Judicial - 1131028

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017376-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOISES BESERRA LIMA FILHO
Advogado(s): OMAR DE ALVANEZ ROCHA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 12437)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, para dizer se ainda tem interesse no feito, e querendo, se manifestar sobre a contestação, requerendo o
que entender necessário, no prazo legal. CUMPRA-SE Teresina, 09 de maio de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003974-36.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): MARCILIO FERNANDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3091)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para pagar a divida referente aos honorários de sucumbência, no prazo de 15 dias, ou querendo,
ompugnar a execução no mesmo prazo, nos termos do art. 523 e seguintes do CPC. CUMPRA-SE. Teresina, 05 de maio de 2017. RODRIGO
ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007060-15.2003.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DO NASCIMENTO SILVEIRA FURTADO
Advogado(s): JULIANA LEAL MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5443)
Requerido: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI, ETIVALDO MELO FURTADO, FRANCISCA EVARISTO CARDOSO FURTADO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: Diante do efeito modificativo pretendido, intime-se a parte adversa para, em 05 dias, apresentar contrarrazões aos embargos de
declaração. CUMPRA-SE. Teresina, 09 de maio de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.

Processo nº 0000098-87.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GABRIEL QUEIROZ MOURA(MENOR)
Advogado(s): MARCIA DE QUEIROZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4742/06), MARIA DO SOCORRO MESQUITA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 1910)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
Intime-se aparte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
FRANCISCO NUNES FEITOSA
Analista Judicial - 1131028

Processo nº 0004196-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARDOSO VAJÃO
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13.52. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA547832 

13.53. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA547861 

13.54. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA547887 

13.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA547991 

13.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548008 

Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227)
Réu: FUNDAÇÃO CEPISA DE SEGURIDADE SOCIAL- FACEPI
Advogado(s): JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14276), JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS(OAB/SÃO
PAULO Nº 86568), APARECIDA RIBEIRO GARCIA PAGLIARINI(OAB/PIAUÍ Nº 14482), APARECIDA RIBEIRO GARCIA PAGLIARINI(OAB/SÃO
PAULO Nº 29161)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0028276-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à regularização do pólo ativo da presente
ação, devendo figurar no mesmo o inventariante do espólio do falecido, nos termos do art.618, I, do CPC.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023483-06.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado(s): ALEXANDRE DARCY RODRIGUES F DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 3152), LUIZ DARCY RODRIGUES FONTENELLE DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5313), CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: CARLOS HENRIQUE E SILVA, JOAO DA COSTA OSORIO FILHO, CLAUDIA DA SILVA OSORIO
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI 5436)
DESPACHO
Cls.
Considerando o disposto no §4º, do art.513, do CPC, defiro o pedido de fls.110, determinando a intimação dos devedores, através de AR nos
endereços constantes nos autos, para pagar o débito, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de 10%.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022802-36.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023) GUSTAVO ALVES MELO (OAB/PI 7467) MARIA SOCORRO
ARAUJO SANTIAGO (OAB/CE 1870) ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES (OAB/CE 10952)
Requerido: WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES LEITE
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053)
DESPACHO
Cls.
Considerando o teor da certidão de fls.285, e verificando que a ação revisional que tramitava nesta Vara, contendo as mesmas partes litigantes,
foi julgada extinta após a homologação de acordo entre as partes, determino a intimação da parte autora para manifestar, no prazo de 05 dias, o
seu interesse no prosseguimento do feito.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029532-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAKSON LELIO ALBUQUERQUE FILHO
Advogado(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 15677), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogado(s): DANILO ANDRADE MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 13277)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0029021-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LUCIANA DE SOUSA SILVA LIBANIO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405),
FIAMA NADINE RAMALHO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 15677)
Réu: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogado(s): DANILO ANDRADE MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 13277), NARA DE ALENCAR MARQUES DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4761)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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13.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548081 

13.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548082 

13.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548102 

13.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548207 

13.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548318 

13.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548362 

13.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548460 

13.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548461 

Processo nº 0001640-72.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MARIA DE LURDES FERREIRA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de janeiro de 2018

Processo nº 0030863-17.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CASAS BANDEIRANTES LTDA
Advogado(s): GUSTAVO KLEBER DE CARVALHO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 22657), FABIANA MARIA MACEDO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº
19893), DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764), EWERTON KLEBER DE CARVALHO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18907)
Réu: M DE O GONÇALVES COMERCIO ME- FANT. - M M VARIEDADES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de janeiro de 2018

Processo nº 0004214-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE AZAR CHAIB (ESPÓLIO)
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Reivindicado: MARIA MADALENA SILVA COSTA, ANTONIO TIAGO DA COSTA, MARIA DE LOURDES DA COSTA SILVA, VALDIVINO
ALBERTO DA SILVA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065), RAPHAEL LEITE DE CASTRO(OAB/MARANHÃO Nº 9342)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002193-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA ALDA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça TERESINA, 19 de janeiro de 2018

Processo nº 0012275-93.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Requerido: THANNY FRANCISCA PEREIRA NUNES, BANCO FINASA S/A
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018

Processo nº 0017882-19.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL ANÍSIO DO COUTO
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840)
Réu: OSVALDO MENDES E CIA LTDA - EMPRESA DOIS IRMAOS, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intime-se a parte requerida, para se pronunciar sobre pedido de habilitação, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preceitua o art. 690 do CPC.

Processo nº 0002627-79.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: JULIO CESAR ANDRADE
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 19 de janeiro de 2018
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13.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548484 

13.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548485 

13.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548515 

13.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548516 

13.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548517 

13.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548518 

13.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548519 

Processo nº 0012435-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO HOLANDA DA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0023594-58.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA GTEC LTDA
Advogado(s): MARIANA VIEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5644), ANNA VITORIA ALCANTARA FEIJO(OAB/PIAUÍ Nº 5337)
Requerido: F & R EXTINTORES - F. P. RICARDO PINHO ME
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018

Processo nº 0000577-75.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEYDSON VIEIRA DE MELO
Advogado(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 15677), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001420-84.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOELMA COS DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009676-16.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CARLOS ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016718-48.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Requerido: EUNICE MARIA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0027041-83.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCELO MARQUES DE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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13.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548520 

13.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548521 

13.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548522 

13.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548523 

13.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548557 

13.77. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548581 

Processo nº 0021403-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192), YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE
FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003516-48.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006750-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: BRUNO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001591-46.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ASTROGILDO DE CASTRO SAMPAIO
Advogado(s): CLEOMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013/77)
Requerido: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018951-81.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): ABEL VICENTE DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001458-57.2014.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: 2ª TURISMO LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, CIPREMO CONCRETO INDUSTRIALIZADO LTDA, EDWALDO FREITAS LIRA, ANTONIO FERRAZ BATISTA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), JOSÉ
JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 19 de janeiro de 2018

Processo nº 0003823-26.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA FIRMINA SOARES GONÇALVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA / JERONIMA ALVES DOS SANTOS JUNIOR/ GUILHERME MARINHO SOARES
(OAB/CE 18556/B)
Intime-se o subscritor da petição de fls. 60/64, para apresentar instrumento habilitatório.
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13.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548597 

13.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548621 

13.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548652 

13.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548663 

13.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548678 

13.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548694 

13.84. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548695 

13.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548700 

Processo nº 0019688-55.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) A parte autora atraves de seu advogado para se manifestar
sobre a certidão lavrada pelo Oficial de Justiça. TERESINA, 19 de janeiro de 2018 JOSÉ PEREIRA DE SOUSA Servidor Designado - 11111

Processo nº 0016281-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURÍCIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Réu: PLAZA MOTEL
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0011917-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FRANCISCO DE SOUSA NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007458-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DCASSANDRA DALIA SAMMYA PEREIRA ROCHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026600-68.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE NORONHA ARRAIS, VALNECI MIRANDA DA SILVA ARRAIS
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559)
Requerido: SPE - CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO SANTANDER BANESPA S.A,
GRACA SOUSA IMOVEIS LTDA
Advogado(s): GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255), JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO
PAULO Nº 103587), PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolham os réus as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 19 de janeiro de 2018

Processo nº 0000908-04.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA MARIA ACCIOLY DALBUQUERQUE, MARIA JOSE DE SOUZA GERSTEN
Advogado(s): PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635), LICIA SILVEIRA BACURAU(OAB/PIAUÍ Nº 4846), CAROLINA
PIZZIGATTI KLEIN(OAB/PIAUÍ Nº 6606)
Requerido: FUNDAÇÃO CEPISA DE SEGURIDADE SOCIAL- FACEPI
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Manifeste-se a parte autora(s).

Processo nº 0012098-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEVALDO ALVES MARTINS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0020440-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548721 

13.87. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548726 

13.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548788 

13.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548805 

13.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548817 

13.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548825 

Autor: RIVANDA MARTHA GOMES CHAVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0029091-77.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: EQUIPE INFORMATICA E TREINAMENTO LTDA
Advogado(s): CAMILLA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7929)
Requerido: SAMANTA DOURADO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011817-32.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
Réu: CARLOS ROBERTO MOURA MENDES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO: (...) Ante tal fato, defiro a expedição do mandado de citação e pagamento, a fim de que seja o réu citado para em quinze dias pagar a
dívida ou oferecer embargos, dele fazendo constar que, em o réu satisfazendo o crédito espontaneamente, ficará ele isento do pagamento de
custas e honorários advocatícios (art. 1.102-B e 1.102-C,§ 1º, do CPC).Determino ainda, que a parte autora junte aos autos Balanço Patrimonial
atualizado, a fim de que possa apreciar o pedido de concessão da Justiça Gratuíta.

Processo nº 0025146-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. R. J. DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA-ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003348-65.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA BANDEIRA PRADO
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - Mat. nº 408451-9

Processo nº 0008911-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CESAR REIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ESPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0005579-26.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS(OAB/MINAS GERAIS Nº 56526 ), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
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13.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548863 

13.93. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548872 

13.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA548958 

13.95. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548352 

13.96. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA547785 

13.97. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA548498 

Intime-se o Banco requerido para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar nos autos, cópia original do contrato de adesão, sob as penas da lei.

Processo nº 0027088-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094/79)
Réu: J.C EMPREENDIMENTOS LTDA, TERRAS ALPHA TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (ALPHAVILLE)
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105), DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 9926)
Intime-se a parte apelada para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões aos recursos de apelação interpostos, nos termos do
artigo 1.010, § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024642-13.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE WILSON FONTENELE
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532), ALISSON ANDRÉ DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 7370)
Requerido: JOCKEY CLUBE DO PIAUI, RAIMUNDO NERVAL CAMPELO LEITE JUNIOR
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3542)
DESPACHO: (DESIGNO audiência de saneamento do processo para o dia 05 de abril de 2018 às 11:00 horas, quando as partes deverão
comparecer para esclarecer suas alegações, e onde deverá ser realizado o saneamento do processo, em cooperação, na forma do art. 357, § 3o
do NCPC. Intimem-se. TERESINA, 27 de novembro de 2017 FRANCISCO JOAO DAMASCENO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA)

Processo nº 0031862-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISANILSON CUNHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: GUSTAVO COELHO BORGES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001232-18.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: CISNANDE DOS SANTOS MORAES
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940)
Arrolado: MARIA ZENAIDE DOS SANTOS MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: A renúncia somente se formaliza com a lavratura de Escritura Pública, ou Termo deAnuência nos autos, o que não ocorreu. Quanto
ao pedido de acareação referido pelo Ministério Público às fls. 121/123, considerando a natureza da presente ação e o disposto no artigo do CPC
, remeto às partes, se assim desejarem às Leis Ordinárias. Torno sem efeito o documento de procuração juntado aos autos.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0029997-33.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: RONALDO MOURÃO TEIXEIRA, REGINALDO DA COSTA ARAUJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS
O MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu RONALDO MOURÃO TEIXEIRA, NASCIDO AOS 31/10/1986, FILHO DE MANOEL RDORIGUES TEIXEIRA
E DORALICE MOURÃO TEIXEIRA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS APRESENTAR AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, SEJA EFETIVADA POR EDITAL, COM PRAZO DE 15 DIAS. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de janeiro de 2018 (18/01/2018). Eu, VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), o digitei, e eu,
MARIA NUNES SOARES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
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13.98. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA548643 

13.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548074 

13.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548089 

13.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548370 

Processo nº 0015617-68.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Réu: IRGO DE ARAÚJO LIMA, FRANCISCO WILSON VIANA CHAVES
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO
TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO: ISTO POSTO E COM BASE NO ART. 413 DO CPP PRONUNCIO O ACUSADO IRGO DE ARAUJO LIMA, PELA PRÁTICA DO
CRIME TIPIFICADO NO ART. 121,§2º, II eIV QUANTO À VITIMA THALUSSOM MATEUS OSORIO HOLANDA E O ACUSADO FRANCISCO
WILSON VIANA CHAVES, PELA PRÁTICA DE HOMICIDIO TIPIFICADO NO ART. 121,§2º, II e IV, C/C 29, CAPUT, AMBOS DO CPB, EM
RELAÇÃO À VÍTIMA THALYSSON MATEUS OSORIO DE HOLANDA, O QUE FAÇO CO BASE NO ART. 413 DO CPP E IMPRONUNCIO OS
ACUSADOS QUANTO À PRÁTICA DOS HOMICÍDIOS TENTADOS ELENCADOS NA DENÚNCIA COM BASE NO ART. 414 DO CPP

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006997-34.1996.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: LUCIDES DE ARAÚJO FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu LUCIDES DE ARAÚJO FREITAS, brasileiro, casado, nascido em 15/09/1960, filho de Francisco de Assis
Freitas e Rosa Lima de Araújo Freitas, residente em lugar incerto e não sabido conforme certidões de fls. 107v e 113, para comparecer à Sessão
de Julgamento do Proc. nº 0006997-34.1996.8.18.0140, designada para o dia 07 de fevereiro de 2018, às 8 horas no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei, onde será
submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de
2018 (19/01/2018). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003749-59.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: GABRIEL POMPESCO DE SOUSA BRITO
Advogados: MAYKON HOLANDA COSME e VALTERLIM PEREIRA NOLETO
Réu: DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO BASICA PROFESSOR JAMES AZEVEDO, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.79- Intime-se o autor, por seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 ( quinze ) dias, juntando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005687-75.2005.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: DANIELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO
Advogado: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
Impetrado: DIRETORA PEDAGOGICA DO COLEGIO DOM BOSCO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.113- Intime-se o autor, por seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 ( quinze ) dias, juntando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008977-45.1998.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: DENISE MADEIRA GUEDES
Advogado: LUIZ PAULO FERREIRA
Impetrado: DIRETOR PEDAGOGICO DO 2O. GRAU DO COLEGIO INTEGRAL-SISTEMA ANGLO DE ENSINO
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13.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548440 

13.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548510 

13.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548645 

13.105. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548647 

13.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548657 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.100- Intime-se o autor, por seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 ( quinze ) dias, juntando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019839-16.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SENHORINHA MARIA DA SILVA
Advogados: JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR e MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) - PLAMTA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.99- Intime-se o autor, por seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 ( quinze ) dias, juntando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002212-33.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ARTUR MARTINS NAPOLEAO DO REGO PAIVA DIAS
Advogado: POLIANNA CARVALHO PAIVA DIAS
Réu: EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI, .ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.104- Intime-se o autor, por seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 ( quinze ) dias, juntando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006441-07.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ARTHUR VINICIUS DE MOURA CARVALHO - MENO
Advogados: FLÁVIO SOARES DE SOUSA e LEONARDO DA SILVA PAULO
Requerido: DIRETO DO COLEGIO ESQUADRUS, ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.102- Intime-se o autor, por seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 ( quinze ) dias, juntando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0027268-68.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CLARA PORTO NOLETO DE SOUZA
Advogado: FLAVIO HENRIQUE NOGUEIRA LUZ
Réu: COLEGIO SANTA MARCELINA
DESPACHO
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004553-95.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
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13.107. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548662 

13.108. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548685 

13.109. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548752 

13.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548753 

13.111. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548831 

Autor: ISABELA FERNANDA TORK PINHO PESSOA
Advogado: MISHELLE COELHO E SILVA
Réu: DIRETORA DO COLEGIO MADRE SAVINA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.74- Intime-se o autor, por seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 ( quinze ) dias, juntando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0008674-21.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO EMILIO DE CASTRO CAVALCA
Advogado: MANOEL DE BARROS E SILVA
Requerido: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
DESPACHO
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0006221-53.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARIA IRACEMA LEITE DA COSTA, MARIA DO SOCORRO MOREIRA SOARES, RAIMUNDO NONATO ANDRADE CORREIA,
URSULA MARIA DA SILVA, EDIMA DO ESPIRITO SANTO LIMA, JOSIMAR SOLANO DE CARVALHO, MATIAS RIBEIRO CABRAL, JORCELIO
DE ALENCAR MAGALHAES, MANOEL AFONSO DOS SANTOS, JOSIMAR CARLOS DE LIMA, MARIA LUCIA CAVALCANTE DA PAZ, JOSE
FRANCISCO IBIAPINA, JOSE CARLOS ROLDAO ANTUNES, LAZARO SABINO DA SILVA, LUIZ CARLOS CASTRO ROCHA, JOSE
NAPOLEAO UMBELINO GUEDES ALCOFORADO, LUCIANA FERREIRA DA SILVA, JOAO BATISTA MOREIRA DE MELO, MOACIR PIRES DE
CARVALHO FILHO E CASTRO
Advogado: DENIS GOMES MOREIRA
Requerido: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
DESPACHO
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0009221-95.2003.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: LEONEL LIMA DE SOUSA BANDEIRA
Advogado: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO SAPIENS
DESPACHO
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015749-91.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: SAMUEL CANUTO BAIA FILHO
Advogado: JAMYLLE TORRES VIANA VIEIRA DE ALENCAR LEITE LIMA
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL, ESTADO DO PIAUÍ(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.172- Intime-se o autor, por seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 ( quinze ) dias, juntando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 82



13.112. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548868 

13.113. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548893 

13.114. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA548949 

13.115. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA547815 

13.116. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA547979 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0006738-09.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ERIKA CRISTHINA NOBRE VILAR
Advogado: EDNAN SOARES COURTINHO
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
DESPACHO
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0012108-81.2005.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: CLEBER BEZERRA SILVA
Advogado: JAMES ALEX MATOS OLIVEIRA
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
DESPACHO
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001790-24.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ROGERIS SMITH SOARES BARBOSA DA SILVA
Advogado: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
Réu: DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇAO PROFISSIONAL DO TEMPO INTEGRAL - GOVERNADOR DEIRCEU MENDES
ARCOVERDE -
DESPACHO
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0009395-07.2003.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: SILVIO LIRA
Advogado: JOSE DE MOURA REGO
Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI, SILVIO LIRA
DESPACHO
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001110-73.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DE ANCHIETA RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça que não localizou o
bem.

Processo nº 0008119-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRLLA PORTELA DUARTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INITMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15(quinze) dias, pagar as custas procesuais, sob pena de extinção sem
julgamento de merito.
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13.117. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA548018 

13.118. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA548114 

13.119. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA548546 

13.120. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA548778 

13.121. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548011 

13.122. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548038 

13.123. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548947 

Processo nº 0025792-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIS DOS SANTOS SOBRINHO
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Fica INITMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15(quinze) dias, replicar a contestação retro.

Processo nº 0013743-53.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA (ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA)
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JOAO DA CRUZ DA SILVA
Advogado(s):
Fica INITMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pagar a taxa de preparo e baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008861-92.2005.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Requerente: TELEMAR NORTE LESTE S/A -OI
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 3683-B)
Requerido: B.SOUSA & CIA LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
DECISÃO: "Vistos, etc. [...] Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a Impugnação do Valor da Causa, atribuindo à causa o valor de
R$123.900,00 (cento e vinte e três mil e novecentos reais), determinando a intimação da autora para proceder à complementação das custas
iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da
sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, certificar a decisão na ação principal, desapensar e
arquivar o presente incidente. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0007059-30.2003.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONTINENTAL BANCO S\A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO ARAUJO SANTIAGO (OAB/PIAUÍ Nº 1870), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº
3537), ROSEANY ARAUJO VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 10952)
Requerido: ALESSANDRA JAIME DE SOUSA
Advogado(s):
Proceda o advogado/procurador Dr. REGINALDO NUNES GRANJA, OAB/PI Nº 824, à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista
expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do
salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008548-14.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANGELO DE SÁ BORGES
Advogado(s): JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta
Jurisdição, Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 19/01/2018. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025577-48.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HÉLIO EDUARDO SOUSA DA SILVA, IVANILDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a advogada TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634) para apresentar defesa escrita no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024005-28.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISAIAS DA SILVA FROTA
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13.124. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548322 

13.125. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548357 

13.126. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548383 

13.127. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548392 

Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Proc.nº0024005-28.2013.8.18.0140
José Francisco de Carvalho, Servidor da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição,
Dr.Luís Henrique Henrique Moreira Rêgo, INTIMA a advogada REBECA FERREIRA RODRIGUES, para apresentar as RAZÕES DE APELAÇÃO
do recurso interposto em favor do réu ISAIAS DA SILVA FROTA, bem como apresentar também as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO do
recurso interposto pelo Órgão Ministerial, nos autos da Ação Penal, arts.297 e 294 do CP, que o Ministério Público estadual promove em face de
Isaías da Silva Frota, vulgo ?Cara de Gato?Jonas.Teresina (PI), 19/01/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022513-45.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P. F. O. M.
Advogado(s): JULIANNA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4416)
Requerido: L. M. C. M.
Advogado(s): MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA(OAB/RONDÔNIA Nº 1073), CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO
(OAB/RONDÔNIA 535-A)
SENTENÇA: É o relatório. Decido
Trata-se de ação de alimentos ajuizada pelo filho em face de seu pai, na qual se pretende alimentos no importe de 30% (trinta por cento) do
salário do suplicado.
A relação de parentesco entre as partes está devidamente evidenciada na certidão de fl.07, que também comprova que a parte autora é menor e
absolutamente incapaz. Assim, tem-se pela sujeição de ambos ao poder familiar (CC, 1.630) e, com isso, a obrigação alimentar da parte
requerida, ínsita ao dever de criar imputado aos pais pela norma do art. 229 da CF, também pelo art. 1.634, inc. l, do CC.
Com efeito, o dever de criar é da essência do poder familiar e função precípua dos pais. Expresso, inicialmente no ato de dar existência ao filho,
concebendo-o, complementa-se com a consequente criação da prole, que implica a obrigação de garantir o bem-estar físico do filho, na qual se
inclui o sustento alimentar, o cuidado com a saúde e o que mais necessário for à sobrevivência.
Quanto ao valor dos alimentos, necessário, no caso, considerar a capacidade financeira dos pais, também as necessidades da parte alimentada.
O requerido veio qualificado como militar da ativa do Ministério da Aeronáutica e aufere ganhos líquidos da ordem de 900,00 (Novecentos Reais)
(fls. 37/39).
A mãe da parte alimentada exerce a profissão de vendedora.
No que tange às necessidades da parte autora, criança atualmente com quase 13 (treze) anos de idade, é de se presumir sejam as normais de
pessoas em sua faixa etária, por não haver evidências outras que levem a concluir que tenha uma necessidade especial ou qualificada de
alimentos.
Assim, e considerando todos estes fatores, tem-se que os alimentos devem ser fixados em definitivo no importe de 10% (dez por cento) dos
rendimentos do requerido, valor que, nos termos das provas produzidas, se a figura compatível aos recursos financeiros que possui, adequado às
suas condições financeiras, também às necessidades da parte alimentada.
EM FACE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o requerido ao pagamento de pensão alimentícia ao requerente na
proporção de 10% (dez por cento) de seus vencimentos brutos, deduzidos apenas os descontos obrigatórios, mas incidindo também sobre
décimos terceiros salários e férias (exceto o terço), a serem descontados em folha de pagamento e depositados em conta bancária de titularidade
da representante legal do requerente; acrescido do auxílio creche, a ser repassado diretamente pela organização militar, e da assistência médica
e odontológica - SARAM, resolvendo, assim, o mérito do processo (CPC, 269,1).
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais.
Expedientes necessários.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de julho de 2014.
Dr. Olímpio José Passos Galvão
Juiz de Direito

Processo nº 0014635-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE XIMENES DA COSTA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798), KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: MARILENE ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça nova citação das requeridas, conforme despacho de fls. 50, via cartaprecatória, no endereço apresentado à fl. 66.
Antes, intime-se o autor para o recolhimento das custas devidas ao Estadocompetente.
TERESINA, 24 de novembro de 2017
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021419-13.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: E. DE J. S. - MENOR, F. E. DE J. F. - MENOR, C. O. S.
Advogado(s):CAMILA DE MACEDO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13880)
Executado(a): F. E.DE J.
DESPACHO:Em razão da certidão de fl. 61, intime-se a exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029832-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: N. A. B.
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13.128. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548592 

13.129. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548724 

13.130. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA547791 

13.131. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA547871 

Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
Réu: L. M. DE F., N. M. F. B.
Advogado(s):SANDRA MARIA DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4650)
SENTENÇA: É o breve relatório. Passo a decidir.
Conforme dispõe o parágrafo único do artigo 274 do Novo Código de Processo Civil, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço
constante nos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido
devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo
endereço.
Desta forma, tenho como válida a intimação realizada as fls. 113.
Considerando que o autor não deu impulso ao feito, estando o processo sem regular movimentação há mais de sete meses, pois não cumpriu ato
que lhe competia e, intimado pessoalmente, ficou silente, tenho que não manifestou interesse no prosseguimento do feito. Desta forma,
configura-se a hipótese prevista no art. 485, inc. III do CPC:
Art. 485. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente feito com arrimo no inciso III, art. 485 do Novo Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.
P.R.I.C.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
TERESINA, 1 de agosto de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001496-11.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. L. C.
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: S. DE S. L.
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561), LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2559), HILBERTHO
LUÍS LEAL EVANGELISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3208)
SENTENÇA: É o relatório. Decido.
O pedido das partes é pertinente uma vez que amparado pela legislação pátria em vigor. Foram atingidas e respeitadas as formalidades legais.
Presente em audiência o representante do Ministério Público.
Ante o exposto, julgo o mérito da demanda para, nos moldes do art. 269, III do CPC, homologar a transação efetuada pelas partes, para que
possa surtir seu efeitos legais, passando os termos do acordo de fls. 59 a fazer partes desta sentença.
Expeça-se mandado para o Registro Civil competente, a fim de proceder às necessárias averbações no registro de nascimento de A.L.L.G, no
qual conste o nome do genitor o Sr. S.S.L., assim como o nome dos avós paternos, devendo constar na nova certidão o nome da criança como
A.L.L.G.
Custas de lei pro rata. Sem honorários.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina, 28 de abril de 2013.
Dr. Olimpio José Passos Galvão
Juiz de Direito

Processo nº 0006759-82.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: A. E. F. F.
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621)
Interditando: A. E. F. N.
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais no valor de R$ 114,35, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - Mat. 27913

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório-4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026904-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALVARO DE OLIVEIRA MONTEIRO, MARIA JACIRA LOPES MONTEIRO
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 1844)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A, A RODRIGUES MACHADO ME, JORGE ANDRADE GOMES MACHADO, FRANCISCO LUIZ GAMBIRAGI,
LUCIANE BONAMIGO GAMBIRAGI
Advogado(s):
DECISÃO fl.62 e verso:"[....]...Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência (conciliação - 21/03/2018, às
09:20 horas), com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003151-86.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ONDULINE DO BRASIL LTDA
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13.132. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA547879 

13.133. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA547889 

13.134. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA547894 

13.135. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA547917 

Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
Réu: JAD CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): JOSÉ DANIEL GUIMARÃES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678/86)
SENTENÇA fls. 66/67v: Posto isso, rejeito os embargos apresentados e, em consequência, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos
termos do art. no art. 1.102 ? C, caput, do CPC/1973, correspondente atualmente ao art. 701, § 2º, do CPC/2015, reconhecendo o autor credor
do réu da importância de R$ 25.498,54 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha
de fls. 03, e constituindo este valor em título executivo, corrigidos com juros e correção monetária segundo índices oficiais, conforme orientação
da CGJ-PI, acrescido das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, levando em consideração
o grau de complexidade que envolve a causa. Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual,
interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões,
e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de
recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões
(art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos
para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 16 de
janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021966-92.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ARTUR RODRIGUES ALVES VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 149/151: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Teresina-PI, 15 de Janeiro de 2018.

Processo nº 0013032-09.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Executado(a): UNI ENGENHARIA LTDA, MARCIO COSTA NAPOLEÃO DO REGO, FLAVIO COSTA NAPOLEÃO DO REGO
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
das partes executadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021190-34.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Declarado: MINERAÇÃO MERUOCA
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 172/174: ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido inicial,
com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, para: a) Rescindir o contrato existente entre as partes; b) condenar a requerida a pagar à autora o
montante de R$ 194.400,00 (cento e noventa e quatro mil, quatrocentos reais), correspondente a 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 8.100,00 (oito
mil e cem reais) vencidas, com seus acréscimos legais, devendo ser corrigidas monetariamente, desde a data em que deveria se dar o
pagamento da dívida, observando-se os índices publicados pela Corregedoria de Justiça deste Estado, acrescidas de juros no importe de 1% (um
por cento) ao mês, contados a partir da data perfectibilização da citação pela via editalícia; c) em decorrência da rescisão de contrato pelo
descumprimento de cláusulas contratuais, autorizo a aplicação do disposto na Cláusula XXX, do pacto celebrado entre as partes litigantes; d)
levando-se em conta os fundamentos já expostos, julgo improcedente o pedido de indenização por perdas e danos e dos lucros cessantes (arts.
402 e 403 do CC), em razão da ausência de demonstração dos mesmos. e) pelo princípio da causalidade, condeno ainda a ré ao pagamento das
custas e despesas judiciais, bem como honorários advocatícios em 10 % (dez por cento) do valor da condenação, tomando por base o tempo de
tramitação da demanda e o grau de complexidade da causa na forma do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil; Por fim, em homenagem aos
princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato
ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de
embargos de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem
manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem
aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o
prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 16 de janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022236-48.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JF TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): LUIZ GUSTAVO ALBINO ROSA(OAB/SANTA CATARINA Nº 37709)
Executado(a): DARK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 47/48v: Ante o exposto, em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts.
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485, III, Novo Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 15 de Janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030149-91.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ GONZAGA DE ALBUQUERQUE LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), ANA GRAZIELLA ATANÁZIO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
8386-A)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 14 de Dezembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000915-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JESSICA CRISTINA GOMES SOUSA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: "Vistos. (...)Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Sem custas remanescentes, em obediência ao
comando do parágrafo 3º, do art. 90, do CPC. Honorários advocatícios nos termos do acordo. Transitada em julgado, arquive-se os autos com
baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 15 de Dezembro de 2017. João Antônio Bittencourt
Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007907-70.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: ERIKA ARAUJO CAMELO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ N° 2523), LÍVIA ARCANGÊLA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA (OAB/PIUÍ N°
5166)
SENTENÇA: "Vistos. (...)Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios nos termos do acordo.
Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória
inserida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 15 de Dezembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga
Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010455-10.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PEDRO BENTO BEZERRA
Advogado(s): ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2847)
Réu: EDSON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4169)
DECISÃO: "Vistos. Intime-se o Requerente sobre certidão de fl. 63, para requerer o que lhe for de direito, especialmente em relação à habilitação
de sucessores, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 15 de dezembro de 2017. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028926-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO SALES
Advogado(s): VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Ante o exposto, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória
inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais (art. 90, CPC). Publique-se.
Registre-se. Cumpra-se. Intime-se. Teresina ? PI, 11 de Dezembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara
Cível.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029351-52.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARCIA SUELY PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DECISÃO FLS.106: (...) intimar o Autor, por seu advogado constituído e via DJPI, para manifestar-se e requerer o que lhe for de direito; (...)
Cumpra-se. TERESINA, 16 de janeiro de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021695-20.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ELANE SARITTA PAULINO
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº
12008)
Requerido: JOELSON BATISTA ALVES
Advogado(s): WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 14 de dezembro de 2017. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006613-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTER PEREIRA DE SOUSA ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
DECISÃO: "I - Intime-se/cite-se o apelado a responder, em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°c/c 331, §1° CPC);" (...)

Processo nº 0008245-64.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LUDGERO PASSOS GARCIA, LUCIDEA MATOS GARCIA, L. GARCIA & CIA LTDA.
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO MAGALHAES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 138), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº
748/720)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES (OAB/PI 5684)

Ato ordinatório: Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0013343-05.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), YURI RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107)
Requerido: FRANCIS HELEN LOPES SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão juntada à(s) fl(s). 60.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009208-42.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PEREGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LENTES LTDA
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Executado(a): V. B. FREITAS FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos. (...) Após o cumprimento das providências acima determinadas infrutíferas ou não, INTIME-SE a parte autoral, no prazo de
10 (dez) dias, para requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento do feito." Expedientes necessários. CUMPRA-SE. TERESINA,
10 de janeiro de 2018. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0004216-68.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Requerente: DEUSDETE DE SOUSA BRITO
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840), ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 2610)
Requerido: REAL COBRANCAS S/C LTDA, LOJAS MEIO NORTE, BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): EDUARDO DE SOUZA DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 228348), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249), IGOR
CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 513.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
IRICELES GOMES SOARES
Auxiliar Judicial - 34150994315

Processo nº 0012785-82.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 4138)
Requerido: MARCUS VINÍCIUS R. PEIXOTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 75.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
IRICELES GOMES SOARES
Auxiliar Judicial - 34150994315

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022060-45.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): MARIA ENEIDA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando o que apregoa a Lei nº 13.340/2016, sobretudo seu art. 10º, DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Banco do Nordeste,
devendo os autos ficarem suspensos até o dia 29 de dezembro de 2017. Durante o período de suspensão, devem as partes, em razão do art. 3º,
§3º, do NCPC, buscar a conciliação, como forma da melhor resolução do conflito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002897-69.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: LELOUANNE MARIA PASSOS REGO
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065), JONAS DE SOUSA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10037)
Requerido: ANATALIA GONÇALVES DE SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para o recolhimento da taxa de preparo e baixa no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022217-76.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): LEL COML DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, LIANA CARVALHO PESSOA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos. (...) Ante o exposto, em face da inércia, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I,
e 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Custas de direito pelo autor, e sem honorários advocatícios." Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 23 de Setembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara
Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017407-68.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LINDOMAR DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DECISÃO: Isto posto, com fundamento no artigo 485, §4°, do Código de Processo Civil, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA para dar anuência
ao pedido de desistência formulada pela autora, dando ciência à parte que o silêncio significa anuência.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030506-90.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: ISADORA LORENA ALVES DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos. (...) Ante o exposto, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória
inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais (art. 90, CPC). Publique-se.
Registre-se. Cumpra-se. Intime-se. Teresina ? PI, 15 de Janeiro de 2018. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000246-89.2000.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RIVIANE MAGALHAES RODRIGUES BATISTA
Advogado(s): JOSE REGINO PIRES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1736)
Requerido: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos. (...) DO EXPOSTO, com fulcro no art.485, incisos IV e VI, do CPC, sem resolução do mérito, JULGO EXTINTA AÇÃO
CAUTELAR, ante a perda do objeto, bem como pela evidente falta de interesse de agir da parte autora, ficando revogada eventual decisão
interlocutória inserida nos autos. Custas de direito já efetuadas pela autora. Sem honorários advocatícios, pois não houve formação da relação
jurídicoprocessual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 12 de janeiro de 2018. João Antônio Bittencourt Braga
Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002736-21.1999.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JUSCELINO DE SOUZA BATISTA
Advogado(s): ALBERTO CID RIBEIRO DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 2312)
Requerido: SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
Advogado(s): MARCELO LALONI TRINDADE(OAB/SÃO PAULO Nº 86908)
SENTENÇA: "Vistos. (...) DO EXPOSTO, com fulcro no art.485, incisos IV e VI, do CPC, sem resolução do mérito, JULGO EXTINTA AÇÃO
CAUTELAR, ante a perda do objeto, bem como pela evidente falta de interesse de agir da parte autora, ficando revogada eventual decisão
interlocutória inserida nos autos. Condeno o autor no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por
centos) do valor conferido à causa." Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 12 de janeiro de 2018. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009897-04.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA & CIA LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: LIVRARIA E EDITORA CORISCO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando que não foi formalizado o contraditório, bem como a certidão de fls. 107, na qual o Oficial de Justiça informou que a
empresa requerida não mais existe no local indicado na inicial, DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, pelo prazo de 90
(noventa) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029758-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: JARDEL LOPES ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos. (...) Ante o exposto, com fundamento art. 355, inciso II, do CPC c/c o art. 3° do Dec. Lei n° 911/69 com nova redação dada
pelo art. 56 da Lei nº 10.931 de 02/08/04, julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da
parte autora o domínio e a posse plena e exclusiva do bem. Torno definitiva a liminar. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento de custas
processuais (art. 82, §2º CPC) e honorários de advogado." Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 16 de Janeiro de 2018.
João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019333-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO CLEMENTE FONTENELE, MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO FONTENELE
Advogado(s): VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235)
Réu: IZAEL ANTONIO DE FURTADO ARAUJO, ISNARD FRANCISCO GOMES FURTADO, ÍRIS FERNANDA FURTUNADO CORTEZ, IZAEL
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13.163. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA547903 

ANTÔNIO DE FURTUNADO ARAÚJO FILHO
Advogado(s): RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ N°989)
DESPACHO: Considerando as informações constantes nas fls. 80/84, intime-se a autora para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobra as
alegações da parte ré, sob pena, de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011639-64.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INSTITUTO CULTURAL SANTA RITA
Advogado(s): LUIS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243), GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897)
Requerido: TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios nos termos do acordo, com
fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina-PI, 15 de janeiro de 2018. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

PROCESSO Nº: 0004398-10.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Réu: JOAO FARIAS SILVA, MARCOS ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural
de Floriano/PI, solteiro, bombeiro hidráulico, nascido em 15/04/1980, filho de Antonio Lopes de Oliveira e Maria Dolores Vilarinhos Barros,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001469-81.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADRIELSON TATIEL DE SOUSA LOPES, RENNAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PI Nº 12844)
INTIMO o Advogado acima mencionado para, no prazo legal, apresentar as razões da apelação interposta às fls. 338, relativo ao réu RENNAN
OLIVEIRA DOS SANTOS.

Processo nº 0013223-88.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: WALESA DE MOURA VALE, ELLEN DE MOURA VALE, DÊNIO LUVETE FREIRE DO VALE
Advogado(s): ANTONIO EUDES DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6663), MARCELO CELESTINO DE SOUSA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
7772)
Inventariado: LUIS LOPES DO VALE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a inventariante, através de seu procurador, sobre a informação enviada pela Comarca de São Paulo-SP através do malote digital
(fl.36), no qual consta que a Carta Precatória não foi recebida em virtude da necessidade de comprovação da gratuidade processual ou
recolhimento das custas, cujos valores constam às fls.36.

Processo nº 0024754-50.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L G D S N-MENOR
Advogado(s): LÉA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), LIA
RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Requerido: J T A D N
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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13.168. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA548533 

Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 103.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008214-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERUSCA SILVA, VIVIANE SILVA, VALESKA SILVA, VALERIA SILVA
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Réu: JANAINA KEYLA CAVALCANTE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1046)
DESPACHO: "...A MM Juiza de Direito deferiu o pedido de fls.146 determinando a expedição de Carta POrecatória à Comarca de Campinas-SP
para tomada de depoimento da requerida, devendo a carta precatória ser instruida com cópia da petição de fls.156 onde constam as perguntas
formuladas pala parte autora, para que sejam respondidas pela requeridaquando de sua oitiva em juízo. Em seguida a MMª Juiza remarcou a
audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de maio de 2018, às 10:30 horas, devendo as partes e advogados serem intimados,
inclusivepor precatoria se for o caso. A parte requerida deverá ser intimada, via advogado, para presentar rol de testemunhas com prazo máximo
de 20 (vinte) dias anteriores à realização da audiencia acima designada. As testemunhas arroladas pelas pates compareceram independente de
intimação..." Dra. Tania Reginsa Sousa Guimarães.

Processo nº 0003143-31.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: E. P. H. R.
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: L. R. DA R.
Advogado(s): MONALIZA CASTRO MARTINS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12317) Trata-se de Ação de Guarda proposta por Helonize Passos
Holanda em face de Laércio Rossini da Rocha, encontrando-se em discussão a guarda de José Gomes da Rocha Neto. À fl. 96, foi determinado
provisoriamente que o pai exercesse o direito de visitas aos finais de semana de forma alternada e durante metade do período de férias. À fl. 106
houve manifestação do requerido pela reconsideração da decisão anterior por esta não se adequar à realidade dos fatos, tendo em vista que ele
reside mais de 400 km de distância da capital. Em audiência foi determinado que a parte autora fosse ouvida, a qual se manifestou às fls. 125-
126 concordando que o menor passe o período de férias integralmente com o genitor. Às fls. 128-129, a representante do Ministério Público
concordou com o regime de proposto. Diante do exposto DETERMINO que o Sr. LAÉRCIO ROSSINI DA ROCHA tenha o menor JOSÉ GOMES
DA ROCHA NETO em sua companhia durante o período das férias escolares, integralmente, tanto nas férias de fim de ano, como nas férias de
julho, até ulterior decisão. Intimem-se as partes, pessoalmente, para que cumpram integralmente a decisão provisória. Designo para o dia 11 de
Abril de 2018, às 09:30 horas a audiência de Conciliação, e, se for o caso, Instrução e Julgamento. Intimem-se, partes, seus patronos e o(a)
Representante do Ministério Público.

Processo nº 0017830-13.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LÚCIA DE FÁTIMA MARQUES BARBOSA
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu:
Advogado(s):
Diante do ofício de fls. 58, intime-se a parte autora, via advogado, para conhecimento e manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008524-88.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EROMIDIO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11376)
Réu: R & H CONTAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 32 "Indefiro o petitório de fls.27, formulado pela parte autora, uma vez que inadmissível tal postulação após o proferimento de
sentença. Cumpra-se a sentença, dando-se baixa na distribuição e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo. Intime-
se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007507-51.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV FINANCEIRA S/A LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
DESPACHO: "Compulsando os autos, verifico que não houve a juntada do contrato/cédula de crédito bancário original, requisito para o
ajuizamento da ação de busca e apreensão, uma vez que circula mediante endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei
10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será
transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário,
mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os
juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Colaciono precedente do Superior Tribunal de Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a
disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é imprescindível a juntada do original. Desta feita,
intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a referida Cédula
de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
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art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021934-53.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: CARLOS H. R. DOS PASSOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, no prazo de 05(cinco) dias, para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0020043-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AECIO FERNANDO DE OLIVEIRA, FRANCISCA DA CONCEIÇÃO EULALIO, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA ALVES,
FRANCISCO ROCHA SANTOS, ISABEL DE ALENCAR SILVA, JOSE LUIZ CAMPELO VASCONCELOS, MARIA DAS GRAÇAS MESQUITA DA
COSTA, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, PEDRO GERALDO DA SILVA FILHO, ROSA MORENO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
Faço vista dos autos à parte Ré/embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos de declaração de fl. 315/324.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021788-41.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: ALINE DA SILVA CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 47 "Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA promovida por AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA em desfavor da ALINE DA
SILVA CARDOSO objetivando pagamento de R$ 4.073,10 (quatro mil, setenta e três reais, dez centavos) representados pelas duplicatas
constantes nos autos. Devidamente citada (fl. 75), a ré não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos, conforme certificado às fls.46. É o
Relatório. DECIDO. Diante do exposto, tendo em vista a revelia (NCPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor e, CONSTITUO, de
pleno direito, o título executivo judicial, CONVERTENDO o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º do CPC/2015), nos valores
consignados nas duplicatas que instruem a inicial, acrescidas de correção monetária pelos índices da Corregedoria Geral do E.Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí da data do vencimento das respectivas faturas, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação.
Condeno a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais, bem como, honorários advocatícios, estes arbitrados por equidade, nos
termos do artigo 85, § 8.º, do CPC, que fixo em no valor de R$800,00. Publique-se. Registre-se. Intimem-se".

Processo nº 0024255-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: ISMAEL LOPES MATOS
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004978-54.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: LUCIA ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 91 "Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA promovida por COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ em desfavor da LUCIA ALVES DE
ARAUJO objetivando pagamento de R$ 3.948,19 (três mil, novecentos e quarenta e oito reais, dezenove centavos) representados por notas
fiscais constantes nos autos. Devidamente citada (fl. 89), a ré não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos, conforme certificado às fls.90. É
o Relatório. DECIDO. Diante do exposto, tendo em vista a revelia (NCPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor e, CONSTITUO, de
pleno direito, o título executivo judicial, CONVERTENDO o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º do CPC/2015), nos valores
consignados nas duplicatas que instruem a inicial, incluida ainda as faturas vencidas no curso da demanda (art.290, NCPC) acrescidas de
correção monetária pelos índices da Corregedoria Geral do E.Tribunal de Justiça do Estado do Piauí da data do vencimento das respectivas
faturas, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Condeno a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais,
bem como, honorários advocatícios, estes arbitrados por equidade, nos termos do artigo 85, § 8.º, do CPC, que fixo em no valor de R$800,00.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003213-87.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
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Réu: VALTER NUNES MARTINS JR
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
SENTENÇA: Fl. 105 "(...) Evidente, portanto, que há litispendência entre esta demanda e a ação de nº0009006-07.2012.8.18.0140 ajuizada pela
instituição financeira contra o ora requerido na 1ª Vara Cível de Teresina. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos
termos do inc. V do art. 485, do NCPC. Pelo princípio da causalidade, arcará o Autor com o pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, a teor do disposto no artigo 85, "caput" e
§ 2.º, incisos I a IV do NCPC. Ocorrendo interposição de recurso de apelação, dê-se ciência à parte contrária para, querendo, apresentar
contrarrazões e/ou apelo adesivo no prazo de até 15 (quinze) dias úteis (art. 1.010, §§ 1º e 2º do NCPC). Após, subam os presentes autos ao E.
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí com nossas homenagens e cautelas de estilo. Ressalta-se que, com o advento da Lei nº 13.105/2015, o
juízo de admissibilidade é efetuado pelo juízo ad quem, na forma do artigo 1.010, § 3º, a seguir transcrito: Após as formalidades previstas nos §§
1º e 2º, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014311-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERARDO MIRANDA DA SILVA FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 47/48 "(...) 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, conforme o disposto no
parágrafo único do artigo 274 c/c art.485, inciso ll, III, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002244-43.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº
24102)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO ALVES PIEROTE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo legal, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o
entenderem de direito. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020091-19.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: CONFEX-IND.E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, DAMAZIO ALVES DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05(cinco) dias, juntarem aos autos, o acordo original ou cópia autenticada em cartório para
posterior homologação. TERESINA, 17 de janeiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025158-91.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DO AMPARO DE ARÚJO RUBIM
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto e, com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação da Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar, alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, declaração de imposto de renda, etc. Após,
com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. TERESINA, 15 de janeiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005469-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: O. DE S.
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9306)
Réu: M. DE O. S.
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
DESPACHO: Cls., Intime-se a parte ré, através de seu patrono nos autos, para manifestar-se no prazo legal sobre o pedido de fl.85.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017194-81.2015.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: J. L. P. L., L. M. P. C.
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374)
Réu:
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13.181. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548025 

13.182. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548034 

13.183. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548049 

13.184. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548103 

13.185. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548150 

13.186. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548192 

Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Lêda Maria Portela Cavalcanti, devidamente qualificada, requereu através de seu patrono, o cumprimento do testamento público
deixado por Francisca Nonata da Silva Leal. O pedido encontra-se instruído com a documentação necessária, objeto da súplica preambular.
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público, à fl.48, opinou pelo deferimento do pedido.Isto posto, achando-se o testamento
perfeito em suas formalidades intrínsecas e extrínsecas, sem vícios que o torne suspeito de nulidade ou falsidade, determino o seu regular
registro, arquivamento e cumprimento, com base no artigo 735 caput e § § 1º ao 5º do CPC. Após, intime-se a testamenteira nomeada para
assinar o termo de testamentaria, conforme § 3º do artigo 735 do CPC. Ciência ao Órgão Ministerial. Custas de lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005324-10.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S. M. DE O.
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null), EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), LIA MEDEIROS DO
CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null), VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: J. G. DE O.
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento das taxas de ingresso, em prazo
que assinalo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, bem como ordeno a intimação da Defensoria Pública a fim de tomar ciência da
habilitação do Causídico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021578-87.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. S. P.
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Interditando: F. DAS C. S. P.
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, consoante o parecer ministerial, com base no artigo 485, III do CPC/2015, hei por bem julgar extinto o processo sem
resolução de mérito. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014215-49.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. DA C. DOS S.
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Interditando: M. DA C. DA R.
Advogado(s):
DESPACHO: Clos., Intimem-se as partes para, no prazo legal, se manifestarem sobre os laudos de fls. 34/35 e 36/37, querendo. Após, com ou
sem manifestação, vista ao Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023369-96.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G. M. A. L.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551), THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985)
Réu: FRANCISCO ERIVAN COUTINHO LIMA
Advogado(s): J. T. DA S.(OAB/PARAÍBA Nº 11304)
DESPACHO:
Cls., Intime-se a parte ré, através de seu patrono, para, no prazo legal, apresentar os originais da contestação de fls. 34/38, bem como
instrumento de procuração, conforme artigo 2º da lei nº 9800/99, sob pena de ser declarada inexistente, sem prejuízo da decretação de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012718-63.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. F. DA S.
Advogado(s): KALLENMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14164)
Requerido: A. F. V. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO:
Clos., Mantenho a decisão de fls. 22/23, pelos seus próprios fundamentos. Assim, intime-se a parte autora, por meio do advogado, para efetuar o
recolhimento das taxas de ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC/15.
Ints. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028865-72.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. C. DA S. S., N. C. DA S. S.
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
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13.187. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548203 

13.188. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548323 

13.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548379 

13.190. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA547789 

13.191. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA547802 

Requerido: F. DAS C. S. DE S.
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Intime-se a representante da requerente, admoestando-a de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido,
bem como efetuar o recolhimento das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022189-74.2014.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: M. M. DE A.E P., M. O. DE A. P., A. M. DE A. P.
Advogado(s): VALMIR PONTES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 2310), LUCIANO ONOFRE FONSECA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 10765)
Requerido: M. M. P. DO M.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Clos., Cumpra-se o requerido pelo Ministério Público à fl. 92.Vistos etc.
M. M. de A. P., M. O. de A. P. e A. M. de A. P., devidamente qualificadas, requereram através de seu patrono, o cumprimento do testamento
deixado por M. M. P. do M. O pedido encontra-se instruído com a documentação necessária, objeto da súplica preambular.Instado a se
pronunciar, o representante do Ministério Público, à fls. 54/55, opinou pelo deferimento do pedido. Isto posto, achando-se o testamento perfeito
em suas formalidades intrínsecas e extrínsecas, sem vícios que o torne suspeito de nulidade ou falsidade, determino o seu regular registro,
arquivamento e cumprimento, com base no art. 1.126 do CPC, remetendo a Secretaria cópia à Repartição Fiscal. Após, intimem-se os
testamenteiros nomeados para assinarem em 05 (cinco) dias, o termo de testamentaria, fornecendo-lhes a competente cópia autêntica do
testamento. Ciência ao Órgão Ministerial. Custas de lei. Sem honorários advocatícios a deliberar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013063-29.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: L. F. M. G.
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286), MÁRCIO ARAÚJO DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10673)
Interditando: C. M. G.
Advogado(s):
DESPACHO: Clos., Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para manifestar-se sobre a certidão de fl. 44, passada pelo Sr. Oficial de
Justiça.

Processo nº 0005545-95.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO - OAB/PI 8857
Requerido: VALERIA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Secretário(a) - 58190

Processo nº 0004845-12.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DARI HARTWIG, MARCELO RODRIGUES SERGIO
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES SERGIO(OAB/PIAUÍ Nº 3740)
Executado(a): HORST FRANK CAMPELO E SILVA
Advogado(s): MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Assim, com fundamento nos arts. 924, III e 925 do Código de Processo Civil, decreto, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, a extinção da presente execução.
Custas, se ainda existentes, pela parte executada.
Sem condenação em honorários.
Após o trânsito e cobrança das custas eventualmente pendentes, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003232-98.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ANTONIO ALENCAR MENEZES
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640)
Veiculado nos embargos declaratórios de fls. 177/181 pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, consoante
determinação do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, bem como de iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que se
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13.192. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA547821 

13.193. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA547855 

13.194. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA547881 

13.195. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA547888 

13.196. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA547902 

intime a parte adversa para, se desejar, apresentar no prazo de 05 (cinco) dias razões de contrariedade ao recurso, tudo em homenagem ao
contraditório e a ampla defesa, institutos de guarida constitucional.
Após, com ou sem manifestação da parte adversa, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001102-28.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSAIDE VVALK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), BRUNA
CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO MENEZES CARLOS
Advogado(s):
Considerando que o recurso de agravo de intrumento interposto pela parte exequente não proposperou, intime-se a exequente para recolher as
custas iniciais do presente feito, sob pena de cancelamento da distribuição.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027759-12.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: LUIZ JOSE RAMOS FERREIRA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
Intime-se o réu para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do pedido de desistência formulado pelo autor (art. 485, §4º do CPC).
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024448-76.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MARCELO PAULINO MOURA
Advogado(s):
Dispositivo:
Diante do exposto, acolho o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030646-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALBINO VIEIRA FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls. 67/71 mantendo-
se, destarte, inalterada decisão de fl. 63, dos autos desta lide.
Intime-se a parte autora para recolher as custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026974-50.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/ESPÍRITO
SANTO Nº 25123), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), JOSÉ LÍDIO
ALVES DOS SANTOS(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 25113)
Requerido: JONATAS MACHADO PEREIRA
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13.197. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548032 

13.198. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548036 

13.199. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548041 

13.200. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548048 

Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno à parte autora no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo tal valor
ser revertido em favor do fundo de aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024997-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MOISES BENEDITO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 50.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004279-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRÍCIO CARVALHO FREITAS
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 127515)
Réu: BRADESCO AUTOR\RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 40.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025463-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ROCHA PEREIRA, BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 40.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015706-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7729), EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO
BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 45.
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13.201. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548050 

13.202. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548053 

13.203. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548056 

13.204. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548065 

Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004721-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LAIANE MAURA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAUCAR S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 74.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002456-30.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALCIONE COSTA FERREIRA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 158.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior desentranhamento e arquivamento da presente ação revisional.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022932-26.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: AURELIO VIEIRA DIAS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Declarado: JOSÉ GONÇALVES MAGALHÃES
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 74.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027437-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAUCO MONTEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8271)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 43.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
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13.205. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548066 

13.206. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548071 

13.207. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548072 

13.208. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548076 

sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006507-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSENIR LOPES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 74.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006042-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LUIZ GONZAGA BORGES MESQUITA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084)
Declarado: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PAIUI - COMPANHIA ENERGETICA DE ESTADO PIAUI
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 39.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008382-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA KARINE ROCHA LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 36.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003466-75.2012.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: WALDIR PAZ DA SILVA BORGES
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 35.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
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13.209. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548077 

13.210. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548080 

13.211. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548085 

13.212. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548092 

TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019473-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JULIO CESAR DE MORAIS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 64.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032221-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO VIEIRA DE MELO
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 45.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000647-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVAR ALVES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 36.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026186-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: DENISE DE FATIMA MENDONÇA SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 80.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.213. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548093 

13.214. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548097 

13.215. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548100 

13.216. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548107 

13.217. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548108 

Processo nº 0015838-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS CARVALHO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 53.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021420-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA SOBREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 133.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018769-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 58.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013078-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMADEU SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 60.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018538-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.218. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548127 

13.219. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548130 

13.220. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548136 

13.221. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548138 

Autor: CONDOMINIO RIVERSIDE WALK SHOPPING
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: REGINA LUCIA OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 114.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002157-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMAR DO NASCIMENTO GRANJA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 37.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027267-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDA MARIA MENDES DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 56.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028591-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE EVALDO BESERRA LIMA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793), MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10967)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 36.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009186-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MENDES GONÇALVES
Advogado(s): AROLDO SEBATIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
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13.222. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548142 

13.223. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548144 

13.224. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548147 

13.225. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548149 

Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 33.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018017-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VALDENY BANDEIRA BRITO, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 89.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017827-34.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOIAS MIL BIJUTERIAS LTDA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Executado(a): MARIA PAULA DIAS FIGUEREDO, VALDOBERTO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 34.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012125-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS NEVES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 37.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002281-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ALVES DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 32.
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13.226. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548163 

13.227. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548164 

13.228. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548176 

13.229. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548188 

Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005410-83.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDREIA SILVA ALVES DOS REIS
Advogado(s): LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973/2008)
Requerido: BANCO REAL/AYMORE FINANCIAMENTOS
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 113.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001375-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FARIZA SAID TAJRA CALDAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 55.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008588-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRICIO DIAS VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): KAROLINE SANTANA BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 7490), VANESSA CHRISTINA SIMOES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7283), YURI
RIBEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7327)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 70.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021551-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRED. FINAN. E INVEST
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 47.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
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13.230. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548191 

13.231. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548193 

13.232. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548208 

13.233. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548214 

Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028289-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYARA PATRÍCIA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): BRUNO MELO SOUSA MENDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9696)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 125.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008242-84.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO CESAR DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 37.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003990-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALBERTO FERREIRA JACINTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FEITAS(OAB/PIAUÍ Nº 444305)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 39.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023568-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS IVANDRO SANTOS BRANDAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 92.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.234. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548224 

13.235. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548254 

13.236. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548258 

13.237. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548259 

13.238. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548265 

Processo nº 0010167-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCO ALBERTO DE ARAUJO E SILVA REGO
Advogado(s): KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 56 e 59.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008708-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MARIA PORTELA BATISTA BARBOSA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), ISABELLE MARQUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9309)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PARAÍBA Nº
1853-A)
Faço vista dos autos à parte recorrida, para se manifestar, no prazo de 15 (cinco) dias, sobre a apelação.

Processo nº 0027611-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO ROCHA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 38.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008573-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDEMIR GERMANO DE SOUZA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 57.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027193-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIOVAN PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 72.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
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13.239. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548280 

13.240. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548294 

13.241. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548329 

13.242. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548339 

sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021838-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLGA RIBEIRO PAES DE ALMEIDA CASTRO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 71.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009023-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIMUNDO ALMEIDA LIMA, ISABEL MARIANA PACHECO, MARIA DAS VIRGENS FEITOSA VAZ, MARIA DA NATIVIDADE
LEITE, TANIA DE FATIMA MARQUES DE PAULA ALMEIDA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA, MARIA DE FATIMA SENA FERREIRA, MARIA DE
DE DEUS CHAVES PORTELA, JOAO CARLOS BARBOSA, MARIA ETERNA DA COSTA SILVA, MARIA DO SOCORRO ALVINO, MARLENE
PEREIRA LOPES, FRANCISCO FRIVALDO CHAVES, ANTONIA CARDOSO DUARTE, CONCEIÇAO DE MARIA RIBEIRO SOUSA, LUCIA
MARIA DO TAJRA, AURIDETHE PEREIRA DE CARVALHO NEVES, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO, BENEDITA
RODRIGUES DOS SANTOS, WAGNER FRANCISCO CARVALHO, MARIA HELENA MOTA BARROSO, JOÃO DE DEUS DE SOUSA LIMA,
MARIA DAS DORES PEREIRA DE SOUSA, MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA NETO, FRANCISCA FONTINELE DE SOUZA AGUIAR, MARIA
VALDETE FERREIRA BARROS, ALBERTO DE BARROS LIMA, MARIA ALVES RODRIGUES DE SOUSA, FRANCSICA CARVALHO DOS
SANTOS SOUSA, FAUSTO BRAGA DE OLIVEIRA, MARIA DAS DORES DE JESUS ALMENDRA SILVA, MARIA DO SOCORRO MONTEIRO
DA SILVA, MARIA DOS REMEDIDOS ALVES, CARME LUCIA RODRIGUES MASCARENHAS, FRANCSICA BELO DA SILVA BRASIL,
ANTONIA AMELIA DA SILVA BARROS, ANTONIA ANDRADE DA ROCHA, WILSON SALES ROSA
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654), LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A.
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 540.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024976-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE ASSIS SOUSA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 39.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001909-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FABRICIO BENA DA SILVA SIQUEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
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13.243. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548360 

13.244. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548376 

13.245. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548399 

13.246. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548406 

Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 39.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024629-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO BEZERRA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 62.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026866-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JORDANA DAMASCENO FEITOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A)
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 75.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026142-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: AMANDA JULLY SILVA GOMES
Advogado(s):
Chamo o feito a ordem para revogar o despacho de fl. 92, uma vez que, nos termos do art. 90, §3° do CPC, havendo transação antes da
sentença, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas remanescentes.
Dito isto, arquivem-se os autos com a devida baixa.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024883-84.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISMAR ALVES PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2777), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 37.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
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13.247. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548412 

13.248. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548418 

13.249. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548420 

13.250. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548424 

13.251. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548431 

Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011747-88.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COSME DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 79.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003604-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO MARIANO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2413)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 31.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001474-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: GEOVIRA MARIA ALMEIDA SOUSA OTAVIO
Advogado(s):
Chamo o feito a ordem para revogar o despacho de fl. 50, uma vez que, nos termos do art. 90, §3° do CPC, havendo transação antes da
sentença, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas remanescentes.
Dito isto, considerando o acordo realizado às fls. 41/42, não existem custas a serem pagas no presente caso.
Arquivem-se os autos com a devida baixa.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009137-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERVIO ALCANTARA NEVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 32.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.252. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548452 

13.253. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548453 

13.254. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548457 

13.255. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548463 

Processo nº 0000947-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDIVAN PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 51.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011673-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARA DE ANDRADE CASTELO BRANCO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 41.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012349-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 17939), CÍCERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº
9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 70.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021941-16.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AUGUSTO RODRIGUES DE CAMPOS NETO
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 98.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014023-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LARYSSE BORGES RIBEIRO
Advogado(s): MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145), MARCUS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
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13.256. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548469 

13.257. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548472 

13.258. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548483 

13.259. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548486 

Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 39.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011358-69.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: J A SANTOS COMERCIO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 88.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001596-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 39.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018456-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLENILDA DE JESUS DAMASCENO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/SÃO PAULO Nº 8119)
Réu: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 48.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002988-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HENRIQUE CARVALHO DE VASCONCELOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO E FINANCCIAMENTO E INV. S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 84.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 113



13.260. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548495 

13.261. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548502 

13.262. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548506 

13.263. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548513 

13.264. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548532 

Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007313-85.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ANTONIO DE PADUA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 76.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012276-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 57.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014063-74.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELEONORA MONTEIRO BEZERRA SOUSA
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193), JONAS VIEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5442)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
DESPACHO: Após, intime-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o montante de eventuais valores que foram depositados em juízo.

Processo nº 0009223-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA SANTA SOUSA DE BRITO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 99.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025093-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.265. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548558 

13.266. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548564 

13.267. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548571 

13.268. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548578 

Autor: ANTONIO DANTAS NETO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 37.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028313-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO ALVES DE MIRANDA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO BV CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 47.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028668-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENITA VALERIA MONTEL DE ARAUJO
Advogado(s): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7145), MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083),
LARISSE MATOS GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 7245)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 36.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029607-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BATISTA DE AMORIM
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 46.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023988-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635)
Réu: BANCO FIAT S.A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 115



13.269. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548585 

13.270. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548590 

13.271. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548599 

13.272. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548604 

Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 29.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016795-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL ARAGÃO NETO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: BANCO BV CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 29.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025723-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JONH ELTON FREITAS MARQUES DA COSTA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 46.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025412-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BELZAI DE SOUZA MOURA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 41.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006060-62.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOIAS MIL BIJUTERIAS LTDA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Executado(a): MARIA IRANILDE BEZERRA BARROS, VALDOBERTO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 23.
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13.273. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548605 

13.274. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548610 

13.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548614 

13.276. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548618 

Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016157-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO CEZAR DE CARVALHO SOUZA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), JOSÉ AUGUSTO DE
CARVALHO MENDES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 199-B)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 60.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026572-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CALDETE MATINS DA MATA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 96.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009526-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCO AURÉLIO BRITO RODRIGUES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Chamo o feito a ordem para revogar o despacho de fl. 66, uma vez que, nos termos do art. 90, §3° do CPC, havendo transação antes da
sentença, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas remanescentes.
Dito isto, arquivem-se os autos com a devida baixa.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018206-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAECIO LIMA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 40.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.277. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548623 

13.278. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548626 

13.279. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548628 

13.280. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548642 

13.281. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548650 

Processo nº 0024329-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MISAEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 59.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018911-36.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HORTÊNCIA REBELO LAGES FILHA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 51.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026141-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUDIO ROBERTO DE LIMA
Advogado(s): WILLANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7564), GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 73.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010759-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MENDES DE AMORIM
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 39.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005206-68.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 118



13.282. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548660 

13.283. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548664 

13.284. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548686 

13.285. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548689 

Declarante: LAZARO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 74.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006496-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRLANE MARIA SILVA COSTA
Advogado(s): JOSE FIRME LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7986), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), NAISE
ALESSANDRO SANTOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 8432), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740), EUGÊNIO FRANCISCO
PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 51.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005995-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUANA RIOS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933/06)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 50.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013270-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO MENDES VIEIRA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: HSBC BANK BRASIL S/A (BANCO MULTIPLO)
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330),
BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 250792)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028631-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOGIVAL PERES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
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13.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548698 

13.287. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548699 

13.288. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548709 

13.289. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548713 

Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 51.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032148-45.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ECLECY FEITOSA BATISTA
Advogado(s):
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.

Processo nº 0014583-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Quanto ao pedido de homologação de acordo, ressalto que tal pleito se encontra prejudicado em razão da falta do pagamento das custas.
Ademais, o feito já foi sentenciado, inclusive com o trânsito em julgado.
Dito isto, baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004067-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO LIMA DE BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 74.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014553-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARHA BARROSO ALCANTARA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 94.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.290. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548718 

13.291. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548720 

13.292. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548728 

13.293. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548729 

13.294. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548734 

Processo nº 0016835-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYSE MARY SOUSA CARDOSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 39.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025482-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOALZIR DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 91.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008168-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDIZA VIVEIROS MOREIRA
Advogado(s): HENRIQUE SIMÕES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Réu: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.AS.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 35.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010260-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGROAVES COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA - ME
Advogado(s): GILBERTO NOGUEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10507)
Réu: OLIMPIO SILVINO DA SILVA NETO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 67.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000877-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.295. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548757 

13.296. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548759 

13.297. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548764 

13.298. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548769 

Requerente: WASHINGTON LIMA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 110.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020914-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA SILVA ARAUJO PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo a parte final do despacho de fl. 38.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017602-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BISMARCK BATALHA SOARES
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 47.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018977-45.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ELVIS SILVA SOUSA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo a parte final do despacho de fl. 97.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019589-85.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ADRIANA GUERRA MIRANDA MOURA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
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13.299. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548770 

13.300. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548777 

13.301. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548783 

13.302. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548784 

13.303. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548786 

Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 78.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003372-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN SOARES CARDOSO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 47.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022394-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERNANDES BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 34.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009207-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDVALDO FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo a parte final do despacho de fl. 152.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004117-34.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA SOLANGE TEIXEIRA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo legal.
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13.304. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548803 

13.305. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548824 

13.306. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548826 

13.307. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548836 

Processo nº 0030904-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON FERREIRA ALMIRO DE LIMA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551), JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 174.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013909-22.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JACKSON SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo a parte final do despacho de fl. 65.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016655-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA DA SILVA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO VOTORANTIN S. A.
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 49.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007271-90.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO (OAB/PIAUÍ Nº 2116)
Executado(a): PRECON PRE-MOLDADOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ISABEL CRISTINA DOS SANTOS BRAGA, JOAO BRAGA
NETO
Advogado(s): DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2956), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
DESPACHO:
Intimem-se as para demonstrar interesse no feito dentro do prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0012772-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELESTINA ALVES CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07), MARCELO LOBAO SALIM COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo a parte final do despacho de fl. 152.
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13.308. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548838 

13.309. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548860 

13.310. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548874 

13.311. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548885 

Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017900-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE ARAUJO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 36.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007563-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GUSTAVO CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: SANTANDER CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 48.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026529-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZABEL DA SILVA CARVALHO FILHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 774010), EUGÊNIO
FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Réu: BANCO FINASA BRADESCO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 46.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023761-46.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES VILARINHO DA SILVA FILHO
Advogado(s): CLEÓMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013)
Réu: ATIVOS S/A CIA SECURITY CRED FIN, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), WALTER CORREIA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 7588), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 79.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
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13.312. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548934 

13.313. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548953 

13.314. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548962 

13.315. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548964 

Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008231-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON LOPES CASTELO BRANCO FILHO
Advogado(s): LEANDRA DARCK DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1617), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 32.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003922-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MENESES DE AMORIM JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 40.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009796-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAYSE DE GOIS SENA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 33.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021590-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR DE ALMEIDA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 50.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
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13.316. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA548965 

13.317. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA547975 

13.318. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548760 

13.319. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA547867 

13.320. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA547874 

13.321. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548473 

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003816-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EDIVALDO OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Declarado: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 42.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012476-22.2007.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JESSIANE RODRIGUES COELHO
Advogado(s):
Indiciado: LUCIANO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar o acusado LUCIANO
PEREIRA DE SOUSA, ante qualificado, na prática do crime de estupro de vulnerável, capitulados no art. 214, c/c art. 224 "a" do CP (redação
antiga). Diante das circunstâncias judiciais encontradas, fixo-lhe a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão, pena esta que à míngua de outras
circunstâncias agravantes e atenuantes. Considerando que o acusado encontrava-se durante o período do dia 19 de outubro de 2014, até o dia
22 de junho de 2017, há 2 anos, 08 meses e 03 dias, e com base nos arts. 42 do CP e art. 387 §2° do CPP, entendo por bem detrair o tempo de
prisão preventiva do acusado, restando a cumprir 03 (três) anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias de reclusão, pena que torno definitiva,
concreta e final, considerando-a como necessária e suficiente para a prevenção e repressão do crime.O sentenciado poderá apelar em liberdade
eis que não estão presentes os requisitos para segregação cautelar.A pena privativa de liberdade aplicada em desfavor do apenado deverá ser
cumprida inicialmente em regime aberto. P.R.I.C.TERESINA, 19 de janeiro de 2018.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0013575-46.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: ROSINALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
ASSIM SENDO, e tendo em consideração as razões expostas, decreto a extinção da punibilidade do réu, ROSINALDO ALVES DOS SANTOS, e
o faço com fundamento no art. 82, do CP.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA,
19 de janeiro de 2018.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0014481-46.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de Sentença
Exequente: R. DA S. B. (MENOR), R. L. DA S. B. (MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Executado(a): R. B. DA S.
Advogado(s): ANDRESON RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14676)
Vistos,
Intime-se o executado, por seu patrono, para, em 05 (cinco) dias, dizer quem realmente o representa, se a Defensoria Pública ou o signatário da
peça de fls. 77/73.
Expedientes necessários.

Processo nº 0014481-46.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: R. DA S. B. (MENOR), R. L. DA S. B. (MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Executado(a): R. B. DA S.
Advogado(s): ANDRESON RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14676)
Vistos,
Intime-se o executado, por seu patrono, para, em 05 (cinco) dias, dizer quem realmente o representa, se a Defensoria Pública ou o signatário da
peça de fls. 112/123.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000176-47.2015.8.18.0140
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13.322. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548477 

13.323. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548552 

13.324. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548806 

13.325. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA548895 

Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: CLEIDE MARIA BANDEIRA LOPES, MARIO RAIMUNDO ALVES FILHO
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
Requerido: MARCOS RENAN BANDEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos,
1. Redesigno para o dia 26/03/2018, às 12:30h, nesta 6ª VFS, a audiência para oitiva dos apoiadores, e o faço em consequência da realização de
pauta extraordinária do Tribunal Regional Eleitoral, de que sou membro.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0021567-24.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: D. P. DA S.
Advogado(s): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14171), PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº
6966)
Réu: C. S. DE S. F.
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501), LETICIA RODRIGUES NAPOLEAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
13879)
Vistos,
1. Converto o julgamento em diligência.
2. Determino o desentranhamento da petição de fls. 84/86, vez que a mesma foi juntada em momento inoportuno, após a apresentação da
contestação, tornando, ainda, sem efeito a certidão de fls. 87.
3. Certifique a Secretaria se a requerente apresentou réplica.
4. Após, voltem-me conclusos para julgamento.
Expedientes necessários.

Processo nº 0008712-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDA LORRAINA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315)
Réu: FRANCISCO ASSIS ALVES FILHO
Advogado(s):
Vistos,
1. Redesigno para o dia 22/05/2018, às 11:00h, nesta 6ª VFS, a audiência de conciliação, e o faço em consequência da realização de pauta
extraordinária do Tribunal Regional Eleitoral, de que sou membro.
2. Oficie-se o juízo deprecado informando a nova data da audiência.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0017209-16.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. A. M. L.
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Requerido: F. A. L. O.
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679)
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls. 181/182, celebrada nestes autos de Alimentos
que a criança L. A. M. L., por sua mãe, Sra. I. M. da S., move contra o Senhor F. A. L. O., todos devidamente qualificados nestes autos.
2. Com vista dos autos, o órgão Ministerial opinou pela designação de audiência para eventual homologação do acordo (fls. 186/187).
2.1 Não tendo, entretanto, o órgão Ministerial apresentado as razões do posicionamento e não vislumbrando na avença prejuízo para o
alimentando, indefiro a diligência, por desnecessária.
3. Em consequência, considerando que a transação tem efeito de sentença entre as partes, importando implicitamente no reconhecimento do
pedido do autor, pelo réu, em discordância com o órgão Ministerial, homologo, como dito, a transação, e julgo extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do CPC 487, III, "b".
4. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita.
5. Arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu por força de
composição.
P.R.I.C

Processo nº 0017701-42.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARC PIRES DE CASTRO, DIRCEU DA SILVA
Advogado(s): IGOR MENELAU LINS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10120), JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
Inventariado: MARIA DAS GRACAS PIRES DE CASTRO
Advogado(s):
Vistos,
1. Defiro parcialmente o requerimento de nº 1 das primeiras declarações, determinando, desde já, consulta ao sistema BACENJUD, para obter
informações sobre a existência de saldo em conta bancária de titularidade da "de cujus", no Banco do Brasil.
2. Com relação ao requerimento de nº 2 das primeiras declarações, determino consulta junto ao sistema INFOJUD para obtenção apenas da
última declaração de imposto de renda da falecida.
3. Indefiro o requerimento de fls. 57/60, por não guardar pertinência com o processo de inventário, asseverando que o Juízo do inventário não
tem perfil de instrução, cabendo ao signatário da peça em comento mobilizar as instâncias adequadas para apurar os fatos noticiados na peça
referida. Nessa linha de raciocínio, determino o desentranhamento dos documentos de fls. 61/104, restituindo-os ao advogado deles signatário.
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13.326. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA547989 

13.327. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548020 

13.328. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548268 

13.329. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548512 

13.330. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548551 

13.331. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548606 

4. Por fim, determino a exclusão do Sr. Dirceu da Silva do presente feito, vez que o mesmo não é herdeiro da Sra. Maria da Graça Pires Castro,
devendo a Secretaria desentranhar todas as peças da referida parte, devolvendo-as ao advogado signatário.
5. Após, voltem-me conclusos para deliberação.
Expedientes necessários.

Processo nº 0028240-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAÍAS CAETANO DE MATOS
Advogado(s): ALINE NAYARA ANDRADE BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 9191)
Réu: MARCUS VINICIUS GOMES DE MATOS
Advogado(s): FERNANDO JORGE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8825), ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102),
MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Determino a intimação das partes, através de seus causídicos, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informarem a necessidade justificada de
produção de novas provas. Ausente o requerimento de novas provas, determino a conclusão do feito para julgamento. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0020589-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA DE LIMA VÉRAS
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A AGENCIA TERESINA, CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DO
PIAUI S/A - PREVBEP
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ
Nº 1700), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Determino a intimação das partes, através de seus causídicos, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informarem a necessidade justificada de
produção de novas provas.

Processo nº 0005291-88.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ANTARES VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Requerido: NILSON ALVIM GOUVEA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da Carta Precatória, requerendo o que de direito.

Processo nº 0025752-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMELIA TEIVE DE ARAUJO, CARLOS ALBERTO DE ARAUJO COELHO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7935), DÊNIO MELO MACAMBIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4499)
Réu: RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAUJO
Advogado(s): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMEM-SE as partes, por seus advogados, para informarem a esta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda existe algo a requerer em
relação aos presentes autos.

Processo nº 0000242-56.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL SOUSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, nomeio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, CRM
Nº152.539, Endereço: Rua Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser
intimado para no prazo de cinco dias informar se aceita o encargo e em caso positivo, para que confirme sua disponibilidade para a realização da
perícia em 06 de abril de 2018 a partir das 08 horas. O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal
de Justiça do Piauí e Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias. Por fim,
intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0020495-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE CERQUEIRA
Advogado(s): ANDREIA SARAIVA DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11439)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Face a certidão de fls. 105-v, renomeio como perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, CRM Nº152.539, Endereço: Rua Candida
Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de cinco dias
informar se aceita o encargo e em caso positivo, para que confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas. O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e
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13.332. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548646 

13.333. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548677 

13.334. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548681 

13.335. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548688 

13.336. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548692 

Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias.

Processo nº 0024111-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas.O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e Seguradora
Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias.Por fim, intimem-se as partes para apresentar
quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0023480-41.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ODON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA 0044-2
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Chamo o feito à ordem.
Analisando novamente os autos, verifico que o crédito oriundo do presente cumprimento de sentença será revertido em favor do ESPOLIO de
Odon Ferreira dos Santos, motivo pelo qual faz-se necessária, antes da liberação do alvará, a juntada aos autos de certidão sobre o andamento
do respectivo inventário, o que faço por medida de cautela.
Por esse motivo, intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a referida certidão.
Quanto aos honorários advocatícios, por se tratar de verba alimentar (art. 85, §14, do CPC), autorizo o levantamento através de alvará, conforme
cálculos apresentados à petição eletrônica com protocolo à fl. 342, com observância do Provimento 07/15 da Corregedoria deste Tribunal.
Fica autorizado também o levantamento do valor depositado a maior pelo banco executado, conforme decisão anterior.
No entanto, o valor remanescente, a ser pago ao exequente, deverá permanecer à disposição deste juízo até ulterior liberação.
Cumpra-se.

Processo nº 0008531-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas.O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e Seguradora
Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias.Por fim, intimem-se as partes para apresentar
quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0002753-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO VIEIRA CARDOSO BEZERRA
Advogado(s): GUILHERMY VIEIRA CARDOSO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13098)
Réu: HELIO VASCONCELOS CABRAL
Advogado(s):
Pelo exposto, indefiro a liminar pleiteada pelo autor, face a ausência dos requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.
Ato contínuo, designo para o dia 11 de Abril de 2018, às 11h, audiência preliminar de conciliação entres as partes.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu de que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, CPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0000084-98.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR NUNES BORGES
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas. O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e
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13.337. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548748 

13.338. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548758 

13.339. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548767 

13.340. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548789 

13.341. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548801 

13.342. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548920 

Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias. Por fim, intimem-se as partes
para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0017593-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE IVAN DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas. O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias. Por fim, intimem-se as partes
para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0027231-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275), WANDO SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13286)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas.O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e Seguradora
Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias.Por fim, intimem-se as partes para apresentar
quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0013302-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIVAN SOUSA DE JESUS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas.O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e Seguradora
Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias.Por fim, intimem-se as partes para apresentar
quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0028367-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLEBIO SANTOS ALMEIDA MENDES
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas. O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias. Por fim, intimem-se as partes
para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0013784-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MONTEIRO ALVES NETO
Advogado(s): ALAIN JOHN CORDEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5250), MALVA MARIA SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12291)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas. O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias. Por fim, intimem-se as partes
para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0013694-70.2016.8.18.0140
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13.343. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA548961 

13.344. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA547762 

13.345. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA547873 

13.346. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA547897 

13.347. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548327 

Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIEL SOARES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Defiro pedido de produção de prova pericial, feito pelo réu, para tanto, no meio perito o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, Endereço: Rua
Candida Ferraz, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, devendo ser intimado para no prazo de
cinco dias informar se aceita o encargo, e em caso positivo, confirme sua disponibilidade para a realização da perícia em 06 de abril de 2018 a
partir das 08 horas. O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias. Por fim, intimem-se as partes
para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0022415-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RUI LIMA CARDOSO, ROSA MARIA DE ASSUNÇÃO CARDOSO
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052)
Réu: LAURENTINO FERREIRA PASSOS NETO, FRANCINETE DA SILVA SANTOS PASSOS, MARIA ROSA DA ANUNCIAÇÃO
Advogado(s):
Haja vista que os demandados Laurentino Ferreira Passos Neto e Francinete da Silva Santos Passos não foram citados, intime-se a parte autora,
para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre a certidão de fls. 68, requerendo o que for de direito, bem como juntar o original ou cópia
autenticada do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda de fls. 29/30.
Cumpra-se.

Processo nº 0002629-88.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: DIONATAN TEIXEIRA PEREIRA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Verifico que os presentes Embargos de Declaração não merece acolhida ante a falta de objeto, razão por que conheço do presente recurso e
JULGO IMPROCEDENTE, mantendo a decisão embargada de fls. 142/145 em todos os seus termos.
Isso porque, a omissão alegada pelo Embargante não procede, visto que há disposição expressa na sentença absolutória às fls. 144/verso
acerca da expedição de Mandado de Restituição de do dinheiro apreendido às fls. 11 e 66.
Desta feita, considerando a determinação da sentença e, em respeito ao devido processo legal, DETERMINO à Secretaria deste Juízo que
cumpra de forma integral a disposição da presente sentença de fls. 142/145 e Expeça Alvará de Restituição do valor apreendido às fls. 11 e 66,
conforme determinado na senteça, observando e incluindo o saldo remanescente.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007362-53.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTOPERCENTES
Advogado(s):
Réu: JARDEL DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO O ADVOGADO: LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A), A FIM DE QUE APRESENTE AS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL ( 05 DIAS).

Processo nº 0028219-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Réu: LUANA DARLES SALES, KEMOLY CREUSA SILVA MOURA, LUCAS DE SOUSA SANTOS, ISMAEL FEREIRA DA SILVA, ANNA
LORENA SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401),
MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), TANIA MARTINS
AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: FERNANDO JOSE DE ALENCAR-OAB/PI Nº 7401 e
TANIA MARTINS AURINO-OAB/PI Nº 12634, para apresentarem Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de
Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 18 de janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012762-48.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: TIAGO JOSE BARROS SANTOS
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
INTIMO O ADVOGADO THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DO
ACUSADO NO PRAZO LEGAL.
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13.348. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548334 

13.349. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548340 

13.350. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548364 

13.351. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548547 

13.352. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548556 

Processo nº 0023670-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: LUAN VITOR DO NASCIMENTO REIS, GUSTAVO DE SENA CARVALHO
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), YANNA DA MOTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9808)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES-OAB/PI Nº
130 e YANNA DA MOTA ARAUJO-OAB/PI Nº 9808, para apresentarem Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de
Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 19 de janeiro de 2018.

Processo nº 0013089-90.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ERDESON DE JESUS PINHEIRO OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
8425)
A Secretária da 7ª Vara Criminal de Teresina INTIMA os advogados JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
13977), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425) para audiência de Inquirição de Testemunhas designada para o dia
09/02/2018, às 10:30 horas, no 4º andar, Fórum Civel e Criminal local. Eu, Josélia Lustosa, digitei. Te/PI, 19/01/18.

Processo nº 0016180-33.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPRECENTES
Advogado(s):
Requerido: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, DESCLASSIFICO o crime de tráfico, que pesa contra o acusado MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA para o crime de porte de
drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06, e, ABSOLVO SUMARIAMENTE MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA, POR
RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art.
397, IV, CPP e 30 da Lei Antidrogas.
Ré solta em 29/01/2014, conforme Alvará de Soltura de fls.117 dos autos.
Determino a Incineração da droga apreendida.
Determino a restituição da quantia apreendida no importe de R$ 24,10 (vinte e quatro reais e dez centavos), devendo ser observado o saldo
remanescente referente a incidência de juros e correção monetária sob o valor apreendido e devidamente restituído a MARIA DO SOCORRO
OLIVEIRA, como também dos demais objetos constantes no Auto de Apreensão de fls. 13 dos autos, desde que a acusada comprove a
propriedade dos mesmos.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Cumpra-se.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 09 de janeiro de 2018.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020972-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARIA FRANCISCA GOMES, ADEILSON GOMES DE ABREU, RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS, RAIMUNDO ALVES DA
FONSECA FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº
4387)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu RAIMUNDO ALVES DA FONSECA FILHO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0020972-93.2014.8.18.0140, designada para o dia 27 de fevereiro de 2018, às 09:00 horas, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, JOSÉLIA RIBEIRO
LUSTOSA, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020972-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARIA FRANCISCA GOMES, ADEILSON GOMES DE ABREU, RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS, RAIMUNDO ALVES DA
FONSECA FILHO
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13.353. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548586 

13.354. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548839 

13.355. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548858 

13.356. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548950 

13.357. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548952 

13.358. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA547820

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº
4387)
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO ALVES DA FONSECA FILHO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020972-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARIA FRANCISCA GOMES, ADEILSON GOMES DE ABREU, RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS, RAIMUNDO ALVES DA
FONSECA FILHO
Advogado(s): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
A Secretária da 7ª Vara Criminal de Teresina, intima os advogados acima constituídos para audiência de Instrução e Julgamento dia
27/02/2018, às 09:00 horas, na sala da Juíza Auxiliar, 1º andar, no Fórum Cível e Criminal local. Eu, Josélia Lustosa, digitei. Te/PI,
19/01/18.

Processo nº 0009508-67.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DANIEL DE SOUSA MARTINS, RAFAEL CARDOSO DE SOUSA, TALES VINICIUS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 11072)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA a advogada FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA -OAB-PI 11072 para audiência dia
02/03/2018, às 09:00 horas, na sala da Juíza Auxiliar, 1º andar, Fórum Criminal local. Eu, Josélia Lustosa, digitei. Te-PI, 19/01/2018

Processo nº 0009642-94.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: RAFAEL FONTINELES MELO-OAB/PI Nº 13118, para
apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 19 de janeiro de 2018.

Processo nº 0010195-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FLAVIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14615), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA FILHO-OAB/PI Nº
14615 e LEONARDO CARVALHO QUEIROZ-OAB/PI Nº 8982, para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo de
05 dias. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 19 de janeiro de 2018.

Processo nº 0010432-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WANDERSON PEREIRA VERIDIANO
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA- OAB/PI 6373, para comparecer(em) à
audiência de instrução e julgamento dia 19 DE MARÇO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.
Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 19/01/18.
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PROCESSO Nº: 0028819-15.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Réu: HELIO MAGALHAES CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação Monitória acima referenciada, proposta por CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ -
CEPISAem face de HELIO MAGALHAES CASTRO, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a
parte suplicada, para efetuar o pagamento da obrigação, entregar coisa ou executar obrigação de fazer/não fazer no prazo de de 15 (quinze)
dias, bem como efetuar o pagamento de honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa (art. 701), sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de janeiro de 2018 (18/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025104-96.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA DO CARMO ARAUJO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Consignado: BANCO BMC
Advogado(s):
(...)
Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de
Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na
distribuição. Sem custas face a gratuidade. Sem honorários face a ausência de contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 18 de janeiro de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000746-04.2013.8.18.0140
CLASSE: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: BANCO RURAL S.A.
Requerido: A. PEREIRA DA SILVA CALÇADOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO RURAL S.A CNPJ Nº 33.124.959/0001-98 em
face de A. PEREIRA DA SILVA CALÇADOS CNPJ Nº 08.726.935/0001-61 estabelecida na Rua João Cabral, 547 Centro, ficando por este edital,
intimados eventuais credores para no prazo de 15(quinze dias) dias, apresentar ao administrador- judicial suas habilitaçãoes ou suas
divergências quanto aos créditos relacionados. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local publico e de costume deste Juízo Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito (18/01/2018).
Eu,________________Maria Aparecida Pereira Morais, digitei, subscrevi e assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019590-31.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ROSIMAR OLIVEIRA FONSECA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Requerido: LUIZ GONZAGA DA FONSECA
Advogado(s): RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11683)
DECISÃO: Portanto, conclui-se que a via eleita foi inadequada, vez que não houve constatação de qualquer falsidade documental. Observa-se
ainda que a fundamentação alegada é contrária a disposição do Código de Processo Civil e aos fatos demonstrados nos autos. Os impugnantes
não trazem aos autos qualquer prova de que os documentos juntados têm em seu corpo conteúdo inverídico, o que lhe geraria a invalidade.
Apenas alegam que a intimação deveria ser pessoal, em desconformidade com o art. 274 do Código de Processo Civil CPC. Isto posto, pelas
razões declinadas, NÃO ACOLHO o presente incidente, declarando autêntico o mandado de reintegração de posse, nos termos do art. 433 do
CPC/15. Deixo de condenar o impugnante no pagamento de custas processuais em virtude da natureza do incidente. Certifique-se sobre a
presente decisão nos autos principais. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na
Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016385-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ISMAEL BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: 3.DISPOSITIVO Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do
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13.365. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA548131 

13.366. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA548186 

13.367. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA548386 

13.368. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA548426 

autor, ratificando a medida liminar de busca e apreensão do veículo, e, por consequência, consolidando a posse plena e exclusiva ao credor
fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69). Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) sob o valor da causa, ficando sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 5 (cinco) anos, por se
tratar a parte ré de beneficiária da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, §§1º e 3º do Código de Processo Civil. Transitada em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002202-86.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: JOSE EULALIO PEREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: (...)Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, improcedente
os pedidos da reconvenção. Noutro giro, conforme as provas dos autos consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE a presente demanda, e o faço consoante o artigo 487, I, do NCPC; deferindo, em caráter de urgência, a concessão da medida
liminar de busca e apreensão do veículo, a ser consolidada a posse plena e exclusiva ao credor fiduciário após seu cumprimento, eis que
improcedentes os pedidos de reconhecimento de abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de juros e ilegalidade da tarifa de
cadastro formulados pelo réu. Em consequência, declaro extinto o processo, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas,
arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo. Condeno, ainda, o Réu Reconvinte ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação total. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.

Processo nº 0024957-70.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FRANCISCA PEREIRA DA COSTA LIMA
Advogado(s):
Intime-se o advogado MARCOS LUIZ DE SÁ REGO, OAB/PI 3.083, para regularizar a representação processual (apresentando procuração), no
prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0025100-30.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: TORRES & MELO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CAROLINE TERTO FORTES RAPOSO(OAB/PIAUÍ Nº 10412)
Executado(a): TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B), ALESSANDRA PIRES DE CAMPOS DE PIERI(OAB/GOIÁS Nº
14580)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0011557-52.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A, RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: FRANCINETE QUEIROZ NEGREIROS
Advogado(s): GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559)
Em conformidade com o art. 139, inciso V, do CPC/2015, designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 16/04/2018, às 08:30hs , nas
dependências deste Juízo. Intimem-se. TERESINA, 19 de janeiro de 2018. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025265-09.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): GILDA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas
abaixo discriminadas: preparo do autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa do processo na distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto será gerado e anexado aos autos.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

Processo nº 0024540-93.2009.8.18.0140
Classe: Depósito
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Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4825)
Requerido: LEONARDO RANGEL GUIMARAES ALMEIDA
Advogado(s): JOSE DE CARVALHO REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8357)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas
abaixo discriminadas: preparo do autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa do processo na distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto será gerado e anexado aos autos.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

Processo nº 0029536-95.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Réu: M. E DA S. MORAES SANTOS- ME
Advogado(s):
Indefiro o pedido de arresto on line formulado pelo exequente na petição 112/114, por não ser o momento processual adequado. Em
consequência, intime-se o exequente, por meio de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022952-80.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): ROSANGELA A. GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 2728)
Réu: PAULO SERGIO RODRIGUES DE MENESES
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo
discriminadas: preparo do autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa do processo na distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e
quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto será gerado e anexado aos autos.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

Processo nº 0010455-29.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KV INSTALAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita, vez que este comprovou às fls. 363/371 a sua condição de hipossuficiência econômica.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 16 / 04 / 2018 às
09:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-
se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de
Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial
será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou,
comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação
apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na
imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica,
com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). TERESINA, 19 de janeiro de 2018. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013985-75.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): VIP PROMOÇÕES EVENTOS E LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL LTDA-ME, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO, FLÁVIA
JULIANA SOARES PORTELA VALE
Advogado(s):
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Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0014094-84.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SÁVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA ME
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: OLYMPIO & OLYMPIO LTDA- ME
Advogado(s):
(...)
Considerando que a decisão liminar proferida em sede de agravo de instrumento suspendeu a decisão de indeferimento da gratuidade,
determino o prosseguimento do feito. Verifica-se ainda que o embargante requer a concessão de efeito suspensivo com fundamento na
disposição do art. 919, §1º, do CPC, requerendo ainda a desconstituição da penhora. Entretanto, não foram encontrados bens passíveis
de penhora, conforme certidão do oficial de justiça, juntada nos autos da execução. Assim, não verificados os requisitos legais,
indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, nos termos do art. 919, caput, do CPC. Por fim, intime-se o embargado para
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após voltem-me conclusos. TERESINA, 19 de janeiro de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013985-75.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): VIP PROMOÇÕES EVENTOS E LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL LTDA-ME, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO, FLÁVIA
JULIANA SOARES PORTELA VALE
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro o pedido de fls. retro. Em consequência, expeça-se termo para a efetivação da penhora do imóvel indicado,
conforme previsão do art. 838 do CPC. Intimem-se os executados para ciência da penhora efetivada. Sem prejuízo do determinado acima,
expeça-se certidão de inteiro teor para que o exequente providencie a respectiva averbação da penhora no ofício imobiliário competente, com
fulcro no art. 844 do CPC. Ademais, expeça-se carta precatória para avaliação do bem penhorado

Processo nº 0014445-33.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: JULIO CESAR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas
abaixo discriminadas: preparo do autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa do processo na distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto será gerado e anexado aos autos.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

Processo nº 0000535-02.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: KALFIX IND. COM. E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LUCAS NASCIMENTO MENEZES - ME, LUCAS NASCIMENTO MENEZES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora, requerendo o que entender
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024476-78.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MILCIADES DE PADUA BEZERRA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DE MENEZES, MARIA BERENICE CASTELO BRANCO BEZERRA
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2846)
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando que a parte requerida não efetuou o pagamento da condenação, nos termos da certidão de fl. 77, defiro o
pedido de indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado até o valor R$ 7.230,45 (sete mil duzentos e trinta reais e
quarenta e cinco centavos), indicado no pedido de cumprimento de sentença, fl. 68/69, atualizado às fls. 75/76, nos termos do art. 854, do Código
de Processo Civil, sem dar ciência à parte contrária. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a
liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial,
dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência,
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os
custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 138



13.378. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA548766 

13.379. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA548819 

13.380. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA548935 

13.381. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA547898 

prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na
forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Intimem-se.

Processo nº 0012930-89.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: C & R PUBLICAÇÕES E EDIÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas
abaixo discriminadas: preparo do autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa do processo na distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto será gerado e anexado aos autos.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009303-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: SIDINEY DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
DECISÃO: (...) Dessa forma, aplica-se à espécie o art. 55 do Código de Processo Civil, segundo o qual reputam-se conexas duas ou mais ações
quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. Constatada a conexão, necessária a reunião dos feitos para julgamento conjunto, a fim de
evitar decisões conflitantes e contraditórias, como poderia ocorrer na hipótese de, na ação de busca e apreensão ser reconhecida a mora do
devedor e, na revisional, a mora ser desconstituída, em face da eventual cobrança de encargos financeiros abusivos. Em consulta ao extrato da
ação de rescisão contratual (processo nº 0030479-78.2014.8.18.0140), em curso na 2ª Vara Cível, verifica-se que aquela foi distribuída
anteriormente a esta, de modo que será o Juízo da 2ª Vara o competente para a causa, por força do disposto no art. 59 do Código de Processo
Civil. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 55 e 59 do Código de Processo Civil, declino da competência para processar e julgar a presente
ação ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca. Intimem-se as partes, através de seus advogados. Registre-se e remetam-se os autos
ao Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca, com as devidas anotações junto à Distribuição. Cumpra-se.

Processo nº 0002691-89.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: GILVAN MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 74/74v.

Processo nº 0031262-70.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERY JOHNSO SOUSA DE MORAIS
Advogado(s): REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado ERY JOHNSO SOUSA
DE MORAIS ao disposto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal, pela prática do crime de roubo majorado e de corrupção de menores,
previsto no art. 244-B da Lei nº 8.0698/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL, existem elementos, conforme pesquisa no
Sistema Themis Web do Tribunal de Justiça do Piauí dando conta de que o acusado responde a outros dois processos criminais, como o
Processo nº 0030324-07.2016.8.18.0140, Data de abertura: 12/12/2016, em andamento na 2ª Vara do Tribunal do Júri de Teresina, pela prática
do crime de homicídio consumado, previsto no art. 121, § 2º, incisos I e IV, do Código Penal, tramitando sem sentença; o Processo nº 0007311-
76.2016.8.18.014, Data da abertura: 31/03/2016, em andamento na 3ª Vara Criminal de Teresina, pela prática do crime de roubo majorado,
previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal e pela prática do crime de corrupção de menores, previsto no art. 244-B, da Lei nº
8069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), tramitando sem sentença, denotando, em tese, ser o acusado um real perigo ao meio social,
circunstância esta que deverá ser valorada negativamente na dosimetria da pena-base; quanto à PERSONALIDADE, inexistem elementos
técnicos nos autos capazes de valorar negativamente esta circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não
havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que
ultrapassam o tipo penal, pois o acusado na companhia dos comparsas, humilhou a vítima desferindo-lhes violentos tapas e pontapés com os
demais assaltantes, isso tudo quando a vítima já estava ao chão, atos desnecessários, haja vista já terem rendido a vítima na companhia de 4
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coautores quando da abordagem, circunstância esta que deverá ser valorada negativamente na dosimetria da pena-base; quanto às
CONSEQUÊNCIAS, foram anormais ao tipo, onde os bens subtraídos da vítima não foram restituídos na sua totalidade (faltaram a quantia de R$
400 reais e o celular LG subtraídos da vítima); quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que há circunstâncias judiciais desfavoráveis (CONDUTA SOCIAL, CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS). Dessa
forma, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a atenuante da confissão, porém existem as agravantes do art. 61, incisos II, alínea "c", do
Código Penal (emboscada - na companhia de vários comparsas, de modo que dificultou a defesa da vítima), ao passo que, fazendo a
compensação das circunstâncias mantenho a pena provisória em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-
MULTA.
3.6. Na terceira fase de aplicação da pena, existem as causas de aumento de pena (uso de arma e concurso de agentes, sem falar da causa
especial de aumento de pena pelo concurso formal de crimes, que será analiso adiante). Dessa forma, aumento a pena em 1/2, fixando a pena,
em 9 (NOVE) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA. Não há causas de diminuição de pena. Arbitro o valor
do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência
de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.7. Para o crime de corrupção de menores (Lei nº 8.069/90, art. 244-B). Considerando que o réu é penalmente imputável e plenamente capaz de
compreender a ilicitude do seu ato e que a reprovabilidade de sua ação extrapolou os limites delineados pela norma incriminadora, pois que usou
arma de fogo para intimidar a vítima; quanto aos ANTECEDENTES, primário e de bons antecedentes, como se observa no bojo dos autos;
quanto à PERSONALIDADE, não consta nos autos elementos para avaliar o comportamento do acusado; e à CONDUTA SOCIAL, com registro
de anormalidade, como se observa, como se observa não dosimetria da pena do crime de roubo majorado acima; os MOTIVOS DO DELITO são
inerentes ao tipo penal; as CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO também são inerentes ao tipo penal; as CONSEQUÊNCIAS EXTRAPENAIS DO
CRIME não foram ruins, porque a "res" foi restituída à vítima; por fim, o COMPORTAMENTO DA VÍTIMA não contribuiu para a conduta do réu.
3.8. Assim, atento às circunstâncias judiciais analisadas, fixo a PENA-BASE no mínimo legal, ou seja, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.9. Na segunda fase, ausentes agravantes e atenuantes, pelo que mantenho as penas em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE
10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.10. Na terceira fase, não concorre causas de aumento ou de diminuição da pena, pelo que mantenho, em definitivo, as penas em 1 (UM) ANO
DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.11. O valor do dia-multa, considerando a escassez de informações sobre as condições financeiras do réu, será de 1/30 do salário mínimo
vigente à época dos fatos, valor que deverá ser corrigido quando da execução (CP, art. 49, §§ 1º e 2º).
3.12. O cumprimento da pena corporal será feito, inicialmente, no regime ABERTO, conforme determinação do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código
Penal.
3.13. Praticado o delito com grave ameaça à vítima, não pode a mesma ser substituída por pena restritiva de direitos, em conformidade com o art.
44 do Código Penal. Também, não cabe suspensão condicional da pena (CP, art. 77).
3.14. Aplicação definitiva das penas - concurso formal (CP, art. 70). Destarte, tendo em vista que o sentenciado, mediante uma só ação, praticou
os crimes de roubo consumado e de corrupção de menor, aplico somente a pena mais grave, ou seja, 9 (NOVE) ANOS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA, aumentando a pena privativa de liberdade em um sexto (1/6), isto é, em 1 (um) ano e 6 (seis)
meses de reclusão, fixando-a, então, para 10 (DEZ) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO. Por força do disposto no art. 72, do Código
Penal, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente.
3.15. Assim sendo, fica ERY JOHNSO SOUSA DE MORAIS condenado, definitivamente, ao cumprimento de 10 (DEZ) ANOS E 6 (SEIS) MESES
DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA, arbitrado cada dia-multa, considerando a escassez de
informações sobre as condições financeiras do réu, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, valor que deverá ser
corrigido quando da execução, conforme o art. 49, §§ 1º e 2º, do Código Penal.
3.16. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal
para alteração de regime inicial. Considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal, determino o cumprimento da pena no REGIME
FECHADO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "a", do Código Penal. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça,
inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.17. Praticado o delito com grave ameaça à vítima e sendo a pena privativa de liberdade aplicada superior a 4 (quatro) anos, não pode a mesma
ser substituída por pena restritiva de direitos, em conformidade com o art. 44 do Código Penal. Também, não cabe suspensão condicional da
pena.
3.18. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor mínimo de indenização civil no montante de R$ 400,00
(QUATROCENTOS REAIS) em favor da vítima DELMAR LISBOA, uma vez que houve requerimento prévio na Denúncia (item "c", de f. 04), além
do contraditório em audiência, de modo que qualquer arbitramento nesse momento não viola os princípios da ampla defesa e do contraditório.
3.19. Em respeito ao § 1º do art. 387 do Código de Processo Penal, nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que (a) o regime
inicial imposto não se coaduna à permanência em liberdade na fase recursal; (b) não há sentido em que o sentenciado permaneça solto quando
da sentença condenatória, onde se materializam, ainda mais, a tipicidade, ilicitude, culpabilidade e punibilidade.
3.20. Expeça-se MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA ao réu.
3.21. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao réu ERY JOHNSO SOUSA DE MORAIS e após o trânsito em julgado desta sentença
condenatória, a definitiva.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima DELMAR LISBOA, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o acusado ERY JOHNSO SOUSA DE MORAIS, o Ministério Público e ao Advogado REGINALDO DE
SOUSA BRANDÃO, OAB-PI nº 11.058, via Diário da Justiça.
4.8. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 18 de janeiro de 2018.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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13.384. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548511 

13.385. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548594 

PROCESSO Nº: 0026587-69.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Vítima: CLAUDENICE DE ARAUJO BARROS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO CARLOS DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DAS GRAÇAS DA
SILVA e JOAQUIM A. RODRIGUES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em QD-20,CAS-04, CONJ-JACINTA ANDADE, SANTA MARIA DA
CODIPI, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: " 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o
denunciado FRANCISCO CARLOS DA SILVA ao disposto no art. 157, caput, do Código Penal. 3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do
art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do
art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial,
com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de
forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em
questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à
CONDUTA SOCIAL, inexistem elementos nos autos dando conta da sua conduta social; quanto à PERSONALIDADE, pelos presentes autos,
inexistem meios técnicos para valorar esta circunstância como desfavorável; quanto aos MOTIVOS, restaram injustificados, não havendo que se
sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal
análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal,
a serem valoradas na fase adequada sob pena do bis in idem; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas foram normais ao tipo penal imputado;
quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, a mesma não contribuiu para o evento delituoso. 3.4. Constata-se, assim, que inexistem
circunstâncias judiciais desfavoráveis. Dessa forma, fixo a PENA-BASE, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20
(DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe atenuante da confissão (perante a Autoridade Policial), e
inexistem agravantes, porém, deixo de reduzir a pena nessa fase de aplicação, haja vista ser proibida a redução abaixo do mínimo legal,
consoante entendimento dos nossos Tribunais Superiores, mantendo a pena em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE 20
(DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, inexistem causas de aumento e de diminuição de pena, dessa forma, fixo a pena em definitivo em 4
(QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE 20 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, devendo o
MM. juiz da Execução Penal fazê-la, e não sendo o acusado reincidente, respondendo apenas a outro processo penal em liberdade, não podendo
levar em consideração os processos quando menor de 18 anos, e considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal, determino o
cumprimento da pena no ABERTO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea c, do Código Penal. 3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo,
qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da
capacidade econômica do agente. 3.9 Assim, atentando-se para a redação do artigo 44, § 2º e art. 46, ambos do Código Penal, deixo de
SUBSTITUIR a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direitos uma vez que o crime foi cometido sob a grave ameaça. 3.10.
Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ. 3.11. Concedo ao condenado FRANCISCO CARLOS DA SILVA o direito de recorrer
em liberdade, uma vez que não mais estão presentes os requisitos da prisão preventiva. 3.12. Condeno o acusado ao pagamento das custas
processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua
isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os
beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº
1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados-
membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ ÉLTON LOPES DE CARVALHO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0032821-38.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IGOR RANNIERE FERREIRA LOPES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
DESPACHO: O advogado do réu deve manifestar-se acerca das certidões de fls.225, 227 e 229, informando, no prazo de 5 dias, o endereço
atualizado da curadora do acusado, para que assim, seja possível a realização da perícia médica.

Processo nº 0006617-54.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GENIVAL PATROCINIO DA SILVA
Advogado(s):
3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade do acusado GENIVAL PATROCÍNIO DA SILVA, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal,
face o Laudo Cadavérico apresentado.
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Processo nº 0016679-22.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, TESTEMUNHA DE DEFESA: MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO PEREIRA,
TESTEMUNHA DE DEFESA: JOÃO PATRICIO PEREIRA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO PEREIRA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia para ABSOLVER o denunciado FRANCISCO
DAS CHAGAS ARAÚJO PEREIRA, referente ao delito de Porte Ilegal de Munição de Fogo de Uso Permitido, por existir a causa de exclusão da
tipicidade da conduta (falta de tipicidade material - aplicação do Principio da Insignificância) e o faço com fulcro no art. 386, inciso III, do Código
de Processo Penal, ao tempo em que SUJEITO o réu pela prática do crime de furto privilegiado, previsto às penas do art. 155, § 2º, do Código
Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, referente ao delito de furto privilegiado, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do
Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito, possuindo, apenas, uma condenação posterior ao cometimento deste delito,
notadamente no processo de execução de nº 0029789-54.2011.8.18.0140, não podendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto à
CONDUTA SOCIAL, existem elementos nos autos dando conta de que o acusado responde a outros processos criminais, podendo esta
circunstância judicial ser valorada negativamente, uma vez que o acusado aparenta ser uma pessoa nociva ao meio social; quanto à
PERSONALIDADE, inexistem elementos técnicos nos autos capazes de valorar negativamente esta circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS,
estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do
próprio tipo penal, muito embora presuma-se que foi para o uso de drogas; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo
e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase
adequada sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas foram normais ao tipo, onde os bens subtraídos das vítimas foram
restituídos; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuíram para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que há uma circunstância judicial desfavorável capaz de apta a aumentar a pena-base (CONDUTA SOCIAL). Dessa
forma, fixo provisoriamente a PENA-BASE acima do mínimo legal em 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE
20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes. Sendo assim, mantenho a pena em 1 (UM) ANO
E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, inexistem causas de aumento de pena e existe a causa de diminuição de pena prevista no § 2º, do art. 155 do Código
Penal. Dessa forma, diminuo a pena em 1/3, fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 14 (QUATORZE) DIAS-MULTA.
Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo EM 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente,
ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da
pena no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "c", do Código Penal.
3.7. O crime perpetrado pelo réu foi cometido sem violência e grave ameaça, contudo, o acusado é reiterante em práticas delitivas, o que torna a
circunstância da conduta social desfavorável, o que torna inviável a substituição da pena, prevista no art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.8. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar o valor mínimo indenizável a ser pago à vítima, uma vez que
foram restituídos os objetos furtados e não foi requerido inicialmente na peça acusatória.
3.9. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, por ser este delito de consequências não tão graves e diante da pena imposta.
3.10. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO PEREIRA, somente, após o trânsito em
julgado desta sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima JOSELÂNDIO MARTINS COSTA, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o réu FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO PEREIRA, o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.8. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORRIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0004847-50.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, ANTONIO DANIEL DO NASCIMENTO SANTOS, ANDREIA CRISTINA
SILVA SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: ISRAEL PEREIRA DE SOUSA CAMPELO
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
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3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado ISRAEL PEREIRA DE
SOUSA CAMPÊLO, pela prática do crime de roubo majorado, ao disposto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado possui
condenação nos autos do Processo nº 0012461-82.2009.8.18.0140, que teve andamento na 6ª Vara Criminal, com trânsito em julgado e em fase
de execução da pena, anterior à prática deste delito; quanto à CONDUTA SOCIAL, existem elementos nos autos dando conta da sua irregular
conduta social, respondendo a outros processos, denotando ser uma pessoa voltada a prática de delitos e representando perigo ao meio social,
devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto à PERSONALIDADE, pelos presentes autos, inexistem meios técnicos para
valorar esta circunstância como desfavorável; quanto aos MOTIVOS, restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada há
nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo
e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas nas fases
adequadas (2ª e 3ª fases), sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas foram normais ao tipo penal imputado; quanto ao
COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, a mesma não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que existe uma circunstância judicial desfavorável capaz de elevar a pena-base (CONDUTA SOCIAL e
ANTECEDENTES). Dessa forma, fixo a PENA-BASE, em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a atenuante da confissão (considerando a confissão perante a Autoridade Policial) e existe a
agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código Penal, onde o acusado, na companhia de outros comparsas, agiu de forma que
impossibilitou/dificultou a defesa das vítimas (agiram de surpresa adentrando na residência), porém, na compensação das circunstâncias faço
preponderar a circunstância agravante, ao passo que agravo a pena em 1/6, fixando-a em 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO
DE 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas de aumento previstas no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal e inexistem causas de diminuição
de pena. Dessa forma, fixo a pena aumentada de 1/3 fixando-a em 9 (NOVE) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES (3 VÍTIMAS)
3.7. Tendo o acusado praticado o roubo em face de 3 vítimas, subtraindo patrimônios distintos deve-se aplicar ao caso, a causa de aumento de
pena pelo Concurso formal de crimes, aplicando a pena do crime, aumentando-a em 1/6. Sendo assim, fica o réu ISRAEL PEREIRA DE SOUSA
CAMPELO condenado à pena final pelo crime de roubo majorado, à pena de 10 (DEZ) ANOS, 10 (DEZ) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Sendo o acusado reincidente
na prática delitiva e considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal (por ter conduta social desfavorável) determino o cumprimento da
pena no REGIME FECHADO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "a", do Código Penal, por ser o regime de cumprimento mais adequado e
suficiente. Determino o cumprimento da pena na PENITENCIÁRIA REGIONAL IRMÃO GUIDO, ou em estabelecimento prisional similar.
3.8. Assim, atentando-se para a redação do art. 44, § 2º e art. 46, ambos do Código Penal, deixo de substituir a pena privativa de liberdade
aplicada por uma restritiva de direitos uma vez que o crime foi cometido sob a grave ameaça.
3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ.
3.10. Não concedo ao condenado ISRAEL PEREIRA DE SOUSA CAMPELO o direito de recorrer em liberdade, uma vez que o mesmo é foragido
da CAMCO, onde cumpria pena no regime SEMIABERTO, ainda que tenha contribuído para o deslinde deste feito (confissão), sendo que depois
de está cumprindo a pena do Processo nº 0012461-82.2009.8.18.0140, que teve andamento na 6ª Vara Criminal, fugiu da Colônia Agrícola Major
César Oliveira e praticou este novo crime, além de responder a outros processos anteriores a este delito, denotando, em tese, ser uma pessoa
que ainda traz perigo à ordem Pública.
3.11. Expeça-se MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA ao réu.
3.12. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção e da pena de multa imposta nesta sentença, haja vista que, no âmbito estadual, a
Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando,
dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses
é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV,
da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISORIA ao réu ISRAEL PEREIRA DE SOUSA CAMPÊLO e após o trânsito em julgado desta
sentença condenatória, a definitiva.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados.
4.3. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem
como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com
a sua devida identificação.
4.4. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para efeito de estatística.
4.5. Comuniquem-se às vítimas FRANCISCO DA SILVA SOUSA, ABRAÃO BATISTA RIBEIRO e SÍLVIO RÉGIS DE JESUS, nos termos do art.
201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.6. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.7. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.8. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o acusado ISRAEL PEREIRA DE SOUSA CAMPELO, o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.9. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0028714-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SOUSA NETO
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Advogado(s): IGOR BARBOSA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13983)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Chamo o feito a ordem para as seguintes providência:
1. Tornar sem efeito o despacho de fls. 61;
2. Deferir o pedido de substituição constante da petição de fls. 65/77.
3. Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 19/21, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo,
pois, ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos judiciais.
4. Cite-se a parte requerida para, querendo, responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art.
344 do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008307-45.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: DIESEL POWER COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Vistos em despacho,
Face a petição e documentos de fls. 143/144, intime-se a parte autora, pessoalmente, para constituir novo procurador, em 15 (quinze) dias.
Diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002362-72.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAIRA PATRICIA DE QUEIROZ RIBEIRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S.A, SPC - SERVIÇO DE PROETEÇÃO AO CRÉDITO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Considerando que a petição protocolada pela parte requerida em 27/07/2017, ainda não se encontra encartada nos autos, bem como inserida no
sistema themis web, retornem-se os autos à secretaria desta vara para as providências devidas.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027540-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIANA MORAIS BRASILEIRO
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do CPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil.
Certifique-se nos autos da Ação de Busca e Apreensão (PROCESSO Nº 0027540-91.2015.8.18.0140) o teor da presente decisão, prosseguindo-
se a mesma.
Deixo de condenar a requerente no pagamento das custas processuais em razão da mesma ser beneficiária da gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0032494-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: CLEIDIANA MORAIS BRASILEIRO
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão de veículo dado em garantia de contrato de alienação fiduciária, ajuizada por BANCO ITAUCARD S/A,
em face de CLEIDIANA MORAIS BRASILEIRO, devidamente qualificados nos autos.
Alega o requerente, em síntese, que concedeu à requerida um financiamento, com pacto de alienação fiduciária, para obtenção de um veículo;
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que a requerida tornou-se inadimplente, deixando de efetuar o pagamento das prestações do financiamento, tendo sido regularmente constituído
em mora, mediante comprovante de notificação extrajudicial acostado aos autos.
Da análise dos autos, verifica-se, que o requerente deixou de juntar a Cédula de Crédito Bancário devidamente protestada bem como documento
hábil à comprovação da mora da requerida, documentos imprescindíveis à propositura da ação de busca e apreensão de bem alienado
fiduciariamente.
Assim, determino a intimação da parte autora por seu advogado, para emendar a exordial sob pena de indeferimento da mesma, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0024473-55.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: HELDER SILVA VITORINO, FRANCISCA GISELIA ANANIAS SILVA VITORINO
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Usucapido: MARIA RODRIGUES MARTINS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Intimem-se os autores do inteiro teor da certidão de fls. 152.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000812-42.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): VALTER CLEIBE DA SILVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, proposta pelo BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, em face de VALTER CLEIBER DA SILVEIRA, ambos qualificados na inicial.
Alega o exequente, em síntese, que em 20/06/2011, o executado emitiu em favor do exequente cédula de crédito bancário a ser paga em 72
(setenta e duas) parcelas iguais e sucessivas; que o devedor encontra-se em mora, sendo inadimplente por ter deixado de pagar a parcela de
número 12 (doze), vencida em 10/06/2012.
Juntou à inicial, documentos de fls.07/41, deixando, porém de juntar a Cédula de Crédito Bancário original, sendo este título passível de
circulação por endosso, sua apresentação é imprescindível à propositura da ação de execução, isto por ser, nos termos do § 1º do artigo 29 da lei
10.931/04 (in verbis), via legítima para exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive a cobrança de juros e demais encargos nela
pactuada:
§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito
cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos
por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PEDIDO DE CONVERSÃO EM
EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À EXORDIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO ORIGINAL NO
PRAZO LEGAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO REGULAR DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nas hipóteses de
títulos extrajudiciais passíveis de circulação mediante endosso, como é o caso da cédula de crédito bancário, a teor do disposto no art. 29, § 1º,
da Lei nº 10.931 /04, a execução deve ser aparelhada com a versão original da cártula. 2. Impossibilita-se a reforma da sentença que indeferiu a
petição inicial em razão da falta de cumprimento, no prazo legal, da determinação de emenda. 3. Apelo não provido. (TJ-DF - PROCESSO: APC
20150910027616; ORGÃO JULGADOR: 4ª Turma Cível; publicação: Publicado no DJE em 29/01/2016, pag. 255; JULGAMENTO: 16 de
dezembro de 2015; RELATOR: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS).
Sendo tal documento, segundo o princípio da cartularidade, imprescindível a regular tramitação do feito, com fundamento nos artigos 798, I, 320 e
321 do CPC, chamo o feito à ordem, para determinar a intimação da parte autora para apresentar via original da Cédula de Crédito Bancário, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023503-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SILVA LUZ
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiro, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face o documento de fls. 18, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção de custas e
emolumentos judiciais.
Prestigiando a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 330, parágrafos 2° e 3° do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias:
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1 - Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, por ser pressuposto processual;
2 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato, conforme dispõe 330, § 3°, do CPC, in verbis:
Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:
§ 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá
de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o
valor incontroverso do débito
§ 3o Na hipótese do § 2o, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.
No caso de cumprimento dos itens 1 e 2, no prazo estabelecido, retornem-se os autos conclusos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0024917-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...Isto posto, com fundamento nos artigos 300 e 305 do CPC, presentes os pressupostos autorizantes, concedo a tutela cautelar pleiteada para
determinar que a parte requerida apresente os seguintes documentos pleiteados: A VIA ORIGINAL DO CONTRATO DE ADESÃO DE
AQUISIÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO; A PROPOSTA ESCRITA DO SEGURO PROTEÇÃO TOTAL FARMÁCIA E OS EXTRATOS DA
FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO, DESDE O INÍCIO DO RELACIONAMENTO, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até o
limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Citem-se os requeridos para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestarem o pedido e indicarem as provas que pretendem produzir, nos termos do
art. 306 do CPC.
Consigne-se no mandado que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pela autora presumir-se-ão aceitos pelos réus como ocorridos
(CPC, art. 307).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018133-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REIJANE LIMA LUZ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
Vistos em decisão,
...Assim, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, por não ver qualquer omissão, contradição, obscuridade
ou erro material a ser suprido/corrigido, mantendo a decisão em comento.
Deixo de arbitrar a multa prevista no art. 1.026, § 2°, do CPC, por não averiguar, em princípio, o caráter protelatório.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS

Processo nº 0018868-60.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CAROLINE DE OLIVEIRA BENICIO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, proposta pela ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, em face de
CAROLINE DE OLIVEIRA BENÍCIO, ambos qualificados na inicial.
Na peça inaugural do feito, a requerente alegou que as partes avençaram contrato tendo por objeto a aquisição do veículo descrito na exordial.
Disse que a requerida se encontra em mora, razão pela qual requereu liminarmente a busca e apreensão do bem.
Juntou à inicial, documentos de fls. 05/17, deixando, porém de juntar a Cédula de Crédito Bancário devidamente protestada, sendo este título
passível de circulação por endosso, sua apresentação é imprescindível à propositura da ação de busca e apreensão, isto por ser, nos termos do
§ 1º do artigo 29 da lei 10.931/04 (in verbis), via legítima para exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive a cobrança de juros e demais
encargos nela pactuada:
§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito
cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos
por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL PARA JUNTAR A CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO ORIGINAL. TÍTULO DE CRÉDITO. PRINCÍPIO DA CARTULARIDADE. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO
TÍTULO ORIGINAL PARA PODER EXERCER OS DIREITOS NELE CONTIDOS. NÃO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. EXEGESE DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 284 DO CPC. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO MANTIDA. "Em se tratando de ação de
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busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, revela-se imprescindível a juntada ao caderno processual dos títulos passíveis de circulação
por endosso, como são a cédula de crédito bancária (Lei n. 10.931, art. 29, § 1º) e a nota promissória, os quais além de protestados, devem vir a
juízo em seus respectivos originais" (Agravo de Instrumento n. , de Joinville. Rel. Des. Wilson Augusto do Nascimento). "Segundo a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 'tratando-se de extinção do processo por indeferimento da petição inicial, a intimação pessoal da
parte é desnecessária' (AgRg no REsp n. 1095871/RJ, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 6-4-2009)" (Apelação Cível n. , de Catanduvas, rel.
Des. Jorge Luiz de Borba, j. em 5-7-2010). (TJ-SC - AC: 667090 SC 2010.066709-0, Relator: Jorge Schaefer Martins, Data de Julgamento:
29/03/2011, Segunda Câmara de Direito Comercial, Data de Publicação: Apelação Cível nº de Joinville).
Sendo tal documento, segundo o princípio da cartularidade, imprescindível a regular tramitação do feito, com fundamento nos artigos 798, I, 320 e
321 do CPC, chamo o feito à ordem, para determinar a intimação da parte autora para apresentar via original da Cédula de Crédito Bancário,
devidamente protestada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013227-28.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO MARQUES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inobstante a ausência de comprovação do óbito feito pela parte autora quanto ao seu devedor Francisco Marques de Almeida, indica aludida
parte a herdeira do provável de cujus, Sr. Maria de Lourdes Medeiros de Almeida, como a escolha com quem demandar e suas consequências
cabe única e exclusivamente à parte autora, cite-se a presente indicada como requerido às fls.63/64.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003276-39.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO VALTER ASSIS DE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Vistos em despacho.
Defiro o pedido constante na petição protocolada eletronicamente sob o n.º 0003276-39.2017.8.18.0140.5001 suspendendo o feito por 45
(quarenta e cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029766-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: ROSA MACHADO DE BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
"...Assim, declaro a conexão entre os citados processos e determino, em consequência, a reunião destes, devendo presente ser distribuída por
dependência ao processo citado (Processo nº 0027758-85.2016.8.18.0140), em curso na 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, motivo por que
determino a remessa dos presentes autos a esta Vara.
Diligências necessárias. Cumpra-se".
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.

Processo nº 0029724-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: THALLES MOURA FE MARQUES
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR proposta por BANCO RCI BRASIL S/A, em face de THALLES MOURA
FE MARQUES, ambos qualificados na inicial.
Na peça inaugural do feito, o requerente alegou que as partes avençaram contrato tendo por objeto a aquisição do veículo descrito na exordial.
Disse que o requerido se encontra em mora, razão pela qual requereu liminarmente a busca e apreensão do bem.
Juntou à inicial, documentos de fls.05/28, deixando, porém de juntar a Cédula de Crédito Bancário devidamente protestada, sendo este título
passível de circulação por endosso, sua apresentação é imprescindível à propositura da ação de busca e apreensão, isto por ser, nos termos do
§ 1º do artigo 29 da lei 10.931/04 (in verbis), via legítima para exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive a cobrança de juros e demais
encargos nela pactuada:
§ 1o A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito
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13.402. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA547731 

13.403. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA547732 

13.404. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA547733 

cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos
por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL PARA JUNTAR A CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO ORIGINAL. TÍTULO DE CRÉDITO. PRINCÍPIO DA CARTULARIDADE. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO
TÍTULO ORIGINAL PARA PODER EXERCER OS DIREITOS NELE CONTIDOS. NÃO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. EXEGESE DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 284 DO CPC. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO MANTIDA. "Em se tratando de ação de
busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, revela-se imprescindível a juntada ao caderno processual dos títulos passíveis de circulação
por endosso, como são a cédula de crédito bancária (Lei n. 10.931, art. 29, § 1º) e a nota promissória, os quais além de protestados, devem vir a
juízo em seus respectivos originais" (Agravo de Instrumento n. , de Joinville. Rel. Des. Wilson Augusto do Nascimento). "Segundo a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 'tratando-se de extinção do processo por indeferimento da petição inicial, a intimação pessoal da
parte é desnecessária' (AgRg no REsp n. 1095871/RJ, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 6-4-2009)" (Apelação Cível n. , de Catanduvas, rel.
Des. Jorge Luiz de Borba, j. em 5-7-2010). (TJ-SC - AC: 667090 SC 2010.066709-0, Relator: Jorge Schaefer Martins, Data de Julgamento:
29/03/2011, Segunda Câmara de Direito Comercial, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de Joinville)
Sendo tal documento, segundo o princípio da cartularidade, imprescindível a regular tramitação do feito, com fundamento nos artigos 798, I, 320 e
321 do CPC, CHAMO O FEITO À ORDEM, para determinar a intimação da parte autora para apresentar via original da Cédula de Crédito
Bancário, devidamente protestada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029924-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THALYSSA HUANNA DIAS MENDES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Vistos em despacho.
Inicialmente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois, à requerente os
benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado, isenção de custas e emolumentos judiciais.
Prestigiando, a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art.330, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias), juntar planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, com as parcelas pagas, vencidas e vincendas, bem como o valor
incontroverso do débito.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008424-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SERGIO MOURA FERNANDES
Advogado(s): LUCIANNE DA CUNHA FAÇANHA(OAB/PIAUÍ Nº 8286), CYNTHIA PRADO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8473)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Trata-se de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, proposta por
FRANCISCO SÉRGIO MOURA FERNANDES, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , todos qualificados na inicial.
Face a recusa justificada do perito (fls.181) anteriormente nomeado por meio do despacho de fls.163/164 e, objetivando a realização da perícia
em apreço, nomeio novo perito a Médica, ÂNGELA MARIA GUIMARÃES DE MIRANDA CORREIA, com endereço Residencial RUA PROF.
ELIAS TORRES, 1109, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, TERESINA - PI, Cep: 64052-160.
Faça-se constar no mandado, ainda, ter aludido perito o prazo de 05 (cinco) dias para:
a) apresentar proposta de honorários;
b) currículo, com comprovação de especialização;
c) contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) Arguir impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;
b) Indicar assistente técnico;
c) apresentar quesitos;
Após a apresentação da proposta de honorários, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre a mesma, no prazo comum de 05
(cinco) dias.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007491-29.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: FRANQUIMAR FREIRE DE FARIAS FILHO
Advogado(s): CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Requerido: AURINO NUNES FILHO
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13.405. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA547734 

13.406. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA547745 

13.407. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA547922 

13.408. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA548212 

Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas de ambas as partes, faculto a estas, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem
produzir por ocasião da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0020807-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERÂMICA SÃO JOSÉ LTDA - ME
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos em despacho.
Face a audiência de conciliação de fls.140, e, considerando o estágio em que se encontra o processo com contestação e réplica, tenho aludida
fase por superada, ao tempo em que faculto às partes, no prazo de 15 (quinze), a indicação de pontos controvertidos para dirimência por ocasião
da audiência de instrução e julgamento, caso venha ocorrer.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005994-43.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MAIANA DE SOUSA BATISTA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Defiro o requerido cumprimento de sentença com os procedimentos próprios, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Intime-se o devedor, por carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito
discriminado às fls. 105/113, acrescido de custas, se houver (art. 523, CPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido
de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
Decorrido o prazo supra sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, CPC).
Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
CPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000675-94.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOSÉ EDIMAR SOARES SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Defiro o requerido cumprimento de sentença com os procedimentos próprios, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Intime-se o devedor, por carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito
discriminado às fls. 105/113, acrescido de custas, se houver (art. 523, CPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido
de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
Decorrido o prazo supra sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, CPC).
Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
CPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005734-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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13.409. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA548262 

13.410. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA548807 

13.411. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA547864 

13.412. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548098 

Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: DOMINGAS ANDRADE DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DOMINGAS ANDRADE DA SILVA.

Processo nº 0009722-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: KILVIANE MENESES COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré KILVIANE MENESES COSTA.

Processo nº 0005093-75.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MRIA DOS REMEDIOS CARDOSO BARBODA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Defiro o requerido cumprimento de sentença com os procedimentos próprios, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Intime-se o devedor, por carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito
discriminado às fls.105/107, acrescido de custas, se houver (art. 523, CPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido
de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
Decorrido o prazo supra sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, CPC).
Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
CPC).
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 19 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000045-46.2016.8.18.0008
Classe: Interpelação
Interpelante: TRAUMA SURGICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA, CLAUDIO HENRIQUE LOPES BASTOS JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738)
Interpelado: JOSE DE ARIMATEIA AZEVEDO
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888)
Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de
Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí,
INTIMA TRAUMA SURGICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA, CLAUDIO HENRIQUE LOPES BASTOS
JUNIOR(INTERPELANTE) através do Advogado: Dr. FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738), para que se
manifeste no prazo de 10(dez) dias sobre as explicações juntadas pelo interpelado às fls. 44/56 dos autos. Quartel do Comando Geral da PMPI-
QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 18 dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito. Eu ______, Lenilson
Santana Santana, digitei e subscrevo.

PROCESSO Nº: 0028473-30.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI
Réu: ALEXANDRE NILSON DA SILVA, LUCAS RAFAEL DA SILVA PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusadoLUCAS RAFAEL DA SILVA PEREIRA,brasileiro,
natural de Teresina - PI, nascido em 21/04/1994, solteiro, CPF nº 051.690.373-09, RG nº 3.275.896 SSP/PI, filho de Ana Júlia da Silva Pereira e
Ariomar Alves Pereira, residente na Rua Longá, nº 1555, bairro Parque Alvorada, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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13.413. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548250 

13.414. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA548298 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0002477-98.2014.8.18.0140
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
ACUSADOS : SGT PM JOSÉ PAULO FERREIRA DE CARVALHO
CB PM GILSON DE JESUS DOS SANTOS
CB PM PEDRO WELLINGTON DA SILVA SANTOS
VÍTIMA : FRANCISCO ANDERSON DA SILVA CARVALHO
CRIME : ART. 209 DO CPM.
ADVOGADOS : DR. FRANCISCO WALTER A. M. JÚNIOR - OAB/PI 5.641
DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO - OAB/PI 1560/85
DR. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA - OAB/PI 5.017
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO EM HARMONIA COM O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO NO ART. 439, "E", DO CPPM, ABSOLVER OS ACUSADOS SGT
PM JOSÉ PAULO FERREIRA DE CARVALHO, RG N° 1012062-94, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, FILHO DE FRANCISCO
FERREIRA DE CARVALHO E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, CB PM GILSON DE JESUS DOS SANTOS, RG Nº 1010600-93,
BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, FILHO DE MARIA DAS GRAÇA DE JESUS SANTOS E JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS E CB PM
PEDRO WELLINGTON DA SILVA SANTOS, RG Nº 1010403-92, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, FILHO DE FRANCISCO DE
FÁTIMA DA SILVA SANTOS E FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE FORAM FEITAS COMO INCURSO NAS
PENAS DO ART. 209, CAPUT, DO CPM (LESÃO CORPORAL LEVE), JÁ QUE NA ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO FORAM
SUSCITADAS DÚVIDAS, DADA A FRANCA CONTRADIÇÃO ENTRE A NEGATIVA DE AUTORIA E O RESTANTE DAS PROVAS CARREADAS
PARA OS AUTOS, ENSEJANDO, ASSIM, A APLICAÇÃO AO CASO, O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO IN DUBIO PRO REO, ISENTANDO
OS DENUNCIADOS DAS IMPUTAÇÕES PENAIS FEITAS NO BOJO DO PROCESSO. Expedientes necessários..Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 18 de Janeiro de 2018. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de
Teresina-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0002477-98.2014.8.18.0140
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
ACUSADOS : SGT PM JOSÉ PAULO FERREIRA DE CARVALHO
CB PM GILSON DE JESUS DOS SANTOS
CB PM PEDRO WELLINGTON DA SILVA SANTOS
VÍTIMA : FRANCISCO ANDERSON DA SILVA CARVALHO
CRIME : ART. 209 DO CPM.
ADVOGADOS : DR. FRANCISCO WALTER A. M. JÚNIOR - OAB/PI 5.641
DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO - OAB/PI 1560/85
DR. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA - OAB/PI 5.017
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, secretária da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. FRANCISCO WALTER A. M. JÚNIOR - OAB/PI 5.641 ,DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO - OAB/PI 1560/85,DR. MARCIUS BORGES
DE ALMEIDA E SILVA - OAB/PI 5.017 da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da
sentença, cuja parte final é a seguinte: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO EM HARMONIA COM O
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO NO ART. 439, "E", DO
CPPM, ABSOLVER OS ACUSADOS SGT PM JOSÉ PAULO FERREIRA DE CARVALHO, RG N° 1012062-94, BRASILEIRO, NATURAL DE
TERESINA-PI, FILHO DE FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, CB PM GILSON DE JESUS DOS
SANTOS, RG Nº 1010600-93, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, FILHO DE MARIA DAS GRAÇA DE JESUS SANTOS E JOAQUIM
JOSÉ DOS SANTOS E CB PM PEDRO WELLINGTON DA SILVA SANTOS, RG Nº 1010403-92, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI,
FILHO DE FRANCISCO DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS E FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE FORAM
FEITAS COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 209, CAPUT, DO CPM (LESÃO CORPORAL LEVE), JÁ QUE NA ANÁLISE DO CONJUNTO
PROBATÓRIO FORAM SUSCITADAS DÚVIDAS, DADA A FRANCA CONTRADIÇÃO ENTRE A NEGATIVA DE AUTORIA E O RESTANTE DAS
PROVAS CARREADAS PARA OS AUTOS, ENSEJANDO, ASSIM, A APLICAÇÃO AO CASO, O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO IN DUBIO
PRO REO, ISENTANDO OS DENUNCIADOS DAS IMPUTAÇÕES PENAIS FEITAS NO BOJO DO PROCESSO.Expedientes
necessários..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 18 de Janeiro de 2018. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza
de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.Teresina-PI 19 de Janeiro de 2018. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e
subscrevo.

PROCESSO Nº: 0006209-29.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Réu: GEOVAN BATISTA TAVARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GEOVAN BATISTA TAVARES,brasileiro, funcionário
público estadual, nascido em 15/02/1968, filho de Francisco Tavares da Silva e de Maria Inês Batista Coutinho, residente na Rua Amapá, nº
1244, Ilhotas, Teresina - PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018
(19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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PROCESSO Nº: 0000073-74.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TEREISINA PIAUI
Réu: FRANCISCO JOSE GOMES TORRES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JOSE GOMES TORRES,brasileiro,
natural de Teresina - PI, RG nº 3777318 SSP-PI, nascido em 13/01/1960, filho de Francisca das Chagas Gomes Torres e João Gomes da Silva,
residente à Rua Mendes Guimarães, nº 579, Centro, Fortaleza - CE, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015795-80.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Réu: FRANCISCO ALVES DE BRITO FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ALVES DE BRITO FILHO,brasileiro,
soteiro, natural de Timon - MA, nascido em 28/06/1990, filho de Maria Rosélia Rodrigues de Brito e de Francisco Alves de Brito, residente
próximo ao Comercial Carvalho da Av. Frei Serafim, Teresina - PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024357-78.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER-PI
Réu: TIAGO DE SOUSA VIANA CARDOSO, CLEITON SOARES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLEITON SOARES DE SOUSA,brasilieiro, natural de
Teresina - PI, nascido em 10/10/1990, filho de Odete Soares de Sousa e Raimundo Vieira Sousa Filho, residente na Rua Miguelangelo, nº 1224,
bairro Areias, Teresina - PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018
(19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013549-77.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCIMAR ARAUJO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315)
DESPACHO: Ressalta-se, ainda, que a decisão que decretou a prisão preventiva do acusado está devidamente fundamentada com base nos
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requisitos legais previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. Portanto, considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de
Revogação da Prisão formulado em favor de FRANCIMAR ARAÚJO VIEIRA DA SILVA determinando que continue preso preventivamente. E
ncaminhem-se os autos para a Distribuição, em razão do oferecimento da denúncia. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013777-52.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO GLAUCIO DA SILVA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Ressalta-se, ainda, que a decisão que decretou a prisão preventiva do acusado está devidamente fundamentada com base nos
requisitos legais previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. Portanto, considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de
Revogação da Prisão formulado em favor de FRANCISCO GLAUCIO DA SILVA GOMES determinando que continue preso preventivamente. E
ncaminhem-se os autos para a Distribuição, em razão do oferecimento da denúncia. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013573-08.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Indiciado: JOAO VICTOR DE SOUSA DUARTE, JOATAN DE SOUSA GOMES VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com fundamento nos artigos 312 e 316 do
CPP, INDEFIRO os pedidos de revogação das prisões formulados por JOÃO VICTOR DE SOUSA DUARTE e JOATAN DE SOUSA GOMES
VIANA, determinando que continuem presos preventivamente. Intimações necessárias. Após, remetam-se para a Distribuição em razão do
oferecimento da denúncia. Teresina, 17 de janeiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013780-07.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA FERREIRA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Ademais, permanecem presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva dos acusados. A defesa não apresentou nenhum
fato novo capaz de justificar uma decisão contrária àquela, não devendo, assim, ser revogada, motivo pelo qual ratifico a s razões expendidas na
decisão que a decretou. Portanto, considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão formulado em favor
JOÃO BATISTA FERREIRA GOMES, determinando que continue preso preventivamente. Intimações necessárias. Remetam-se os autos para a
Distribuição em razão do oferecimento da denúncia.

PROCESSO Nº: 0008346-42.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI
Executado(a): JACKSON DELANO DA SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
reeducando, JACKSON DELANO DA SILVA SOUSA, Brasileiro(a), Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA MARIA DA SILVA SOUSA e LUIZ
DO VAL SOUSA,atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADOda sentença, cujo dispositivo é o seguinte:
"Pelo exposto, considerando que de fato ocorreu a prescrição da pretensão punitiva retroativa em face do apenado JACKSON DELANO DA
SILVA SOUSA, já qualificado, considerando o pedido da defesa e o parecer ministerial, DECLARO extinta a punibilidade do mesmo, na forma
prevista nos artigos 107,IV, 109, V e IV, respectivamente, 110,112 e 114 todos do CP c/c art. 62, II da Lei de Execuções Penais ". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ WALKEY WERBER DA SILVA SOUSA, Diretor(a) de Secretaria, digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0011913-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUI / 1ª VARA
Executado(a): JAIRO JOSE DA SILVA JUNIOR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JAIRO JOSE DA SILVA JUNIOR, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO SOCORRO A. MARINHO DE
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[]

14.1. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018548014 

OLIVEIRA e JAIRO JOSE DA SILVA, residente e domiciliado(a) em QD-G CASA-21, RES.FRANCISCA TRINDADE, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " DECLARO INDULTADO o apenado JAIRO JOSÉ DA SILVA JUNIOR, identificado no respectivo processo e, em consonância com o
artigo 107, II, do Código Penal, DECLARO extinta a pena aplicada ao mesmo". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ LAYSE ALVES COELHO, Analista Administrativo, digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0011693-59.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA VARA DE EXECUCOES PENAIS DA COMARCA DE TERESINA - PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Executado(a): DALILA RIBEIRO DE ALMEIDA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, DALILA RIBEIRO DE ALMEIDA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO DE
ALMEIDA e GERALDO RIBEIRO DE ALMEIDA, residente e domiciliado(a) em QUADRA 59, LOTE 5,CASA A, PROMORAR, TERESINA -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " JULGO extinta a pena privativa de liberdade aplicada em desfavor de DALILA RIBEIRO DE ALMEIDA, com fundamento nos artigos 90
do Código Penal e 146 da LEP.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LAYSE ALVES COELHO, Analista Administrativo, digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0005590-65.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE TERSINA
Executado(a): JOSE EVANGELISTA DO NASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
reeducando, JOSE EVANGELISTA DO NASCIMENTO, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO ROSARIO DE FATIMA
NASCIMENTO e ANTONIO EVANGELISTA DO NASCIMENTO,atualmenteem local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, considerando o disposto no art. 1º, XIII, do Decreto Presidencial nº 8.172, de 24 de
dezembro de 2013, DECLARO INDULTADO o apenado JOSÉ EVANGELISTA DO NASCIMENTO, identificando nos autos e, em consonância
com o artigo 192 da LEP, DECLARO extinta a pena aplicado à mesma. P.R.I. Teresina, 12 de maio de 2014. José Vidal de Freitas Filho". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ WALKEY WERBER DA SILVA SOUSA, Diretor(a) de Secretaria, digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de janeiro de 2018.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIGUEL ALVES
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a quem o presente Edital vir ou dele conhecimento tiver, que de acordo com os termos da Portaria N° 008/2017, desta data, baixada
por este juízo, e em consonância com o Art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí- LOJEPI (Lei
EstaduaL nº 3.716, de 12/12/1979), e Art. 6o do Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Piauí, e ainda, conforme as
disposições contidas nos PROVIMENTOS n° 016/2007, n° 026/2009 e n° 011/2014, todos da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí,
foi designado o dia 29/01/2018, às 10h00min, na sala das audiências do Edifício do Fórum local, para a Audiência Pública de Abertura dos
trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA dos serviços Judiciais e Extrajudiciais realizados no período compreendido entre 01/01/2017 e
31/12/2017, ficando convocados todos os servidores desta Comarca, a fim de comparecerem à aludida audiência, oportunidade em que deverão
exibir comprovante de regularidade cadastral junto à INTRANET do TJ-PI e os seus respectivos títulos de nomeação.
Fica o encerramento previsto para o dia 15/02/2018, às 12h00min, ocasião em que será apresentado aos presentes o relatório informatizado de
indicadores da unidade correicionada. Ressalte-se que a correição tem a finalidade de inspecionar a Secretaria da Vara Única, Cartório Único
Extrajudicial (Oficializado) e demais repartições que tenham relações com os serviços judiciais, bem como examinar todos os livros, processos e
demais papeis e outros documentos ali porventura existentes, objetivando fiscalizar a administração da justiça e verificar a regularidade dos
serviços judiciais, com a exata aplicação das leis e regulamentos, diligenciando para o fiel cumprimento das disposições legais mantendo a
ordem do serviço forense, os quais serão iniciados em ato contínuo a instalação e devendo abranger o período acima indicado, para o qual ficam
CONVIDADOS todos os interessados para comparecer ao ato e, se desejarem, apresentar eventuais reclamações ou representações contra
qualquer autoridade, servidores, serventuários e demais auxiliares na forma da lei. Além de poder apresentar sugestões para o aperfeiçoamento
dos trabalhos da Justiça, relativamente aos processos da competência deste Juízo.
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14.2. PORTARIA Nº 002/2018548026 

14.3. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7/2018548027 

14.4. Portaria 548030 

14.5.  EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS548045 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito desta Comarca que fosse
expedido o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que será publicado na sede deste Juízo e no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito
(18.01.2018).
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO
Juiz de Direito

SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei, etc.
CONSIDERANDO que os atos iniciais referentes à correição ordinária prevista para se iniciar no dia 09/01/2017 ficaram prejudicados por conta
da publicação do Provimento n. 01, da CGJ, de 10 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir o máximo de transparência e publicidade aos procedimentos de correição;
R E S O L V E:
01 - Tornar sem efeito a Portaria n. 005/2017 e o respectivo Edital, atos que dariam início à correição judicial na Comarca de Miguel Alves;
06 - DETERMINAR ao Sr. Secretário da correição que comunique à Corregedoria Geral da Justiça a adoção da presente medida.
Certifique-se, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito, em Miguel Alves, Piauí, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO
JUÍZ DE DIREITO

Livro D nº 2, Folha 20
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ROBERTO PERES DE SOUSA e MARIA FERNANDA DE ALMEIDA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em ESPERANTINA-PI, em 28 de Agosto de 1995, residente e
domiciliado LOCALIDADE RODIADOR, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99908-4489, filho de MARIA DOS AFLITOS PERES DE
SOUSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, nascida em ESPERANTINA-PI, em 20 de Junho de 1999, residente e domiciliada LOCALIDADE
CHAPADINHA S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99908-4489, filha de JOÃO FRANCISCO DE ALMEIDA e MARIA IRACEMA
DE ALMEIDA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
MARIA DE DEUS CARVALHO LAGES
OFICIALA

PORTARIA Nº 001/2018-GJ (PUBLICADA POR INCORREÇÃO)
JOSÉ AÍRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar desta 3ª Vara da Comarca de Picos/PI, no uso de suas atribuições legais, etc...
CONSIDERANDO que o Princípio da eficiência na administração pública, contido no caput do Art. 37 da Constituição Federal, orienta o gestor a
exercer suas competências de forma transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade;
CONSIDERANDO a obrigação de adequação da quantidade e status dos processos físicos existentes em cada unidade com os registros do
Sistema Themis WEB, na forma do Art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a notória inconsistência entre o número de processos efetivamente existentes e os registros constantes do Sistema Themis
WEB, especialmente na Secretaria desta 3ª Vara, sendo presumível que muitos dos processos com indicação de paralisados no aludido sistema
foram, há algum tempo, julgados ou decididos e não mais se encontram em efetivo andamento, situação provocada pela deficitária alimentação
do sistema Themis ao longo do tempo;
CONSIDERANDO que as inconsistências acima mencionadas prejudicam sobremaneira os índices de produtividade e o cumprimento de metas
por parte desta unidade, interferindo inclusive no cumprimento das metas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, comprometendo ainda a
fidelidade dos dados levados em conta pelo Conselho Nacional de Justiça no relatório Justiça em Números;
CONSIDERANDO que o registro de baixa e arquivamento, no sistema Themis WEB, não implica em efetiva baixa e arquivamento do processo, já
que não se trata de processo eletrônico, mas de mero sistema de acompanhamento processual;
CONSIDERANDO ainda que os registros dos seguintes processos apresentam informações que levam a conclusão de que não mais se
encontram, de fato, em andamento, conforme especificado em cada artigo abaixo,
RESOLVE
Art. 1.º DETERMINAR que se proceda a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", no registro do Processo nº
0002138-41.2015.8.18.0032, tendo em vista que o mesmo tem como objeto uma carta precatória, expedida pela Comarca de Ipiranga do Piauí
(hoje agregada a Inhuma do Piauí/PI), nos autos do Processo nº 0000110-05.2015.8.18.0096 e que o aludido processo fora julgado, encontrando-
se arquivado, conforme certidão emita pela respectiva Secretaria.
Art. 2.º DETERMINAR que se proceda a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", no registro do Processo nº
0002454-54.2015.8.18.0032, tendo em vista que o mesmo tem como objeto uma carta precatória, expedida pela 4ª Vara da Comarca de
Teresina/PI, nos autos do Processo nº 0025450-81.2013.8.18.0140 e que o aludido processo fora julgado, encontrando-se arquivado, conforme
certidão emita pela respectiva Secretaria.
Art. 3º. ESCLARECER que a efetivação das correções ora determinadas não surtirão qualquer efeito processual, tendo em vista tratar-se de
medidas, exclusivamente, administrativas de adequação dos registros constantes no Sistema Themis WEB ao número de processos efetivamente
em curso nas diversas unidades judiciais de 1º Grau do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
Art. 4º. ORIENTAR que eventuais divergências registradas após a materialização das medidas ora determinadas, tais como a localização de
processo baixado pela ordem decorrente desta portaria, poderão ser sanadas mediante requerimento dirigido ao Juiz competente, o qual adotará
as medidas necessárias ao regular andamento do processo, se for o caso;
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
P. R. I e CUMPRA-SE.
Gabinete do Juiz da 3ª Vara da Comarca de Picos/PI, Estado do Piauí, aos 19/01/2018 (dezenove dias de janeiro de dois mil e dezoito).
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14.6.  PORTARIA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS548060 

14.7. Portaria nº 002/2018548165 

Os Doutores Sérgio Luís Carvalho Fortes, e Fabrício Paulo Cysne Novaes, MM. Juízes de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Picos no
uso de suas atribuições legais,Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº
02/2017 deste Juízo, que foi designado o dia 29/01/2017, às 09h30min, na sala das audiências da 4ª Vara desta Comarca de Picos/PI, para a
audiência de instalação da Ordinária Judicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem
dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões
a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do
Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Picos/PI, em 17 de janeiro de 2018. Eu,
_____________(Vanda Almondes Nascimento), Secretária designado para funcionar na Correição Ordinária Judicial, subscrevi.Sérgio Luís
Carvalho Fortes Juiz CorregedorFabrício Paulo Cysne de Novaes Juiz Corregedor.

PORTARIA Nº 01/2018 Correição Ordinária - Exercício 2018 - Ano/Base 2017Os Doutores Sérgio Luís Carvalho Fortes, e Fabrício Paulo Cysne
Novaes, MM. Juízes de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Picos no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO a regra disposta no
artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.RESOLVE:Art.1º. Realizar a Correição Ordinária nos serviços forenses na 4ª Vara da Comarca de Picos, Piauí,
relativa aos serviços judiciários e notariais efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2017 e 31/12/2017.Art.2º. Estabelecer o dia
29/01/2018, às 09h30min, na Sala de Audiências da 4ª Vara de Picos para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia
02/02/2018, às 12h00min hs, na Sala de Audiências da 4ª Vara de Picos para o Encerramento dos serviços correicionais.Art. 3º. Determinar o
comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade jurisdicional, inclusive
cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.Art.4º. Determinar que todos os processos se
encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços, inclusive a devolução de todos
os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil
imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.Art. 5º.
Designar o servidor VANDA ALMONDES DO NASCIMENTO, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso
de seu elevado cargo.Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem
afetos, elencados no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.Art. 7º. Cientificar os interessados de que
eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a partir da instalação e enquanto
perdurarem os trabalhos.Art. 8º. Determinar que se expeça convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para
acompanhamento dos serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe
no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição, devendo também serem publicados no Diário de
Justiça.Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Gabinete do Juiz de Direito da 4ª Vara de Picos, aos 17/01/2018.Sérgio Luís
Carvalho FortesJuiz CorregedorFabrício Paulo Cysne de NovaesJuiz Corregedor

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PIAUÍ
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO
PORTARIA nº 002/2018
Dispõe sobre a utilização e fiscalização de sons produzidos por equipamentos usados em veículos e em estabelecimentos comerciais
nos Municípios de Água Branca/PI, Hugo Napoleão/PI, Lagoinha/PI e Olho D' Água/PI.
O Dr. ENIO GUSTAVO LOPES BARROS, M.M Juiz de Direito Substituto da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO as rotineiras e inoportunas situações nas quais veículos particulares, parados ou em trânsito, adornados de equipamentos de
som com altíssimo poder sonoro, nos logradouros públicos emitindo os mais variados ritmos em volume exageradamente alto, expondo, de forma
inconsequente, doentes, idosos e crianças ao abuso de tais poluições sonoras, num verdadeiro atentado à intimidade, ao sossego, à cultura, ao
lazer, à saúde e ao bem estar da coletividade de uma indeterminável gama de pessoas;
CONSIDERANDO a Resolução nº. 624/2016, que regulamenta a fiscalização de sons produzidos por equipamentos utilizados em veículos, a que
se refere o art. 228 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº. 9.503/97), não exigindo a efetiva utilização de decibelímetro para medição de
decibéis a fim de configurar a infração prevista no referido artigo do Código de Trânsito;
CONSIDERANDO as constantes reclamações da população, inclusive com relatos de Boletim de Ocorrência perante a Delegacia de Polícia local,
acerca de sons emitidos com alta intensidade sonora por estabelecimentos comercias (Bares e Restaurantes), inclusive depois das 22h00,
causando extremo incômodo e perturbação ao sossego de vizinhos, muito deles idosos e crianças;
CONSIDERANDO que as exageradas descargas de sons provocam poluição sonora, caracterizando a contravenção penal de perturbação ao
sossego (art. 42, III, da Lei de Contravenções Penais), podendo também configurar o crime ambiental descrito no art. 54 da Lei nº. 9.605/98;
CONSIDERANDO que os chamados paredões de som, os veículos de propaganda comercial (carros, motos, bicicletas, trios elétricos etc),
também provocam poluição sonora, podendo caracterizar contravenção penal, ou até mesmo um crime ambiental, com penas que podem
variar de prisão de 15 (quinze) dias a 03 (três) meses, ou multa, no caso de perturbação do sossego; e reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, no
caso de poluição sonora que resulte ou possa resultar em danos à saúde humana (art. 54 da Lei nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais);
CONSIDERANDO que a utilização de aparelhagem de som somente pode ser tolerada em vias públicas, em casos excepcionais, devidamente
previstos em lei, como em campanhas eleitorais e em divulgação de informações de interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no art. 54 da Lei Federal nº. 9.605/98, pelo qual pode se inferir que a poluição sonora se enquadra como "poluição
de qualquer natureza", bem como a Lei do Município de Água Branca nº 506/2015, de 31.03.2015 (Diário Oficial de 06.04.2015), a qual considera
poluição sonora "qualquer alteração das propriedades físicas do meio ambiente provocada por sons e ruídos com frequência, intensidade e
duração que causam sensação sonora indesejável de incômodo, aborrecimento e irritação, com afetação, direta ou indiretamente, à saúde, ao
sossego e ao bem estar da coletividade", podendo sujeitar o infrator à apreensão da fonte de som, ou mesmo a interdição do estabelecimento
comercial;
CONSIDERANDO que na esfera cível o abuso de instrumentos sonoros pode acarretar processo de reparação por danos de ordem moral e
material, nos termos dos Arts. 186, 187 e 927, todos do Código Civil Brasileiro;
CONSIDERANDO que na esfera administrativa o abuso de instrumentos sonoros pode acarretar multa de natureza grave, com retenção do
veículo, nos termos do art. 228 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 144 da Constituição Federal, a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, devendo ser exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;
CONSIDERANDO que, de acordo com o § 4º, do Art.144, da Constituição Federal, compete à Polícia Civil as funções de polícia judiciária e a
apuração de infrações penais, exceto as militares, e que o § 5º, do mesmo dispositivo constitucional, estabelece que à Polícia Militar cabe o
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14.8. Aviso de intimação548345 

14.9. PORTARIA Nº 001/2018 E EDITAL DE CORREIÇÃO ORDDINÁRIA DE 2018548500 

policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública;
CONSIDERANDO que a emissão de sons incômodos e sinais acústicos a partir de veículos e de estabelecimentos comerciais, inclusive depois
das 22h00, mais do que simples infração administrativa, representa verdadeira ofensa à ordem pública, na medida em que ofende a paz e a
saúde públicas;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 45, I, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº.
20/2014), cabe ao Magistrado de Primeiro Grau promover atos e diligências com a finalidade de dar cumprimento às determinações legais e
administrativas afetas à sua função jurisdicional;
CONSIDERANDO que os órgãos que compõem a Administração Pública, incluindo o Poder Judiciário, o Poder Executivo Municipal (através de
sua Secretaria do Meio Ambiente) e os Órgãos de Segurança Pública e do Trânsito, devem respeito ao Princípio da Cooperação Mútua, como
decorrência lógica dos Princípios da Moralidade e da Eficiência do Serviço Público, expressamente descritos no art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar às autoridades policiais civis e militares dos Municípios de Água Branca/PI, Hugo Napoleão/PI, Lagoinha/PI e Olho D' Água/PI
que efetuem a apreensão dos veículos que forem flagrados produzindo sons ou sinais acústicos capazes de incomodar o trabalho ou o sossego
alheios, independentemente de medição sonora (conforme estabelece a Resolução nº. 624/2016 do CONTRAN);
§ 1°. A autoridade responsável pela apreensão deverá encaminhar o infrator à Delegacia de Polícia, para a instauração do respectivo Termo
Circunstanciado de Ocorrência, devendo ser liberado após compromisso de comparecer a todos os atos do processo.
§ 2°. Sendo possível desconectar o som do veículo sem danos, no momento da ocorrência, a autoridade policial poderá restringir a apreensão à
aparelhagem sonora.
§ 3°. O veículo e o equipamento sonoro apreendido somente serão liberados depois da lavratura do Termo Circunstanciado de Ocorrência pela
Autoridade Policial competente para fins de apuração de infração de natureza administrativa (art. 228 do Código de Trânsito Brasileiro) e/ou penal
(art. 42, III, do Decreto-Lei nº. 3.688/1941 - Lei das Contravenções penais e art. 54 da Lei nº. 9.605/98) e demais medidas cabíveis;
Art. 2º. A divulgação de informações de interesse público mediante o uso de veículo equipado com som, tais como campanhas de saúde pública,
comunicados de entidades públicas ou privadas com finalidade pública, sem fins lucrativos, deverá respeitar os horários de 08 às 12 horas e das
14 às 17 horas, de segunda à sexta-feira, de 08 às 12 horas aos sábados, sendo proibida aos domingos, ressalvada a propaganda partidária no
período eleitoral e os casos de extrema necessidade, a ser avaliado de maneira ponderada pela autoridade policial e/ou ambiental.
Parágrafo Único. As divulgações mediante uso de aparelhagem sonora em vias públicas não previstas neste artigo, somente poderão ser
realizadas mediante autorização do Poder Público.
Art. 3º. Os bares, restaurantes e assemelhados deverão promover isolamento acústico, de modo a evitar a propagação de sons, oriundos do
respectivo estabelecimento, que perturbem o sossego ou o trabalho da vizinhança.
Art. 4º. Os senhores comerciantes deverão advertir seus clientes condutores de veículos com sons ligados na frente de seus estabelecimentos
acerca do inteiro teor da presente Portaria, sob pena de igual responsabilidade, nos termos do art. 29 do Código Penal Brasileiro.
Art. 5º. Compete às autoridades policiais civis e militares, fiscalizar rigorosamente as medidas determinadas pelas normas legais acima referidas,
com o objetivo de garantir a ordem e a segurança pública, sob pena de responsabilização por crime de prevaricação previsto no art. 319 do
Código Penal Brasileiro.
Art. 6º. Caso o responsável pelo veículo não atenda à determinação da autoridade policial, esta deverá, além de apreender o veículo, autuar o
infrator também pelo crime de desobediência (art. 330, do Código Penal Brasileiro), cuja pena é de detenção de 15 dias a 06 seis meses e multa.
Art. 7º. A fiscalização quanto ao abuso do uso de instrumentos sonoros por veículos particulares (parados ou em trânsito), bem como de
estabelecimentos comerciais (bares, lanchonetes e restaurantes) deve ser intensificada após as 22 horas.
Art. 8º. Fica permitida a emissão de sons em logradouro público transmitidos por bandas musicais para realização de festas, shows, eventos
tradicionais carnavalescos e similares, desde que previamente autorizado pelo órgão competente do Poder Público, respeitadas as condições,
critérios e níveis máximos fixados no licenciamento ambiental para utilização de fonte sonora.
Art. 9º. A presente Portaria deverá ser afixada em local visível em todos os estabelecimentos que comercializem bebidas alcoólicas para pronto
consumo no Município de Água Branca/PI, Hugo Napoleão/PI, Lagoinha/PI e Olho D' Água/PI.
Art. 10. Deverá ser enviada cópia da presente Portaria à Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (art. 45, XX, do Provimento nº.
20/2014 da CGJ/TJPI), para ciência de seu conteúdo, bem como às Prefeituras Municipais de Água Branca/PI, Hugo Napoleão/PI, Lagoinha/PI e
Olho D' Água/PI, ao Delegado de Polícia Civil local e ao Comandante da Polícia Militar local, para ciência e fiel cumprimento do estabelecido
nesta Portaria.
Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em sentido contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Água Branca/PI, 18 de janeiro de 2018.
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 2.767/1999
Classe: Ação cautelar de caução com pedido liminar
Requerente: Gezineta Maria de Sousa
Advogado: Valtânia Soares Costa OAB/PI 2676
Requerido: Banco do Nordeste do Brasil
Advogado: Agrimar Rodrigues de Araújo OAB/PI 2355
Sentença: Em razão, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, determinando
baixa na Distribuição e posterior arquivamento. Custas pela requerente. Jaicós, 23 de junho de 2009. Carlos Hamilton Bezerra Lima. Juiz de
Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 19 de janeiro de 2018.
Decisão interlocutória: Enfim, ainda que o pleito de reconsideração fosse aceito como embargos de declaração, a ausência de provas do
protocolo da contestação em tempo hábil neste Juízo impede o reconhecimento da alegação de que não seria revel e, consequentemente, o
provimento do recurso. NESTE CONTEXTO, INDEFIRO O PLEITO DE RECONSIDERAÇÃO PELOS MOTIVOS ACIMA DESCRITOS. Intimem-
se, cumprindo as demais disposições sentenciais em seguida até arquivamento dos autos. Jaicós, 15 de janeiro de 2018. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 19 de janeiro de
2018.

PORTARIA N.º 001/2018 - GJMG
O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Monsenhor Gil - PI, CARLOS ALBERTO
BEZERRA CHAGAS, no uso de suas atribuições e na forma da
Lei, etc...
R E S O L V E:
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ANUNCIAR, nos termos do art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí (Lei Estadual nº. 3.716, de 12.12.79), que no dia 19 de fevereiro
de 2018, às 10h00min serão iniciados os trabalhos de CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE 2018, nos
serviços judiciais e extrajudiciais da Comarca de Monsenhor Gil - PI;
DESIGNAR a servidora MARIA ZÉLIA DE SOUSA PINHEIRO ABREU, matrícula
n. 4024290, para servir como secretário da aludida correição, enquanto durarem os trabalhos;
RECOMENDAR a todos os servidores da Vara que adotem as providências
necessárias para o perfeito andamento dos trabalhos correcionais, providenciando, inclusive,
que os processos judiciais permaneçam em secretaria, comunicando, para tal finalidade, a
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Piauí, e todos os causídicos com processos em seu
poder, mediante ofícios, bem como ao representante do Ministério Público, para que devolvam
os autos em secretaria até o primeiro dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de
cobrança e demais medidas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso;
DETERMINAR, ainda, à Secretaria e à Distribuição que adotem as providências
necessárias para exibição de todos os livros, autos e papéis constantes em seus arquivos, para
fins de inspeção;
DETERMINAR que todos os serventuários e funcionários desta Comarca exibam,
por ocasião do início dos trabalhos, seus títulos de nomeação para vistoria e exame da
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE MONSENHOR GIL
VARA ÚNICA
Rua José Noronha, s/n, Centro, CEP: 64450-000
(86) 3258-1105/3258-1200/3258-1511
______________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
CARLOS ALBERTO B. CHAGAS
JUIZ DE DIREITO
legalidade;
ESTABELECER que os serviços da correição seguirão a seguinte ordem: 1)
Secretaria e Distribuição do Fórum da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil - PI; e 2)
Cartórios de Registro Único de Monsenhor Gil - PI e Miguel Leão - PI;
INFORMAR que os trabalhos correcionais serão desenvolvidos no horário normal
de expediente forense;
AVISAR que os serviços correcionais serão encerrados no dia 28 de fevereiro de
2018, às 10h00min, em audiência pública;
DETERMINAR a expedição do necessário edital, afixando-o no local de costume,
bem como que seja oficiado à Corregedoria Geral da Justiça e à Presidência do Tribunal de
Justiça deste Estado do Piauí, para os devidos fins;
DETERMINAR a notificação do Representante do Ministério Público atuante nesta
Comarca, bem assim da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Piauí, para
conhecimento e indicação, querendo, de representante para acompanhamento dos trabalhos
correcionais.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Juiz de Direito da Comarca de Monsenhor Gil - Piauí, aos dezenove
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE MONSENHOR GIL
VARA ÚNICA
Rua José Noronha, s/n, Centro, CEP: 64450-000
(86) 3258-1105/3258-1200/3258-1511
______________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
CARLOS ALBERTO B. CHAGAS
JUIZ DE DIREITO
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE 2018
O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Monsenhor Gil - PI, CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, no uso de
suas atribuições e na forma da Lei, etc...
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, por
determinação deste Juízo, conforme Portaria nº. 001/2018- GJMG, de 19 de janeiro de 2018,
que foi anunciado para o próximo dia 19 de fevereiro de 2018, às 10h00min, no Fórum local, o
início dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE 2018, nos serviços judiciais e
extrajudiciais da Comarca de Monsenhor Gil/PI. Noticia, ainda, que os serviços correcionais
serão desenvolvidos no horário normal de expediente, com encerramento previsto para o dia 28
de fevereiro de 2018, às 10h00min. Faz saber, também, a todos os funcionários e
serventuários deste Juízo que deverão exibir os seus respectivos títulos de nomeação para
vistoria e exame da legalidade por ocasião da abertura dos trabalhos. Durante a correição será
facultado aos interessados denunciar, por escrito, quaisquer fraudes e/ou irregularidades
porventura existentes contra atos e serviços praticados pelos servidores e serventuários desta
Comarca, bem como aos atos praticados por esta autoridade judiciária, pelo do representante do
Ministério Público, advogados, delegados de polícia e demais autoridades municipais. No
período, ainda, serão examinados todos os processos, livros, registros, papéis, atos, serviços e
documentos da Secretaria da Vara e Distribuição. E, para que chegue ao conhecimento de todos
e não possam no futuro alegar ignorância, o Juiz Corregedor determinou que fosse expedido o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Dado e
passado nesta Comarca de Monsenhor Gil, Piauí, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano
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14.10. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 9/2018548882 

14.11. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 8/2018548906 

14.12. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS548907 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA547966 

14.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE547911 

de dois mil e dezoito. Eu, ___________ (Maria Zélia de Sousa Pinheiro Abreu), Secretária da
Correição, digitei e subscrevi.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

Livro D nº 2, Folha 22
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III,
IV, do Código Civil:
FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA CRUZ e LUCINETE LEITE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em ESPERANTINA-PI, em 03 de Outubro de 1995, residente e
domiciliado RUA JERONIMO M FURTADO 557, NOVA ESPERANÇA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99820-2314, filho de ANTONIO
ROBERTO GOMES DA CRUZ e FURTUOSA VAZ DE MIRANDA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, nascida em ESPERANTINA-PI, em 08 de Fevereiro de 2001, residente e domiciliada RUA PROJETADA 47
S/N, ZONA URBANA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99548-7078, filha de JOÃO BATISTA DE SOUSA e IVONETE DA SILVA LEITE SOUSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____.
_______________________________________
MARIA DE DEUS CARVALHO LAGES
OFICIALA

Livro D nº 2, Folha 21
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
PEDRO FERNANDES DA SILVA e EVA ALVES VIEIRA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A) APOSENTADO(A), nascido em ESPERANTINA-PI, em 18 de Janeiro de 1932,
residente e domiciliado LOCALIDADE BANANAL S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98117-2385, filho de ANTONIO
FERNANDES DA SILVA e ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, nascida em ESPERANTINA-PI, em 06 de Fevereiro de 1966, residente e domiciliada LOCALIDADE
BANANAL S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-981172385, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA e FRANCISCA ALVES
VIANA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
MARIA DE DEUS CARVALHO LAGES

Nº 9/2018, Livro D nº 3, Folha 65, Termo 665
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
KLLISSMAM LEAL MIRANDA e LEILIANE BORGES DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TÉCNICO AGRICOLA, nascido em FLORIANO-PI, em 22 de Junho de 1994, residente e
domiciliado RUA ANTONINO FREIRE, N.º 1778, IRAPUÁ II, FLORIANO-PI, telefone: (89)994382951, filho de CARLOS ALBERTO FERREIRA
DE MIRANDA e MARIA MADALENA DA SILVA LEAL.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, nascida em NAZARÉ DO PIAUI-PI, em 25 de Fevereiro de 1994, residente e
domiciliada RUA ANTONINO FREIRE, N.º 1778, IRAPUÁ II, FLORIANO-PI, telefone: (89)994147139, filha de MARIA DALVA BORGES DA
SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 19 de Janeiro de 2018.
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000362-46.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOARES DA SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ALENCAR & EVANGELISTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de ação de restituição de valor c/c danos morais proposta por Francisco Soares da Silva, em face de Alencar & Evangelista
Sociedade de Advogados, ambos qualificados na peça vestibular; Extrai-se da peça vestibular que o requerido mantinha endereço profissional na
cidade de Água Branca/PI, no qual há indícios de que a atual assessora deste juízo laborou. Dessa forma, considerando que a suspeiçâo de
magistrado também se aplica aos auxiliares da justiça por força do disposto no artigo 148, II, do CPC, não se mostra razoável a tramitação da
presente ação, neste juízo. Assim, de oficio, por força do disposto no artigo 148, II, do CPC, declaro a suspeiçâo deste juízo para instruir e julgar
a presente ação, determinando a remessa dos autos ao substituto natural, qual seja, o Juízo da Comarca de Água Branca Piauí. Adote as
providencias necessárias, e, após baixa na distribuição, remetam os autos ao juízo de Água Branca/PI

Processo nº 0000771-93.2017.8.18.0037
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO SOARES DA COSTA JUNIOR
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Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
Defiro o pedido de abertura de inventário.
Nomeio a requerente para servir como inventariante.
Firme-se termo.
Intime-se a inventariante para em 20 (vinte) dias, apresentar as primeiras declarações.

Processo nº 0001134-17.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO ROSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Recebo o recurso às fls. 125/137 em ambos efeitos.
Intime-se a parte autora para ciência do recurso às fls. 125/137, e apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000115-54.2010.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PAIXAO DA SILVA ANDRADE, ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS TEOFILO
Advogado(s):
SENTENÇA
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e absolvo o réu ANTÔNIO PAIXÃO DA SILVA ANDRADE, com fulcro art. 386, VII, do CPP.
A conduta do réu ANTÔNIO FRANCISCO DAS CHAGAS TEÓFILO está sendo apurada no processo 0000343-53.2015.8.18.0079.
ANGICAL DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Única da Comarca de Angical do Piauí

Processo nº 0000322-09.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES ALVES FERREIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000314-32.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SABINO DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000324-76.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000318-69.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA ALVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
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tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000310-92.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA ALVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000312-62.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SABINO DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000319-54.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES ALVES FERREIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000309-10.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENÇO CARNEIRO DE GOIS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000320-39.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES ALVES FERREIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000343-53.2015.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS TEÓFILO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu nas penas do art. 155, § 1º, I, do CP.
ANGICAL DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Única da Comarca de Angical do Piauí
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14.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ548776 

14.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL548553 

14.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL548756 

14.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES547836

Processo nº 0000311-77.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA ALVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Diante de tudo que foi exposto, por não haver violação a isonomia, tampouco demonstração de alteração de entendimento do Tribunal de Justiça,
tampouco demonstração do cumprimento da diligência requerida no despacho de emenda, intime-se a parte autora ratificando que deve juntar
aos autos os extratos requisitados no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000345-52.2017.8.18.0079
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE OVINOS E CAPRINOS DE JARDIM DO MULATO
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Requerido: JOSÉ ALVES BRANDÃO
Advogado(s): LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
DESPACHO: intime-se as partes par que digam, no prazo de 15 (quinze) dias, quais provas pretendem produzir.

1ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000579-61.2013.8.18.0083
Classe: Interdição
Interditante: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: VALDENICE DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO, por 03 vezes com intervalo de 10 dias ? PROCESSO Nº 0000579-
61.2013.8.18.0083
O Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Arraial, Estado do Piauí, na forma da lei, etc..
FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única, tramita uma Ação
de INTERDIÇÃO, Processo nº 0000579-61.2013.8.18.0083, ajuizada por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em que tem como
Interditada VALDENICE DE SOUSA E SILVA, brasileira, piauiense, solteira, portadora do RG nº 1.935.959-SSP/PI, CPF nº 612.791.663-12, filha
de Maria da Conceição e Silva e Francisco Teles da Silva, já falecidos, residente e domiciliada na localidade BURITE GRANDE, Zona Rural do
Município de Francisco Ayres-PI, que por sentença, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO desta, declarando-a relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, III, do Código Civil, por ser portadora de epilepsia e oligofrenia e transtorno mental (G-40.9
e F7.8), e por conseguinte, nomeou-lhe curadora a Sra. MARIA DO CARMO ROSA DA SILVA, sob compromisso, que atuará como sua
representante nos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Determinou a inscrição da interdição da mesma no Registro
Civil das Pessoas Naturais e comunicação ao Cartório Eleitoral da 77ª ZE para os fins de suspensão de direitos políticos, conforme sentença de
fls. 42/44 datada de 13/06/2017, proferida pelo MM. Juiz de Direito, Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR. E para que ninguém possa alegar
ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou o MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca, expedir este Edital que será publicado
no Diário da Justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no átrio do Fórum local, tudo na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Arraial, Estado do Piauí, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano dois mil e dezoito (19.01.2018). Eu, _, (Maria do
Socorro Madeira Santos), Secretária da Vara Única, o digitei, conferi e subscrevi. Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito.

Processo nº 0000129-55.2012.8.18.0083
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDILSON ALVES DA CRUZ
Advogado(s): MARILZA DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 230)
Dispositivo: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o acusado Edilson Alves da Cruz, como incurso nas sanções
previstas no art. 129, § 9º do CP, com as implicações da Lei 11.340/06 e, atendendo ao disposto no artigo 5º, XLVI, da CF, e nos artigos 59 e 68,
do CP, passo ao cálculo da pena.Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal Brasileiro, denoto que a conduta do Réu se exteriorizou
pela simples consciência de infringência da norma penal, nada grave a se valorar; o réu não possui antecedentes criminais; não há elementos
respeito de sua personalidade; da mesma forma, não foram averiguados dados a respeito de sua conduta social; os motivos não conduzem a
uma valoração positiva ou negativa; com relação às circunstâncias do delito, nada a valorar; as consequências do delito são comuns a esse tipo
de crime e não há elementos para avaliar a conduta da vítima.Desse modo, fixo a pena base no mínimo legal, qual seja, em 03 (três) meses de
detenção.Na segunda fase, inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como causas de aumento e de diminuição de pena na
terceira fase, razão pela qual fixo a pena em 03 (três) meses de detenção, ante a ausência de qualquer outra causa modificativa, tornando-a
como definitiva.IV - DISPOSIÇÕES FINAISConsiderando o quantum da pena privativa de liberdade aplicada e que o Réu atende aos requisitos
exigidos no artigo 33, § 2º, "c", e § 3º, do Código Penal, imponho o regime inicial aberto para cumprimento da sanção imposta, o qual entendo
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.Incabível, no presente caso, a providência determinada pelo artigo 387, IV, do
Código de Processo Penal.Faculto ao réu o direito o direito de recorrer em liberdade, em razão de não estarem presentes os requisitos descritos
no art. 312 do CPP.Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do Código de Processo Penal.Tratando-se de
delito cometido com violência à pessoa, deixo de aplicar a substituição prevista no art. 44 do CP.Tendo em conta, entretanto, o disposto no Art.
77 do mesmo diploma legal, concedo-lhe o benefício do SURSIS, pois, assim, preenchidos estão os requisitos do aludido preceito legal, o que
faço pelo prazo de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das condições estampadas no §2º do art. 78 do Código Penal.Oportunamente, após
o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências (CF, art. 5º, LVII):Lance-se o nome do réu no rol dos culpados (CPP,
art. 393, II);Expeça-se guia de execução provisória (LEP, art. 105);Oficie-se à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos do réu
(CF, art. 15, III);Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, art. 809);Façam-se as demais comunicações de estilo;Após,
arquive-se com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se sucessivamente as partes, observando o disposto no art. 392 do
Código de Processo Penal.Arraial/PI, 19 de janeiro de 2017.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito Titular
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14.32. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES547880 

14.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES547961 

14.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES547965 

14.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES547985 

14.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548006 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000614-25.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA, EUDINA BATISTA ALVES, MINELVINA MARIA DE JESUS,
VITOR ALVINO DA GAMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)

DESPACHO:
INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando
concretamente a pertinência de cada uma, sob pena de indeferimento, ou manifestarem-se pelo julgamento antecipado do mérito, conforme art.
355,I, do NCPC.

Processo nº 0000129-23.2015.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONILTON DE SOUSA NERES
Advogado(s):
Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, LXV, da CF/88, RELAXO a prisão em flagrante de RONILTON DE SOUSA NERES.
Desnecessária a expedição de Alvará de Soltura, visto que o Acusado já se encontra em liberdade. Oportunamente, verifico que, devidamente
citado, o acusado apresentou resposta à acusação, pedindo a absolvição por insuficiência de provas. No entanto, não prospera, neste momento
processual, a tese defensiva, havendo justa causa para continuidade da ação penal, conforme declinado na decisão de recebimento da denúncia.
De outro lado, não estão configuradas as hipóteses do art. 397 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária. Desta
forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao acusado RONILTON DE SOUSA NERES. Na forma do
art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 27/02/2018, às 9h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a
realização da audiência de instrução e julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o
representante do Ministério Público. INTIMEM-SE o Acusado, a Vítima, a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado
de defesa. Expedientes necessários.

Processo nº 0000087-73.2014.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: CLENDIS DIAS DOS SANTOS VULGO BURU
Advogado(s): Dr. Clemilson Lopes (OAB/SP 279.526 E OAB/PI 6512-A)
Vistos etc, Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art.
397 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir. Desta forma mantenho o
RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo
para o dia 01/03/2018, às 8h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e
julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público.
INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. CADASTRE-SE
o advogado de defesa, Dr. Clemilson Lopes (OAB/SP 279.526 E OAB/PI 6512-A) no Sistema ThemisWeb. Expedientes necessários.

Processo nº 0000038-42.2008.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos etc, Em atenção ao ofício de fls. 162, DEFIRO o requerimento de fls. 167, DETERMINANDO a expedição de nova RPV em favor do
causídico requerente. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000303-29.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILDA FRANCISCA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada da autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 08 de março de 2018, às 10:00 hora, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000292-97.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
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14.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548019 

14.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548024 

14.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548043 

14.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548059 

14.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548088 

14.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548141 

14.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548183 

Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada do autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 08 de março de 2018, às 09:00 horas, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000290-30.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada do autor para a audiência de conciliação designada, para o dia 08 de março de 2018, às 09:30 horas, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000322-35.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada da autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 08 de março de 2018, às 08:30 horas, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000294-67.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LURDES ALEXANDRE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada da autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 08 de março de 2018, às 10:30 horas, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000304-14.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEMERVAL ASSIS GAMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU/UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada do autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 08 de março de 2018, às 08:00 horas, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000250-48.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria de Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-Pi, intima a Advogada do autor para Audiência de Conciliação,
designada para 0 dia 01/03/2018, às 08:00 horas, nos autos acima, no Fórum local.

Processo nº 0000508-63.2014.8.18.0038
Classe: Justificação Criminal
Autor: ALVARO LEBRE NETO
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10600),
AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
Réu: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Vistos etc, Ante as comunicações de fls. 300 e 306, assim como a solicitação de fls. 301, COMUNIQUE-SE a Polícia Técnico-Científica/PC/PI,
por meio de correio eletrônico, juntando cópia dos ofícios expedidos pelos respectivos hospitais. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000230-57.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
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14.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548263 

14.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548281 

14.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548351 

14.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548355 

14.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES548365 

Autor: DOMINGOS MOREIRA CELLO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima a Advogada do autor, nos autos acima, para Audiência de
Conciliação designada para o dia 01/03/2018, às 08:30 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000252-18.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BATISTA DE FIGUEIREDO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria de Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima a Advogada da autora, dos autos acima, para Audiência de
Concíliação designada para o dia 01/03/2018, às 09:00 horas, no Fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000248-78.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDETE MARQUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria de Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima a Advogada do autor dos autos acima, para Audiência de
Conciliação designada para o dia 01.03.2018, às 09:30 horas, no Fórum local.

Processo nº 0000998-80.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDENO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 31/10/2018, às 08h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI
(Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer em audiência
com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não
haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para audiência com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu
advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem
resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia
(art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença,
assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº
12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000237-49.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS MACEDO DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria de Vara Unica da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima a Advogada da autora, nos autos acima, para Audiência de
Concilição designada para o dia 01/03/2018, às 10:00 horas, no Fórum local.

Processo nº 0000490-13.2012.8.18.0038
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - REPRESENTADO POR RÔMULO PAULO CORDÃO
Advogado(s):
Réu: RONILTON DE SOUSA NERES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc, Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, nos termos do art. 406 do Código de Processo Penal. Inexistindo
preliminares e documentos juntados aos autos, deixo de proceder o indicado no art. 409 do CPP. Na forma do art. 411 do Código de Processo
Penal, designo para o dia 27/02/2018, às 11h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência
de instrução e julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério
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Público. INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa, o defensor público/advogado de defesa e o
assistente de acusação. CADASTRE-SE o Dr. Clemilson Lopes (OAB/SP 279526 e OAB/PI 6512-A) na assistência à acusação. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000988-36.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIMUNDO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 31/10/2018, às 09h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte
Requerida deverá comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº
12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a
Secretaria providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-
SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que
a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº
9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na
audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os
documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7.
CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for
requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento
pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o
presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000989-21.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ORNISIA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 31/10/2018, às 09h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000987-51.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VILSON CLARO DE ARAUJO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 31/10/2018, às 08h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte
Requerida deverá comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº
12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a
Secretaria providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-
SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que
a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº
9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na
audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os
documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7.
CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for
requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento
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pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o
presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000959-83.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELI FERREIRA CASTRO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 31/10/2018, às 10h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI
(Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer em audiência
com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não
haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para audiência com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu
advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem
resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia
(art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença,
assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº
12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000326-72.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERRAZ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretarua de Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima a Advogada da autora, nos autos acima, para Audiência de
Conciliação, designada para o dia 01/03/2018, às 10:30 horas, no Fórum local.

Processo nº 0000983-14.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VANIA PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 31/10/2018, às 10h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE
CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer
em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte
Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para
audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por
meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito
sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a
sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei
nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000968-45.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GORETH OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 31/10/2018, às 11h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
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Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000966-75.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IDALECIO LUSTOSA SOBRINHO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 31/10/2018, às 13h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000970-15.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ZELMI DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 31/10/2018, às 12h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE
CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer
em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte
Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para
audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por
meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito
sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a
sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei
nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000997-95.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALMIRO BARBOSA DIAS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 31/10/2018, às 12h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
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hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000996-13.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GUIOMAR FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 31/10/2018, às 11h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE
CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer
em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte
Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para
audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por
meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito
sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a
sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei
nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000065-93.2006.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos etc,
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se o benefício foi implantado.
No ensejo, INTIME-SE, pessoalmente por Oficial de Justiça, o Chefe do Serviço Avançado do INSS em Curimatá/PI para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, informar sobre a implantação do beneficio. Fixo, desde já, multa coercitiva no valor de um salário mínimo (R$ 937,00), na
pessoa do Chefe do Serviço em caso de descumprimento, tendo em vista a reiteração, nos termos do art. 139, IV, do CPC.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000759-76.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES VOGADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Réu: O MUNICIPIO DE JULIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 28/11/2018, às 08h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE
CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer
em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte
Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para
audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por
meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito
sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a
sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei
nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000754-54.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDESIO DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
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Réu: O MUNICIPIO DE JULIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 28/11/2018, às 08h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI
(Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer em audiência
com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não
haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para audiência com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu
advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem
resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia
(art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença,
assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº
12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0001004-87.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERISTELLA BARBOSA DIAS MARQUES
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 28/11/2018, às 11h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000993-58.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: POLIANA PORTO E SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 28/11/2018, às 10h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte
Requerida deverá comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº
12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a
Secretaria providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-
SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que
a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº
9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na
audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os
documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7.
CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for
requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento
pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o
presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0001008-27.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DARLEIDE MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
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Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 28/11/2018, às 10h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000960-68.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 28/11/2018, às 09h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE
CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer
em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte
Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para
audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por
meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito
sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a
sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei
nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0001001-35.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLEONICE COSTA RAMOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 28/11/2018, às 09h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI
(Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer em audiência
com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não
haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para audiência com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu
advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem
resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia
(art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença,
assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº
12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000994-43.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: IVANICE BARBOSA DIAS, MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 28/11/2018, às 13h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
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DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000999-65.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELENI HENRIQUE DIAS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 28/11/2018, às 12h 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte
Requerida deverá comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº
12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a
Secretaria providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-
SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que
a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº
9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na
audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os
documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7.
CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for
requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento
pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o
presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000967-60.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EURISVÂNIA DIAS DA COSTA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 28/11/2018, às 12h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000991-88.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IVANILDA BARBOSA DIAS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 28/11/2018, às 11h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte
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Requerida deverá comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº
12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a
Secretaria providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-
SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que
a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº
9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na
audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os
documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7.
CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for
requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento
pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o
presente despacho. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000411-58.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DO LAGO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria de Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima a Advogada da autora, dos autos acima, para Audiência de
Conciliação, designada para o dia 06/03/2018, às 08:00 horas, no Fórum local.

Processo nº 0001002-20.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZILMÁ FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 18/04/2018, às 08h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000340-56.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: HULDA MARIA ALVES SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria de Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima a Advogada da autora, dos autos acima, para Audiência de
Conciliação, designada para o dia 06/03/2018, às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000149-45.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ORLANDO BISPO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Vistos etc. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, a teor do que dispõe o art. 1.012 e 1.013 do NCPC. Intime-se o Apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. Em caso de recurso adesivo, intime-se o Apelante
para contrarrazoá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º do NCPC. Em seguida, com ou sem manifestação, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1.010, §3º do NCPC. Expedientes necessários.
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Processo nº 0001009-12.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEIDE NAYRA MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 18/04/2018, às 10h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE
CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer
em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte
Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para
audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por
meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito
sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a
sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei
nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0001011-79.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARCOS BARBOSA SANTOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 18/04/2018, às 10h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000590-94.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EURITES MARQUES BASTOS, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Expeça-se alvará na forma requerida, após nada mais havendo, arquive-se.

Processo nº 0000984-96.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MIRACENA RIBEIRO LOPES
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao rito do
Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 18/04/2018, às 09h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE
CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá comparecer
em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte
Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria providenciar a intimação para
audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte Requerente da data da audiência, por
meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente importará em extinção do feito
sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a
sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei
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nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via
como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de
expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000003-85.2006.8.18.0092
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FONSECA DOS SANTOS
Advogado(s): EDIVAN FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1292-82)
Vistos etc, DÊ-SE vista ao Ministério Público para manifestar-se sobre eventual prescrição da pretensão punitiva em abstrato. Expedientes
necessários.

Processo nº 0001000-50.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NAILDE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 18/04/2018, às 09h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000995-28.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 18/04/2018, às 08h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte
Requerida deverá comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº
12.153/09). ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a
Secretaria providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-
SE a parte Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que
a ausência do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº
9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na
audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os
documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7.
CIENTIFIQUE-SE as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for
requerido, até o máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento
pelo Oficial de Justiça. Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o
presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0001003-05.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA CLAUDIA PEREIRA E SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos, na legislação ordinária e especial. 2. A causa adequa-se ao
rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. DESIGNO audiência UNA de conciliação,
instrução e julgamento, para o dia 18/04/2018, às 11h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO
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DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE-SE e INTIME-SE a parte Requerida da data da audiência A parte Requerida deverá
comparecer em audiência com todos os documentos indispensáveis para o esclarecimento da causa (art. 9º da Lei nº 12.153/09).
ADVIRTA-SE a Parte Requerida que não haverá prazo diferenciado para a fazenda pública praticar qualquer ato, devendo a Secretaria
providenciar a intimação para audiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 7º da Lei nº 12.153/09). 5. INTIME-SE a parte
Requerente da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência
do Requerente importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na
hipótese de ausência do Requerido em confissão e revelia (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão
decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se manifestarão sobre os documentos
eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 27 da Lei nº 12.153/09 c/c art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o
máximo de 03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, a Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000005-97.2018.8.18.0039
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: MATHEUS TORRES CARVALHO
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
"(...)
ANTE O EXPOSTO, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA ao acusado MATHEUS TORRES CARVALHO, DISPENSANDO-O tão somente
do depósito do valor a título de fiança, com fundamento no art. 350 do Código de Processo Penal e art. 3º do Provimento nº 33/2013 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, MANTIDAS as demais cautelares fixadas quando da apreciação da
revogação/substituição da prisão preventiva por cautelares diversas (art. 319, do CPP) fls.17/19, e, ainda observando-se as disposições
do art. 327 e 328 do CPP.
Todas as condições devem ser cumpridas sob pena de imediata decretação de prisão preventiva (art. 350, parágrafo único, c/c art. 282, §4º; art.
312, parágrafo único). (...)"
BARRAS/PI, 18 de janeiro de 2018.
Patrícia Luz Cavalcante
Juíza Substituta da Vara Única da Comarca de Barras - em respondência

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001323-23.2015.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO HENRIQUE MELO MONTEIRO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: GERACINDA DE OLIVEIRA MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO OAB/PI 2.547/93 para comparecer acompanhado do autor
PAULO HENRIQUE MELO MONTEIRO E SUAS TESTEMUNHAS á audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
12/03/2018, ás 13:00 horas, na sede do Fórum de Barras, na Rua Leônidas Melo, 916, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001323-23.2015.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO HENRIQUE MELO MONTEIRO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: GERACINDA DE OLIVEIRA MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 para comparecer acompanhado da
parte requerida GERACINDA DE OLIVEIRA MONTEIRO á audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 12/03/2018, ás
13:00 horas, na sede do Fórum de Barras, na Rua Leônidas Melo, 916, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001518-71.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOUSA LOPES
Advogado(s): CAIO JOSE SANTANA DE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 12612), MOARA GIORDANA DANTAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14595)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Drª. MOARA GIORDANA DANTAS DE SOUSA OAB/PI Nº 14.595 para no prazo de 15 (quinze) dias,
indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifestem seu interesse no julgamento antecipado,
ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000379-84.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB/PI Nº 9210 para no prazo de 15 (quinze) dias,
indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifestem seu interesse no julgamento antecipado,
ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nso arts. 373 e 374 do CPC.

Processo nº 0000300-10.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERNANDES LIMA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686),
GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
Réu: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI, NA PESSOA DO SEU REP LEGAL
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Isto posto, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para CONDENAR o réu, município de
Batalha-Pi, às seguintes obrigações i) averbar o período compreendido entre 01.12.1991 a 01.07.2004, com todos os reflexos legais e
previdenciários correlatos - retificações necessárias junto ao INSS, de modo a constar naquele órgão o correto tempo de serviço e de
contribuição do autor; ii) pagar à parte autora indenização por danos materiais, em montante equivalente ao valor do benefício previdenciário que
seria pago pelo INSS, entre 05.10.2010, até 08.02.2015, mês a mês, como segurado urbano obrigatório, na qualidade de agente comunitário de
saúde, se aposentado desde 05.10.2010, incidindo correção monetária, segundo o IPCA-E*, contada desde a data do vencimento de cada
prestação, e juros moratórios, segundo a remuneração da caderneta de poupança, da data da citação; e, iii) pagar ao requerente indenização por
danos morais, no patamar de R$ 20.000,00, com juros segundo a caderneta de poupança e correção monetária, segundo o IPCA-E, contado mês
a mês, ambos a partir da presente decisão.
Ressalto que os índices de juros e correção monetária ora adotados estão em consonância com recente decisão proferida pelo STF, nos autos
do (RE) 870947 - Tema 810 -, datada de 20.09.2017.
Sendo ilíquida a sentença, o percentual a título de honorários advocatícios será definido apenas após a liquidação do julgado, nos termos do
disposto no art. 85, § 4º, II, do CPC/15.
Superada a fase de recursos voluntários, subam os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para o reexame necessário (CPC/15, art.
496, I).
Com o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
P. R. I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000525-93.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO RODRIGUES MACHADO, ANTÔNIA DEUSA COELHO DE SOUSA, ANTONIA DE MORAES SILVA ALVES, ANISIO
COELHO DE RESENDE FILHO, ANTÔNIO LUIZ MENDES DIAS, ANTONIO CARLOS SOARES DO VALE, ELIZA DE CARVALHO MELO, ELIS
REGINA FAUSTINO DE SOUSA, CELSO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, CRISTIANE BORGES DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES AMARO
OLIVEIRA, MARIA DAS DORES COSTA DA SILVA, SALVADOR FERREIRA ALMEIDA
Advogado(s): RAFAEL DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9438)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE as presentes ações, extinguindo o processo, com resolução do
mérito.
Sem custas e honorários, pois conferido aos autores a gratuidade judicial.
Desnecessário o reexame necessário, pois vencedora a Fazenda Pública.
Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000738-31.2016.8.18.0040
Classe: Restauração de Autos
Requerente: PEDRO MARCELO DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Requerido: MARIA FRANCISCA DE CARVALHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se a parte autora através de seu advogado Dr. Raimundo Nonato Castro Machado - OAB-PI 1830, de parte do despacho a seguir
transcrito: Intima-se para no prazo de 10 dias emendar a inicial, informar sobre a existência de inventario do de cujus, vez que consta que a
mesma deixou bens imóveis fls. 06, bem como para juntar aos autos, i) declaração do INSS sobre a existência de dependentes habilitados do de
cujus MARIA FRANCISCA DE CARVALHO, ii) declaração atualizada de anuência dos demais herdeiros firmada em cartório, e, iii) Informação
atualizada do valor a receber fls. 08. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000316-61.2013.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: F. C. MOTOS LTDA, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA -SÓCIO ADMINISTRADOR
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Executado(a): ANTONIO GUILHERME LOPES MACHADO, MARIA DAS GRAÇAS MACHADO LOPES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se as partes exequentes através de seu advogado Dr. Kelson Marques da Silva- OAB-PI 5780, Intima-se para no prazo de 10 dias
manifestar-se sobre os documentos juntados às fls. 80 e 81 (bloqueio renajud). Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e
conferi.
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14.94. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA548772 

14.95. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS548317 

14.96. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS548358 

14.97. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS548625 

14.98. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS548017 

Processo nº 0000448-84.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO LUSTOSA COELHO
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo os advogados da parte autora, legalmente constituído, Dr. ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 3271), Dr. MUSSOLINI
ARAÚJO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 4549), Dr. JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3275) para manifestarem-se sobre a
impugnação ao pedido de habilitação de herdeiros, no prazo de 05 (cinco) dias. E, para constar, Eu, Marco Renato do Nascimento Borges -
cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000564-22.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO GRIGÓRIO DA SILVA
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIME-SE O ADVOGADO DO RÉU RAIMUNDO GREGÓRIO DA SILVA, DR GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES, OAB-PI 15255
PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS EM 5 DIAS. BATALHA, 19/01/2018. LAYLA SOARES DANIEL-ANALISTA JUDICIAL

Processo nº 0000013-37.1996.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MANOEL RIBEIRO DE ANDRADE, LAURA ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204-B)
Interditando: FRANCISCO BATISTA DA SILVA, JOEL TEIXEIRA DA SILVA, EDIONES PIRES DE SOUZA, MARIA DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): JOSÉ BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 610)
DECISÃO Assim, não ajuizada ação de habilitação, determino a suspensão do processo e a intimação do espólio do autor MANOEL RIBEIRO DE
ANDRADE, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por meio de edital no Diário da Justiça, para que manifestem interesse na
sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito.
BOM JESUS, 19 de janeiro de 2018 HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000449-29.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EVERTON LUIZ GERMINIANI, MARILIA GOLIN
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), RAMON FREITAS PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
Requerido: JIOMAR APARECIDO LÚCIO, ALMIR ROGÉRIO MICHELAN
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132)
DESPACHO
Intimem-se as partes para depositarem os honorários periciais, nos termos do art. 95 do NCPC, no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 19 de
janeiro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000399-18.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA NETO, MARIA ISABEL ROMANA, GALDINO PEREIRA DA SILVA, NELI MARIA DE JESUS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: JORGE DA SILVA CASTRO, ADALGENIO ALVES MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do CPC. BOM JESUS, 19 de janeiro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001035-95.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS BEZERRA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 57785)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Providencie a parte autora a emenda da inicial indicando: o juízo a que é dirigida; as provas com que o autor pretende demosnstrar a
verdadde dos fatos alegados; a opção do autor pela realização ou não da audiência de conciliaçaõ ou de mediação;juntar decçaração
de hipossuficiência; proceder a retificação do valor atribuído à causa (art.292,,§§1º e 2º, NCPC).Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção (art.321, para´grafo punico do NCPC).(....)
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14.99. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS548270 

14.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS548717 

14.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES548442 

14.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ547818 

14.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ548430 

14.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ548488 

14.105. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ548524 

Processo nº 0000285-85.2014.8.18.0111
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALBERTO DA SILVA
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 448905)
Réu:
Advogado(s):
(...) intime-se o autor (....) para que em 10 (dez) dias, junte aos autos documento/termo/declaração de concordância dos demais
herdeiros com o levantamento, pelo requerente, do valor deixado pelo falecido da senhora Maria Eunice Dias da Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000168-78.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO D DESENVOLVIMENTO COMUNITARIA CORRENTE CACHOREIRA E MARIMBAS, LUIZ CALISTO DE SOUSA
FILHO, PEDRO GONÇALVES BARBOSA, JOSE DE ANCHIETA SOUSA SANTOS, ALCIDES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: " (...)Determino à Secretaria que oficie à Instituição Finaceira para que, no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste seu interesse na
autocomposição do litígio, apresentando, se for o caso, proposta de acordo, contendo valores, forma, tempo, lugar e condições de adimplemento
das obrigações discutidas no processo.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000547-40.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ELIENAI NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644); ANDREA SILVA MONTEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 15633)
DESPACHO: Intimar o réu, através de seu advogado, para apresentar suas Alegações Finais no prazo legal.

Processo nº 0000252-65.2017.8.18.0087
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO, OAB/PI 11.626 e THALYTA MEDEIROS VIEIRA, OAB/PI 6.577
Executado(a): JOSÉ JERIMIAS DE CARVALHO ME, JOSÉ JEREMIAS DE CARVALHO, CHISLEIVAN ILZA FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
Intima o banco exequente do seguinte despacho: DEFIRO o pedido de desentranhamento dos documentos suscitados na petição
retromencionada, mediante a substituição por cópias. CAMPINAS DO PIAUÍ, 18 de janeiro de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000146-79.2012.8.18.0087
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA BENILDA DOS SANTOS
Advogado(s): FABIANA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: MUNICÍPÍO DE CAMPINAS DO PIAUI/PI
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Considerando que o recurso de apelação foi parcialmente provido, e que o Acórdão da TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO transitou em
julgado, INTIMA a parte autora, por meio de sua advogada, para, no prazo legal, requerer o que entender de direito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de
janeiro de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000074-29.2011.8.18.0087
Classe: Petição
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): Alexandre Pacheco Lopes Filho, OAB/PI 5525, Antonio do Nascimento Costa, OAB/PI 13.901, Bernardo Alcione Rodrigues
Correia, OAB/PI 3556, Suzyane Moura Lima, OAB/PI 13.413, Pedro Lopes de Oliveira Filho, OAB/PI 1962
Executado(a): HAROLDO JOSÉ ALVES
Advogado(s):
Considerando-se que o prazo suspensivo concedido findou, INTIMA o exequente, por meio de seus advogados, para, no prazo legal, requerer o
que entender de direito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000385-78.2015.8.18.0087
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DEURA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
Inventariado: MARIA CECÍLIA DE MOURA e MANOEL BARROSO DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, na forma do art. 200, parágrafo único, do NCPC, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte requerente e, por
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14.106. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR547751 

14.107. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR547780 

14.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR548414 

14.109. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR548582 

14.110. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR548857 

conseguinte, extingo o presente processo, sem resolução do mérito, conforme art. 485, VIII, do NCPC.Custas processuais pelo exequente, acaso
remanescentes. Sem honorários advocatícios, face a ausência de litigiosidade. Após o trânsito em julgado e certificado o pagamento das custas
processuais, arquivem-se com as devidas baixas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de janeiro de
2018.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0001657-96.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBIO SARAIVA DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
DISPOSITIVO
Ante o exposto, considerando que não existem elementos suficientes nos autos para acolher a pretensão autoral, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Processo extinto com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Condeno a autora em custas processuais, e também na obrigação de pagar honorários de sucumbência arbitrados no montante de R$ 500,00
(quinhentos reais), tendo em vista a natureza da causa.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0001336-03.2011.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE AGUIAR
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Usucapido: ANTONIO LIMA CRUZ, CONFINANTE: FRANCISCO ALVES BEZERRA - NORTE, CONFINANTE: RUA CLEMENTE PIRES - SUL,
CONFINANTE: MARIA PASTORA DA SILVA FERNANDES - LESTE, CONFINANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES AGUIAR -
OESTE
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto, considerando que não existem elementos suficientes nos autos para acolher a pretensão autoral, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Processo extinto com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Condeno a autora em custas processuais, e também na obrigação de pagar honorários de sucumbência arbitrados no montante de R$ 500,00
(quinhentos reais), tendo em vista a natureza da causa.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0001060-06.2010.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Réu: RENATO GOMES DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar sobre o término do prazo de suspensão dos presentes autos.

Processo nº 0000420-90.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEDA MARIA MARTINS FORTES
Advogado(s): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, ALEXANDRO KOPP, CANADA VEICULOS LTDA.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
A audiência designada para o dia 02 de maio de 2018 (fls. 156) realizar-se-á às 10:00 horas.
Intimem-se.

Processo nº 0001947-77.2016.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI, BERGIEL BARBOSA BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ingressou com AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA contra o ESTADO DO PIAUÍ e BERGIEL BARBOSA BEZERRA, a fim de que seja cumprida jornada de trabalho fixada na Lei
Complementar Estadual n.° 90/2007, bem como respeitado o limite máximo de 60 (sessenta) horas semanais.
É o relatório.
Decido.
Segundo preconiza o art. 10 do NCPC, O juiz não pode decidir em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não foi
dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de oficio.
Partindo desse pressuposto, em análise perfunctória da petição inicial, observo que este juízo não é competente para analisar a matéria, pois a
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14.111. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR548922 

14.112. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR548325 

14.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI548478 

14.114. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI548884 

controvérsia trata de dano de âmbito regional, na medida que a pretensão envolve a irregularidade na jornada de trabalho de servidores
localizados em várias comarcas do Estado do Piauí, sendo o juízo da capital do Estado o foro competente para conhecer a presente ação, por
aplicação subsidiária do art. 93, inciso II, da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), na forma autorizada pelo art.21 da Lei nº.
7.347/85.
Desta feita, intime-se a parte promovente para se manifestar sobre a competência deste magistrado para conhecer a matéria , no prazo de
05(cinco) dias.
CAMPO MAIOR, 19 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000761-58.2012.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CLAUDIO BASTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Réu: MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI, RAIMUNDO MARTINS SAMPAIO
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
DESPACHO
Remeta-se os autos para ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para fins de análise do recurso interposto.
CAMPO MAIOR, 19 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000506-27.2017.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: J. H. M. M. J.
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Requerido: F. M. R. DO N.
DESPACHO: Intime-se o requerente, através de sua advogado, via DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à emenda à inicial,
indicando e juntado documentos a cumprirem os demais requisitos do art. 165 e 197-A do ECA, sob pana de indeferimentop da inicial, nos termos
do art. 321, parágrafo único, do NCPC.

Processo nº 0000131-26.2004.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DO NASCIMENTO, VALDOMIRO VIEIRA DOS SANTOS, ANTONIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...) Assim, RESOLVO DECLARAR EXTINTA AS PUNIBILIDADES de FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DO
NASCIMENTO, VALDOMIRO VIEIRA DOS SANTOS e ANTONIO GOMES DA SILVA, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva em
relação ao crime objeto dos presentes autos, a teor do inciso IV do art. 107 do CP. Sem custas. Ciência desta sentença ao órgão ministerial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado desta decisão, proceda-se a baixa imediata na distribuição, com o,
consequente, arquivamento definitivo dos autos."

Processo nº 0000150-51.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA CLEIDIMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: ELIZALDO SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
Designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 21 de agosto de 2018, às 11h:45min, na
sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. 2. Alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca,
que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia da petição inicial,
alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC. 3. No mais, deve o
réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. 4. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. 5. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! 6. Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos
envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos
incisos do artigo 335 do CPC/2015. 7. Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de
incapaz, não obstará a conciliação, ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. 8. Expeça-se Carta Precatória ao
requerido se for o caso. 9. Expedientes necessários! 10. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO
DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial
que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria
lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. 11.Por este documento, fica o Oficial
de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E
SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art.
212 do CPC. CANTO DO BURITI, 19 de janeiro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI.
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14.115. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI548913 

14.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS548110 

14.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS548427 

14.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS548459 

14.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS548487 

Processo nº 0000349-73.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEIDIMAR DE OLIVEIRA, ELISIARIO VERAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de
improcedência liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste
Juízo, que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia
21 do mês de agosto do ano de 2018, às 12: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado
que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição
obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de
cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais
hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 19 de janeiro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000152-78.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS SILVA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Intima o Advogado da parte Requerente, para, querendo, no prazo legal, replicar a CONTESTAÇÃO apresentada pelo
Requerido aravés de seu Peocurador, nos autos, às fls.,).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000235-60.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Autor:
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
DESPACHO:
Vistos e etc. Recebo a inicial, pois em termos. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes osrequisitos da Lei
1.060/50. Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, a INTIME-SE parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de junho de 2016 SÍLVIO
VALOIS CRUZ JÚNIOR. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000248-59.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: MARIA RIBEIRO NETA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos e etc.
Recebo a inicial, pois em termos. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos da Lei 1.060/50.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo. Face às
alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844 do CPC
73, a INTIME-SE parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de junho de 2016. SÍLVIO
VALOIS CRUZ JÚNIOR .Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000242-52.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: IRISMAR ALVES DE JESUS, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu:
Advogado(s):

DESPACHO - Vistos e etc. Recebo a inicial, pois em termos. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os
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requisitos da Lei 1.060/50. Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à
capa do processo. Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a
revogação do art. 844 do CPC 73, a INTIME-SE. parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15
[quinze] dias manifestar eventual interesse no prosseguimento do feito. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de
junho de 2016 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000807-48.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO EDNALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida atraves do seu advogado para se manifestar sobre o recurso inominado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000868-66.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2018 às 08h20min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000955-22.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2018 às 08h40min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001057-44.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARCIO IVACI DE BRITO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2018 às 08h40min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000866-96.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2018 às 10h40min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000950-97.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2018 às 09h00min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000863-44.2017.8.18.0046
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Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2018 às 10h00min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000864-29.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2018 às 11h40min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001332-27.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ITALO DO NASCIMENTO FERREIRA, DAVI DO NASCIMENTO CUNHA FREIRE, FREDERICO DUARTE NETO, ALEXSANDRO DE
MELO, FRANCISCO RAIMUNDO DE MENESES SILVA, ANDERSON DE CASTRO ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818), ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), RACHEL RODRIGUES
MACHADO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 14487), ANDREY CARLOS SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12549)
SENTENÇA: " III ? DISPOSITIVO Pelas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido inserto na peça delatória e CONDENO o
réu ANDERSON DE CASTRO ARAÚJO, qualificado no relatório, com incurso nas penas do artigo 157, §2º, II do CP e art. 244-B do ECA, na
forma do art.69 do CP, e ABSOLVO os réus ITALO DO NASCIMENTO FERREIRA, DAVI DO NASCIMENTO CUNHA FREIRA, FREDERICO
DUARTE NETO E ALEXSANDRO DE MELO, em relação aos crimes previstos nos arts. 157, §2º, II do CP e art. 244-B do ECA, com base no art.
386, V do CPP, e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu ALEXSANDRO DE MELO e FRANCISCO RAIMUNDO DE MENESES SILVA em
relação ao delito previsto no art. 163, p.ú, I do CP, com base no art. 107, IV, do CP e ABSOLVO o réu FRANCISCO RAIMUNDO DE MENESES
SILVA em relação ao crime previsto no ar. 342 do CP, com base no art. 386, I do CPP. DOSIMETRIA DA PENA Atendendo-se ao comando
contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação da pena a ser imposta ao acusado apreciando, inicialmente, as circunstâncias descritas no
artigo 59 do Código Penal. Ressalto que as condutas de roubo e corrupção de menor, atribuídas ao acusado ANDERSON, serão analisadas
conjuntamente, haja vista que foram cometidas pelo mesmo agente, em circunstâncias idênticas, incidindo assim no mesmo juízo de
reprovabilidade, portanto, impondo-se uma única apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art.59 do CP, a fim de se evitar
repetições desnecessárias. A) CULPABILIDADE A reprovabilidade das condutas não vão além daquela inerente ao tipo legal. Portanto, a
circunstância não pode ser considerada em desfavor do réu. B) ANTECEDENTES No moderno direito penal da culpa, exige-se para o
reconhecimento de antecedentes criminais a existência nos autos de certidão que comprove o trânsito em julgado de condenação do denunciado
por fatos que tenham se passado antes daqueles narrados na denúncia (Cf. TJMG. Rev. Crim. n. 1.0000.04.412003-8/000. 1º Grupo de Câm.
Crim. Rel. Des. Jane Silva. j. 13.06.2005. p. 03.08.2005). Da análise dos autos, observo que o acusado não possui condenação transitada em
julgado por fatos anteriores a está denúncia, pelo que esta circunstância não pode ser considerada em seu desfavor. C) CONDUTA SOCIAL A
conduta social investiga a forma como o réu se relaciona em sociedade. Há elementos cabais para aferir que a conduta social do réu deve ser
valorada negativamente, eis que responde por outro processo oriundo da comarca de Pedro II (Proc. 0000575-78.2013.8.18.0065) de modo que
tal circunstância pode ser considerada em seu prejuízo. D) PERSONALIDADE DO AGENTE: Não há nos autos elementos suficientes para avaliar
tal circunstância, motivo pela qual deixo de considerá-la. E) MOTIVOS Os motivos do crime são os inerentes à normalidade dos tipos penais,
portanto, tal circunstância também não pode ser considerada em seu desfavor. F) CIRCUNSTÂNCIAS As circunstâncias em que foram praticados
os delitos são aquelas inerentes aos tipos penais. Nessa medida, as circunstâncias dos crimes não devem ser consideradas em seu desfavor. G)
CONSEQUÊNCIAS As consequências do crime foram mínimas, porquanto o objeto do crime foi logo restituído ao proprietário, não podendo ser
consideradas em desfavor do réu. H) COMPORTAMENTO DA VÍTIMA O comportamento da vítima não influiu para o delito. Desta feita, esta
circunstância não pode ser considerada. DO CRIME DE ROUBO Na 1ª fase, examino as circunstâncias judiciais: Pena-base - Ponderadas as
circunstâncias judiciais, tendo em vista que uma delas se apresentou desfavorável ao acusado, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e 09 (nove)
meses de reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa valorando cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, em face do
Réu ser notoriamente pobre (artigo 60, Código Penal). 2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do Código
Penal): Não vislumbro a presença de circunstâncias agravantes ou atenuantes a ser considerada neste momento, razão pela qual mantenho a
pena provisória em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão em 53 (cinquenta e três) dias-multa valorando cada dia-multa em 1/30 do
salário mínimo vigente à época do fato, em face do Réu ser notoriamente pobre (artigo 60, Código Penal). 3ª fase ? CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E
CAUSAS DE AUMENTO DA PENA: Não há causas de diminuição de pena. Presente a causa de aumento de pena prevista no inciso II, §2º, art.
157 do CP, aumento a pena provisória na razão de 1/3, o que resulta em um aumento de 01 (um) ano e 07 (sete) meses, passando a fixá-la
definitivamente em 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 70 (setenta) dias-multa, valorando cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo
vigente à época do fato, em face do Réu ser notoriamente pobre (artigo 60, Código Penal). DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES Na 1ª
fase, examino as circunstâncias judiciais: Pena-base - Ponderadas as circunstâncias judiciais, tendo em vista que uma delas se apresentou
desfavorável ao acusado, fixo a pena-base em 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. 2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS
ATENUANTES E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do Código Penal): Não vislumbro a presença de circunstância agravante ou agravantes a
serem consideradas, razão pela qual fixo a pena provisória em 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. 3ª fase ? CAUSAS
DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE AUMENTO DA PENA: Não há causa de aumento ou de diminuição de pena a ser considerada, razão pela qual
torno a pena provisória em definitiva, mantendo-a 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. DO CONCURSO MATERIAL
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo art.69 do CP, à vista da existência concreta da prática de dois crimes diferentes, aplico a
regra do cúmulo material, fixando a pena em 07 (sete) anos 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e em 70 (setenta) dias-multa,
valorando cada dia em 1/30 do salário mínimo. A determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fixada
(artigo 33, parágrafo 2º, do Código Penal) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal). Neste caso, atento
ao quantum da pena e a ausência de condições pessoais desfavoráveis, fixo o regime semiaberto para que o condenado dê início ao
cumprimento da pena imposta, nos termos do art. 33, §2º, ?b? do CP. Deixo de detrair da pena ora imposta o total de tempo de cumprimento de
prisão cautelar, nos termos do § 2º, do art. 387 do CPP, nos termos do § 2º, do art. 387 do CPP, até porque tal incumbência só deve ser aplicada
caso o acusado já tenha direito a progredir de regime, o que no caso não deve ocorrer, uma vez que o prazo de prisão cautelar do acusado não
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atende ao requisito objetivo (1/6) previsto para a progressão do regime de cumprimento da pena aplicada para os delitos em comento. Tendo em
vista se tratar de crime cometido com grave ameaça, deixo de conceder ao acusado a substituição da pena privativa de liberdade, em razão do
previsto no art. 44, inciso I, do Código Penal. Incabível, ao acusado, a concessão dos benefícios da suspensão condicional da pena (artigo 77 do
CP). No caso vertente o réu encontra-se preso, persistindo os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, sendo desnecessário
proceder à nova fundamentação da prisão, na medida em que inexistem fatos novos capazes de promover a soltura do acusado. Desta forma,
MANTENHO a decisão que decretou a prisão do sentenciado, por seus próprios fundamentos, conforme entendimento já esposado pelo STJ
(Recurso Ordinário em HC n°22048/RJ (2007/0219351-1), 5º Turma do STJ, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho. j. 28.08.2008, unânime, DJe
20/10/2008). Ademais, utilizando-me de fundamentação per relationem, considerando todas as justificativas concretas demonstradas na decisão
do decreto preventivo, entendo que as medidas cautelares diversas da prisão pleiteadas pela defesa em favor do réu em suas alegações finais,
são insuficientes e inadequadas para garantir a ordem pública abalada com a conduta criminosa praticada pelo denunciado. Vale ressaltar,
quanto à fundamentação do decreto prisional, se posicionou recentemente o STJ, no sentido de que ?caso persistam os motivos que ensejaram a
decretação da prisão preventiva, desnecessária se torna proceder à nova fundamentação, mormente quando inexistem fatos novos capazes de
promover a soltura do acusado?. (Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 22048/RJ (2007/0219351-1), 5ª Turma do STJ, Rel. Napoleão Nunes
Maia Filho. j. 28.08.2008, unânime, DJe 20.10.2008). Além do mais, as ocasionais condições favoráveis do acusado- primariedade, residência
fixa, bons antecedentes, emprego garantido- trazidas pela defesa em seu pedido de liberdade, não impedem a decretação da custódia
preventiva, quando presentes seus requisitos, nem implicam na sua revogação, pois a prisão preventiva é recomendada por outros elementos
dos autos - gravidade em concreto evidenciada pelo modus operandis - hipótese verificada in casu, conforme a jurisprudência do STJ e dos
tribunais inferiores. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Piauí: TJPI-0022911) HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO
TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME REVELADA PELO MODUS OPERANDI EMPREGADO NA SUA EXECUÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 1. As prisões dos acusados
mostram-se necessárias à garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, dada a gravidade concreta do crime, evidenciada pelo
modus operandi empregado na sua execução (pacientes que subtraíram os bens das vítimas, mediante violência e grave ameaça, com uso de
arma de fogo, chegando a efetuar disparos). 2. As eventuais condições favoráveis dos acusados - primariedade e residência fixa - não impedem
a decretação da custódia preventiva, quando presentes seus requisitos, nem implicam na sua revogação, pois a prisão preventiva é recomendada
por outros elementos dos autos, hipótese verificada in casu, conforme a jurisprudência do STJ e deste Tribunal, que de tão pacífica torna
despicienda maiores considerações". 3. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 201500010026983, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI,
Rel. Erivan José da Silva Lopes. j. 13.05.2015). Assim, nego ao réu o direito de recorrer em liberdade e recomendo o estabelecimento prisional
em que se encontra. EXPEÇA-SE a guia de execução provisória. Intime-se o réu, pessoalmente, e o advogado constituído, por meio do diário da
justiça, do teor desta sentença. Ciência ao órgão ministerial. OUTROS EFEITOS DA CONDENAÇÃO a) Após o trânsito em julgado desta
decisão, inclua-se o nome do Réu no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca, nos termos do artigo 393, do Código de Processo Penal. b)
Expeça-se a competente Guia de Execução definitiva, observando as formalidades legais, com cópia das peças indispensáveis, nos termos da
LEP, devendo ser encaminhadas ao juízo de execução penal compatível ao cumprimento da pena em regime semiaberto. Comunique-se, ainda,
à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí para as anotações pertinentes. c) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do
Piauí para que adote as providências necessárias no que pertine à suspensão dos direitos políticos do apenado, nos termos do artigo 15, inciso
III, da Constituição Federal. d) As penas de multa estabelecidas devem ser atualizadas na forma do artigo 49, parágrafo 2º do Código Penal, e o
pagamento deverá ser feito dentro do prazo de dez dias após transitada em julgado esta sentença (artigo 50 do Código Penal), mediante guias
próprias de recolhimento. Após o cumprimento das providências acima determinadas, dê baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Cocal ? PI, 10 de janeiro de 2018. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000096-52.2007.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMÁLIA CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: MARIA TERESA DE JESUS
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
DESPACHO: Intimar o advogado da requerida para comparecer acompanhado da mesma e suas testemunhas, no Fórum local, a audiência de
instrução e julgamento, na data de 21/02/2018, às 09h

Processo nº 0000389-38.2015.8.18.0048
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO JOSE MANGABEIRA DE SOUSA
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Requerido: MARIA SEFRISA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, em consonância com o parecer do MP, julgo improcedente o pedido inicial, haja vista que todos os fatos
mencionados na inicial requerem maior dilação probatória. Sem custas finais. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se
este feito com a devida baixa na distribuição, bem como indefiro pedido de desarquivamento, salvo sob novo fundamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Demerval Lobão/PI, 22 de março de 2017.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000749-36.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA CRUZ DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: ELIZETE MARQUES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: O art.5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos.
Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com
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14.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO547915 

14.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547767 

14.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547768 

14.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547769 

14.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547770 

14.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547771 

as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.
A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para
indicar a capacidade financeira.
No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial:
(i) natureza e objeto discutidos; (iii) contra¬tação de advogado particular, dispensando a atuação da Defensoria.
Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou
de sua família, com as custas e despesas do processo.
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do
benefício:
a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge;
b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses;
c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses;
d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal.
Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de extinção, sem nova intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000438-16.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIRO BRAZ DA SILVA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
SENTENÇA: Intime-se o Requerido para promover a alteração do contrato em seus sistemas, bem como confeccionar do carnê de pagamento
das parcelas restantes, nos termos da presente decisão.
Determino ainda a manutenção da posse do veiculo em favor da Requerente. E determino que o Requerido se abstenha de incluir o nome do
Requerente nos órgãos de proteção de crédito, relativo o debito discutido.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do valor da causa.

Processo nº 0000057-39.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VILARINHO DE ANDRADE
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
DESPACHO:Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca a fim de que promovam o regular andamento do feito. Elesbão Veloso, 18
de janeiro de 2018. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito em substituição legal.

Processo nº 0000055-69.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca a fim de que promovam o regular andamento do feito. Elesbão Veloso, 18
de janeiro de 2018. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito em substituição legal.

Processo nº 0000436-43.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATAN AURELIANO DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ELETRO BEM
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO:Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca a fim de que promovam o regular andamento do feito. Elesbão Veloso, 18
de janeiro de 2018. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito em substituição legal.

Processo nº 0000415-96.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca a fim de que promovam o regular andamento do feito. Elesbão Veloso, 18
de janeiro de 2018. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito em substituição legal.

Processo nº 0000006-04.2008.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RAIMUNDO BEZERRA LIMA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Réu: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
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14.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547772 

14.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547773 

14.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547774 

14.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547781 

14.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547782 

14.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547796 

14.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547804 

Advogado(s):
DESPACHO:Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca a fim de que promovam o regular andamento do feito. Elesbão Veloso, 18
de janeiro de 2018. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito em substituição legal.

Processo nº 0000573-54.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca a fim de que promovam o regular andamento do feito. Elesbão Veloso, 18
de janeiro de 2018. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito em substituição legal.

Processo nº 0000496-45.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA LUZ DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca a fim de que promovam o regular andamento do feito. Elesbão Veloso, 18
de janeiro de 2018. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito em substituição legal.

Processo nº 0000531-39.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LAURA UCHOA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO:Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca a fim de que promovam o regular andamento do feito. Elesbão Veloso, 18
de janeiro de 2018. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito em substituição legal.

Processo nº 0000320-66.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMADEUS EDUARDO DE SOUSA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
DESPACHO:Expeça-se alvará judicial do numerário depositado, considerando o cumprimento voluntário de sentença.Intime-se a parte
sucumbente para que recolha as custas judiciais.Após, arquivem-se.ELESBÃO VELOSO, 18 de janeiro de 2018.JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

Processo nº 0000358-78.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:Expeça-se alvará judicial do numerário depositado, considerando o cumprimento voluntário de sentença.Intime-se a parte
sucumbente para que recolha as custas judiciais.Após, arquivem-se.ELESBÃO VELOSO, 18 de janeiro de 2018.JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

Processo nº 0000035-39.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:Intime-se a parte autora para que no prazo legal manifeste-se a respeito do recurso de apelação.Após, encaminhem-se os autos ao
E. TJPI.ELESBÃO VELOSO, 18 de janeiro de 2018.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO
VELOSO.

Processo nº 0000247-56.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERONIZA PEREIRA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
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14.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547824 

14.146. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547895 

14.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547904 

14.148. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO547919 

14.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO548403 

14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO548531 

14.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO548869 

DESPACHO:Encaminhem-se os autos ao E. TJPI para análise do recurso.ELESBÃO VELOSO, 18 de janeiro de 2018.JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

Processo nº 0000597-82.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRACEMA PEREIRA NEPONOCENA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:Expeça-se alvará judicial do numerário depositado, considerando o cumprimento voluntário de sentença (fls. 209) e observando o
requerido pela parte autora.Intime-se a parte sucumbente para que recolha as custas judiciais.Após, arquivem-se.ELESBÃO VELOSO, 18 de
janeiro de 2018.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

Processo nº 0000232-87.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO:Encaminhem-se os autos ao E. TJPI para análise do recurso.ELESBÃO VELOSO, 18 de janeiro de 2018.JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

Processo nº 0000238-94.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO:Expeça-se alvará judicial do numerário depositado, considerando o cumprimento voluntário de sentença (fls. 87).Intime-se a parte
sucumbente para que recolha as custas judiciais.Após, arquivem-se.ELESBÃO VELOSO, 18 de janeiro de 2018.JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

Processo nº 0000939-59.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEROSA DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:Expeça-se alvará judicial do numerário depositado, considerando o cumprimento voluntário de sentença (fls. 63).Intime-se a parte
sucumbente para que recolha as custas judiciais.Após, arquivem-se.ELESBÃO VELOSO, 18 de janeiro de 2018.JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000921-38.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação acostada aos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000480-57.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria intima a parte autora para suas contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000785-41.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ACENO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 188



14.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA547913 

14.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA547967 

14.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA548091 

14.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA548356 

14.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA548443 

14.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA548528 

Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Pocurador da parte autora, para contrarrazoar no no prazo legal, sobre o Recurso de apelação acostados
aos presentes autos..

Processo nº 0000121-66.2001.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 117480)
Executado(a): ANA DEUSA DA SILVA COSTA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001221-31.2016.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: DENIVALDO LIMA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...)Ante o acima exposto, em consonância com o parecer ministerial, e nos termos do art. 84 do Estatuto Da Pessoa Com Deficiência c/c art.
487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e em consequência declaro a interdição de DENIVALDO LIMA DA SILVA,
nomeando o Srº. FRANCISCO FERNANDES DA SILVA seu curador em definitivo sob compromisso e dispensando de hipoteca legal.Dito curador
não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, salvo com autorização judicial. Além disso, os
valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interdito. Fica ainda sujeito à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 553 do CPC.A curatela abrangerá o recebimento de
benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que o interdito perceber a partir da decretação de sua interdição, bem como os
demais atos necessários ao fiel desempenho do mister de gestão patrimonial.(...)"

Processo nº 0000481-39.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A/ CLARO
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000130-66.2017.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE LOURDES DA COSTA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a data do dia 19/03/2018 às 10h30min para audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sede deste
Juízo.

Processo nº 0000128-43.2010.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: JOSE CARLOS LIMA FARIAS
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
"(...)Em face do exposto, condeno o réu José Carlos Lima Farias, devidamente qualificado na denúncia, ao cumprimento de 07(sete) anos e
08(oito) meses e 5(cinco) dias de reclusão, a serem cumpridas no regime inicial semiaberto(...)."
Luciana Cláudia Medeiros de Souza
Juíza de Direito

Processo nº 0000423-80.2010.8.18.0050
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: KAIO RODRIGO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): OLGA PATRICIA AMORIM LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7261)
Assim, DECLARO EXTINTA a pretensão socioeducativa do Estado, com fundamento no art.104, parágrafo único, e art.2º, parágrafo único do
ECA, e EXTINGUO o presente feito sem julgamento do mérito conforme artigo 485 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Ciência ao Ministério Público Estadual. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 189



14.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA548658 

14.159. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO548508 

14.160. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO548538 

14.161. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO548559 

14.162. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO548624 

ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000115-10.2011.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FORTES DE QUEIROZ FILHO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
(...)Fixo a pena base em 01(um) ano,04(quatro) meses e 10(dez) dias de reclusão e 12(doze) dias-multa.
Não há circunstâncias atenuantes e agravantes e causas de aumento ou de dimunuição a serem valoradas e, tendo em vista a inexistência de
quaisquer outras circunstâncias a serem avaliadas,deverá a pena permanecer em 01(um) ano,04(quatro) meses e 10(dez) dias de reclusão e
12(doze) dias-multa,cada um equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso e, tendo em vista a inexistência de
quaisquer outras circunstâncias a serem avaliadas,torno as referidas penas concretas, definitivas e finais.
Na forma do art.33,§2º,"c", do Código Penal, estabeleço o regime ABERTO de prisão como inicial para o sentenciando ANTONIO FORTES DE
QUEIROZ FILHO, a ser cumprido em local designado pelo Juízo das Execuções Penais.
Considerando-se a natureza do crime praticado,bem como a pena aplicada, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direito, a teor do que dispõe o art.44,incisos I e III, do CPB,mais precisamente prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, a
serem definidas no Juízo da Execução.(...)
Stefan Oliveira Ladislau
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001789-60.2009.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IZABEL DEMES LEITE, REPRESENTADA POR SUA FILHA YARA DEMES GUALBERTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: "...Compulsando os autos verifica-se que fora erroneamente inserido no dispositivo da sentença, item 2, o nome do requerido como
sendo Banco Bradesco Financiamento S/A quando seria Banco Industrial do Brasil S/A. Dispõe o art. 463, do CPC, que Publicada a sentença, o
juiz só poderá alterá-la: I- para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; II por meio
de embargos de declaração. O erro constatado configura inexatidão material. Isto posto, RETIFICO DE OFÍCIO o erro material detectado, para
fazer constar o nome correto do demando no item 2 (f.128), qual seja, Banco Industrial do Brasil S/A, mantendo os demais termos da sentença de
f. 121-128."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000366-41.2004.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): MANOELITO FEITOSA RIBEIRO
Advogado(s): EMILIANA MARIA DOS REIS RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4204)
SENTENÇA:
" (...) É, em síntese, o relatório. Decido.Presentes os pressupostos legais,por sentença, para produzir.HOMOLOGO seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, constante à fl. 62, no que determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
III, b, do CPC. Desentranhe-se os títulos de créditos originais, devolvendo-se a parte ré, substituindo-os por cópias. Expeça-se ofício ao Cartório
de Registro de Imóveis competente, a fim de desconstituir eventual penhora realizada no bem descrito às fls. 42/43, nos termos legais.Custas de
lei.P.R.I.Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000367-26.2004.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Embargante: MANOELITO FEITOSA RIBEIRO
Advogado(s): EMILIANNA MARIA REIS RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4204)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
SENTENÇA: " Vistos. Cuidam os autos de interposto por Embargos à Execução MANOELITO , em desfavor da , com FEITOSA RIBEIRO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A distribuição por dependência ao processo de Execução de Título Extrajudicial nº 0000366-
41.2004.8.18.0028. Ocorre que nos autos suso referidos foi proferida sentença homologando acordo que resultou na extinção do feito principal (fl.
64). Destarte, verifica-se no caso em tela a perda do objeto, comportando as prescrições insculpidas no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, extinto o processo sem resolução do mérito, com JULGO fulcro no art. 485, IV, do CPC. Sem custas. P. R. I. Após o trânsito
em julgado, arquive-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000368-11.2004.8.18.0028
Classe: Exceção de Suspeição
Excipiente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
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14.163. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE547822 

14.164. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE547833 

14.165. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE547838 

14.166. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE547842 

14.167. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE547850 

14.168. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE547865 

Excepto: JUIZ DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE FLORIANO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: " Vistos. Cuidam os autos de interposto por Exceção de Suspeição BANCO DO , em desfavor do NORDESTE DO BRASIL S/A -
BNB JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA , com distribuição por dependência ao processo de COMARCA DE FLORIANO-PI Embargos à
Execução nº 0000367-26.2004.8.18.0028. Ocorre que nos autos suso referidos foi proferida sentença que resultou na extinção do feito principal
(fl.256). Destarte, verifica-se no caso em tela a perda do objeto, comportando as prescrições insculpidas no art. 485, IV, do Código de Processo
Civil. Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC. Sem custas. P. R. I. Após o
trânsito em julgado, arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000426-27.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "Vistos, etc. Analisados os autos, verifica-se que a decisão de fls. 151,transitou em julgado sem que houvesse interposição de
recurso por ambas as partes. Assim, arquivem-se os autos após as formalidades de praxe. Cumpra-se. Floriano 16 de janeiro de 2018. MARCUS
KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000160-40.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BRAGA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S/A
Advogado(s):
DESPACHO:"Vistos, etc. Analisados os autos, verifica-se que a decisão de fls. 157-159,transitou em julgado sem que houvesse
interposição de recurso por ambas as partes. Assim, arquivem-se os autos após as formalidades de praxe. Cumpra-se. Floriano 16 de
janeiro de 2018. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000231-42.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGAS MENDES DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Analisados os autos, verifica-se que a decisão de fls. 162,transitou em julgado sem que houvesse interposição de
recurso por ambas as partes. Assim, arquivem-se os autos após as formalidades de praxe. Cumpra-se. Floriano 16 de janeiro de 2018. MARCUS
KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000389-97.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LIDIO ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Analisados os autos, verifica-se que a decisão de fls. 163,transitou em julgado sem que houvesse interposição de
recurso por ambas as partes. Assim, arquivem-se os autos após as formalidades de praxe. Cumpra-se. Floriano 16 de janeiro de 2018. MARCUS
KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000036-86.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA COSTA E SILVA SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Vistos, etc. Analisados os autos, verifica-se que a decisão de fls. 152,transitou em julgado sem que houvesse interposição de
recurso por ambas as partes. Assim, arquivem-se os autos após as formalidades de praxe. Cumpra-se. Floriano 16 de janeiro de 2018. MARCUS
KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000506-88.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIANA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
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14.169. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE547883 

14.170. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE547905 

14.171. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE548129 

14.172. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE548140 

14.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547808 

14.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547809 

Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Analisados os autos, verifica-se que a decisão de fls. 156,transitouem julgado sem que houvesse interposição de
recurso por ambas as partes. Assim, arquivem-se os autos após as formalidades de praxe. Cumpra-se. Floriano 16 de janeiro de 2018. MARCUS
KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000530-19.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Vistos, etc. Analisados os autos, verifica-se que a decisão de fls. 91-96,transitouem julgado sem que houvesse interposição de
recurso por ambas as partes. Assim, arquivem-se os autos após as formalidades de praxe. Cumpra-se. Floriano 16 de janeiro de 2018. MARCUS
KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000343-06.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Analisados os autos, verifica-se que a decisão de fls. 38-43,transitou em julgado sem que houvesse interposição de
recurso por ambas as partes. Assim,arquivem-se os autos após as formalidades de praxe. Cumpra-se.Floriano 16 de janeiro de 2018. MARCUS
KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000371-08.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO REMÉDIO DIAS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista o não cumorimento da sentença, DETERMINO: 1- Intime-se o executado para pagar o debito, no prazo
de 15 dias, sob pena de incidencia de multa de 10% sobre o valor executado (art. 523 NCPC);2- Caso não ocorra o cumprimento voluntario da
sentença, desde já determino que proceda a atualização do debito, com incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor em execução e
seja realizada a penhora online, podendo, a seguir, o Executado, no prazo de 15 dias, impugnar;Advirta-se que o prazo para impugnação corre
automaticamente, após o prazo para pagamento voluntario. Cumpra-se. Floriano-PI, 16 de janeiro de 2018. MARCUS KLINGER MADEIRA DE
VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000328-37.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DIAS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista o não cumorimento da sentença, DETERMINO: 1- Intime-se o executado para pagar o debito, no prazo
de 15 dias, sob pena de incidencia de multa de 10% sobre o valor executado (art. 523 NCPC);2- Caso não ocorra o cumprimento voluntario da
sentença, desde já determino que proceda a atualização do debito, com incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor em execução e
seja realizada a penhora online, podendo, a seguir, o Executado, no prazo de 15 dias, impugnar;Advirta-se que o prazo para impugnação corre
automaticamente, após o prazo para pagamento voluntario. Cumpra-se. Floriano-PI, 16 de janeiro de 2018. MARCUS KLINGER MADEIRA DE
VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC"

Processo nº 0000375-13.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALÉRIA MASCARENHAS GUERRA CURVINA, VALMIR CARVALHO CURVINA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Réu: GISELE RODRIGUES PEREIRA REIS
Advogado(s):
Certifique-se o retorno da precatória.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000212-04.2011.8.18.0052
Classe: Monitória
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14.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547858 

14.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547859 

14.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547908 

14.178. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547909 

14.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547924 

Autor: EDUARDO CORADO LOUZEIRO
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 71820)
Réu: JANAYNA PACHECO COELHO
Advogado(s):
A citação por edital exige prévio esgotamento das diligências a fim de encontrar o requerido, nos termos do art. 256, I, §3º, do CPC. Ante o
exposto, à secretaria a fim de expedir os ofícios de praxe.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000194-41.2015.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): JOSE HELVECIO RODRIGUES AGUIAR E SILVA, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA COMUINIDADE DE
GAVIÃO
Advogado(s):
Cumpra-se o mandado de citação com urgência.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000201-33.2015.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): CLEOMAR PEREIRA GUEDES
Advogado(s):
Determino a imediata penhora e avaliação dos bens do executado citado, nos termos do requerimento de fl. 65. Após, Diga o exequente.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000307-97.2012.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JOÃO MENDES LOIOLA INDUSTRIA - ME, JOÃO MENDES LOIOLA
Advogado(s):
Diga o exequente, à luz da sentença proferida nos embargos à execução.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000403-44.2014.8.18.0052
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOÃO MENDES LOIOLA INDUSTRIA-ME
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes mesmo da integração da parte embargada à relação jurídica processual.
Custas pela demandante.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000082-77.2012.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PABLO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA LUSTOSA TAVARES, ASSOCIAÇÃO DOS MINI E PEQUENOS AGROPECUARISTAS DA REGIÃO DE
CASTANHEIRO
Advogado(s):
MARIA DE FÁTIMA LUSTOSA TAVARES opôs embargos à execução movida pelo BANCO DO NORDESTE S/A.
Regularmente intima ao recolhimento das custas processuais (fl. 39), permaneceu inerte a embargante.
É o relatório que basta. Fundamento e decido.
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14.180. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547926 

14.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547930 

14.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547932 

14.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547934 

A despeito de regularmente intimada (fl. 16), a demandante não realizou o recolhimento das custas processuais, tampouco impugnou a referida
decisão, consumando-se o fenômeno da preclusão (art. 507 do CPC).
Nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil, "será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias".
Assim, do cotejo entre a postura omissiva da parte autora e do comando extraído do art. 290 do CPC, emerge o cancelamento da distribuição
como medida inafastável.
Registre-se que o recolhimento das despesas processuais é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo certo que o
descumprimento da literalidade do art. 290 atrai a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes mesmo da integração da parte embargada à relação jurídica processual.
Custas pela demandante, na forma do art. 98, §3º, do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000082-77.2012.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PABLO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA LUSTOSA TAVARES, ASSOCIAÇÃO DOS MINI E PEQUENOS AGROPECUARISTAS DA REGIÃO DE
CASTANHEIRO
Advogado(s):
Diga a exequente, tendo em vista a sentença proferida nos autos dos embargos à execução.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000391-30.2014.8.18.0052
Classe: Embargos à Execução
Autor: NELSON LUSTOSA VIANA
Advogado(s): MAURO MARLEY LUSTOSA PAIVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25745)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s):
NELSON LUSTOSA VIANA opôs embargos à execução movida pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Regularmente intima ao recolhimento das custas processuais (fl. 12), permaneceu inerte a parte embargante.
É o relatório que basta. Fundamento e decido.
A despeito de regularmente intimada (fl. 12), a parte embargante não realizou o recolhimento das custas processuais, tampouco impugnou a
referida decisão, consumando-se o fenômeno da preclusão (art. 507 do CPC).
Nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil, "será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias".
Assim, do cotejo entre a postura omissiva da parte emabrgante e do comando extraído do art. 290 do CPC, emerge o cancelamento da
distribuição como medida inafastável.
Registre-se que o recolhimento das despesas processuais é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo certo que o
descumprimento da literalidade do art. 290 atrai a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes mesmo da integração da parte embargada à relação jurídica processual.
Custas pelo embargante.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000054-46.2011.8.18.0052
Classe: Guarda
Requerente: ROMERO MARTINS PAIVA
Advogado(s): GLENIO BARREIRA E LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1309100)
Requerido: MENOR: VICTOR FERNANDES DE PAIVA, MENOR: SOFHYA FERNANDES PAIVA
Advogado(s):
Ao Ministério Público, à luz da certidão de fl. 35.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000124-39.2006.8.18.0052
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ADELITE RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204)
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14.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547935 

14.185. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547936 

14.186. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547937 

14.187. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547940 

14.188. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547942 

Réu:
Advogado(s):
Ao Ministério Público.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000125-24.2006.8.18.0052
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DEUSDITA DE OLIVEIRA ALVES, MARIA VITÓRIA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204)
Réu:
Advogado(s):
Ao Ministério Público.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000070-15.2002.8.18.0052
Classe: Alvará Judicial
Requerente: HONÓRIO CIRQUEIRA GOMES E OUTROS, ESPÓLIO DE LEOBINA CIRQUEIRA DA SILVA
Advogado(s): DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE(OAB/PIAUÍ Nº 20108)
Réu:
Advogado(s):
Assim, em razão do desinteresse dos requerentes no prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 485, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem honorários. Custas pelos requerentes.
Após o trânsito, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000171-08.2009.8.18.0052
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DARCI VALENGA, MARIA EDILENE PEREIRA DO Ó
Advogado(s): JOAQUIMMASCARENHASLUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 215490)
Requerido: IZAN RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
Assim, em razão do desinteresse dos requerentes no prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 485, inciso II, do Código de Processo Civil.
Despesas processuais na forma do art. 98, §3º, do CPC.
Após o trânsito, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000100-40.2008.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR FONSECA CAVALCANTE
Advogado(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4230)
Réu: APARECIDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes mesmo da integração da parte requerida à relação jurídica processual.
Custas pelo autor.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000001-46.2003.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, JOSEFA DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ DE SOUZA ARAUJO
Advogado(s):
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14.189. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547943 

14.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547947 

14.191. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547948 

14.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547950 

14.193. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547954 

14.194. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547956

Ao Ministério Público, sobre a certidão negativa de fl. 20, verso.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000072-70.2014.8.18.0114
Classe: Averiguação de Paternidade
Ao Ministério Público.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018MARKUS CALADO SCHULTZJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000101-25.2008.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR FONSECA CAVALCANTE
Advogado(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4230)
Réu: RONALDO CARVALHO BARROS
Advogado(s):
Ao autor para dar andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000006-05.2002.8.18.0052
Classe: Monitória
Autor: DULCIDES LOPES CONSERVA
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204-B)
Réu: MIGUEL JANUARIO MARCHAK
Advogado(s):
Assim, em razão do desinteresse do requerente no prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 485, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo demandante. Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes de implementado o contraditório.
Após o trânsito, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000451-32.2016.8.18.0052
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSÉ BARREIRA FILHO, SORAYA BARNABY NAZÁRIO FIGUEREDO, TRYCIA CAROLINE NAZÁRIO FIGUEREDO, PANCRASSIA
NAZARIO FIGUEIREDO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de Pedido de Alvará judicial formulado por JOSÉ BARREIRA FILHO, SORAYA BARNABY NAZÁRIO FIGUEIREDO, TRYCIA
CAROLINE NAZÁRIO FIGUEIREDO, PANCRASSIA e NAZÁRIO FIGUEIREDO, em razão do falecimento de CLORES MARIA NAZÁRIO PUGAS
BARREIRA.
Despacho de autorização de expedição do respectivo alvará à fl. 31.
Alvará expedido à fl. 32.
Observa-se que a pretensão formulada pelos requerentes foi atendida, conforme alvará expedido à fl. 32. Ante a procedência do pedido, julgo
extinto o feito com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Arquive-se.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000023-75.2001.8.18.0052
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO
Advogado(s): IVANA MARIA MORANDI LUTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 202-B)
Requerido: OSVALDO CARDOSO DE LARA, MARIA APARECIDA GAMA DE LARA
Advogado(s):
Assim, em razão do desinteresse do requerente no prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 485, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo demandante. Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes de implementado o contraditório.
Após o trânsito, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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14.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547957 

14.196. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS547958 

14.197. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS548009 

14.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS548544 

14.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS548580 

Processo nº 0000026-35.1998.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INMETRO-INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
Executado(a): R. P. LUSTOSA ELVAS
Advogado(s):
Assim, em razão do desinteresse do requerente no prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 485, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000039-92.2002.8.18.0052
Classe: Averiguação de Paternidade
Advogado(s):
Ao Ministério Público sobre a certidão de fl. 10, verso.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000021-66.2005.8.18.0052
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ANDERSON GOMES MARQUES
Advogado(s): MAGDONALVA RODRIGUES DE AGUIAR MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 29-B)
Arrolado: LEVY MARQUES NEGRAO
Advogado(s):
Assim, em razão do desinteresse do requerente no prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 485, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo requerente. Sem honorários.
Após o trânsito, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000661-49.2017.8.18.0052
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ESTANDISLAU CARVALHO DE FRANÇA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: JACINTA BRITO DE FRANÇA
Advogado(s):
Defiro a gratuidade de justiça.
A citação por edital exige prévio esgotamento das vias tradicionais, na forma do art. 256 do CPC.
Determino à secretaria a expedição dos ofícios de praxe, sem embargo de diligências pela própria parte interessada no divórcio.
GILBUÉS, 19 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000200-22.2016.8.18.0114
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ROSA MARIA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770)
Requerido: VALDEMIR LUSTOSA PIMENTEL
Advogado(s):
À secretaria, a fim de certificar a apresentação de contestação. Após, voltem conclusos.
GILBUÉS, 19 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000481-33.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS VIEIRA CARVALHO
Advogado(s): BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770)
Réu: ARMAZÉM PARAIBA - CLAUDINO S/A - LOJAS E DEPARTAMENTOS, CONTINENTAL REFRIGERAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Cumpra-se com urgência. Expeça-se mandado de citação das requeridas.
GILBUÉS, 19 de janeiro de 2018
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14.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS548587 

14.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS548810 

14.202. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS548918 

14.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS548955 

14.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA548134 

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000363-57.2017.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ DE ALENCAR LOPES CARVALHO
Advogado(s): BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770)
Interditando: WILLIAM ANDEL LOPES DE CARVALHO
Advogado(s):
Voltem conclusos para sentença.
GILBUÉS, 19 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000081-25.2015.8.18.0105
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NAIARA SANTOS BARRETO DINIZ, ANA ISABEL BARRETO DINIZ, REPRESENTADA POR SUA GENITORA NAIARA SANTOS
BARRETO DINIZ
Advogado(s):
Réu: GIL GOMES DINIZ NETO
Advogado(s): DANILLA RIBEIRO VOGADO(OAB/PIAUÍ Nº 12167), HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Ao Ministério Público sobre o pedido de fls. 82/88.
GILBUÉS, 19 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000206-29.2016.8.18.0114
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA LAURINDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA PAULA SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8103)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Tem razão o requerimento de fls. 28/29.
Tendo em vista as alegações do autor e dos documentos que acompanham a inicial, sobretudo os comprovantes de pagamento, merece
prosperar o pleito de tutela provisória. Estão presentes os requisitos do art. 300 do CPC, quais sejam, probabilidade do direito (alegações
contidas na inicial e documentos que demonstram possível adimplemento, nos termos de fls. 21/24) e perigo da demora (tutela da personalidade
e acesso ao crédito).
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 28 e CONCEDO TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, com base no art. 300 do Código de
Processo Civil, para determinar às demandadas a imediata retirada do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).
Determino a citação e intimação das rés na forma do procedimento previsto na lei nº. 9.099/95.
GILBUÉS, 19 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000412-98.2017.8.18.0052
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ADÍLIA NUNES DE MOURA
Advogado(s): BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DA SANTA FILOMENA/PI
Advogado(s):
1) Notifique-se o IMPETRADO do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, para que,
no prazo de 10(dez) dias, preste as informações;
2) Dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que ingresse no feito querendo, na forma do inciso II do
artigo 7º da Lei nº12.016/99;
3) Após, vistas ao Ministério Público.
Cumpra-se com urgência.
Intimações necessárias.
GILBUÉS, 19 de janeiro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000284-09.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIN ÉBORA BEZERRA PIMHEIRO
Advogado(s): DÉBORA SILVA PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11185)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
DECISÃO:"Diante do expsoto, designo audiência de instrução e julgamento para 22/03/2018, às 11:00, onde serão produzidas todas as provas.
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14.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS547931 

Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da
audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à
audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000122-19.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8144)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA
Advogado(s): FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
DECISÃO: Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 22/03/2018, às 10:00, onde serão produzidas todas as provas.
Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da
audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à
audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000283-24.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILTON BEZERRA LEAL BORGES
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
DECISÃO: "Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 22/03/2018, às 11:00, onde serão produzidas todas as provas.
Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da
audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à
audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000415-18.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO HILTON LEAL DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: EMPRESA LIDER
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
DESPACHO: "Ao analisar os depoimentos realizados no sistema audiovisual de audiências, foi constatado que durante a oitiva do autor o
sistema não capitou o áudio, razão pela qual, baixo em diligência, para que seja realizada novamente a oitiva do autor, no dia 27/03/2018, às
10:00..."

Processo nº 0000225-21.2016.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ISIDORIO SOBRINHO
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875), ENIO DE SOUZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12350)
"...Isto posto, por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR FRANCISCO ISIDÓRIO SOBRINHO pela
prática do delito previsto no art. 129, § 9°, do CP..."

Processo nº 0000056-73.2014.8.18.0096
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DA SILVA NOGUEIRA
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233-B)
"...Isto posto, por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR FRANCISCO DA SILVA NOGUEIRA pela
prática do delito previsto no art. 129, § 9°, do CP..."

Processo nº 0000426-73.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCINEIDE DA SILVA PEREIRA ARAÚJO
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Processo sob o rito dos juizados especiais.
Magistrada em gozo de férias regulares entre 18 de novembro de 2017 e 19 de dezembro de 2017, com recesso forense entre os dias 20 de
dezembro de 2017 a 07 de janeiro de 2018.
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Pois bem.
Recebo a inicial no rito da lei 9.099, deferindo os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência para o dia 17/04/2018, às 09:45 horas, no
Posto Avançado de Isaías Coelho/PI, para audiência de conciliação, que, poderá converter-se em audiência una.
Cite-se e intime-se o requerido NO ENDEREÇO FORNECIDO a exordial, para comparecer a audiência designada com vistas à conciliação, e/ou
querendo, o promovido, deverá na assentada apresentar resposta escrita ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e /ou o que
entender necessário para a sua defesa.
Advirta-se que deixando de comparecer o promovido injustificadamente, incorrerá em confissão quanto a materia de fato; e o promovente, na
extinção do feito.
Intime-se o requerente, advertindo-o de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso
I, do mesmo diploma legal.
Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 18 de janeiro de 2018
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000104-24.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: DULCILENE VERA XAVIER SOUSA
Advogado(s): ROSEGLISSE GONÇALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4124)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO DO PIAUÍ- FUNATEC
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada: ROSEGLISSE GONÇALVES
NUNES-OAB/PI nº 4.124, do despacho seguinte: Ante decorrência de prazo in albis para contestação, decreto a revelia da empresa e determino
que intime-se a parte autora para informar se ainda possui provas a produzir.Cumpra-se. Em, 26/10/2017-Mariana Marinho Machado- Juíza de
Direito. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000126-48.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCINEIDE DA SILVA LOPES
Advogado(s): TALITA SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12107)
Requerido: AJAILSON PEREIRA CORTEZ
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada: TALITA SANTANA LUZ-OAB/PI nº
12.107/PI do despacho seguinte: Ante a certidão de fls. 32, abro vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Itainópolis,
14/11/2017.Mariana Marinho Machado-Juíza de Direito. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001049-08.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SIRENE PORTO PEREIRA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se os advogados, Dr. Eronildo Pereira da Silva, OAB /PI 11.894 e Dr. Gilvan Melo Sousa OAB/CE nº16.383, para ficarem cientes do
dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Homologo o acordo de fls.111/113, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer
empecilho para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo e extingo o procedimento com resolução do mérito. Como não
trata-se de depósito judicial então, não é o caso de expedição de alvará uma vez que, o valor do acordo, foi depositado na conta do patrono e
cabe ao mesmo repassar os valores ao seu cliente. Sem custas e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive,
baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C.Itaueira,15 de janeiro de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de dois mil e dezoito .Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001049-08.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SIRENE PORTO PEREIRA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se os advogados, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534 e Dr. Gilvan Melo Sousa OAB/CE nº 16.383, para ficarem
cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito:Homologo o acordo de fls.31/34, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade delas. Diante do exposto homologo o acordo e extingo o procedimento com resolução do mérito.
Como não trata-se de depósito judicial então, não é o caso de expedição de alvará uma vez que, o valor do acordo, foi depositado na conta do
patrono e cabe ao mesmo repassar os valores ao seu cliente. Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários P.R.I.C.Itaueira,15 de janeiro de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de
Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes
Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.
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Processo nº 0000210-17.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Intimem-se os advogados, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534 e Dr. Adriano Muniz Rebello OAB/PI nº 6.822-A , para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito:Cabem embargos declaratórios para retificar decisões interlocutórias, sentenças e
acórdãos que apresentarem vícios de contradição, obscuridade ou omissão , sob pena de comprometer a inteira vontade manifestada na
decisão.Com efeito, é necessário esclarecer que neste caso trata-se de erro material, uma vez que o contrato foi juntado mas que, resta-se
comprometido pois trata-se de pessoa analfabeta. Como se percebe, a parte ré não observou os procedimentos corretos (não exibiu procuração
outorgada através de instrumento público). No caso dos autos, a parte ré juntou o contrato que alega ter sido realizado, porém, assinado por
terceira pessoa, motivo pelo qual não se desincumbiu do ônus de provar a existência do fato jurídico, uma vez que não cabia a parte autora
demonstrar a inexistência do fato.Também verifica-se, pela leitura dos contratos exibidos que neles não constam informação de que a assinatura
de terceiro se deu a rogo, logo obriga apenas o terceiro perante o réu, mas não ao autor. No caso de se interpretar que a digital exibida seria da
parte autora, jamais afirmado na contestação, logo não se pode concluir; ainda assim, a tese não favorece o polo passivo, tendo em vista que se
está diante de autora analfabeta. A colocação de impressão digital não é o suficiente para a sua manifestação de vontade, uma vez que a digital
não é assinatura, logo, é preciso que se adote as medidas determinadas pelos artigos 104, III, artigo 166, inciso IV, artigo 215 e artigo 595, todos
do CC e artigo 37, §1º da Lei nº 6015/73, qual seja, a procuração pública para terceira pessoa assinar o contrato na condição de procuradora da
analfabeta, ou sendo procuração particular, que o mandatário tenha sido constituída mediante instrumento público, o que não aconteceu no caso
dos autos. Documento não assinado não tem valia para o começo de prova por escrito. Nula será a fiança dada por fiador analfabeto, se não
exibir procuração outorgada através de instrumento público. A validade fica aí afetada, porque se procura evitar que o analfabeto seja ludibriado,
com prejuízos ao seu patrimônio. Destaca-se ainda, que o polo ativo recebeu o depósito mediante depósito em sua conta bancária mas, não
implica decorrência lógica jurídica da existência do negócio jurídico realizado entre as partes litigantes , pois tal situação, prevista no artigo 49 do
CDC, diz respeito a execução do contrato de consumo (plano de eficácia), situação diversa da julgada até aqui, que analisa a formação do
negócio jurídico (plano de existência). Portanto, pelo já exposto e por se tratar de erro material, onde destaca-se pela não juntada de contrato e
pela não comprovação do depósito, passa a constar pela juntada do contrato e pela demonstração do depósito, mas mantida a condenação pelo
fundamento aqui demonstrado.Diante do exposto, conheço dos embargos opostos e dou-lhes provimento, para retificar a decisão proferida na
sentença de fls.27/31 , passando a constar que foi juntado a cópia do contrato de nº40187821-10 (fls.45) mas sem a devida formalidade e a
demonstração do depósito(fls.59). Mantida a sentença nos demais termos.P.R.I.Itaueira,16 de janeiro de 2018.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de dois mil e dezoito . Eu,
Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000864-67.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANUNCIADO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Intimem-se as advogadas, Dra. Thais Freitas Lino - OAB/PI nº 9.629 e Dra. Suellen Poncell do Nascimento Duarte OAB/PE nº 28.490, para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito:" Homologo o acordo de fls.148/149, uma vez que satisfaz os interesses das partes
e inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas. Diante do exposto homologo o acordo e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Como não trata-se de depósito judicial então, não é o caso de expedição de alvará uma vez que, o valor do acordo, foi depositado na
conta do (a) patrono(a) e cabe ao mesmo repassar os valores ao seu cliente. Sem custas e sem honorários .Arquive-se, após o trânsito em
julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessáriosP.R.I.C.Itaueira, 15 de janeiro de 2018.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros Juiz de Direito " .Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de dois mil e dezoito. Eu,
Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000114-91.2017.8.18.0057
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ELIENE CÉSAR DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO
Réu: MARIANO DIAS LUZ
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES OAB/PI 1563
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC (...). JAICÓS,
19 de dezembro de 2017. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Jaicós. Eu, Thiago Lima
Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 19 de janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000752-95.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ WELLINGTON COSTA, MARCELO DA SILVA COSTA, JOSÉ CÍCERO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): Dr. Keytiana Moreira Reis, OAB/PI 9077
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência de instrução e julagamento designada para o dia 23/01/2018, às 11:00, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
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Processo nº 0000584-25.2017.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ROBSON JOSE DE SOUSA
Advogado(s): DOUGLAS MAX DIAS BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12374)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo-lhe para apresentar alegacões finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000191-68.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE GONÇALVES DUARTE, PAULIANE GONÇALVES DUARTE, CAROLINE GONÇALVES DOS SANTOS DUARTE,
PALOMA GONÇALVES SANTOS DUARTE, MATEUS GONÇALVES DOS SANTOS DUARTE, JAQUELINE GONÇALVES DOS SANTOS
DUARTE, GENILDE GONÇALVES DOS SANTOS DUARTE
Advogado(s): PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8301)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para audiência designada para o dia 24/01/2018 ás 08:00 horas, neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000051-45.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO HONORATO MACHADO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 485, III do CPC², diante do ABANDONO
DA CAUSA por parte da requerente. Custas de Lei. Escoado in albis o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquive-se o feito com
baixa no setor de distribuição. Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000725-52.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, CONFIRMO a antecipação de tutela anteriormente deferida, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e
declaro extinto o processo com resolução de mérito, com base no artigo 487, I do CPC para: - CONDENAR o INSS ao pagamento do beneficio da
aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (hum) salário mínimo à FRANCISCA CARVALHO DE SOUSA, sujeito à correção monetária e juros
legais; - CONDENAR a demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro no valor de R$ 1.000,00 (hum
mil) reais. - Após o transcurso in albis do prazo para interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de
distribuição. Intimações necessárias. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000097-10.2009.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUZUITA SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, e declaro extinto o processo,
sem resolução do mérito. Sem custas, data a gratuidade judiciaria. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000535-31.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e declaro extinto o processo com resolução de mérito, na forma
do artigo 487, I do CPC para: - CONDENAR o INSS (INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL) ao pagamento do beneficio
previdenciário de AUXILIO-DOENÇA a RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO, no valor de 91% do salário de beneficio, não podendo ser
inferior a 1 (hum salário mínimo), incidindo juros de mora e correção monetária na forma do artigo 1º-F da Lei nº9.4.94/97; - CONDENAR o INSS
(INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL) ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). -
Após o transcurso do prazo para interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo.
P.R.I.
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14.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES548550 

14.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES548750 

14.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES548837 

14.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS548033 

14.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS548042 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000228-48.2010.8.18.0098
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RODRIGO PAIVA ARRUDA
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 485, III do CPC², diante do ABANDONO
DA CAUSA por parte da requerente. Sem custas e honorários, em razão do rito aplicado (lei nº 9.099/95). Escoado in albis o prazo para a
interposição de eventuais recursos, arquive-se o feito com baixa no setor de distribuição. Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000575-42.2014.8.18.0098
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO AFONSO DOS SANTOS
Advogado(s): LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10369)
Requerido: JOÃO ARISTEDES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, VIII do CPC. Sem condenação em
custas processuais e honorários advocatícios. Arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000544-90.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Preliminarmente, em análise dos pressupostos de admissibilidade recursais intrínsecos (legitimidade, interesse e cabimento) e
extrínsecos (competência, regularidade formal, preparo do recurso, tempestividade, etc), uma vez preenchidos, recebo o presente recurso sob o
efeito devolutivo. Intimem-se o apelado para que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. E, havendo recurso adesivo,
também deverá ser intimado o apelante para resposta em 15 (quinze) dias. Após tais providencias, encaminhem-se à instância recursal com os
cumprimentos de estilo. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000180-50.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLIANE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): KÁTIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, confirmo a liminar a seu tempo deferida, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com base no artigo
487, I do CPC para: - CONDENAR o demandado ao pagamento do beneficio previdenciário de auxilio doença CARLIANE OLIVEIRA DA SILVA,
desde o requerimento administrativo, incidindo juros na forma legal, bem como correção monetária; - CONDENAR o demandado ao pagamento
de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). - Após o transcurso in albis do prazo para interposição de
eventual recurso, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição. Intimações necessárias.P.R.I.

PROCESSO Nº: 0000358-07.2017.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA DE CARVALHO, CRISTIANO SOUSA SANTOS
Vítima: JOEL PEREIRA LIMA
Típificação: Art. 155, §4º, IV do CPB
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA DE CARVALHO, CRISTIANO SOUSA
SANTOS, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018
(19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

PROCESSO Nº: 0000218-70.2017.8.18.0029
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14.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS548046 

14.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS548057 

14.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS548132 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA
Vítima: ANTÔNIO VIANA CHAVES, ANTÔNIO WILSON REIS FARIAS
Típificação: Arts. 155 e 129 do CPB
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

PROCESSO Nº: 0000167-98.2013.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS
Vítima: PEDRO DA COSTA ARAÚJO
Tipificação: Art. 155, caput do CPB
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

PROCESSO Nº: 0000726-50.2016.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CARLOS EDUARDO DA SILVA, RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA
Vítima: JOÃO BATISTA PEREIRA ALVES
Tipificação: Art. 155, §1 do CPB
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS EDUARDO DA SILVA, RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000530-51.2014.8.18.0029
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GISELDA MARIA DA SILVA FREIRE
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14017), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MARANHÃO Nº 14009-A)
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14.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS548139 

14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS548213 

DESPACHO: Vistos, etc.. Ante a petição retro, vistas a parte exequente, por seu causídico, para requreu o que entender cabível. Cumpra-se.
José de Freitas, 27 de novembro de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS - Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000304-46.2014.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCELO NUNES DA ROCHA
Vítima: ESTADO DO PIAUÍ
Tipificação: Art. 163, III do CPB
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCELO NUNES DA ROCHA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

PROCESSO Nº: 0000295-21.2013.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: GILSON RODRIGUES LOPES
Vítima: ADRIANA DE AQUINO SILVA BARROS
Tipificação: Arts. 5º, III e 7º, V, da Lei nº 11.340/2006 c/c Art. 12 da Lei nº 10.826/2003
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, Nome da Parte Passiva, vulgo(a) "Alcunhas da Parte Passiva", Nacionalidade da Parte Passiva, Estado Civil da Parte
Passiva, filho(a) de Mãe da Parte Passiva e Pai da Parte Passiva, residente e domiciliado(a) em Endereço da Parte Passiva, Bairro da
Parte Passiva, Cidade da Parte Passiva - Estado da Parte Passiva, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia contra o GILSON
RODRIGUES LOPES, conseqüentemente, CONDENO-O pelo crime previsto no art. 139 (Difamação) e 140 (Injúria) do Código Penal, na forma
do artigo 5o, III e 7o, V. da Lei n° 11.340/2006, em concurso material (artigo 69 do CP) com o crime previsto no artigo 12 (Posse Irregular de
Arma de Fogo), da Lei n° 10.826/2003. De acordo com as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e demais dispositivos legais, passo a dosar-
lhe a pena. PARA O CRIME DE DIFAMAÇÃO: No que se refere à culpabilidade, verifica-se que o denunciado é plenamente imputável, sendo
inconteste o potencial conhecimento da ilicitude de seus atos e reprovável a sua conduta. Entretanto, como no caso a intensidade do dolo não se
apresentou além do que o tipo prevê, não deve ensejar maior reprimenda. A conduta social restou prejudicada, não havendo parâmetros nos
autos para apreciá-la. A personalidade do denunciado demonstra dificuldade em conviver em relacionamento, pois a discussão originou-se em
virtude de desconfiança. Os motivos do crime são inerentes ao próprio tipo, não podendo desfavorecer o denunciado. As circunstâncias do crime
ocorreram na forma típica do delito, o que não deve implicar em maior agravamento da pena. As conseqüências, felizmente, não foram graves,
sendo o crime formal, que independe de resultado, não podendo, portanto, tal circunstância desfavorecer o denunciado. O comportamento da
vítima em nada influenciou no crime, o que não favorece o denunciado. Dessa forma, considerando proporcionalmente as circunstâncias judiciais,
fixo-lhe a pena-base no mínimo legal, em 03 (três) meses de detenção. Aumento em 1/6 a pena base em razão da circunstância agravante
prevista no artigo 61, "e"s do Código Penal, uma vez que o denunciado cometeu o crime em face de sua companheira, perfazendo 03 (três)
meses e 15 (quinze) dias de detenção. Não existem causas atenuantes, especial de diminuição ou de aumento de pena a serem analisadas,
motivo pelo qual torno definitiva a pena de 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de detenção, entendendo ser esta suficiente e adequada para o
caso em tela. PARA O CRIME DE INJÚRIA: No que se refere à culpabilidade, verifica-se que o denunciado é plenamente imputável, sendo
inconteste o potencial conhecimento da ilicitude de seus atos e reprovável a sua conduta. Entretanto, como no caso a intensidade do dolo não se
apresentou além do que o tipo prevê, não deve ensejar maior reprimenda. A conduta social restou prejudicada, não havendo parâmetros nos
autos para apreciá-la. A personalidade do denunciado demonstra dificuldade em conviver em relacionamento, pois a discussão originou-se em
virtude de desconfiança. Os motivos do crime são inerentes ao próprio tipo, não podendo desfavorecer o denunciado. As circunstâncias do crime
ocorreram na forma típica do delito, o que não deve implicar em maior agravamento da pena. As conseqüências, felizmente, não foram graves,
sendo o crime formal, que independe de resultado, não podendo, portanto, tal circunstância desfavorecer o denunciado. O comportamento da
vítima em nada influenciou no crime, o que não favorece o denunciado. Dessa forma, considerando proporcionalmente as circunstâncias judiciais,
fixo-lhe a pena-base no mínimo legal, em 01 (um) mês de detenção. Aumento em 1/6 a pena base em razão da circunstância agravante prevista
no artigo 61, "e", do Código Penal, uma vez que o denunciado cometeu o crime em face de sua companheira, perfazendo 01 (um) mês e 05
(cinco) dias de detenção. Não existem causas atenuantes, especial de diminuição ou de aumento de pena a serem analisadas, motivo pelo qual
torno definitiva a pena de 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção, entendendo ser esta suficiente e adequada para o caso em tela. PARA O
CRIME DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO: Considerando a comprovação da culpabilidade, o denunciado agiu com culpabilidade
censurável, na medida em que guardava uma arma e munição em sua residência, gerando perigo abstrato para toda sociedade, já que a
qualquer momento poderia utilizar-se da mesma. A conduta era perfeitamente evitável. (desfavorável). Considerando os antecedentes criminais,
o denunciado é possuidor de bons antecedentes, a par do princípio constitucional esculpido no artigo 5o, inciso LVII, da Constituição Federal, eis
que não existe sentença penal condenatória anterior com trânsito em julgado, conforme certidão de antecedentes criminais à fl. 49 dos autos.
(favorável). Considerando que não há registro de desvios perceptíveis de personalidade; (prejudicada) Considerando que não existem nos autos
dados sobre a conduta social do sentenciado, (prejudicada) Considerando que os motivos do crime é próprio do tipo (neutralizada). Considerando
que as circunstâncias do crime não são condizentes, eis que o denunciado estava em uma discussão com sua companheira, podendo utilizar do
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revólver para cometer algum crime (prejudicial). Considerando que, tendo em conta as conseqüências do crime, praticamente nenhuma, pois o
denunciado entregou a arma sem resistência, quando da chegada da polícia, (neutra). Considerando que o comportamento da vítima, no
presente delito, nada se pode cogitar, (neutra). Na primeira fase de fixação da pena, estabeleço ao réu a pena-base no mínimo legal, em 01 (um)
ano de detenção. Na segunda fase. não se constata a circunstância atenuante da confissão (artigo 65, III, "d"' do CP), pois a pena já fora aplicada
no mínimo legal. Não concorrem circunstâncias agravantes. Por sua vez, por não concorrem causas de diminuição, nem de aumento da pena,
fica, portanto, o réu condenado definitivamente a pena de 01 (um) ano de detenção. Ademais, tendo em vista as circunstâncias judiciais,
condeno, ainda, o denunciado, ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, que, em face de sua situação econômica, deverá ser calculado o dia-multa
à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigido, a ser pago ao fundo penitenciário nacional.
Atendendo ao concurso material, nos termos do artigo 69 do Código Penal, a pena total do denunciado em definitivo será de 01 (um) ano, 04
(quatro) meses e 20 (vinte) dias de detenção, bem como 20 (vinte) dias-multa, devendo cumpri-la no regime aberto, aplicando-se o § 2o, alínea
"e" e § 3o, ambos do art. 33, do CP, c/c o art. 59, III, do mesmo diploma legal. Entretanto, opero a substituição da pena privativa de liberdade,
aplicada ao sentenciado, em razão do preenchimento do artigo 44 e incisos do Código Penal, observando-se o artigo 17 da Lei n° 11.340/2006,
por uma pena restritiva de direito de prestação de serviço à comunidade, pelo mesmo prazo, sem prejuízo da pena de multa anteriormente
aplicada, consistente na realização de serviços em Órgão Público ou Entidade Assistencial, a ser fixada em audiência admonitória. Após o
transito cm julgado da presente decisão lance-se o nome do sentenciado no rol dos culpados, encaminhem-se cópia desta decisão e da certidão
do seu trânsito em julgado ao MM. Juiz Eleitoral desta 24a. Zona Eleitoral. Intime-se o sentenciado para efetuar o pagamento da multa, no prazo
de 10 (dez) dias, e voltem-me os autos conclusos para designação de audiência admonitória. Condeno o sentenciado ao pagamento das custas
processuais, na forma da lei. José de Freitas (PI), 15 de outubro de 2015. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito. ". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IDELBRANDO MADEIRA DE ALBUQUERQUE NETO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
José de Freitas-PI, 19 de janeiro de 2018.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da José de Freitas-PI.

PROCESSO Nº: 0000424-84.2017.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCOS COSTA BARROS
Tipificação: Art. 14, caput, da Lei nº 10.826/2006
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS COSTA BARROS, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000340-54.2015.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 13278-A), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE
SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ADRIANA CUNHA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: vistos etc.. Vistas ao autor, para providências cabíveis. Cumpra-se. José de Freitas/PI, 20 de novembro de 2017.

PROCESSO Nº: 0000334-47.2015.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCIEL DA COSTA CARVALHO
Vítima: CASSIO ALBERTO ALVES DE ARAÚJO
Tipificação: Art. 180, caput do CPB
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCIEL DA COSTA CARVALHO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
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nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI

PROCESSO Nº: 0000394-20.2015.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CAIRO LEONARDO VIANA SOARES
Vítima: A Sociedade
Tipificação: Art. 14 da Lei nº 10.826/2003 c/c Art. 244-B da Lei nº 8.069/90
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CAIRO LEONARDO VIANA SOARES, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI

PROCESSO Nº: 0000580-43.2015.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DE SOUSA, ANDRE LEANDRO DA SILVA
Vítima: RAIMUNDO SANTOS DA COSTA
Tipificação: Art. 180, caput do CPB
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DE SOUSA, ANDRE LEANDRO DA
SILVA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018
(19/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000061-10.2011.8.18.0029
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Tipificação: art. 121, caput, c/c 14, II, ambos do CP
Réu: RAIMUNDO NONATO FERNANDES OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS ROCHA NETO DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 139)
Vítima: Emanel Carvalho Silva
DESPACHO: Tendo em vista certidão de fl. 123 dos autos, intime-se o acusado para, dizer se possui interesse em constituir novo patrono, caso
negativo, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para patrocinar o presente feito. Ademais, intime-se o advogado até então constituído
nos autos, para manifestar-se acerca do abandona da causa, para fins de responsabilização nos moldes do artigo 265 do Código de processo
Penal. Expedientes necessários. José de Freitas-PI, 12 de janeiro de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José
de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000307-06.2011.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO MARTINHO DA COSTA, ANTONIO JOSE MARTINHO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc.. Intime-se a parte exquente para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar nos autos sobre a quitação do bébito pela
parte requerida. Cumpra-se. JOSÉ DE FRETAS - PI, 27 de novembro de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS - JUIZ DE DIREITO.
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Processo nº 0000098-68.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DEUSDETH TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
Requerido: DIEGO MENDES SOUSA, ALTAIR MARIA SOUSA MARINHO
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), DIEGO MENDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14761), ALTAIR MARIA SOUSA
MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15037)
DISPOSITIVO - Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de manutenção de posse, negando a liminar pretendida, devendo o bem ser
restituído definitivamente a sua titular, que segundo Certidão de Registro de Imóvel pertence a senhora Altair Maria Sousa Marinho.
Considerando o caráter dúplice das ações possessórias, expeça-se mandado de reintegração definitiva de posse do bem objeto da presente lide
em favor dos demandados. Determino ao senhor Oficial de Justiça que compareça ao local e comunique a ordem judicial de paralização,
imediata, da obra, bem como, a retirada das benfeitorias, sob pena de haver a demolição em caso de descumprimento. Condeno o autor
Deusdeth Teixeira Lima no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que, com amparo no art. 85, do CPC, fixo em R$
954,00. P.R.I

Processo nº 0001208-44.2012.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DO NASCIMENTO FREIRE
Advogado(s):
DESPACHO. (...) Sendo assim, determina a lei Processual Penal que o réu não encontrado para citação, estando em local incerto e não sabido,
deverá ser citado por edital, conforme inteligência do art. 363, §1º do CPP. Ante o exposto, determino a citação por edital do acusado RAFAEL
DO NASCIMENTO FREIRE, pelo prazo de trinta dias. Advirta-se que o não comparecimento do réu neste prazo acarretará nas cominações
legais previstas no art. 366 do CPP. Intimações e expedientes necessários. Decorrido o prazo sem a manifestação do réu, vista dos autos ao
Ministério Público. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 19 de janeiro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000270-10.2016.8.18.0059
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: GRACIANE DA SILVA NASCIMENTO, ELIEL FERREIRA BRITO
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Requerido: LEIDIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 20 de março de 2018, as 10h30min,sala de audiência do fórum deste juízo.
Cumpra-se. LUIS CORREIA, 19 de janeiro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000039-65.2017.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUI-PI
Advogado(s):
Indiciado: REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, LUCAS RANGEL FARIAS DE BRITO, JONIELSON DE AGUIAR SILVA, SARLY FARIAS
PEREIRA, ROBERSON DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557), MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175),
FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
DESPACHO: Designo o dia 01 de fevereiro de 2018, ás 10 horas, para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000334-33.2012.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: TERESA MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO:
Impulsionando o feito, determino a abertura de vista às partes, no prazo de 05(cinco) dias, acerca de cálculo realizado pela contadoria judical,
conforme se vê às fls. 237-240.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000042-38.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO-PI
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759)
Réu: .ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
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DECISÃO: ...."Com tais argumentos e com base no art. 300 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para
determinar ao requerido que, no prazo de 48(quaretna e oito) horas, proceda ao restabelecimento de energia elétrica apenas na Secretaria
Municipal de Saúde do município de Manoel Emidio/PI, sob pena de, não o fazendo, incidir em multa diária em em favor do autor, no valor de R$
1.000,00 (mil reais). para o dia Impulsionando feito, designa-se a audiência de conciliação para o dia 23 de março de 2018, às 11:40horas. Cite-
se o réu para, querendo, apresentar contestação, sob pena de revelia. Despacho com força de mandado. Intimações necessárias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000007-65.2014.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE URUÇUI PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JOSÉ ROBERTO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
SENTENÇA: (...) DISPOSITIVO. Ante o exposto, e por tudo mais que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado
na denúncia, para condenar JOSÉ ROBERTO FERREIRA DA SILVA, anteriormente qualificado, como incurso nas sanções previstas pelo art.
180, "caput", do Código Penal, razão pela qual passo a dosar a pena a ser-lhes aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, "caput",
do Código Penal. Culpabilidade normal à espécie. Conforme certidão cartorária colacionada aos autos, o réu é reincidente, circunstância que será
valorada apenas na segunda fase, sob pena de bis in idem, Conforme documentos encartados nos autos, o réu responde a outras açòes penais,
inclusive, com condenação definitiva, que, em que pese não constituírem maus antecedentes, denotam uma personalidade desviada para a
criminalidade. Vale esclarecer que a avaliação da personalidade do acusado dispensa laudos técnicos, psicológicos e psiquiátricos. A lei não
menciona tal exigência. Caso contrário, obstar-se-ia o exame da circunstância, com prejuízo à individualização da pena. Desta forma, a vista da
argumentação acima, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e o pagamento de 10 (dez) dias-multa. Presente a atenuante confissão
espontânea, atenuo a pena em 01 (um) ano, fixando, em definitivo, a pena em 01 (um) ano de reclusão c o pagamento de 10 (dez) dias multa.
Cada dia multa deverá ser calculado no mínimo legal (um trigésimo do valor do salário mínimo vigente), diante da ausência de elementos qjiaiífõ
à situação económica do réu, e o valor deverá ser corrigido no momento da expcução. Inexistem causas de aumento e diminuição da pena. Em
consonância com o disposto pelo art. 33, §3°, c/c art. 33, §1°, "b", ambos do Código Penal, considerando ainda ostentar circ\h\stâncias judiciais
desfavoráveis, em razão de sua personalidade delituosa, o réu deverá cumprir a pena inicialmente em regime semiaberto. A mingua dos
requisitos legais, incabível a aplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, bem como da suspensão
prevista no art. 77, do "Codex" Penal. Nego ao réu o direito de responder em liberdade O réu encontra-se atualmcnte preso preventivamente, em
execução provisória no processo de n. Além disso, a pena aplicada e o regime inicial de seu cumprimento indicam a gravidade concreta do crime
que lhe foi imputado, evidenciando periculosidade, já devidamente comprovada ante o decreto condenatório, razão pela qual deverá permanecer
preso, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta. Recomende-se o réu na penitenciária Major César, em razão do
regime semiaberto aplicado. Por fim, considerando que houve recuperação parcial do produto do crime bem como inexistirem provas
esquadrinhadas e liquidas de eventuais danos materiais deixo de fixar valor mínimo para reparação (art. 387, IV, do CPP), o que não impede a
busca dessa pretensão no juízo cível. PROVIDÊNCIAS FINAIS: Expeca-se. pois, o respectivo mandado de prisão em desfavor do acusado JOSÉ
ROBERTO FERREIRA DA SILVA. Condenado ainda o réu ao pagamento das custas. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão,
tomem-se as seguintes providências: 1) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados. 2) Expeça-se guia de execução do réu. 3) Proceda-se o
recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo artigo 686, do código^ie Processo Penal. 4) Em
cumprimento ao disposto pelo artigo 72, parágrafo 2, do Código Eleitoral, oficie-se o TRE deste Estado/comunicando a condenação dos réus,
com suas devidas identificações, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto estatuído pelo artigo 15, III da
Constituição Federal. 5) Oficie-se ao órgão estadual de cadastro sobre antecedentes, fornecendo informações sobre a condenação do réu. P.R.I
Bertolínia, 13 de janeiro de 2015. Thiago Aleluiar F. de Oliv/ira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000339-84.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILMAVANDA MARIA DE SOUSA SÁ
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
DESPACHO:
Vistos,. Intime-se a requerente para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Após subam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, órgão competente para apreciar o presente recurso. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000031-88.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYANE DA SILVA MORAIS
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1640)
DESPACHO: INTIMEM-SE AS PARTES PARA DIZEREM SE AINDA TEM INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVAS NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS.

Processo nº 0001113-40.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
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incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. No mesmo prazo, deverá
pagar as custas processuais, sob pena de inscrição em divida ativa.
Decorrido o prazo sem o pagamento, retornem os autos para análise de penhora.

Processo nº 0000471-33.2017.8.18.0102
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE - PI, PEDRO NUNES DE SOUSA
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308), LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
3- CONCLUSÃO Ante o exposto, existindo evidência do direito e urgência para cessar os prováveis ilícitos, concedo a tutela provisória requerida
para determinar: 1- a abstenção, pelos réus, de contratar trabalhadores sem concurso público, sem a devida fundamentação e formalização,
seguindo-se os ditames da Constituição Federal e da Lei Municipal n.º 153/2014 para as contratações temporárias eventualmente necessárias; 1-
a cessação dos contratos precários, formais ou informais, para exercício de funções de assistente social, motorista e auxiliar de serviços gerais,
ou equivalentes, determinando a nomeação, posse e exercício dos aprovados em concurso público para estes cargos, na mesma quantidade de
contratos precários (ainda que informais) no prazo de 3 (três) meses; 2- a deflagração de concurso público, considerando a necessidade
premente de servidores efetivos para os cargos de Médico, Fisioterapeuta, Enfermeiro, Psicólogo, Nutricionista, Fonoaudiólogo, para
preenchimento destas vagas e de outras que o município identificar, a ser realizado no prazo de 1 (um) ano e 6 (seis) meses. Em caso de
descumprimento de qualquer das medidas, estabeleço como multa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à conta do gestor, sem prejuízo de
eventuais sanções por descumprimento de ordem judicial. Recebo a ação de improbidade, nos termos do já fundamentado. Cite-se as rés para
que, querendo, ofereçam contestação no prazo de 15 (quinze) dias, com prazo em dobro para o Município. Do mandado ou carta, faça-se constar
que, se não contestada a ação, se presumirão aceitos pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora. Ciência ao Ministério
Público e ao Município. Intime-se o réu Pedro Nunes de Sousa por seu procurador, para fins de apresentação de contestação, e pessoalmente
(por mandado), para fins de cumprimento da medida liminar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000536-27.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO VIANA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO:
Intimem-se as partes da nomeação como perito a Dra. LARISSA NARA COSTA FREITAS, CRM/PI 6509, nos termos do Convênio nº 69/2015,
firmado pelo Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, fixando em R$ 200,00 (duzentos reais) os
honorários periciais e da realização de perícia, designada para o dia 05 de fevereiro de 2018, às 11:40 horas a ser realizada nas dependências
deste Fórum. Facultando as partes no prazo comum de 15 (quinze) dias, a indicação de assistente técnico e formação de quesitos.

Processo nº 0000209-48.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Nos termos do art. 854, §2°, do Código de Processo Civil, intime-se a Parte Executada acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros via
BacenJud.
Apresentada impugnação ou transcorridos in albis 05 (cinco) dias, façam-se os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000630-42.2010.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ERNANDES MARCOS DE LIMA, ANA ANTONIA BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): NÉLIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES (OAB/PIOAB/PI 9228)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls.98/99 dos autos, que segue: " Em homenagem aos princípios da celeridade
processual e da segurança jurídica não pode o Poder Judiciário prolongar demasiadamente o desfecho dos processos sob sua guarda. Dessa
forma, considerando que o Estado não logrou êxito em fiscalizar correta e tempestivamente o cumprimento das condições impostas ao réu e que
já decorreram mais de 2 (dois) anos da imposição das condições ao denunciado, com fundamento no art. 82 do CP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE dos denunciados FRANCISCO ERNANDES MARCOS DE LIMA E ANA ANTÔNIA BARBOSA DE MIRANDA .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000459-22.2009.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDILSON DE SOUSA PINTO
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO (OAB/PI 1.750/87)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 103/104 dos autos, que segue: " Por todo o exposto, DEIXO DE RECEBER A
QUEIXA CRIME apresentada por JOSIMAR JOÃO DE OLIVEIRA, em face de EDILSON DE SOUSA PINTO, por conta da decadência do seu
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direito de querelar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000084-16.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSIEL DANTAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS ( OAB/PI 3.826
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 79, dos autos, que segue: " Por todo o exposto, considerando que o réu cumpriu
integralmente as condições imostas na sentença, DECLARO EXTINTA A PENA, imposta ao reeducando JOSIEL DANTAS DO NASCIMENTO,
pelo seu efetivo cumprimento, nos termos do art. 66, II da Lei nº 7.210/84.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000354-40.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM (OAB/PI 3237)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 44/50 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000612-50.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HUEELITON MADEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS (OAB/PI 3.826)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 89/91, dos autos, que segue: "Isto posto, nos termos do art. 107, inciso IV c/c art.
109, VI, do Código Penal Brasileiro, DECRETO A EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado do réu HUEELINTON MADEIRA
DE SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000304-58.2005.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ISABEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: ROSILENE DE SOUSA ALVES
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ (OAB/PI Nº 4.001)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 79/80 dos autos, que segue : " DECRETO A EXTINÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA por parte do Estado. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000365-06.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EDSON ARANTES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Homologo o acordo formulado entre as partes, que fica fazendo parte integrante do presente dispositivo, e JULGO EXTINTO o
processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, III, b, do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000732-20.2017.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KLEBER RANGEL DA COSTA FIGUEIREDO
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
DESPACHO: Se as informações vierem acompanhadas de documentos, Intime-se o impetrante, (por intermédio do seu advogado) para,
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000075-72.2016.8.18.0108 Classe: Execução de Título Extrajudicial Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785) Executado(a): ADEILTON DIAS BARBOSA Advogado(s):
CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da certidão de fls. 28 dos autos. Expedientes necessários. Paes Landim-PI,
14 de novembro de 2017. Leon Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, Secretária da Vara Única, o
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digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000195-18.2016.8.18.0108 Classe: Execução de Título Extrajudicial Exequente: BANCO DO BRASIL S.A Advogado(s): RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A) Executado(a): EDNA VERAS ME, EDNA VERAS, IRLANE DE MORAES CESAR Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente a fim de que se manifeste sobre a petição retro (evento 5001). Paes Landim-PI, 14 de novembro de
2017. Leon Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, Secretária da Vara Única, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000059-84.2017.8.18.0108 Classe: Embargos à Execução Autor: EDNA VERAS, EDNA VERAS ME, IRLANE DE MORAES
CESAR Advogado(s):  ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304) Réu:  BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):DESPACHO:
Intime-se a parte exequente a fim de que se manifeste sobre a petição retro (evento 5001). Paes Landim-PI, 14 de novembro de 2017. Leon
Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, Secretária da Vara Única, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000220-31.2016.8.18.0108 Classe: Execução de Título Extrajudicial Exequente: BANCO DO BRASIL S.A Advogado(s): RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A) Executado(a): EDNA VERAS ME, EDNA VERAS, JOSE DILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente a fim de que se manifeste sobre a certidão de fls. 114 dos autos. Paes Landim-PI, 14 de novembro de
2017. Leon Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, Secretária da Vara Única, o digitei e conferi.

Processo nº 0000459-39.2017.8.18.0063
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANTONIO LIMA ALENCAR
Advogado(s): TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
Réu:
Advogado(s):
Processo nº 0000459-39.2017.8.18.0063
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANTONIO LIMA ALENCAR
Advogado(s): TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
Réu:
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIME-SE a Doutora Tahynã Tuhãny Feitosa -OAB/PI 12.631, para apresentar nos autos provas de que a arma pertença ao Requerente Antonio
Lima Alencar. Do que para constar. Eu, Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000372-83.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAPHAEL HERMES DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): RENATA ERICA PEREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12377)
Réu: TRANSLIMA TRANSPORTES LTDA-ME
Advogado(s):
Processo nº 0000372-83.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAPHAEL HERMES DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): RENATA ERICA PEREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12377)
Réu: TRANSLIMA TRANSPORTES LTDA-ME
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMAR a Doutora Renata Erica Pereira Teixeira-OAB/PI 12377, para ciência da audiência designada para o dia 06 de fevereiro de 2018 às
09:00 horas, no Fórum Des. Antonio Almeida nesta Comarca, referente aos autos acima epigrafados. Eu, Conceição de Maria Teixeira Soares,
Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000376-91.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VELOSO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Processo nº 0000376-91.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VELOSO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
"...Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do protocolo de petição eletrônica nº 0000376-91.2015.8.18.0063.5001..."
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14.271. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS548537 

14.272. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS548596 

14.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS548903 

14.274. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ547717 

Processo nº 0000393-30.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA RODRIGUES LEAL
Advogado(s): WELLINGTON DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7365)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
Processo nº 0000393-30.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA RODRIGUES LEAL
Advogado(s): WELLINGTON DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7365)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
"...Diante do pedido de desistência realizado pela parte Autora, por intermédio de seu Procurador constituído nos autos (fl.19), JULGO EXTINTO
O FEITO, sem resolução de mérito, o qu faço com fundamento no Art.485 e no Art. 485,VIII, do NCPC. Concedo à parte autora os benefícios da
gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial (art. 4º da Lei nº 1.060/1950 e no art. 5º, LXXIV, CF/88)..."

Processo nº 0000514-87.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
Processo nº 0000514-87.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
"...PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 487,I,do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária,
conforme requerido na inicial ( Lei nº 1.060/1950 e no art. 5º, LXXIV, CF/88)..."

Processo nº 0000511-35.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000511-35.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487,I, alínea a, do NCPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 0123309518048), condeno o BANCO BRADESCO S/A a pagar a MANOEL GOMES, CPF 185.845.193-00, o valor de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora o valor de R$ 3.786,00 (três mil
setecentos e oitenta e seis reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora,
decorrentes do Contrato 0123309518048. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 - STJ), e
acrecsido de juros de mora 1% (um por cento)ao mês, a partir da citação. Em consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua
definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 0123309518048) da conta corrente da parte autora, sob pena de multa
arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte bautora os benefícios da
gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.Intimem-se.Cumpra-se. PALMEIRAIS, 18 de dezembro de 2017. a) (rubrica) - KELSON
CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Comarca de PALMEIRAIS.".

Processo nº 0000051-17.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE PARNAGUA PIAUI
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: MIGUEL OMAR BARRETO RISSI
Advogado(s): THYAGO ANDRÉ ALVES DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9492)
Publicação de Despacho.
R. hoje.
INTIME-SE a parte autora, pessoalmente, para que, sendo de seu interesse, constitua e habilite nos autos novo advogado, no prazo de 10(dez)
dias, tendo-se em vista termo de renúncia fls.94, e para que especifique as provas que pretende produzir.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá - PI, 18 de janeiro de 2018.
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14.275. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ547830 

14.276. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ547876 

14.277. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ547933 

14.278. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ547946 

14.279. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ547953 

14.280. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ548269 

14.281. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ548343 

RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000270-59.2013.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENOR: A. O. DA S., REPRESENTADA POR SUA GENITORA TAMIRES OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Requerido: ELITAN CLESIO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , o que faço com fundamento no Art. 485, inciso II e III, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000164-97.2013.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: J.M. DA S., REPRESENTADO POR SUA GENITORA VÂNIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JAIRO RIBEIRO GUERRA
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , o que faço com fundamento no Art. 485, inciso II e III, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000392-72.2013.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENOR: V. E. B. L., REPRESENTADO POR SUA GENITORA CLÉUBIA BARREIRA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: AURI REWTO BATISTA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial, o que faço com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000424-14.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIEL ALVES DA COSTA, FLORÊNCIO BEZERRA E SILVA NETO, GELBERTH DIAS LIRA, LORENA KATIUSSE RODRIGUES
LACERDA
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI, REPRESENTADO LEGALMENTE PELO PREFEITO MUNICIPAL, CÂNDIDO LUSTOSA PEREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , o que faço com fundamento no Art. 485, inciso II e III, do
Código de Processo Civil..

Processo nº 0000089-58.2013.8.18.0109
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: CÂNDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , o que faço com fundamento no Art. 485, inciso II e III, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000152-83.2013.8.18.0109
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ZENILDE MASCARENHAS LOUZEIRO NETA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO FRIO-PI, ADALBERTO GERARDO ROCHA MASCARENHAS
Advogado(s): EDSON GEURRA DE MELO OAB 86/91*-B PI E OAB-PI 2.583 MIGUEL ALVES GUIDA NETO
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Secretaria de Vara Unica, de ordem, intima as partes da baixa dos presentes autos a este Juizo, advindo do TJPI., com decisão., vara
unica, aos 19 dias do mes de janeiro de 2018, eu Aldeniza Guimaraes Analista- Judicial, o digitei,

Processo nº 0000043-06.2012.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: K.Y.A.S., REPRESENTADA POR SUA GENITORA VERA LÚCIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO ANTÔNIO CRISÓSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Requerido: WELLINGTON ALVES DA SILVA
Advogado(s):
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14.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ548640 

14.283. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ548888 

14.284. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ548936 

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , o que faço com fundamento no Art. 485, inciso II e III, do
Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000100-87.2013.8.18.0109
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA OAB- PI 5456MATTOS RESENDE DOURADO OAB-PI4555
DECISÃO: DISPOSITIVO... "..... Diante desse cenário, forte argumentação acima, acorde com a manifestaçlão ministerial, considerando
innexistir elemtes que indiquem desonestidade no agir administrativo do réu, ante a falta de elementeos proboatórios que caracterizem conduta
de improbidade administrativa rejeito a ação na forma do art.l 17 §8º da Lei8.429/92.Publique. Intimações necessários .Com o transito em
julgado, arquive-se com baixa. Corrente, 04 de julho de 2017. Dr. Carlos Marcelo Sales Campós Juiz de Direito respondendo. Vara Unica aos,
19+ de janeiro de 2018. Eu, ALDENIZA GUIMARAES- SECRETARIA, O DIGITEI.

Processo nº 0000409-40.2015.8.18.0109
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGINA DE CARVALHO, CICERO GERMANO DA SILVA FILHO, PEDRO II FILHO, OSCAR RODRIGUES LOBO, MARISVALDO
PEREIRA LACERDA, ARLAN KARDEQUE NUNES LACERDA
Advogado(s):
REGINA DE CARVALHO, brasileira, natural de Parnaguá/PI, nascida em 07/08/1995, filha de Pedro II Filho e Doralice de Carvalho, foi
denunciada nas sanções dos artigos121, §2º, inciso II (motivo fútil) e IV (mediante emboscada) c/c o 29, todos do Código Penal.
Conforme documento de fls.101, a denunciada foi preso em flagrante no dia 25/09/2015.
Às fls. 210/225, consta pedido de relaxamento de prisão, em razão do excesso de prazo na instrução processual, dos denunciados Cícero
Germano da Silva Filho e Pedro II Filho, em tese, coautores do mesmo crime pelo qual responde a denunciada.
Às fls.245/246, consta decisão reconhecendo o excesso de prazo e, consequentemente, relaxando a prisão cautelar de Cícero Germano da Silva
Filho e Pedro II Filho. Nesta oportunidade, acorde com a manifestação do Ministério Público, foi relaxada a prisão preventiva de Regina de
Carvalho.
A denunciada, às fls.268/270, requer autorização para residir em Teresina/PI, mediante a assinatura de termo de comparecimento a todos os atos
do proceso.
Assevera que, ao deixar a prisão, contraiu matrimônio com o Sr. Alexandre dos Santos Gomes em 18 de agosto de 2017, sendo este residente e
domiciliado naquela capital, conforme comprova por meio da Certidão de Casamento acostada às fls.271.
Compusando os autos, verifico que a decisão de fls.245/246, a qual reconheceu o excesso de prazo e, consequentemente relaxou a prisão,
acertadamente, não subordinou a liberdade dos denunciados à fixação de outras medidas cautelares diversas da prisão, tipificadas no artigo 319
do Código de Processo Penal.
Ressalte-se que o relaxamento da prisão ilegal é instituto previsto no artigo 5°, LXV da Constituição da República, o qual consagra o direito
subjetivo que todo e qualquer cidadão possui de ter sua prisão relaxada quando houver uma ilegalidade.
Nesse caminhar, a característica fundamental do relaxamento é a existência de ilegalidade na prisão, seja na origem ou no curso de sua
incidência, como ocorre no presente caso.
É oportuno salientar que, via de regra, quando relaxada a prisão, deverá o acusado gozar de uma liberdade plena, ou seja, sem imposição de
medidas cautelares diversas da prisão. No entanto, quando presentes os pressupostos lógicos das medidas cautelares, quais sejam, o fumus
comissi delictie e o periculum libertatis, é possível que elas sejam impostas, o que não se aplica ao caso ora analisado.
Saliente-se que a denunciada deverá comunicar a este juízo todas as mudanças de endereço que tiver, tendo-se em vista que poderá ser
decretada sua prisão preventiva em razão do seu não comparecimento aos atos processuais para os quais sua presença se fizer necessária, nos
termos do artigo 312 do Código de Processo Penal.
Conclui-se, portanto, que inexistindo cautelares fixadas, a mudança de residência da denunciada independe de autorização desse juízo, tendo ela
cumprido com seu dever de informar o novo endereço a fim de que seja intimada para posteriores atos processuais.
P.R.I.
Parnaguá/PI, 19 de janeiro de 2018.

Processo nº 0000409-40.2015.8.18.0109
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGINA DE CARVALHO, CICERO GERMANO DA SILVA FILHO, PEDRO II FILHO, OSCAR RODRIGUES LOBO, MARISVALDO
PEREIRA LACERDA, ARLAN KARDEQUE NUNES LACERDA
Advogado(s):
PEDRO II FILHO, brasileiro, natural de Parnaguá/PI, nascido em 07/09/1972, filho de Pedro Lemos do Lago e Olga Rodrigues da Silva, foi
denunciado nas sanções dos artigos121, §2º, inciso II (motivo fútil) e IV (mediante emboscada) e 211 c/c o 69, todos do Código Penal.
Conforme documento de fls.101, o denunciado foi preso em flagrante no dia 25/09/2015.
Às fls. 210/225, consta pedido de relaxamento de prisão do denunciado, em razão do excesso de prazo na instrução processual.
Às fls.245/246, consta decisão reconhecendo o excesso de prazo e, consequentemente, relaxando a prisão cautelar de Pedro II Filho.
O denunciado, às fls.261/263, requer autorização para sair da Comarca de Parnaguá e passar a residir na cidade de Planaltina/DF, onde logrou
êxito em conseguir emprego e moradia, conforme comprova por meio dos documentos acostados às fls.264/266.
Compusando os autos, verifico que a decisão de fls.245/246, a qual reconheceu o excesso de prazo e, consequentemente relaxou a prisão,
acertadamente, não subordinou a liberdade do denunciado à fixação de outras medidas cautelares diversas da prisão, tipificadas no artigo 319 do
Código de Processo Penal.
Ressalte-se que o relaxamento da prisão ilegal é instituto previsto no artigo 5°, LXV da Constituição da República, o qual consagra o direito
subjetivo que todo e qualquer cidadão possui de ter sua prisão relaxada quando houver uma ilegalidade.
Nesse caminhar, a característica fundamental do relaxamento é a existência de ilegalidade na prisão, seja na origem ou no curso de sua
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14.285. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA547777 

14.286. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA547788 

14.287. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA547793 

14.288. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA547803 

14.289. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA547869 

incidência, como ocorre no presente caso.
É oportuno salientar que, via de regra, quando relaxada a prisão, deverá o acusado gozar de uma liberdade plena, ou seja, sem imposição de
medidas cautelares diversas da prisão. No entanto, quando presentes os pressupostos lógicos das medidas cautelares, quais sejam, o fumus
comissi delictie e o periculum libertatis, é possível que elas sejam impostas, o que não se aplica ao caso ora analisado.
Saliente-se que o denunciado deverá comunicar a este juízo todas as mudanças de endereço que tiver, tendo-se em vista que poderá ser
decretada sua prisão preventiva em razão do seu não comparecimento aos atos processuais para os quais sua presença se fizer necessária, nos
termos do artigo 312 do Código de Processo Penal.
Conclui-se, portanto, que inexistindo cautelares fixadas, a mudança de residência do denunciado independe de autorização desse juízo, tendo ele
cumprido com seu dever de informar o novo endereço a fim de que seja intimado para posteriores atos processuais.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000486-41.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE RAIMUNDO SILVA FIGUEREDO, JOSE LIRA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ... EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, e 115, todos do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão
punitiva por parte do Estado em relação aos acusados JOSÉ RAIMUNDO SILVA FIGUEIREDO e JOSÉ LIRA SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003526-45.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: GUSTAVO ANTONIO ARAUJO DA SILVA JUNIOR, MARCOS LIMA DO NASCIMENTO, MAYKON LIMA DO NASCIMENTO, CARLOS
GUSTAVO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 31 de Janeiro de 2018 às 07:50
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000079-69.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ROMAO BISPO ARAUJO, ANTONIO MARIA DE ARAUJO, BERNARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO, FRANCISCO JOSE DOS
SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA ANDRADE, RAIMUNDO NUNES FREIRES,
DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA, JOAQUIM SOARES DO NASCIMENTO, LUIZ DE
FRANÇA, JOSE DE RIBAMAR DO NASCIMENTO, JOAO DE DEUS SILVA, FRANCISCO ALVES GOUVEIA, LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2156/90),
LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753), MARIA DE FATIMA PAULO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2928), CARLA CASTELO
BRANCO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 19498)
SENTENÇA: ... EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por
parte do Estado em relação aos acusados ROMÃO BISPO ARAUJO - ANTONIO MARIA DE ARAUJO - BERNARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO FILHO - FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS - FRANCISCO DAS GHAGAS OLIVEIRA - FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA
ANDRADE - RAIMUNDO NUNES FREIRE - DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA NETO - FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA -
JOAQUIM SOARES DO NASCIMENTO - LUIZ DE FRANÇA - JOSÉ DE RIBAMAR DO NASCIMENTO - JOÃO DE DEUS SILVA - FRANCISCO
ALVES GOUVEIA - LUIS CARLOS DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003625-78.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, intimo o advogado da parte acusada, Dr. Francisco Itamar Arruda Filho (OAB/PI nº 11818), para que
apresente a resposta escrita no prazo legal de 10 (dez) dias.

Processo nº 0004282-93.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: BRAULINO COSTA BRAGA
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667), SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
1- Trata-se de ação penal instaurada para apurar a suposta prática da conduta tipificada no art. 303, § único, do Código de Trânsito, cuja autoria
é atribuída a BRAULINO COSTA BRAGA de fatos ocorridos em 28/11/2011 contra a vitima EDNALDO COSTA SEREJO FILHO.
2- A denúncia foi recebida em 21\08\2017, o acusado não foi citado pois não encontrado no endereço indicado;
3- Foi determinado sua citação por Edital, porém o acusado juntou procuração outorgada ao DR. MANOEL BARROS DA COSTA .
3- Assim, determino que seja intimado o douto advogado para apresentar a defesa do acusado no prazo legal
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Processo nº 0001755-42.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JOSE MARIA OLIVEIRA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
(...)EX POSITIS e o mais que dos autos consta, solidário com o conjunto probatório neles existente, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, em
conseqüência, condeno o acusado JOSÉ MARIA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, pela prática do crime de HOMICIDIO na modalidade CULPOSA de
acordo com o previsto no artigo 302, da Lei no. 9.503/97.
(...)CÁLCULO DA PENA. O art. 302da Lei n.º 9.503/97 fixa para o delito de homicídio culposo na direção de veículo automotor a pena de
detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. Considerando
as circunstâncias judiciais já ponderadas, fixo a pena base privativa de liberdade em seu mínimo legal, ou seja, em 02(dois) anos e 06 (seis)
meses de detenção.
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES. inexistentes.
CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO DA PENA. Também inexistentes.
APLICAÇÃO DA PENA DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE POSSUIR HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR. Atento ao limite
de pena contido no art. 293 da Lei n.º 9.503/97, que varia a pena de suspensão do direito de dirigir entre 02 (dois) meses e 05 (cinco) anos, fixo
tal penalidade pelo prazo de 01 (um) ano.
Transitada em julgado a sentença condenatória, o acusado deverá ser intimado para entregar neste juízo em 48 horas, a Carteira de Habilitação.
A suspensão para dirigir veículo automotor deverá ser comunicada ao Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito deste
Estado- DETRAN\PI (art. 295 da Lei n.º 9.503/97).
FIXAÇÃO DA PENA. Fixo a pena, em definitivo, em 02(dois) anos e 06(seis) meses de detenção, além da suspensão do direito de possuir
habilitação para dirigir veículo automotor pelo prazo de 01 (um) ano.
REGIME DE CUMPRIMENTO. A pena ora fixada será cumprida inicialmente no regime aberto (CP, art. 33, §2º, "c").
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. Levando em conta que a pena privativa de liberdade não é superior a 04 (quatro) anos
e que o crime cometido é culposo, e, considerando que, conforme se deflui da fundamentação supra, o condenado preenche os demais requisitos
do art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º). A primeira pena consiste na prestação
de serviços à entidade pública ou à comunidade (CP, art.43, IV), devendo ser cumprida à razão de uma hora por dia de condenação (CP, art.46,
§ 3º), a ser fixado no ato da execução, de modo que a pena restritiva de direito tenha a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída
(CP, art.55), ou seja, 02 (dois) anos, 06 (seis) meses, salvo a aplicação do art. 46, §4º do CP. A título de segunda pena substitutiva, de prestação
pecuniária, que aplico diante do óbito da vítima, a resvalar em prejuízo econômico à família envolvida, fixo, nos termos do art. 45, §2º, do CP, na
obrigação de o condenado pagar 05 (cinco) salários-mínimos em favor dos herdeiros da vitima MANOEL DAVID ALBUQUERQUE, possibilitando,
ainda, se houver aceitação do sentenciado, o cumprimento desta obrigação de forma parcelada, em até 10 (dez) parcelas mensais.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. Tendo em vista ser cabível a substituição da pena privativa de liberdade imposta por pena restritiva de
direitos, resta inviável a concessão do sursis, consoante previsto no art. 77, III, do Código Penal.
O acusado respondeu solto ao processo, de modo que não vislumbro, até o momento, os requisitos que ensejariam a custódia cautelar, razão
pela qual deixo de decretar a medida constritiva.
Custas pelo acusado.
Após o trânsito em julgado desta sentença:
1- lance-se o nome do réu , ora condenado, no rol dos culpados, consoante art. 5º, LVII, da vigente Constituição Federal, c/c art. 393, II, do
Código de Processo Penal.
2- comunique-se o seu teor ao TRE, para o fim de suspensão dos direitos políticos (CF, art. 15, III).
3- 3Comunique-se ao DETRAN e CONATRAN da suspensão do direito de dirigir.
4- Intimem-se o acusado desta decisão e bem como para efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003814-56.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Réu: LEONILDO ALVES DE HOLANDA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
DESPACHO: Designo a audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 01 de FEVEREIRO DE 2018 ás 10:15 horas por falta de outra
data mais próxima e desimpedida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001056-90.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARIA LUCIA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205)
SENTENÇA: ... EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por
parte do Estado em relação a acusada MARIA LUCIA SILVA DOS SANTOS.

PROCESSO Nº: 0002126-98.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM PARNAÍBA-PI
Réu: JOÃO HAVELANGE DOS SANTOS, JOÃO DA SILVA VALDEVINO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
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14.295. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA548563 

14.296. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA548714 

14.297. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA548735 

14.298. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA547826 

14.299. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA547845 

lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, JOÃO DA SILVA VALDEVINO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 19 de janeiro de 2018 (19/01/2018). Eu, __________________, Assessor Jurídico,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004282-93.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: BRAULINO COSTA BRAGA
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667), SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, intimo o advogado da parte acusada, Dr. Saulo Viana Veras (OAB/PI nº 8928), para apresentar reposta
escrita no prazo legal de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003030-79.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): MARCELO AZEVEDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 12559), JULIO HENRIQUE RIBEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 15622),
THIAGO MORAES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 15636)
DESPACHO: Designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 06 de Fevereiro de 2018 às 08:35 horas, na sala de audiências da
1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000860-76.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CHRYSTIANO AMARAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667)
DESPACHO: Redesigno a referida audiência para o dia 21 de Fevereiro de 2018 às 10:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no
Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004173-11.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: PAULO RICARDO DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: ... EX POSITIS, JULGO procedente a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado PAULO RICARDO DO
NASCIMENTO ARAUJO como incurso no crime previsto no art. 155, §§ 1º e 4º, I e II, do Código Penal. A falta de outras causas fica a pena em
definitivo em 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 76 dias multa.

Processo nº 0002257-73.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA LUCIA DE BASTOS FONTES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu:
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo para há mais de (30) trinta dias, não houve nenhuma providência para o
andamento do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo autor se for o caso.
P.R.I, e, certifique-se o trânsito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

Processo nº 0001843-41.2014.8.18.0031
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Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSEMENDESRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARIO CESAR CRUZ DOS SANTOS
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo parado há mais de 30 (trinta) dias, não houve nenhuma providência para o
andamento do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo autor.
P.R.I, e, certifique-se o trânsito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

Processo nº 0002752-83.2014.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DENILSON DA SILVA PAIVA
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo parado há mais de 30 (trinta) dias, não houve nenhuma providência para o
andamento do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo autor.
P.R.I, e, certifique-se o trânsito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001358-07.2015.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MOISES SILVA GOMES
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: FRANCISCO ERINALDO SANTANA DE ARAUJO
Advogado(s): Laércio Nascimento- OAB/PI nº 4064
DESPACHO:
"Proceda a Secretaria a inclusão no Sistema Themis dos advogados habilitados pelas partes. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar
réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15 dias , sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as
partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena
de indeferimento , ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipadoda lide (art. 355, I, do CPC)."

Processo nº 0000357-21.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CLEILSON DE SOUZA
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo parado há mais de 30 (trinta) dias, não houve nenhuma providência para o
andamento do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo autor.
P.R.I, e, certifique-se o trânsito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

Processo nº 0000363-57.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIA ROSILEUDE DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado conforme petição de fls. 71/74,
que ora faz parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo
487, III, b, do CPC.

Processo nº 0001274-06.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ABIQUEILA LIMA VIEIRA
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 42, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
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14.310. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA548490 

Processo nº 0003047-86.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): A. J. DA SILVA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ME, ANTONIO JOÃO DA SILVA, TAIZA DE MENEZES SOUZA DA SILVA
Advogado(s): TASSIA SANTOS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6411)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Forneça a parte autora 2 cópias da inicial para a citação do(s)
réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004511-48.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENO BIZERRA DOS SANTOS, LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS, JOÃO ALBERTO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 1243), FREDERICO FERRAZ DAMASCENO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 15913),
LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
Réu: CONSTRUTORA MONTE BELO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ex positis, e com base na fundamentação supra, julgo extinto, sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, VI c/c III, NCPC, o presente
processo, diante da perda superveniente do interesse processual/abandono da causa. Custas finais pela parte autora.

Processo nº 0001331-87.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: LUCAS ROJOS RAMOS MACHADO
Advogado(s):
DECISÃO
Defiro o pedido de fls. 55.
Suspendo o feito pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o lapso temporal, intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, dar andamento ao feito, requerendo o que
entender de direito.
No silêncio do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento (AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias
cumprir a determinação acima, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III, § 1º do CPC.
PARNAÍBA, 19 de janeiro de 2018
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000714-30.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: EDSON COSTA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro em parte o petitório eletrônico de fls. 50.
Concedo o prazo de 10 dias para o recolhimento das custas finais, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 19 de janeiro de 2018
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000937-56.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ANTONIA PAULINO E SILVA
Advogado(s):
Trata-se de Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL, manejada pela BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face de
ANTONIA PAULINO E SILVA, todos devidamente qualificados no processo em epígrafe.
Despacho de fls. 32 determinando a citação da executada para pagamento do débito no prazo de 03 (Três) dias, ou garantir a execução, sob
pena de penhora de bens.
Conforme certidão de fls. 32-V, a executada não foi citada pelos fatos ali narrados.
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, que a execução se extingue quando a obrigação for satisfeita.
Satisfeita a obrigação, o processo atinge sua finalidade, perdendo seu objeto.
Considerando o petitório de fls. 67/68, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 do Novo
Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pela executada.
Transitada em julgado a sentença, recolhida as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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14.311. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA548534 

14.312. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA548536 

14.313. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA548613 

14.314. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA548696 

14.315. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA548775 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001873-52.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: JOANA D´ARC DA SILVA BRANDAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo autor.

Processo nº 0001035-17.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, que a execução se extingue quando a obrigação for satisfeita.
Satisfeita a obrigação, o processo atinge sua finalidade, perdendo seu objeto.
Considerando o petitório de fls. 86/87, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 do Novo
Código de
Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pela executada.
Transitada em julgado a sentença, recolhida as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002937-53.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA DE FATIMA PEREIRA BESSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta feita, nos moldes do art. 330, IV, da Novel Lei Civil Adjetiva, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto, não
resolvendo o mérito do presente processo, nos termos do art. 485, I, NCPC.

Processo nº 0002358-91.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: JOSE BRITO VERAS
Advogado(s):
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, que a execução se extingue quando a obrigação for satisfeita.
Satisfeita a obrigação, o processo atinge sua finalidade, perdendo seu objeto.
Considerando a certidão o petitório de fls. 116/117, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art.
925 do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pela executada.
Transitada em julgado a sentença, recolhida as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000200-97.2004.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE DE BRITO MACHADO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, que a execução se extingue quando a obrigação for satisfeita.
Satisfeita a obrigação, o processo atinge sua finalidade, perdendo seu objeto.
Considerando a certidão o petitório de fls. 79/80, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art.
925 do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pela executada.
Transitada em julgado a sentença, recolhida as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003444-14.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARCIA MARY LIMA DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s):
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14.316. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA548798 

14.317. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA548811 

14.318. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA548816 

14.319. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA548833 

14.320. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA548890 

14.321. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA548911 

SENTENÇA: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a ação, com base no art. 487, I do CPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, para declarar
rescindido o contrato de arrendamento mercantil firmado entre as partes, por força de cláusula resolutiva expressa e para determinar a
reintegração de posse do bem arrendado ao autor, confirmando a liminar deferida, consolidando a propriedade e posse plena do bem objeto da
presente no patrimônio do autor facultando-lhe a venda do bem, na forma do artigo 1º, § 4º, do Decreto-Lei nº 911/69, computando-se o valor da
dívida com os acréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o autor restituir ao réu o saldo, se existente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000978-52.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 19937)
Requerido: MANOEL CATARINA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, e com base na fundamentação supra, julgo extinto, sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, VI, NCPC, o presente
processo, diante da perda superveniente do interesse processual. Custas finais pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002981-09.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267)
Requerido: MARCOS VINICIUS MIRANDA VERAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando a desistência formulada pelo requerente, que não tem interesse no prosseguimento do feito, conforme petição
juntada aos autos e a inercia da parte requerida, HOMOLOGO por sentença a DESISTÊNCIA, nos termos do artigo 200, Paragrafo Único do
NCPC e, em consequência, não resolvo o mérito do presente processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Custas processuais pela parte desistente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002944-84.2012.8.18.0031
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JONAS DA SILVA TELES NETO
Advogado(s): ILANNA DA SILVA PACHECO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 167695)
Requerido: CENTER NEVES LTDA, MARIA DE JESUS MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta feita, considerando que a parte requerente se mostra negligente na condução processual, permanecendo inerte nos autos,
sem promover os atos que lhe pertinem, julgo extinto, sem resolver o mérito, o presente processo, nos termos do art. 485, III, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002396-83.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS FONTENELE
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando a desistência formulada pelo requerente, que não tem interesse no prosseguimento do feito, conforme petição
juntada aos autos e a inercia da parte requerida, HOMOLOGO por sentença a DESISTÊNCIA, nos termos do artigo 200, Paragrafo Único do
NCPC e, em consequência, não resolvo o mérito do presente processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0002651-27.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO RAIMUNDO VIEIRA
Advogado(s):
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, que a execução se extingue quando a obrigação for satisfeita. Satisfeita a obrigação, o
processo atinge sua finalidade, perdendo seu objeto.
Considerando a petição de fls. 136/137, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 c/c 924,
II, do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pela executada.
Recolham-se eventuais mandados de penhora expedidos. Autorizo desde já eventual pedido de desentranhamento de títulos, substituindo por
cópias nos autos.
Transitada em julgado a sentença, paga as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
PARNAÍBA, 19 de janeiro de 2018
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000865-69.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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14.322. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA548948 

14.323. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA548667 

14.324. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA548693 

14.325. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA547896 

14.326. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA548148 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSE ARIMATEA ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, que a execução se extingue quando a obrigação for satisfeita. Satisfeita a obrigação, o
processo atinge sua finalidade, perdendo seu objeto.
Considerando a petição de fls. 72/73, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 c/c 924, II,
do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pela executada.
Recolham-se eventuais mandados de penhora expedidos. Autorizo desde já eventual pedido de desentranhamento de títulos, substituindo por
cópias nos autos.
Transitada em julgado a sentença, paga as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0003877-91.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOSE MARIA FONTENELE BARROS
Advogado(s):
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, que a execução se extingue quando a obrigação for satisfeita. Satisfeita a obrigação, o
processo atinge sua finalidade, perdendo seu objeto.
Considerando a petição de fls. 94/95, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 c/c 924, II,
do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pela executada.
Recolham-se eventuais mandados de penhora expedidos. Autorizo desde já eventual pedido de desentranhamento de títulos, substituindo por
cópias nos autos.
Transitada em julgado a sentença, paga as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001989-97.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS - OAB/PI 4896
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS - OAB/PI 4896, para comparecer(em) a Audiência
de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 13 de MARÇO de 2018, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 19.01.2018. Eu, Ana
Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002410-67.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CARLOS MENESES BARROS
Advogado(s): ALAN DOS SANTOS GALENO - OAB/PI 14864
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ALAN DOS SANTOS GALENO - OAB/PI 14864 para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 06 de MARÇO de 2018, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 19.01.2018. Eu, Ana
Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004514-66.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. A. M.
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Réu: M. A. DA S.
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627), VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
DESPACHO: Designo o dia 15 / 03 /2018 às 12:00 horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Intimações
necessárias. As partes deverão apresentar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias. PARNAÍBA, 27 de outubro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002370-90.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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14.327. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA548369 

14.328. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA548697 

14.329. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA548090 

14.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA548896 

14.331. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II547868 

14.332. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II547901

Requerente: N. DE L. B.
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Requerido: K. L. R.
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
INTIMAR DO DESPACHO: Considerando o Acórdão às fls. 103/110, designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de
março de 2018 às 09:30 horas. As partes comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, no máximo 03 (três), conforme art. 8º
da Lei nº 5.478/68. O não comparecimento da parte autora implica no arquivamento do pedido e a ausência da parte requerida importa em revelia
e confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 7º da Lei nº 5.478/68). Intimem-se as partes, seus patronos e o órgão Ministerial. PARNAÍBA, 31
de agosto de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001266-68.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DO NASCIMENTO, MARLON WILSON GONÇALVES MARREIROS
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: JOSE GONCALVES MARREIROS, HELENICE LIMA MARREIROS, EMERSON CHARLES PEREIRA DO NASCIMENTO, TINA CHARLES
PEREIRA DO NASCIMENTO, AMISTRON PEREIRA DO NASCIEMENTO, SIMONE PEREIRA DO NASCIMENTO, EDENILSON PEREIRA DO
NASCIMENTO, KELY MILENE MARREIROS DO NASCIMENTO, MEYCON STEFERSON NASCIMENTO MARREIROS, MADSON JHONES
NASCIMENTO MARREIROS, AELSON GONCALVES MARREIROS, ADILSON GONÇALVES MARREIROS, EDILSON GONÇALVES
MARREIROS, JAILSON GONÇALVES MARREIROS, ALCIONE GONÇALVES MARREIROS, JONY WILSON GONÇALVES MARREIROS,
JACQUELINE GONÇALVES MARREIROS, CIRLENE GONÇALVES MARREIROS, JOSE LEDI RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
INTIMAR DO DESPACHO: audiência de conciliação designada para o dia 08 de março de 2018, às 08:30 horas, a realizar-se na sala de
audiências da 3° Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005763-52.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. O. F.
Advogado(s): ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555)
Réu: C. A. DOS S.
Advogado(s): ARMANDO FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 16300)
DESPACHO: Comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 10/04/2018 às 10:30h.

Processo nº 0000119-63.2015.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ALICE ALCANTRA DE SOUZA
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Requerido: ADALICIO CARNEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e arquivamento.
Sem custas, nos termos da Lei n° 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo.
Paulistana ? PI, 18 de Janeiro de 2018.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juíza de Direito Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000346-82.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS RAIMUNDO DE LIMA NETO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): RAMON DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14329), DIANNA ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13690),
EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000054-12.2008.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. L. M. DA S., T. M. DA S.
Advogado(s):
Réu: R. F. M.
Advogado(s): FRANCISCO DARIO MARTINS NETO(OAB/CEARÁ Nº 27098)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas. Transitada esta em julgado, realizada as anotações e comunicações de
praxe, arquivem-se os autos. PEDRO II, 14 de dezembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PEDRO II
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14.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II547923 

14.334. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II548051 

14.335. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II548073 

14.336. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II548083 

14.337. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II548099 

14.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II548180 

Processo nº 0000601-37.2017.8.18.0065
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: J. E. U. M., R. U. D. L. M.
Advogado(s):
Executado(a): A. M. D. O.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, satisfeita que se encontra a dívida, julgo extinto o presente processo de execução, com resolução de
mérito, na forma do art. 924, II do NCPC. Sem custas, pela gratuidade da justiça. PRI. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
com as devidas baixas. PEDRO II, 18 de janeiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0000872-17.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIALIMPA LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II,
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Manifeste-se o autor sobre a contestação no prazo de 15 dias. PEDRO II, 12 de janeiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000156-92.2012.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): AGOSTINHO LOPES BENJAMIN
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, satisfeita a dívida, julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, "a", do CPC.
Proceda-se ao levantamento de qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do requerido. Desconstitua-se eventual
penhora ou arresto, efetuando-se a devolução de mandados e cartas precatórias porventura expedidos. Oficie-se aos órgãos de restrição ao
crédito para fins de exclusão do nome do executado em relação às inscrições decorrentes da presente ação que porventura tenham sido
realizadas. Desentranhe-se o título executivo e devolva-se ao Banco exequente. Custas pelo requerido. PRI e arquive-se. PEDRO II, 19 de
janeiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000454-79.2015.8.18.0065
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): BENEDITO FELIPE DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, satisfeita a dívida, julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, "a", do CPC.
Proceda-se ao levantamento de qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado. Desconstitua-se eventual
penhora, efetuando-se a devolução de mandados e cartas precatórias porventura expedidos. PRI e arquive-se. PEDRO II, 19 de janeiro de 2018
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000084-08.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: AGOSTINHO LOPES BENJAMIN
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, satisfeita a dívida, julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, "a", do CPC.
Proceda-se ao levantamento de qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do requerido. Desconstitua-se eventual
penhora, efetuando-se a devolução de mandados e cartas precatórias porventura expedidos. Desentranhe-se o título executivo e devolva-se ao
Banco Requerente. Custas pelo requerido. PRI e arquive-se. PEDRO II, 19 de janeiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0002078-95.2017.8.18.0065
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DANIEL DE FARIAS PACHECO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
sentença: (...) Pelo exposto, determino a extinção do presente procedimento, ante a perda do objeto, e a revogação das medidas protetivas
impostas. Ciência ao MP. PRI e Arquive-se, com as devidas baixas nos registros e distribuição e demais formalidades legais. PEDRO II, 19 de
janeiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000244-28.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES PEREIRA
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14.339. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II548555 

14.340. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547968 

14.341. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547969 

14.342. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547970 

14.343. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547971 

14.344. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547972 

Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo médico juntado à(s) fl(s). 87/93.

Processo nº 0001349-74.2014.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIA DA SILVA BARROSO LIMA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LIMA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo procedente a ação, nos seguintes termos: 01. Decreto o divórcio de ANTONIA DA SILVA BARROSO
LIMA e ANTONIO LIMA DA SILVA; 02. Não há bens a partilhar; 03. Não há pedido de alimentos; 04. A autora voltará a usar seu nome de
solteira [ANTONIA DA SILVA BARROSO]. Expeça-se mandado de averbação, expedindo o cartório de registros nova certidão,
gratuitamente. Defiro a Justiça Gratuita. Sem custas. PRI e após os prazos e demais formalidades legais de praxe, Arquive-se, com as
devidas baixas nos registros e distribuição. PEDRO II, 19 de janeiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001377-88.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PROCORDIS-PROTO SOCORRO DO CORAÇÃO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Requerido: CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S/A - SERASA
Advogado(s): SELMA LIRIO SEVERI(OAB/SÃO PAULO Nº 116356)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, ex vi do art.
487, I, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido da Justiça gratuita formulada na inicial, por ser a requerente pessoa jurídica e não ter
comprovado preliminarmente a insuficiência de recursos que a impeça de arcar com as despesas processuais (Súmula 481 do STJ), razão pela
qual a condeno ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos
termos do §8º do art. 85 do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. P. R. I.
C. Picos ? PI, 11 de janeiro de 2018. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003509-06.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): ANTONIO FEITOSA BORGES - ME, ANTONIO FEITOSA BORGES, MARIA LETICIA BORGES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a certidão do oficial de fl. 30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000391-70.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121), ANA FLAVIA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
14698)
Réu: OI S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Posto isso, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de
mérito proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Picos/PI, 11 de janeiro de 2018. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000013-91.2004.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): LUIZ RAIMUNDO DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o exequente, por intermédio de seu patrono, para, em 05 (cinco) dias, informar se o débito exequendo foi satisfeito ou
renegociado, ou, a depender do caso, impulsionar o feito, podendo, para tanto, requerer a providência judicial que julgar necessária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000236-82.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ ALVES DE SOUSA
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14.345. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547973 

14.346. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547977 

14.347. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547981 

14.348. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547982 

14.349. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547983 

14.350. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547988 

Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. C. PICOS, 12 de janeiro de 2018. Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO
GONÇALVES PORTELA - Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000494-73.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DE JESUS FIALHO
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691), ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
4769)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DECISÃO: Isto posto, dependendo o conhecimento do mérito da causa da verificação de fato delituoso no Juízo Criminal, SUSPENDO a
presente ação pelo prazo de 05 (cinco) meses, com suporte no art. 313 do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003298-38.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): AGUINELO DA SILVA MARTINS-ME, AGUINELO DA SILVA MARTINS, ANGELA MARIA LEAL BARROSO MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o exequente, para, em quinze dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 68 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000050-10.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FERREIRA BATISTA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente para, em 15 dias, manifestar-se sobre a contestação acostada aos autos bem como sobre a
proposta de acordo nela contida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000100-86.1997.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GUADALAJARA S/A INDUSTRIA DE ROUPAS
Advogado(s): JEFFERSON MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3571), MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
Executado(a): ZIGOMAR MATIAS DOS SANTOS
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
DESPACHO: INTIME-SE o exequente, para, em quinze dias, manifestar-se sobre as certidões de fl. 71 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003186-98.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOVO HORIZONTE TRANSPORTE LTDA, WANDERCARLOS DE LIMA RIBEIRO
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), JOSÉ URTIGA DE SÁ
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente para, em quinze dias, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002173-11.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO, ANTONIO EDIVALDO DE MOURA
Advogado(s): LAURA MONIQUE RUFINO LEONCIO(OAB/PIAUÍ Nº 5370)
Requerido: MUNICÍPIO DE PICOS - PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, em consonância com o parecer ministerial lançado às fls. 528/535, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para anular o ato de exoneração dos
demandantes e determinar suas reintegrações aos cargos de auxiliar de serviços gerais e vigia, respectivamente, em que foram admitidos,
convolando em definitiva a decisão que antecipou os efeitos da tutela deferida às fls. 24/32. Ainda, condeno o município demandado a pagar aos
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14.351. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547990 

14.352. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547992 

14.353. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547993 

14.354. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS547997 

14.355. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS548010 

14.356. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS548022 

demandantes os vencimentos relativos ao período em que ficaram afastados, desde a exoneração, até a efetiva reintegração, com acréscimo de
correção monetária, a contar de cada vencimento, e de juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
redação determinada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Para todos os fins, o período de afastamento será considerado como de efetivo
exercício, mormente para concessão de férias, licença-prêmio, adicional por tempo de serviço, promoção e ingresso em inatividade, apostilando-
se. Sem condenação em custas processuais em face da concessão da assistência judiciária aos demandantes. Em relação aos honorários, nos
termos do art. 85, § 2º, incisos I a IV, do mesmo diploma, condeno o município demandado ao pagamento de honorários da advogada da parte
adversa, fixados, por apreciação equânime, em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos
do artigo 496, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, remetam-se os autos ao
Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para a apreciação da remessa necessária, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-
se e Intimem-se. Picos (PI), 15 de janeiro de 2018. Bel. Adelmar de Sousa Martins ? Juiz de Direito Substituto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002496-35.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSICA JANY RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DENIMARQUES DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13299)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000383-30.2015.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: CÍCERO RAIMUNDO MACHADO
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Réu: LUIS RIBEIRO DANTAS
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: Feita a vistoria, INTIMEM-SE as partes para manifestação em quinze dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000053-62.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para, em quinze dias, especificarem de maneira fundamentada quais provas pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000090-89.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITALINA MARIA LEITE
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as fls. 85/86.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003251-30.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANITA ALVES MARTINS BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para razões finais no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000159-15.2016.8.18.0095
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: FRANCISCO CLEYTON DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Isso posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido da exordial e julgo extinto o presente feito com
resolução do mérito, a teor do previsto no artigo 487, I, do NCPC. Por isso, torno em definitiva a liminar concedida, consolidando a posse e a
propriedade do bem alienado. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios
que os arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos mediante
prévia baixa no sistema processual informatizado. P. R. I. C. Picos, PI, 12 de janeiro de 2018. BELA. Maria da Conceição Gonçalves Portela -
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14.357. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS548035 

14.358. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS548069 

14.359. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS548446 

14.360. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS548932 

14.361. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS547827 

Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002233-37.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOSÉ JOÃO DO CARMO
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, declarando resolvido o contrato e consolidando nas mãos do autor o domínio e a
posse plena e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, facultada a venda pelo autor na forma do art. 3º, §5º, do Decreto Lei nº
911/69. Condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas do processo e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do
débito, com fundamento no art. 85, §2º, NCPC, suspendendo, no entanto, a exigibilidade da cobrança por deferir nesse momento processual o
pedido de justiça gratuita formulado na inicial. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se, de antemão, baixa no sistema
processual informatizado do TJ-PI. P. R. I. Picos-PI, 11 de janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000573-71.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA IVANA DE ARAÚJO BARROS
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante o exposto e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente
ação ajuizada por FRANCISCA IVANA DE ARAÚJO BARROS, para condenar a Fazenda Pública do Estado do Piauí a pagar os valores
relacionados à Gratificação por Abono permanência, desde quando se tornaram devidos, levando se em conta o período não prescrito (junho de
2015 a janeiro de 2016). O pagamento, a ser apurado em fase ulterior, desde a data do ajuizamento da ação, sofrerá a incidência de acréscimos
de juros moratórios e correção monetária, nos termos do art.1º-F da Lei nº 9.494/97, com alteração dada pela MP nº 2.180-35, incontinenti
aplicado, conforme determinação constante da decisão - com repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual do STF - proferida pela
Suprema Corte no julgamento do AI nº 842063, no dia 27.06.2011, a qual, neste particular, passa a fazer parte integrante deste decisum. Para
fins de execução, declaro que o crédito tem natureza alimentar, em razão de que o seu valor, mais correção monetária e encargos, deverá ser
objeto de precatório alimentar. Tendo em vista o feito tramitar sobre o pálio da Lei nº 12.153/2009, que dispõe sobre os Juizados Especiais da
Fazenda Pública no âmbito dos Estados, após os processamentos de eventuais recursos voluntários, subam os autos a TURMA RECURSAL.
Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. C. PICOS, 12 de janeiro de 2018 Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA -
Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002611-32.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTÔNIO DE MOURA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Decorrido o prazo de suspensão, INTIME-SE a parte exequente para manifestação em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000663-79.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC
Advogado(s):  DARA JOSISLENY PEIXOTO DANTAS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 35352),  SARA KOSHEVNIKOFF
ZAMBELLI(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37185)
Réu: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI - JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 71 e, para compareceremà audiência de
conciliação dia 12/04/2018, às 09h:30min.. A referida audiência realizar-se-á no Posto Avançado, no Fórum da cidade de Francisco Santos/PI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000197-88.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLAUDINETE DE SOUSA ROCHA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 18 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
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14.362. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS547828 

14.363. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS547847 

14.364. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS547848 

14.365. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS547849 

14.366. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS547890 

Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000198-73.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANTONIA DOS SANTOS
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 18 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000278-37.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCINEIDE DE SOUSA MOURA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falarsobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 18 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000226-41.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VICENÇA DA ROCHA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falarsobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 18 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000177-97.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falarsobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 18 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000356-31.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EVANILDA IRACEMA LEAL
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 18 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
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14.367. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS547891 

14.368. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS547892 

14.369. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548023 

14.370. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548037 

14.371. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548075 

14.372. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548084 

Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000280-07.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SILVANA FRANCISCA DO NASCIMENTO SANTOS
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 18 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000285-29.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EREMITA RODRIGUES DE MOURA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 18 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000361-87.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMILSON DE MOURA BARROS, JOANA JOSEFA DE MOURA, JOSEFA JOANA DE MOURA, ANA JOANA DE MOURA
Advogado(s): DIEGO WILAMY BARROS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11847)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 05/03/2018, às 12:00 horas, para a continuação da audiência de instrução e julgamento de fls. 47/50, a ser realizada na Sala de
Audiência do Posto de Atendimento Avançado de Bocaina-PI, na Praça Borges Marinho, s/n. Advirto que as testemunhas deverão comparecer à
audiência designada independentemente de intimação deste juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000482-40.2001.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901),
BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): FRANCISCA ANTÔNIA ABREU - ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o exequente para para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre as informações de fls. 95/99 e, querendo, requerer o que
entender de direito.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000145-61.1995.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: REPRESENTAÇÕES BEZERRA E SANTOS LTDA
Advogado(s): GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800)
Executado(a): JOSE DO PATROCINIO PAES LANDIM, PAULO HENRIQUE PAES LANDIM
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
DECISÃO: Determina a intimação do advogado signatário e, se não houver atendimento, pessoalmente da pessoas física de Antonio Rodrigues
Santos Filho, para no prazo de 10 (dez) dias juntar nos autos comprovante da liquidação da empresa autora, assim como do instrumento que o
habilita a representá-la nos autos, ou qualquer outro documento que legitime sua atuação, sob pena de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000366-77.2014.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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14.373. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548109 

14.374. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548115 

14.375. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548143 

14.376. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548177 

14.377. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548184 

14.378. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548219 

Requerente: JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898), EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Requerido: PASCOAL JOSÉ GONÇALVES
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 16/03/2018, às 08:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiência
deste Juízo, localizada no fórum local. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo,
ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001885-53.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÉSIO HOLANDA COSTA
Advogado(s): CARLOS LACERDA AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 10590)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13866)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000267-05.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CRISPIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE EULALIO MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIME-SE as partes, através de seus patronos, para especificarem, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000024-42.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZANIRA DE BRITO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259-A), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fls. 165, intimando o advogado indicado na fls. acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000728-94.2005.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: PAULO DE TARSO MOURA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a fls. 96.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000354-88.1999.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CARLOS EDUARDO BARÉA
Advogado(s): DENISE HORTENCIA BAREA(OAB/SÃO PAULO Nº 117302)
Executado(a): DONIZETE SOUZA BARROS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO:
DETERMINO a retificação da autuação para que conte a presente ação como AÇÃO DE EXECUÇÃO - TÍTULO EXTRAJUDICIAL, tal qual
decorre da inicial e dos documentos que a instruem.
DETERMINO, pois a expedição de mandado de complementação dos autos de constrição, devendo o oficial de justiça praticar todos os atos
executórios, em relação aos bens referidos às fls. 25 e 35 dos autos, todo conforme determinado no art. 829 e seguintes do NCPC.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000204-80.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARCÉLIA ISABEL DE SOUSA SANTOS
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falarsobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
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14.379. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548220 

14.380. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548330 

14.381. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548331 

14.382. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548348 

14.383. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548349 

executado.
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000178-82.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HELENA JULIA DE ARAÚJO
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falarsobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000194-36.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000217-79.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIZETE LEAL BORGES
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000191-81.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUCIMAR DA CONCEIÇÃO VELOSO BARROS
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000256-76.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA FILHO
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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14.384. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548350 

14.385. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548359 

14.386. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548377 

14.387. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548389 

14.388. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548402 

14.389. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548422 

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000286-14.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EMÍLIA LUIZA DANTAS DE SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002052-70.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIO VITAL DE MATOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: Prorroga por mais 5 (cindo) dias, pela derradeira vez, a juntada do comprovante de repasse do valor objeto do contrato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000907-81.2012.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07)
Requerido: DIOGO TAVEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
DESPACHO: Considerando que não consta nos autos informação de que a sentença de fls. 114/119 fora publicada, bem assim que o requerido
apresentou embargos a mesma, tendo a parte ré não se manifestado acerca destes, e de sorte a evitar eventual impugnação por nulidade,
INTIMEM-SE as partes do referido decisum, devolvendo-se os prazos recursais a partir de sua publicação.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000039-35.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA MATOS
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), OSCAR OLEGÁRIO COSTA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103)
DESPACHO: Intimem-se as partes para especificarem, em 5 (cinco) dias, as provas que desejam produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000115-93.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MOTA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12018)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO : Considerando que a parte autora, quando da exordial, formulou pedido genérico de produção de provas, intime-se-lhe para, no prazo
de 5 (cinco) dias, especificar com clareza e objetividade as provas que ainda pretende produzir, bem como assim juntar aos autos extratos
bancários das contas que titularizar do período compreendido entre outubro/2014 e maio/2015.
Intime-se a autora sobre a presente decisão, advertindo-a sobre o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo de 5 (cinco) dias.
O réu - apesar de revel - integrou a lide, poderá no mesmo prazo produzir provas que entender necessárias à contraposição das alegações do
autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000263-60.2010.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOREIRA SILVA
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14.391. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548491 

14.392. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548525 

14.393. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548560 

14.394. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548561 

14.395. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548562 

Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 195)
Réu: O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o autor para em 30 (trinta) dias, requerer cumprimento de sentença em face da fazenda pública, sob pena de
ARQUIVAMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000963-85.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAPAN VEICULOS LTDA
Advogado(s): VICENTE CARLOS DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B)
Requerido: JOSÉ RIVALDO DE SOUSA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: INTIME-SE o autor acerca da petição de fls. 63/64, e do documento de fl. 65, em que o requerido informa cumprimento do acordo
entabulado à fl. 48, a fim de que requeira, no prazo de 05 (cinco) dias, o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002702-88.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDINA ISABEL DA SILVA
Advogado(s): MARTA SIMONE BELTRÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10084), MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121), MARTA SIMONE BELTRAO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10084)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito e manifestando-se sobre a petição de fls. 140/141 e sobre os documentos que lhe acompanham (fls. 142/143), sob pena de retorno ao
arquivo.
Transcorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000794-59.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMIR RAMOS CAVALCANTI, RONILDO DOS SANTOS FREIRE, FERNANDO JOSÉ ROSA
Advogado(s): CLEBSON CARDOSO DE MELO(OAB/BAHIA Nº 52312)
Réu: FOLHA ATUAL COM.BR, GI PIAUI (TV RÁDIO CLUBE TERESINA S/A
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), ITALO
FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as prova que pretendem
produzir.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000274-97.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DE SOUSA ROCHA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000276-67.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EDIMILSON VIEIRA DE SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.396. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548572 

14.397. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548573 

14.398. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS548574 

14.399. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548859 

14.400. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS548891 

SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000199-58.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: INACILDA LEAL DE MATOS CUNHA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000222-04.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA ROCHA SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000357-16.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EDILBERTO VALDEMAR DE CARVALHO
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000241-10.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EDILBERTO DANTAS LIMA
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, falar sobre a impugnação e documentos apresentados pelo município
executado.
PICOS, 19 de janeiro de 2018
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000158-39.2017.8.18.0113
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: MARLANE BORGES MARTINS
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11611)
Réu: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 08/03/2018, às 10:00 horas, na Sala de audiências do
Posto Avançado de Atendimento de Santa Cruz do Piauí-PI, na Praça Santana s/n, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002533-62.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DISTRIBUIDORA SAÚDE & VIDA, REPRESENTADO POR SEU SÓCIO ADMINISTRADOR THIAGO GOMES DUARTE
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14.402. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS547783 

14.403. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS547856 

14.404. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS547870 

14.405. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS548105 

14.406. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS548106 

Advogado(s): JAMYLLE DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13229)
Réu: MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ/PI.
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 08/03/2018, às 10:30 horas, na Sala de audiências do
Posto Avançado de Atendimento de Santa Cruz do Piauí-PI, na Praça Santana s/n, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000126-23.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL JÚLIO VELOSO FILHO
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº -4538)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intima as partes para, querendo no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o aludido ofício (fls. 100/101) e requererem o
que entenderem de direito, azo em que deverão, ainda, informar interesse na produção de outras provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002599-18.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ADRIANA RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Executado(a): JOSÉ DE MOURA RUFINO
Advogado(s):
Intimo a parte exequente, na forma do despacho de fls. 39, a fim de que apresente memória de cálculo atualizado do valor devido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002486-64.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95)
Réu: KATHERINE SAUNDERS GONDIM
Advogado(s):
Intimo o Autor, na forma do despacho de fls. 53, a trazer aos autos certidão de registro de nascimento atualizada da menor requerida, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002470-47.2011.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MIGUEL ACELINO PACHECO
Advogado(s): JOSÉ ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Interditando: MARIA ANÍZIA DE SOUSA PACHECO
Advogado(s):
SENTENÇA: Face as razões expedindas DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Quanto as despesas
processuais: Por força do art. 20 do CPC, condeno o(a)(s) requerido(a) (s) a pagá-las, pelo que, também, arbitro os honorários Advocatícios em
15 (quinze) por cento do valor da causa, por força do § 1º do art. 11 da Lei nº 1.060-50. Contudo, por lhes deferir os favores desta lei, ficam as
obrigações suspensas por cinco (5) anos, por força do seu art. 12, época em que, não se comprovando a capacidade financeira dela(a)(s) decai o
direito creditório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000160-34.2015.8.18.0095
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCA ANTÕNIA DA SILVA
Advogado(s): ANDREIA LIMA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10660)
Requerido: CÁSSIA CAMILA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Julga procedente o pedido, para decretar a interdiçãoo de Cassia Camila e Silva, CPF n° 031.248.103-92, RG n° 2.823.043 SSP/PI,
para todos os atos da vida civil, nomeando como curadora Francisca Antonia da Silva, CPF n° 133.206.373-04, RG n° 341.684 SSP/PI,
dispensando a hipoteca legal, diante da inexistência de notícia de bens em nome da interditanda. Eventuais bens da interditanda não poderão ser
alienados ou onerados sem autorização judicial, devendo os valores recebidos de eventual benefício previdenciário ser aplicados exclusivamente
na manutenção da saúde e bem estar da mesma.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000476-72.1997.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ALCINA MENDES DA SILVA
Advogado(s): Jose Osvaldo de Sousa(OAB/PIAUÍ Nº 86-A)
Inventariado: RAIMUNDO PAULINO DA SILVA
Advogado(s):
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14.412. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS548390 

SENTENÇA: Face, as razões de fato e de direito acima expedidas, à falta de interesse dos herdeiros, com base no inc. VI do art. 267 do CPC,
decreto A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLOÇÃO DO MÉRITO.
Com baso no no art. 19 do CPC, condeno os herdeiros a pagarem as despesas processuais, compreendida nela a taxa judiciária, as custas
processuais e deixo de atbitrar os honorários advocatícios à falta de sucumbência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000128-05.2007.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO JOSÉ DE MOURA
Advogado(s): EDVARDO ANTONIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9999)
Inventariado: JOSÉ FRANCISCO DE MOURA, MARIA MADALENA JOANA DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do Art. 659 do NCPC, homologa a divisão de bens constante no plano de partilha
dos bens deixados por José Francisco de Moura e Madalena Joana do Espírito Santo, na forma do que consta às fls. 103/106, ressalvados os
direitos de terceiros e ainda eventuais omissões.
Com o trânsito em julgado, lavre-se o competente FORMAL DE PARTILHA e em seguida expeçam-se os alvarás referentes aos bens e às rendas
por ele abrangidos, conforme o art. 659, § 2º.
Considerando que o valor da causa indicado na inicial sequer se aproxima do valor dos bens objeto do inventário, indicado às fls. 82,
fica condicionada a expedição de qualquer formal de partilha, alvará, ou qualquer outro instrumento de liberação ou transferência de
bens e valores, ao pagamento da complementação devida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000268-97.2011.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DAS GRAÇAS MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Executado(a): WILSON SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
SENTENÇA: ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições dos Art. 924, II do CPC, decreta a extinção do presente processo.
Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000040-11.2000.8.18.0032
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Tutelante: ALDENORA MARIA FONTES
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Tutelado: MAX WELL DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com fulcro nas prescrições do art. 485, inciso IV do CPC, decreta a extinção do processo sem resolução de
mérito.
Sem custas e nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003156-63.2016.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELMA GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LOURISA PEREIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13313), JOSE EULALIO MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Executado(a): FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305)
SENTENÇA: Com fulcro nas disposições dos art. 924, II do CPC, decreto a extinção do presente processo. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000131-47.2016.8.18.0095
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MOAMI MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: RANGEL MAGNO RAMOS MARQUES DE SALES
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
SENTENÇA: Rejeita a preliminar arguida e no mérito, julga procedente em parte o pedido, para condenar o genitor da menor ao pagamento de
pensão alimentícia em favor da criança Yara Lohane da Silva Sales, em valor equivalente a 15% (quinze por cento) do salário-minimo, cuja
evolução deverá acompanhar o mesmo, com vencimento até o dia 10 de cada mês, valendo-se para a primeira obrigação a ser paga após a
intimação desta decisão, com pagamento a ser entregue diretamente a mãe da menor, mediante recibo; ou depósito em conta a ser informada
pela genitora. O valor da pensão ora fixado valerá para a primeira parcela a vencer a partir da presente data, razão pela qual, convalidando os
efeitos da liminar até a presente data. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003288-57.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EVA GUIMARÃES
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14.413. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS548438 

14.414. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS548554 

14.415. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS548727 

14.416. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS548855 

14.417. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS548856 

14.418. DECISÃO - 3ª VARA DE PICOS548870 

Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182-B)
Inventariado: MANOEL SATIRO SOBRINHO
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182)
DECISÃO: ANTE AO EXPOSTO, INDEFERE os pedidos formulados às fls 68/69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000222-21.2005.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: ISABEL BERNARDES BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Inventariado: JOAO JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Extingue o processo, sem resolução do mérito, por abandono do autor. Sem custas, nem honorários.

Processo nº 0000020-06.1989.8.18.0032
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: ANTONIO VELOSO DA SILVA, SANCHA AURELIANA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1779), EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932),
FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10662)
Arrolado: MARIA DE JESUS CARDOSO, JOAO ANTONIO VELOSO
Advogado(s): FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10662)
Muito embora não usual, entretanto, em vista do pedido de fls. 361 e levando em conta que há sempre a possíbilidade de melhor
encaminhamento de soluções para processos judiciais, especialmente no presente caso, o qual tem curso há praticamente 20 anos, DEFIRO o
pedido de fls. 361 e designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 01/03/2018, às 12:00.
Advirto às partes, por seus advogados, que devem todos comparecer, tendo em vista a demora no curso do presente processo, assim como a
possibilidade de solução definitiva do mesmo na oportunidade.
Ficam os advogados obrigados a apresentarem as partes que representam, ou comparecerem com procurações contendo poderes para transigir,
assim como estarem munidos de informações que os façam áptos a se manifestarem, essencialmente, sobre os bens e divisão dos mesmos.

Processo nº 0000866-95.2004.8.18.0032
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: CREUSA BATISTA DA CRUZ DIAS
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: MARIA BATISTA DA CRUZ
Advogado(s):
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, III do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, por abandono do autor.
Sem custas, nem honorários.
P. R. I.
Transitado em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.
Picos/PI, 19 de janeiro de 2018.
JOSÉ AIRTON M. DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0002662-09.2013.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: KARLENE DE CASTRO BEZERRA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), LUIZ BEZERRA DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Inventariado: VALDIMIRO BEZERRA MONTEIRO ESPOLIO
Advogado(s):
DESSE MODO, designo audiência de conciliação para o dia 15/05/2018, às 10:00.
Devem os advogados comparecerem, apresntando TODOS os seus constituintes, ou estarem munidos de procurações com poderes para
transigir e ainda deterem informações que os habilite a se manifestarem sobre os bens e possíveis divisões.
Cumpra-se, na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001828-35.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SAYONARA DE SOUSA PEREIRA LACERDA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu: SAMARONE MENEZES SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para, comparecer na audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 15/05/2018, às 09:30 HORAS, na sala das
audiências da 3ª vara - 1º andar (sala do Dr. José Airton).

Processo nº 0000468-02.2014.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO PESSOA DE HOLANDA, RAIMUNDO RODRIGUES DE HOLANDA, MARIA PESSOA DE HOLANDA, MARIA DOS
SANTOS PESSOA, PEDRO PESSOA HOLANDA, VICENTE PESSOA HOLANDA, LÍDIO PESSOA HOLANDA
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14.419. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS548338 

14.420. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS548497 

14.421. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS547884 

14.422. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS547912 

14.423. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS548104 

Advogado(s): FÁTIMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4189)
Inventariado: MANOEL PESSOA HOLANDA, RAIMUNDA PIO HOLANDA
Advogado(s):
O andamento do processo exige que o inventariante pratique os autos que lhes são próprios, o que no presente caso, seria providenciar o que
segue:
I - DETERMINO à inventariante que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente plano de partilha, na forma da lei, valendo registrar que deve indicar
o rol de todos os bens do inventário, os valores de cada um os nomes de todos os herdeiros, devidamente identificados, assim como os bens que
tocam, segundo sua proposta, a cada um.
II - DETERMINO, ainda à inventariante que proceda como determinado pelo Decreto n 14.470/2011 junto à Secretaria de Fazenda para objetivar
bens, valores e eventuais renúncias/doações, assim como comprovante de pagamento dos valores que eventual não o tenham sido, podendo, se
assim entender, requerer alienação de bem para o pagamento do valor do tributo, isso no prazo de 30 (trinta) dias.
III - DETERMINO que o inventariante, por seu advogado, apos apurar o valor dos bens, no procedimento previsto no Decreto nº14.470/2011,
emende a inicial para adequar o valor da açao ao aludido valor e efetue o pagamento das custas, sob pena de remoção, ou até mesmo a
extinção do processo, isso no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se e cumpra-se, devendo a Secretaria cuidar para a intimação dos advogados de todos os herdeiros, apos voltem-me conclusos.
Picos/PI, 19 de janeiro de 2018.
JOSÉ AIRTON M. DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000592-24.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: IGOR MOREIRA SOUSA
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035)
ATO ORDINATÓRIO: " O MM juiz...designou o dia 01/03/2018 às 11:00 horas para a oitiva da testemunha...bem como interrogatório do réu"
Local de Audiência: Sala de audiência do Juiz Auxiliar da 4ª Vara de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000126-83.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO JOSÉ FEITOSA
Advogado(s): LAILA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14155)
DESPACHO: " Considerando a Portaria (Presidência) número 2584/2017-SECPLE, de 07 de novembro de 2017, que trata da escala de férias
dos magistrados e tendo em vista as férias regulamentares do M.M Juiz Auxiliar da 4ª Vara deste juízo para os dias 08/01/2018 a 06/02/2018,
REDESIGNO a audiência anteriormente designada para o dia 05/03/2018 às 10h30min, a ser realizada na sala de audiência do juízo auxiliar da
4ª Vara."

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0000549-97.2004.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: ERIVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A NILCIMAR R. DE A. CARVALHO, Juíza de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ERIVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução
do Processo n.º 0000549-97.2004.8.18.0032, designada para o dia 07 de fevereiro de 2018, às 9:30h, no Fórum de Picos-PI. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 18 de janeiro de 2018 (18/01/2018). Eu, Marcos de Carvalho Sousa,
Estagiário(a), o digitei, e eu, SECRETÁRIA DA 5ª VARA DE PICOS, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
NILCIMAR R. DE A. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001739-61.2005.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Denunciado: CARLOS ANDRÉ MONTEIRO FERNANDES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA, OAB/PI 1735/87, e Dr. JOSÉ IGOR DA COSTA, OAB/PI 7367-B,
para comparecerem à audiência de Instrução designada para o dia 08/02/2018, às 11:00h, no Fórum de Picos PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
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14.424. EDITAL - JECC PICOS - SEDE548541 

14.425. EDITAL - JECC PICOS - SEDE548619 

14.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX548332 

14.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX548394 

14.428. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI548067 

14.429. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI548248 

Processo nº 0002951-97.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDIMAR DE CARVALHO
Advogado(s): DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
DESPACHO: INTIMAR a defesa, acima habilitada, para que no prazo de 10(dez)dias se manifeste sobre o aditamento da denúncia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000116-67.2017.8.18.0152
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: AIRTON RODRIGUES DA SILVA
Vitima: MARIA NAIRAN FERREIRA DE PAIVA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)

ATO ORDINATÓRIO: "Designo dia 15 de março 2018, às 09:00 horas para audiência de eventual recebimento da queixa-crime, instrução
debates e julgamento. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000108-90.2017.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s): MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
Autor do fato: THAIS DOS SANTOS FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo audiencia para dia 16 de março de 2018, às 09:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000154-85.2013.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ., JOSÉ RICARDO ALVES, VULGO "ZÉ RICARDO", JOSÉ ISNAEL DE MEDEIROS
Réu: GILMAR PAULO DA ROCHA
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A),
POWNAGH CICERO DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11468)
DESPACHO: (Termo de audiência em partes: "(...) Pelo MM. Juiz de Direito foi dito que, Alegações Finais por memoriais no prazo legal de 10
dias, para defesa).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000697-25.2012.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO PIO IX
Réu: IVANILDA DOS PASSOS DE SOUZA, JOÃO CAMILO MORAES MATOS
Advogado(s): KELLEY CRISTINA PORTO BERTOSI(OAB/CEARÁ Nº 17400), LUCIA MARIA BRASIL RICARTE(OAB/CEARÁ Nº 8663), PAULO
NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO(OAB/CEARÁ Nº 3183), RENAN BENEVIDES FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 23450)
DESPACHO: (Informar das expedições das Cartas Precatórias para a Comarca de Recife/PE, afim de oitiva da vítima e para a Comarca de
Fortaleza/CE, afim de inquirição das testemunhas de defesa).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000113-81.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s): NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13598), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), RAIMUNDO
CARDOSO DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4738)
Réu: DINNY BENITAN CABRAL MENDES
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)Diante do exposto, HOMOLOGO, para os fins do CPC art. 200, parágrafo único, o pedido de desistência formulado por JOSÉ RIBEIRO DE
SOUZA na ação de guarda que move em face de DINNY BENITAH CABRAL MENDES, e em favor de G M S, todos devidamente qualificados
nestes autos. Julgo, pois, EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e o faço com espeque no CPC 487, VIM, determinando, em
consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001825-48.2013.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ESPEDITA MARIA DO NASCIMENTO CARDOSO
Advogado(s): SARA BEATRIZ DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13795), FRANCISCA DAS CHAGAS ARRUDA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº
10359)
Réu: FRANCISCO ALVES CARDOSO
Advogado(s): GILSON BORGES BATISTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12207)
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14.430. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI548253 

14.431. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI547757 

14.432. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI547766 

14.433. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI547857 

FINALIDADE: Intimar as partes, por meio de seus advogados, do teor do despacho a seguir relatado.

DESPACHO:
Cls.
1. Trata-se de petição acostada às fls.89, com a finalidade de informar o cumprimento de acordo firmado entre as partes perante este juízo, bem
como para requerer a extinção do processo com fulcro no art. 487, III, b, do CPC/15. 2. Todavia, já está nos autos sentença homologatória deste
juízo, que extinguiu o feito com resolução de mérito, tende em vista a transação firmada entre as partes.
3. Deste modo, quando presente uma autocomposição, presume-se que as partes irão cumpri-las, nos termos em que transigiram. Contudo,
diante de eventual descumprimento do acordo firmado pelos sujeitos processuais, o CPC/15traz em seu bojo instrumento capaz de regular a
situação que fugiu dos limitesentabulados pelas partes; cumprimento de sentença - tutela de executiva - com vista a entregar o direito já
reconhecido ao seu detentor.
4. Por já existir sentença homologatória, e inexistir qualquer pedido de cumprimento de sentença, é defeso a este juízo, por mais uma vez,
conhecer de causa já fora decidida.
5. Assim, tendo em vista o cumprimento do item 02, do acordo ajustado entre as partes, e por estar ausente qualquer peça cumprimento de
sentença, determino o arquivamento dos autos, com a devida baixa na distribuição

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003658-96.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171), ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
217190)
Requerido: MARIA EDUARDA DOS SANTOS RODRIGUES, FRANCISCO EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)HOMOLOGO, para os fins do CPC art. 200, parágrafo único, o pedido de desistência desta ação, julgando, pois, extinto o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Sem custas e sem honorários. (...)

Processo nº 0000700-06.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Assim, firme nas razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de ingresso, extinguindo o processo com resolução do mérito, a luz do
artigo 487, I, do CPC/2015.
Sem custas ou honorários advocatícios, em face o benefício da assistência judiciária gratuita neste ato.
Sem reexame necessário.
Havendo recurso de apelação, intime-se o Município, com a observância das formalidades legais, para, querendo, apresentar contrarrazões, no
prazo que lhe confere a lei e, em seguida, sem necessidade de nova conclusão, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.
Certificado o trânsito, arquive-se com baixa definitiva no Sistema Themis Web.
P.R.I.C.
PIRIPIRI, 18 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000703-58.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORGE CARVALHO DE MORAES
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
III-DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a ação para condenar o reclamada o MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI a pagar ao reclamante GEORGE
CARVALHO DE MORAES, nos termos da fundamentação supra: a) as horas extras efetivamente trabalhadas pelo autor, correspondentes à 4424
horas extraordinárias, considerando a integralização e seus reflexos em férias simples acrescidas de 1/3 constitucional e 13º salário, durante o
período correspondente à dezembro de 2012 a abril de 2017; b) honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) do valor atualizado
da causa, devendo tais valores, serem encontrados em liquidação de sentença, incidindo juros e correção monetária na forma legal.
Sentença sujeita ao reexame necessário, a luz do artigo 496, I, do CPC.
Não interposta apelação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. (art. 496, §1º, do CPC)
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para, no prazo legal, apresentar contrarrazões e considerando que não há mais juízo
prévio de admissibilidade, encaminhem-se os autos à Segunda Instância, observadas as formalidades de estilo.
Intimem-se as partes observadas as formalidades legais
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 18 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000372-52.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
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14.434. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI547929 

14.435. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI547941 

14.436. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI547964 

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11004)
Réu: SILVESTRE CARDOSO ALVES, VALDIVINO COELHO, VICENTE DIONÍZIO LOPES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Sobre o comprovante de pagamento apresentado pelo devedor, diga o Banco Credor, no prazo de 05 (cinco), informando se houve quitação
integral do débito cobrado.
Por oportuno, destaco que a inércia do Requerente em se manifestar no prazo assinalado, ensejará o reconhecimento de que a obrigação foi
satisfeita, resultando, pois, na extinção do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 18 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000645-94.2013.8.18.0033
Classe: Monitória
Autor: MUITOFACIL ARRECADAÇÃO E RECEBIMENTO LTDA -PAGFACIL
Advogado(s): RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA DO AMARAL(OAB/PARAÍBA Nº 15535)
Réu: LINDOVANIA DE CASTRO OLIVEIEA SOUSA, MARIA ELAINE MELO GOMES, L.C. O-ME
Advogado(s):
Vistos, etc.
Com o fito de se evitar a chamada "decisão-surpresa", conduta vedada pelo artigo 10 do CPC/2015 e considerando que não se proferirá
nenhuma decisão contra uma das partes sem que ela tenha sido ouvida (art. 9º do CPC, determino a intimação da parte autora, na pessoa do
seu advogado, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a possível falta de uma das condições da ação, notadamente o
interesse de agir.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 18 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000021-12.1994.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGOSTINHO COELHO DE BRITO
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), RAPHAEL BARBOSA CRAVEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12890)
Requerido: FRANCISCO FREIRE SOBRINHO, MOACIR DE MELO SOUSA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b), JOSE BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923)
Vistos, etc.
Intime-se o Exequente, na pessoa de seu advogado, para se manifestar sobre a Exceção de Preexecutividade oposta às fls. 213/231 e sobre a
petição de fls. 274/286, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
PIRIPIRI, 18 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000599-76.2011.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO MENDES DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945), EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/null Nº null), RENAN DE
ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5913)
Réu: CELG COMPANHIA ENERGETICA DE GOIÁS
Advogado(s): SÉRGIO MEIRELLES BASTOS(OAB/GOIÁS Nº 18725)
III- DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, DECLARANDO
INEXISTENTES os débitos nos valores de R$ 84,95 (oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), R$ 19,49 (dezenove reais e quarenta e
nove centavos) e R$ 29,55 (vinte e nove reais e cinqüenta e cinco centavos),relativos aos contratos de número 0002-034974321, 0002-
038857843 e 0002-036901562, da unidade consumidora nº 20415631, localizada à Rua Alfredo Nasser , nº 205, Vila Santana, Anápolis-GO.
CONDENO a ré ao pagamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais acrescidos de correção monetária desde a data
do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag 1167795), contados da ocorrência do evento
danoso.
Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por se
tratar de causa de baixa complexidade, observados os vetores previstos no art. 85, §2º e incisos seguintes do CPC/2015.
Oficie-se o SPC Brasil para que providencie a exclusão do registro feito em nome do Requerente, EXCLUSIVAMENTE, referente aos débitos ora
declarados inexistentes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao teto de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
Deixo de me manifestar sobre o pedido de tutela liminar, posto que analisado o mérito da demanda.
Havendo recurso apelação, intime-se a parte ex adversa para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e, sem
necessidade de nova conclusão, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, haja vista inexiste juízo de admissibilidade
perante o magistrado de 1ª instância.
Ressalve-se, por oportuno, a eventual interposição de Embargos de Declaração, ocasião em que os autos devem voltar conclusos para análise
do Juízo.
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14.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO547743 

Certificado o trânsito, arquive-se com baixa definitiva no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PIRIPIRI, 18 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001005-58.2015.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M.S. DE VASCONCELOS COMERCIO -MEE
Advogado(s):
DESPACHO:
"(...) Vistos, etc. De uma análise dos autos o que se verifica é que o feito tramita há quase 03(três) anos sem que tenha ocorrido qualquer
efetividade na obtenção da tutela executiva. Desse modo, não resta outra alternativa, senão reconhecer a existência de flagrante crise
processual, razão pela qual DETERMINO A SUSPENSÃO DA PRESENTE, pelo AÇÃO DE EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS
40, da Lei nº 6.830/80 prazo de 01 (um) ano, período em que a parte exequente deverá diligenciar medidas no sentido de localizar bens passíveis
de constrição, não correndo, nesse interregno de tempo o prazo prescricional. Esgotados os meios e não satisfeita a dívida, admite-se a quebra
de dados do contribuinte para facilitar a localização de bens a garantirem a execução, a teor do que dispõe o art. 198 , § 1º , inc. I , do Código
Tributário Nacional. Transcorrido o período de suspensão, intime-se a Fazenda Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se observadas as formalidades legais. Expedientes necessários. Cumpra-se."

Processo nº 0000526-86.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000490-44.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC-BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000376-08.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000511-20.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA RODRIGUES CHAVES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC- BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000532-93.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
Advogado(s):
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 244



14.443. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO547744 

14.444. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO547749 

14.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO547798 

14.446. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO547810 

14.447. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO547817 

Processo nº 0000375-23.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA RODRIGUES CHAVES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000492-14.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000764-76.2015.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DENISY CRISTINA RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO LENILDO OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Na mesma oportunidade, intime-se o réu para em 5 (cinco) dias, trazer aos autos os comprovantes atualizados de pagamento das prestações
alimentares.

Processo nº 0000516-42.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S,A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).
Através dos extratos apresentados pela parte autora, mais precisamente pela movimentação financeira juntada às fls.17, observa-se que o
período inicial do contrato, ora discutido, remonta ao mês de Julho de 2011, enquanto os extratos apresentados somente trazem as
movimentações a partir do mês de Outubro de 2012 do mesmo ano, conforme observa-se da movimentação TARIFA BANCÁRIA, presente nos
extratos apresentados.
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos dois meses anteriores, período este relativo ao contrato de nº 194300697 sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000612-57.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
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corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos dois meses anteriores, período este relativo aos contratos de nº 593232712,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000617-79.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).
Através dos extratos apresentados pela parte autora, mais precisamente pela movimentação financeira juntada às fls.14, observa-se que o
período inicial do contrato, ora discutido, remonta ao mês de Julho de 2013, enquanto os extratos apresentados somente trazem as
movimentações a partir do mês de Abril de2014 do mesmo ano, conforme observa-se da movimentação TARIFA BANCÁRIA, presente nos
extratos apresentados.
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos dois meses anteriores, período este relativo ao contrato de nº 239043280 sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000614-27.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).
Através dos extratos apresentados pela parte autora, mais precisamente pela movimentação financeira juntada às fls.14, observa-se que o
período inicial do contrato, ora discutido, remonta ao mês de Julho de 2013, enquanto os extratos apresentados somente trazem as
movimentações a partir do mês de Abril de2014 do mesmo ano, conforme observa-se da movimentação TARIFA BANCÁRIA, presente nos
extratos apresentados.
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos dois meses anteriores, período este relativo ao contrato de nº 239043280 sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000616-94.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃ CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).
Através dos extratos apresentados pela parte autora, mais precisamente pela movimentação financeira juntada às fls.16, observa-se que o
período inicial do contrato, ora discutido, remonta ao mês de Maio de 2012, enquanto os extratos apresentados somente trazem as
movimentações a partir do mês de Dezembro do mesmo ano, conforme observa-se da movimentação TARIFA BANCÁRIA, presente nos extratos
apresentados.
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14.451. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO547844 

14.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO547872 

14.453. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO547910 

14.454. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO547916 

Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos dois meses anteriores, período este relativo ao contrato de nº 213149766 sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000092-39.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO URSINO DE CARVALHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Pelo exposto, reconhecida pela parte contrária a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o débito
exequendo em R$ 39.532,04 (trinta e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais e quatro centavos), pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, A do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG.
Desnecessária a remessa oficial ao TRF-1ª. Região para reexame necessário, uma vez que o valor da causa atualizado não excede 1000 (mil)
salários-mínimos (CPC, art. 496, § 3º,I).
Após o trânsito em julgado, prossiga-se com a execução, expedindo-se as requisições de pequeno valor, com a observância das formalidades
previstas nas normas específicas, no valor de R$ 32.997,09 (trinta e dois mil, novecentos e noventa e sete reais e nove centavos) em favor da
autora Francisco Ursino de Carvalho, CPF N° 710.487.403-82 e R$ 6.534,95 (seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e cinco
centavos), em favor do patrono da parte autora Esequiel Ribeiro de Carvalho, OAB/-PI 2394.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000451-52.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO CÉSAR LAGES CASTELO BRANCO
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS CASTELO BRANCO ALVES, ALONSO ALVES DA SILVA FILHO E JOSÉ BATISTA DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora por seu advogado constituído para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se.

Processo nº 0000531-11.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).
Através dos extratos apresentados pela parte autora, mais precisamente pela movimentação financeira juntada aos autos, observa-se que o
período inicial do contrato, ora discutido, remonta ao mês de Dezembro de 2013, enquanto os extratos apresentados somente trazem as
movimentações a partir de Janeiro de 2014, conforme observa-se da movimentação TARIFA BANCÁRIA, presente nos extratos apresentados.
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos dois meses anteriores, período este relativo ao contrato de nº 271226269 sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000641-10.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MENDES DA SILVA SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).
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14.455. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO547918 

14.456. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548101 

14.457. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548404 

14.458. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548411

Através dos extratos apresentados pela parte autora, mais precisamente pela movimentação financeira juntada às fls.14, observa-se que o
período inicial do contrato, ora discutido, remonta ao mês de Dezembro de 2012, enquanto os extratos apresentados somente trazem as
movimentações a partir do mesmo mês, conforme observa-se da movimentação TARIFA BANCÁRIA, presente nos extratos apresentados, não
trazendo portanto os dois meses anteriores.
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos dois meses anteriores, período este relativo ao contrato de nº 227187944 sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000644-62.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA LINA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).
Através dos extratos apresentados pela parte autora, mais precisamente pela movimentação financeira juntada às fls.14, observa-se que o
período inicial do contrato, ora discutido, remonta ao mês de Dezembro de 2012, enquanto os extratos apresentados somente trazem as
movimentações a partir do mesmo mês, conforme observa-se da movimentação TARIFA BANCÁRIA, presente nos extratos apresentados, não
trazendo portanto os dois meses anteriores.
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos dois meses anteriores, período este relativo ao contrato de nº 227187944 sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000739-92.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARETH FORTES RODRIGUES
Advogado(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
Nos termos do art. 109, I da Constituição da República, compete à Justiça Federal processar e julgar as ações em que a União, suas autarquias e
empresas públicas figurem como autoras, rés, assistentes ou oponentes.
Com efeite, em tendo sido inserida a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal que é, no polo passivo da presente demanda, falece a
este juízo competência para apreciação do feito.
Assim, ao tempo em que reconheço e declaro a incompetência deste juízo, determino que sejam os autos remetidos a uma das varas federais da
secão judiciária do Estado do Piauí.
Cumpra-se. Dê-se imediata baixa na distribuição.

Processo nº 0000598-73.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDCLEUMA RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 10:15 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
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14.460. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548445 

Processo nº 0000621-19.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDCLEUMA RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 10:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000635-03.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 10:30 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000631-63.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 10:15 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
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14.461. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548451 

14.462. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548456 

14.463. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548462 

Processo nº 0000627-26.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 11:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000624-71.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 10:45 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000599-58.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDCLEUMA RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 10:30 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 250



14.464. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548496 

14.465. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548535 

14.466. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO548575 

A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000626-41.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 11:45 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000634-18.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 12:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000636-85.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estar presentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedido administrativo para exibição do contrato junto ao demandado.
Dando sequência a marcha processual e considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/03/2018, às 12:15 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
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pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000154-93.2012.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ROCHA
Advogado(s): NATHANE FORTES MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5936/080)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Juntados os laudos judiciais aos autos, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 15 (quinze) dias. Após o dito
prazo, com ou sem manifestação das partes, bem como considerando a necessidade de produção de prova oral para corroborar eventuais
indícios de prova documental, designo para o dia 22/02/2018, às 9:00 horas, audiência de intrução e julgamento. Fica cientificado que as
testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000768-16.2015.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RENATA THAYNA DA COSTA SANTOS
Advogado(s):
Requerido: ADILIO ARAUJO LOPES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte requerida por seu advogado constituido para comparecer na sala das audiências do fórum da comarca
local no dia 22/02/2018, às 10:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000049-12.2007.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), ANA CRISTINA CAVALCANTE SILVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 17697)
Réu: COMEL COMERCIAL MENDES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
REGENERAÇÃO, 19 de janeiro de 2018
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - Mat. 26592

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000049-12.2007.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), ANA CRISTINA CAVALCANTE SILVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 17697)
Réu: COMEL COMERCIAL MENDES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte autora as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. REGENERAÇÃO,
19 de janeiro de 2018. MARCOPOLO FIGUEREDO, Analista Judicial - Mat. 26592.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000460-45.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JAIRO SOUSA FARIAS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Vistos etc. Necessária a realização de perícia médica. Apesar dos esforços deste Juízo para realizar tal ato processual por
profissional que atue nesta Comarca a fim de trazer menos transtornos de deslocamento à parte autora, não há tal possibilidade. EXPEÇA-SE
Carta Precatória para a Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina, com cópias deste despacho e dos quesitos formulados pelas partes, a fim
de que tal órgão judicial viabilize perícia médica a ser realizada pelo corpo técnico da autarquia previdenciária federal. CIENTIFIQUE-SE a parte
autora de que seu causídico deverá acompanhar a designação de data para realização da perícia, independentemente de qualquer intimação
deste Juízo para tal fim. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de dezembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000036-37.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANDRADE DE MIRANDA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
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Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Necessária a realização de perícia médica. Apesar dos esforços deste Juízo para realizar tal ato processual por
profissional que atue nesta Comarca a fim de trazer menos transtornos de deslocamento à parte autora, não há tal possibilidade. EXPEÇA-SE
Carta Precatória para a Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina, com cópias deste despacho e dos quesitos formulados pelas partes, a fim
de que tal órgão judicial viabilize perícia médica a ser realizada pelo corpo técnico da autarquia previdenciária federal. CIENTIFIQUE-SE a parte
autora de que seu causídico deverá acompanhar a designação de data para realização da perícia, independentemente de qualquer intimação
deste Juízo para tal fim. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de dezembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000125-21.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGOR VANILLI DA SILVA SOARES
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657), WILCA LUCAS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13669), EURIPEDES
MENDES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10310)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Necessária a realização de perícia médica. Apesar dos esforços deste Juízo para realizar tal ato processual por
profissional que atue nesta Comarca a fim de trazer menos transtornos de deslocamento à parte autora, não há tal possibilidade. EXPEÇA-SE
Carta Precatória para a Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina, com cópias deste despacho e dos quesitos formulados pelas partes, a fim
de que tal órgão judicial viabilize perícia médica a ser realizada pelo corpo técnico da autarquia previdenciária federal. CIENTIFIQUE-SE a parte
autora de que seu causídico deverá acompanhar a designação de data para realização da perícia, independentemente de qualquer intimação
deste Juízo para tal fim. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de dezembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

Processo nº 0000013-59.2012.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CAMILO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
DESPACHO
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de março de 2018, às 11h00min, no Fórum local.
Intime-se o réu, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação.
Em caso de testemunhas residentes em outras Comarcas, desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição
destas, no prazo de 30 (trinta) dias.
Ciência ao Ministério Público e advogado de defesa.
RIBEIRO GONÇALVES, 18 de janeiro de 2018
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

Processo nº 0000122-10.2011.8.18.0112
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AILTON DA SILVA E SILVA, RODRIGO SANTOS BEZERRA
Advogado(s): SYLVIO ALVES TEIXEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 9710), CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864),
GEANCARLOS ZANATTA(OAB/MARANHÃO Nº 8658)
DESPACHO
Designo para o dia 21 de março de 2018, às 10h00min, para a realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se os réus, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação.
Ciência ao Ministério Público e ao Advogado de Defesa.
Em caso de testemunhas residentes em outras Comarcas, desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição
destas, no prazo de 30 (trinta) dias.
RIBEIRO GONÇALVES, 19 de janeiro de 2018
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

Processo nº 0001888-24.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TOMÉ MARQUES FILHO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC/2015, extingo o presente processo sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive.
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14.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO547728 

14.480. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO547799 

14.481. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO547816 

Processo nº 0000146-47.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ABETIZA RIBEIRO ABADE
Advogado(s): WAGNER DIAS ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 253056), JOSE ARAUJO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 52338)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes, para, no prazo de 15 dias, informarem se pretendem produzir provas em eventual audiência de instrução e julgamento,
devendo especificá-las.
Intime-se a parte autora, através do seu advogado, via DJe.
A parte requerida deve ser intimada com a remessa dos autos.

Processo nº 0000010-94.1996.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: PRIMO FAUSTINO DE SOUSA NETO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Diante do exposto, nos termos do art. 413 do CPP, PRONUNCIO O ACUSADO PRIMO FAUSTINO DE SOUSA NETO, pela prática do crime
tipificado no art. 121, c/c art. 14, II, ambos do CP, razão pela qual determino que o mesmo seja submetido ao julgamento perante o Tribunal
Popular do Júri desta comarca de São João do Piauí.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após a preclusão da decisão de pronúncia, determino a intimação do órgão do Ministério Público, bem como da defesa, para, no prazo de 5
(cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar
documentos e requerer diligência.

Processo nº 0000384-15.2013.8.18.0071
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA, ANACLECIA GONCALVES BATISTA, ANEILSON SOARES DE PINHO, ANGELA FERREIRA
MACIEL, ANTONIA FERREIRA DA SILVA, ANTONIA IRANIR VIEIRA MONTE, ANTONIA MARTINS PAULINO FILHA DA SILVA, ANTONIA
PEREIRA DE SOUSA, ANTONIO EDMILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO, ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, CELIA REGINA
SOARES PEREIRA, CLENES LACERDA MENDES, EDILEUSA CAMPELO DE OLIVEIRA, EVANILSA ALVES LIMA, FRANCILEIDA LOPES DA
SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA SALES, FRANCISCA DE SANTANA LIMA, FRANCISCA NEIDE DE LIRA, FRANCISCA
RODRIGUES DE SOUSA, JOANA AMBROSINA DE SOUSA NETA, LUZANIRA DE SOUSA ABREU, MARIA CIVINE MARTINS DE OLIVEIRA,
MARIA DAS GRACAS BEZERRA LIMA, MARIA DE JESUS MOREIRA E SILVA, MARIA EDNA LOPES CAMPELO, MARIA GERLANDIA
MARTINS CAVALCANTE, MARIA HELENA DA SILVA, MARIA JOSE DOS SANTOS SANTIAGO, MARIA LUCIA ARAUJO SILVA, MARIA
MARLENE MENDES COELHO, MARIA MIRIAN PINTO SOARES, MARIA VALDIRENE ALVES SOARES, MIGUEL ARCANJO ARAUJO
SOARES, MILTA MARIA ANTAO ARAUJO, RITA VIEIRA DA SILVA, TERESINHA CAMPELO DE SOUSA, VALDEMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3387) ; LEONARDO SOARES LIMA (OAB/PIAUI Nº 9818)
Impetrado: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO
Compulsando os autos verifico sucessivas notícias de descumprimento dasentença concessiva da segurança.
Ademais, não há homogeneidade entre a situação jurídica dos 37 (trinta e sete) impetrantes, relativamente a regular reintegração no serviço
público, o que impossibilita a escorreita análise acerca do efetivo cumprimento da ordem judicial pelo Município.
Deste modo, ficam os impetrantes, por seus advogados, INTIMADOS para no prazo de 15 (quinze) dias trazer aos autos informação detalhada
acerca do cumprimento da sentença, informando quais os impetrantes já foram reintegrados, quais ainda não foram, quais irregularidades
supostamente permeiam as reintegrações e tudo mais que entenderem conveniente ao deslinde desta fase processual.
Após juntada da manifestação, voltem-me conclusos os autos para deliberação.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de janeiro de 2018
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) de Direito Substituto da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

Processo nº 0000587-69.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 63, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Custas remanescentes dispensadas (art. 90, § 3º, do NCPC).
4. Expeça-se alvará para recebimento dos valores depositados (fl. 69).
5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0000313-08.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RESPLANDE DA COSTA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
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14.482. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO547852 

14.483. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO547893 

14.484. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO547962 

Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil para: a) declarar
inexistente qualquer débito originado do contrato nº 012323112261-2; b) determinar a cessação de sua consignação no benefício previdenciário
da autora; c) condenar o réu a devolver à autora, de forma simples, os valores que tenham sido descontados de seu benefício previdenciário,
com correção monetária por índice oficial e juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ); d)
Condenar o réu a pagar à autora a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar, respectivamente, desta data e da data do evento danoso (Súmulas 362 e 54 do STJ);
Antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 300 do NCPC c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, por estarem presentes os requisitos
legais, em especial a probabilidade do direito, nos termos da fundamentação exposta, e o perigo de dano consistente no aprisionamento de verba
de natureza alimentar, determinando que se suspendam os descontos de quaisquer valores decorrentes do contrato citado, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em caso de
descumprimento;
Por sucumbência mínima do autor, apenas quanto ao pleito de restituição em dobro, condeno o réu nas custas processuais e em honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito econômico auferido pela parte autora;
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I.C.

Processo nº 0000062-53.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE
MODESTO GUIMARÃES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 16330), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil para: a) declarar
inexistente qualquer débito originado do contrato nº 223820591 e determinar a cessação dos descontos dele oriundos na conta bancária do autor,
indicada à fl. 13; b) condenar o réu a devolver ao autor, de forma simples, os valores que tenham sido descontados de sua conta bancária em
razão da operação questionada, com correção monetária por índice oficial e juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de cada desconto
(Súmulas 43 e 54 do STJ); c) Condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais,
monetariamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar, respectivamente, desta data e da data do evento danoso
(Súmulas 362 e 54 do STJ);
Antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 300 do NCPC c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, por estarem presentes os requisitos
legais, em especial a probabilidade do direito, nos termos da fundamentação exposta, e o perigo de dano consistente no aprisionamento de verba
de natureza alimentar, determinando que se suspendam os descontos de quaisquer valores decorrentes do contrato citado, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em caso de
descumprimento;
Por sucumbência mínima do autor, apenas quanto ao pleito de restituição em dobro, condeno o réu nas custas processuais e em honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito econômico auferido pela parte autora;
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I.C.

Processo nº 0000276-49.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA SILVA JERÔNIMO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INÍCIO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA:
2 - Uma vez que a parte vencedora já postulou o cumprimento da sentença, tendo observado o que dita o art. 524, do NCPC:
2.1 - Nos termos do art. 523, do NCPC, INTIME-SE o(a) executado(a), através do seu advogado (pelo diário) ou pessoalmente, por mandado (em
caso de inexistência de advogado habilitado), para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o montante apresentado como devido pelo credor, no
total de R$ 3.079,43 (três mil e setenta e nove reais e quarenta e três centavos), acrescido das custas, se houver, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios também de 10% (dez por cento) - art. 523, §1º, do NCPC. Fica o executado ciente de
que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, do NCPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias para a apresentação de
impugnação, nos próprios autos, independente de penhora ou nova intimação.

Processo nº 0000269-86.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO BEZERRA MELO CARDOSO
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), DOUGLAS
VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15258)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil para: a) condenar o
réu a devolver ao autor o valor depositado e não creditado em sua conta poupança, qual seja, R$ 1.000,00 (um mil reais), com correção
monetária por índice oficial e juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir da data do depósito - 25/12/2015 (Súmulas 43 e 54 do STJ); b)
Condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar, respectivamente, desta data e da data do evento danoso (Súmulas 362 e 54 do STJ);
Por sucumbência mínima do autor, somente quanto ao pleito de restituição em dobro, condeno o réu nas custas processuais e em honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito econômico auferido pela parte autora;
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
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14.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548016 

14.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548095 

14.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548236 

14.488. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548299 

14.489. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548300 

14.490. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548301 

P.R.I.C.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de janeiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000015-89.2011.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13556)
Executado(a): ANTONIO ADENILSON DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro o pedido de suspensão do processo de fls. 64, suspendendo a presente execução até 29 de dezembro de 2017, consoante
determina o art. 922 do NCPC. Aguarde-se em secretaria. Após o decurso do prazo, intime-se o Exequente, para, no prazo de 15(quinze)
dias, REQUERER o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000695-64.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste o Advogado da parte autora, sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000044-71.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 192, no prazo de 10(dez) dias.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO INTIMAÇÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000177-74.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ GONZAGA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
SENTENÇA: "Isso posto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.Custas remanescentes dispensadas (art. 90, § 3º, do
NCPC).Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO INTIMAÇÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000182-96.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ GONZAGA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
SENTENÇA: "Isso posto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.Custas remanescentes dispensadas (art. 90, § 3º, do
NCPC).Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO INTIMAÇÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000179-44.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ GONZAGA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
SENTENÇA: "Isso posto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.Custas remanescentes dispensadas (art. 90, § 3º, do
NCPC).Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
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14.491. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548324 

14.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548333 

14.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548361 

14.494. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548416 

14.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548439 

14.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548492 

desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

Processo nº 0000990-04.2017.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JORGIEL SOUSA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Destarte, deixo de absolver sumariamente o réu, por inexistir hipótese do art. 397 do Código de Processo Penal.
...
Isto posto, em harmonia com o parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de revogação da preventiva, mantendo a prisão do acusado pelos
fundamentos já expendidos na decisão de fs. 45/48.
Outrossim, nos termos do artigo 399 do CPP, designo para o dia 07/02/2018, às 10:00 horas, no fórum local, para realização de audiência de
instrução e julgamento, realizando-se o interrogatório do réu após a inquirição das testemunhas residentes nesta Comarca.
Intimem-se as partes, o(s) réu(s), advogado(s) habilitado(s), testemunhas arroladas pelo MP, pela defesa e eventuais vítimas.Requisite-se a
condução do(s) réu(s)/vítima(s) que se encontre(m) eventualmente preso(s) por ordem deste Juízo.Residindo alguma testemunha em Comarca
diversa, expeça-se Carta Precatória para sua inquirição.Demais providências necessárias, incluindo-se eventual expedição de Cartas Precatórias
e comunicações que se façam necessárias.Cumpra-se com URGÊNCIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000043-47.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO NETA
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384), MAYRA DE OLIVEIRA MOURA REIS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 35707),
SAMUEL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6387)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Intimem-se os advogados da parte autora, para se manifestar sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000557-34.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS FERREIRA CALIXTO
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: ITAPEVA IX MULTICARTEIRA FUND DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s):
DESPACHO: Ante a certidão de fls. 22, INTIME-SE a parte autora para emendar a inicial, apresentando procuração original, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000352-05.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: "Isso posto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência, tendo a transação efeito de sentença, julgo extinto o processo
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inc. III, alínea b, do NCPC.Custas remanescentes dispensadas (art. 90, § 3º, do
NCPC).Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de janeiro de 2018"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000290-28.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIO DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento
dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que aleganão ter contraído, sob pena de preclusão. Os extratos solicitados são referentes aos
meses de julho, agosto e setembro do ano de 2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000444-80.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
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14.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548503 

14.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548504 

14.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548505 

14.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO548539 

14.501. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ548864 

14.502. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547711 

Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO: Com fulcro no artigo 1.010, caput, do Novo Código de Processo Civil, intime(m)-se a(s) parte(s)recorrida(s) para apresentar(em), no
prazo legal, contrarrazões ao Recurso. Após, com ou sem apresentação de contrarrazões, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiçado Estado
do Piauí para os fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000303-27.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Com fulcro no artigo 1.010, caput, do Novo Código de Processo Civil, intime(m)-se a(s) parte(s)recorrida(s) para apresentar(em), no
prazo legal, contrarrazões ao Recurso. Após, com ou sem apresentação de contrarrazões, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiçado Estado
do Piauí para os fins.Intime-se.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000316-26.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Com fulcro no artigo 1.010, caput, do Novo Código de Processo Civil, intime(m)-se a(s) parte(s)recorrida(s) para apresentar(em), no
prazo legal, contrarrazões ao Recurso. Após, com ou sem apresentação de contrarrazões, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiçado Estado
do Piauí para os fins.Intime-se.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000322-33.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Com fulcro no artigo 1.010, caput, do Novo Código de Processo Civil, intime(m)-se a(s) parte(s)recorrida(s) para apresentar(em), no
prazo legal, contrarrazões ao Recurso. Após, com ou sem apresentação de contrarrazões, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiçado Estado
do Piauí para os fins.Intime-se.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000642-83.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancáriode sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não
recebimento dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que alega não ter contraído e apresentar procuração original particular ou
pública (caso seja iletrado), sob pena de preclusão.

Processo nº 0000104-02.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECLIMANHÃ SOARES BATISTA
Advogado(s): MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: FRANCISCA ELCINEUMA SOARES DA SILVA SOUSA, LAMARTHINE LAVOSIÉ FERREIRA DE MORAIS, ANTÔNIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LAIANE ALVES ROQUE(OAB/PIAUÍ Nº 14291)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as contestações de fls.106/121,
apresentadas no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2018
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

Processo nº 0000353-02.2013.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO MARCOLÂNDIA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8359 Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2018 Publicação: Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018

Página 258



14.503. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547714 

14.504. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547724 

14.505. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547725 

14.506. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547735 

14.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES547747 

14.508. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES547806 

Advogado(s):
Indiciado: LUAN BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Designo para o dia 12 / 06 / 2018, às 16:00 HORAS , a realização de audiência de oferecimento de proposta de suapensão condicionl do
processo. A realizar-se no Posto Avançado, cidade de Marcolândia. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o
representante do Ministério Público.

Processo nº 0000060-95.2014.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NILTON ANTÔNIO COSTA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Designo para o dia 18 / 06 / 2018, às 11:00 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s), a ser
realizada no posto avançado da cidade de Marcolândia-PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se a representante do Ministério Público.
Intime-se a vítima, as testemunhas e o acusado.

Processo nº 0000389-78.2012.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO LUIS CORDEIRO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Designo para o dia 05 / 06 / 2018, às 15:00horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). A ser
realizada no posto avançado da cidade de Marcolândia-PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se a representante do Ministério Público.
Intimem-se as testemunhas, vítima e o acusado, sendo necessários expeça-se carta precatória.

Processo nº 0000350-76.2015.8.18.0101
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA DUCINEIDE PEREIRA
Advogado(s):
Designo para o dia 15 / 03 / 2018, às 9:20 horas , a realização de audiência preliminar do art. 72 da Lei 9.099. Intime(m)-se o (s) advogado
(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Advirto que o autor do fato deverá comparecer à audiencia
designada acompanhado de advogado (FONAJE 09).

Processo nº 0000035-19.2013.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS CARVALHO DE MORAES
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Designo para o dia 18 / 06 / 2018, às 9:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas a realizar-
se no Posto Avançado- PAA, cidade de Marcolândia. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do
Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000125-61.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUTIGARDES PAIVA DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
DESPACHO: "...Intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJ, para dizer se há necessidade de produção de provas, em caso positivo,
justificando e especificando suas necessidades. Simões, 08 de janeiro de 2018. Clayton Rodrigues de Moura Silva - Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Simões."

Processo nº 0000084-31.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s) :  GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº  14096) ,  RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20422)
Réu: ALVARO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): WADSON CARLOS ALBUQUERQUE DOS SANTOS (OAB/PERNAMBUCO Nº 16639)
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. 924 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos
títulos de crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de eventual
inscrição dos dados do executado junto aos cadastros restritivos não foi por determinação deste juízo, portanto indefiro o pedido de
expedição de ofício ao SERASA, fls. 44. Em caso de custas remanescentes a cargo do executado, no entanto em razão de ser do
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14.509. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES547823 

14.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES547851 

14.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547860 

14.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547907 

14.513. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547927 

14.514. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547928 

executado ser agricultor e presumidamente hipossuficiente, concedo a Justiça Gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000041-15.2010.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20422), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3490)
Executado(a): ELISEU MANOEL REIS
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. 924 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos
títulos de crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de eventual
inscrição dos dados do executado junto aos cadastros restritivos não foi por determinação deste juízo, portanto indefiro o pedido de
expedição de ofício ao SERASA, fls. 47. Em caso de custas remanescentes a cargo do executado, no entanto em razão de ser do
executado ser agricultor e presumidamente hipossuficiente, concedo a Justiça Gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000022-72.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: ABEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. 924 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos títulos de
crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de eventual inscrição dos dados do
executado junto aos cadastros restritivos não foi por determinação deste juízo, portanto indefiro o pedido de expedição de ofício ao SERASA, fls.
35. Em caso de custas remanescentes a cargo do executado, no entanto em razão de ser do executado ser agricultor e presumidamente
hipossuficiente, concedo a Justiça Gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000359-43.2012.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MANOEL FIALHO
Advogado(s): EMANUEL ROCHA SOUSA SEVERINO(OAB/PIAUÍ Nº 6550)
Considerando que a defesa pediu que este juízo intimasse as testemunhas por ela arrolada, intime-se o acusado, por meio de sua advogada,
para no prazo de 10 (dez) dias qualificar as testemunhas por ele arrolada às fls. 79 ou substituí-las, devendo também, neste caso, qualificá-las.

Processo nº 0000350-47.2013.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MARCOLÂNDIA
Advogado(s):
Réu: JONATAS LUIS DE ALENCAR, FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): CAIO SERGIO FERREIRA FREITAS(OAB/CEARÁ Nº 24730)
Sendo assim, expeça-se carta precatória para inquirição das testemunhas e interrogatório dos acusados, intimando-se o advogado de defesa.
Devolvida as precatória, efetivamente cumpridas, dê-se vista ao MP pelo prazo de cinco dias para apresentar seus memoriais escritos e em
seguida a defesa pelo mesmo prazo.

Processo nº 0000234-70.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ADRICIO DA SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Designo para o dia 18 / 06 / 2018, às 15:30 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s), a ser
realizada no posto avançado da cidade de Marcolândia-PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se a representante do Ministério Público.
Intime-se a vítima, as testemunhas e o acusado.

Processo nº 0000223-46.2012.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RONALDO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1563)
Designo para o dia 18 / 06 / 2018, às 13:30 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. A
realizar-se no Posto Avançado -PAA, cidade de Marcolândia Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante
do Ministério Público.
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14.515. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES547938 

14.516. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547945 

14.517. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547949 

14.518. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES547952 

14.519. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES548210 

14.520. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES548409 

14.521. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES548690 

Processo nº 0000367-20.2012.8.18.0101
Classe: Reclamação
Autor: IRENILDA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 195-A)
Assim sendo, acolho parcialmente a prescrição e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno o requerente nas custas
do processo e honorários advocatícios, este arbitrados em R$ 700,00 em razão de não haver condenação em valores (art. 85, § 8º do CPC), cuja
obrigação em razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça é suspensa pelo período de até cinco anos, e no caso de persistir o
estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada
vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art.
98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I Após o trânsito em julgado, proceda-se com as
baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000093-51.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE, VULGO ZEZINHO
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Designo para o dia 02 / 07 / 2018, às 09:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s) a
realizar-se no Posto Avançado- PAA, cidade de Marcolândia. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério
Público.

Processo nº 0000283-48.2014.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: REGINALDO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693), LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042),
MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Designo para o dia 02 / 07 / 2018, às 13:00 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s), a ser
realizada no posto avançado da cidade de Marcolândia-PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se a representante do Ministério Público.
Intime-se as testemunhas e o acusado, sendo necessários, expeça-se carta precatória.

Processo nº 0000030-94.2013.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Designo para o dia 02 / 07 / 2018, às 11:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s) a
realizar-se no Posto Avançado- PAA, cidade de Marcolândia. Intime(m)-se o (s) advogado (s).

Processo nº 0001663-85.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: TÂNIA REGINA LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
SIMÕES, 19 de janeiro de 2018

Processo nº 0000023-44.2009.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO ELIOMAR DE SOUSA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
O acusado encontra-se em local incerto e não sabido, fls. 186-v, no entanto foi citado e apresetnou resposta a acusação, fls. 159-162.
Diante disso e com fundamento no art. 367 do CPP, DESIGNO para o dia 09 / 07 / 2018, às 9:00 horas , a realização de audiência de
oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s) Expeça-se as competentes cartas
precatórias,conforme prevê o art. 222 do CPP. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000165-38.2015.8.18.0101
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante:
Advogado(s):
Réu: MACIEL ALVES FEITOSA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Designo para o dia 09 / 07 / 2018, às 15:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s) a
realizar-se no Posto Avançado- ciade de Marcolândia. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério
Público.

Processo nº 0000068-61.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s) :  GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº  14096) ,  RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20422)
Executado(a): JOÃO JOSÉ FRANCISCO GOMES, JOSÉ FRANCISCO DE LIMA CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. 924 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos
títulos de crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de eventual
inscrição dos dados do executado junto aos cadastros restritivos não foi por determinação deste juízo, portanto indefiro o pedido de
expedição de ofício ao SERASA, fls. 44. Em caso de custas remanescentes a cargo do executado, no entanto em razão de ser do
executado ser agricultor e presumidamente hipossuficiente, concedo a Justiça Gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000168-16.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s) :  GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº  14096) ,  RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20422)
Executado(a): JOÃO JOSÉ FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. 924 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos títulos de
crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de eventual inscrição dos dados do
executado junto aos cadastros restritivos não foi por determinação deste juízo, portanto indefiro o pedido de expedição de ofício ao SERASA, fls.
45. Em caso de custas remanescentes a cargo do executado, no entanto em razão de ser do executado ser agricultor e presumidamente
hipossuficiente, concedo a Justiça Gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000063-39.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s) :  GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº  14096) ,  RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20422)
Executado(a): JOÃO JOSÉ FRANCISCO GOMES, JOSÉ RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. 924 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos
títulos de crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de eventual
inscrição dos dados do executado junto aos cadastros restritivos não foi por determinação deste juízo, portanto indefiro o pedido de
expedição de ofício ao SERASA, fls. 47. Em caso de custas remanescentes a cargo do executado, no entanto em razão de ser do
executado ser agricultor e presumidamente hipossuficiente, concedo a Justiça Gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000059-42.2016.8.18.0101
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ROGERIO PEREIRA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Designo para o dia 12 / 06 / 2018, às 16:20 horas , a realização de audiência preliminar do art. 72 da Lei 9.099 a realizar-se no Posto
Avançado, ciade de Marcolândia. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Advirto que o autor do fato deverá comparecer à audiencia designada acompanhado de advogado (FONAJE 09).

Processo nº 0000132-14.2016.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ERINALDO BARROS
Advogado(s): HENIO JOSE GOMES DE CARVALHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1188-A)
ANTE O EXPOSTO, sem prejuízo do Conselho de Sentença decidir com justiça como lhe parecer mais acertado, com base no art. 413 do CPP,
pronuncio FRANCISCO ERINALDO BARROS como incurso nos termos dos arts. 121,§ 2º, II, III e IV e 222 do CPB, pelos fatos descritos na
denuncia. O denunciado responde ao processo preso, mostrando-se presentes os mesmo requisitos ensejadores da sua prisão cautelar,
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mormente diante do depoimento da testemunha Maria Rita de Azevedo, ao relatar que quando dos fatos foi perseguida pelo denunciado, após, o
fato, tendo que dele se esconder no mato, razão pela qual nego ao denunciado o direito de recorrer em liberdade (art. 413, § 3° do CPP). Intime-
se o denunciado e seu patrono. Ciência ao MP. Preclusa esta decisão, cumpra-se o disposto no art. 421 do CPP.

Processo nº 0000390-58.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: VALDECI BRAZ DA SILVA
Advogado(s):
Designo para o dia 09 / 07 / 2018, às 13:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s) a
realizar-se no Posto Avançado- PAA, cidade de Marcolândia. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério
Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000714-89.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALETE RODRIGUES LIMA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para se manifestaremacerca da resposta de ofício de fls. 85/168, no prazo de 10 (dez) dias, se tem outras
provas a produzir. União(PI), 14 de setembro de 2017. a.as. Dr. ROBERTH RGÉRIO MARINHO AROUCHE - Juiz de Direito Auxiliar da Vara
Única Comarca de União - Piauí.

1ª Publicação
Processo nº 0001622-49.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOSE LUIS GONZAGA
Advogado(s):
Ante o exposto, decreto a interdição de JOSÉ LUIS GONZAGA, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Código de Processo Civil. Ainda, de acordo com o art. 755, I, § 1º, também do Código
de Processo Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. MARIA DO SOCORRO SILVA, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo alienar ou
onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores eventualmente
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando.Em obediência
ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.Por fim, determino que a presente
sentença seja transcrita às margens do assento de casamento do interditando nº 4921, Livro 53-B, Folha 62-v do Cartório de Registro Civil desta
Cidade. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a
Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do CPC e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ
197/210), cujo aresto estabelece que: "A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato
tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial". Sem Custas.P.R. Intime-se e após
tomadas todas as formalidades legais arquivem-se com a devida baixa. UNIÃO, 19 de janeiro de 2018. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001410-28.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA FREIRE CANTUARIO ALVES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Faço vistas dos presentes autos ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI Nº 4526, para
se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. União(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secratária
da Vara Única de União - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001325-42.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA SOARES ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
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Processo nº 0001239-71.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001324-57.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMARA SAMPAIO DE FIGUEREDO E SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001114-06.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTELITA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001087-23.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001021-43.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMMYA BRASIL FREIRE MIRANDA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001096-82.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLEIA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001088-08.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA QUELMA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
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Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001323-72.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILMENIA VIANA PIEROT SALES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

Processo nº 0000700-23.2007.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: JASON RODRIGUES LIMA, JOAQUIM MUNIZ DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Diante do exposto, REVOGO a suspensão condicional do processo quanto ao denunciado JASON RODRIGUES LIMA, com fulcro no § 4º do art.
89 da lei 9.099/95, e, consequentemente, determino o restabelecimento do curso do presente feito.Quanto ao denunciado JOAQUIM MUNIZ DA
SILVA, diante do cumprimento integral das condições impostas, JULGO EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, nos termos do art. 89, §5º da Lei
9099/95.Intimem-se os acusados desta decisão, devendo JASON RODRIGUES LIMA responder à acusação por escrito no prazo de 10 (dez)
dias, conforme art. 396 do CPP.Ciência ao Ministério Público.Expedientes necessários.UNIÃO, 19 de janeiro de 2018.ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001274-31.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISABETE LOURENÇO DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001257-92.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SALES PEREIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001409-43.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO(PI), 28 de setembro de 2017. a.as. KARINA SILVA SANTOS - Secretária da Vara Única de União -
Piauí.

Processo nº 0000648-12.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, MARIA DOS SANTOS DA SILVA OLIVEIRA, MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 3551)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
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14.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO548902 

14.546. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO548919 

14.547. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO548938 

14.548. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO548956 

14.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547746 

14.550. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547750 

14.551. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547752 

detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.Cumpra-se.

Processo nº 0001272-32.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE SALES SOBRINHO
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Considerando o estabelecido em audiência à fl. 46, intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se foi possível proposta
de acordo e se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto
genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas. Cumpra-se. UNIÃO, 19 de janeiro de
2018. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0000734-22.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ACEBISTO DA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A - BMB
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98,
§3º do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.UNIÃO, 19 de janeiro de
2018.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0000314-41.2017.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CILENE DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA CANTUARIO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Novo Código de Processo Civil.Transitada em
julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se obedecendo as cautelas legais.Sem custas.P.R.I.UNIÃO, 19 de janeiro de
2018.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0000090-45.2013.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: SOLANGE MARIA HOLANDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: JOSÉ ODORICO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC, tendo em vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condenação em custas e honorários advocatícios com base no art.
485, §2º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. UNIÃO, 19 de janeiro de 2018. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0000126-21.2012.8.18.0077
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JOSÉ BATISTA DE MOURA
Advogado(s): LUCIANE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6310)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 18
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001221-81.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001077-39.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
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14.552. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547754 

14.553. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547755 

14.554. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547758 

14.555. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547760 

14.556. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547761 

14.557. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547763 

14.558. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547765 

Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 16 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001093-90.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 15:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001071-32.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 15 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001081-76.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 15 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001079-09.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 15 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001059-18.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 15 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001073-02.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 15 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001069-62.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 15 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.
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14.559. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547775 

14.560. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547776 

14.561. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547778 

14.562. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547779 

14.563. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547784 

14.564. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547786 

14.565. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547787 

14.566. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547790 

Processo nº 0001101-67.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELVINA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 14 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001105-07.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELVINA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 14 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001105-07.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELVINA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 14 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001067-92.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEUZA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 13:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001083-46.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEUZA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 13:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001099-97.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEUZA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 13:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001087-83.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEUZA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 13:20 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0000210-51.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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14.567. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547792 

14.568. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547795 

14.569. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547797 

14.570. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547800 

14.571. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547801 

14.572. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547805 

14.573. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547807 

Autor: ROZALINA MARIA BARBOSA CRUZ
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327), CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BANCO BCV / SCHAHIN S/A.
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 08 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0000231-27.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELISA NUNES BARROS
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327), CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A, ATUAL DENOMINAÇÃO BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 08:20 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001085-16.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SILVINO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 08:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001095-60.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JONAS LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 09 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0000216-58.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327), CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A, ATUAL DENOMINAÇÃO BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 09:20 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0000217-43.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327), CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A, ATUAL DENOMINAÇÃO BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 09:20 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0000937-05.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 09:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001220-96.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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14.574. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547811 

14.575. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547813 

14.576. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547819 

14.577. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547825 

14.578. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547831 

14.579. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547835 

14.580. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547837 

14.581. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547843 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001075-69.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BASILIO PEREIRA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 10 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001103-37.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA MARIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 10:20 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001065-25.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONDINA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 10:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001063-55.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONDINA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 10:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001089-53.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: GASTÃO PEREIRA BORGES, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 11 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001097-30.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GASTÃO PEREIRA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 11:20 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001061-85.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 11:40 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a
parte autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0001107-74.2017.8.18.0077
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14.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ547853 

14.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548153 

14.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548154 

14.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548155 

14.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548156 

14.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548157 

14.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548158 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2018, às 12 horas , no Fórum local, a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso.

Processo nº 0000326-67.2008.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Reivindicante: MARIA DE JESUS CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Cls., Intime-se a parte exequente, ora impugnado, por seu patrono, para, querendo, manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de
sentença no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se.URUÇUÍ, 18 de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000622-16.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZACARIAS FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000636-97.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTINO RODRIGUES QUEIROZ
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/MARANHÃO Nº 10528-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001226-06.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CUSTÓDIO DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000824-90.2013.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE VALDO DA SILVA ROCHA-ME
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000460-50.2015.8.18.0077
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CHS COMERCIO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AGRICOLAS LTDA, NOVA DENOMINAÇÃO DE ATMAN COMERCIO DE
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s): ALTIVO JOSÉ DA SILVA JUNIOR(OAB/GOIÁS Nº 27452)
Requerido: CARLOS ALFREDO ANKLAM, CARLOS ALFREDO ANKLAN, CARLOS ALFREDO ANKLAN
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001004-38.2015.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA EDITH DA COSTA E SOUSA
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14.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548159 

14.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548160 

14.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548161 

14.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548162 

14.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548225 

14.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548226 

14.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548227 

Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu:
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000252-76.2009.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO ARAUJO DA SILVA, PONTO FRIO
Advogado(s): CAROLINY CAVALCANTE ALMENDRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140), ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140),
IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19595)
Réu:
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000024-91.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VITAL MATIAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000470-65.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE SOUSA LEITE
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001156-86.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA NETO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19
de janeiro de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000400-48.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JULIO DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BCV S/A (BANCO SCHAHIN)
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000320-84.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A(BMB)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000218-28.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
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14.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548228 

14.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548229 

14.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548230 

14.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548231 

14.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548232 

14.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548233 

14.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548234 

PAULO Nº 221386)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000020-54.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESA PEREIRA MOTA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000428-16.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10448-A)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000216-29.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: WARLINGTON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Executado(a): PONTUAL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA ME
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000222-07.2010.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HILDECY ALENCAR DA LUZ
Advogado(s): CAROLINY CAVALCANTE ALMENDRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140)
Requerido: SALVADOR ALMEIDA LUZ
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000440-25.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CELIA MARIA BORGES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000434-52.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ HENRIQUE ARCHILHA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: BRADESCO AUTO / RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000022-15.2001.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): WALBER DA SILVA BARROS, PENELOBE DE BARROS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
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14.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548235 

14.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548286 

14.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548287 

14.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548288 

14.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548289 

14.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548290 

14.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548291 

14.610. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548292

de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000016-32.2006.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZEINE MARIA SAHELI, UDO PRASS
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCELINO MOREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 233)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000650-52.2011.8.18.0077
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: AFONSO MARTINS BARROS, JOSMAR JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), CLÁUDIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6110), NELSON JOÃO
SCHAIKOSKI(OAB/PIAUÍ Nº 15414), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Consignado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000510-76.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA ROCHA BARROS, REP. POR SUA GENITORA MARIA DAS DORES ROCHA DA SILVA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº
12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000187-42.2013.8.18.0077
Classe: Embargos à Execução
Autor: RICARDO ESTRELA LEITAO DE CARVALHO
Advogado(s): ÉRICA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6908)
Réu: FAUSTO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000708-21.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FAUSTO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Executado(a): RICARDO ESTRELA LEITAO DE CARVALHO
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000242-66.2008.8.18.0077
Classe: Despejo
Autor: IEDA MARIA LEITE DE ALMEIDA
Advogado(s):
Réu: IVAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000516-83.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: EDINALDO DE ABREU LIMA
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ
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14.611. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548328 

14.612. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548342 

14.613. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548682 

14.614. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548683 

14.615. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548790 

14.616. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548791 

14.617. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548792 

Processo nº 0000478-42.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES DA SILVA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000816-50.2012.8.18.0077
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),
FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: GRUPO ROGANDA URUÇUI LTDA, EVERTON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Cls., Intime-se a parte autora , para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça e assim requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0000618-08.2015.8.18.0077
Classe: Guarda
Requerente: MARGARETH ROSE LOPES FEITOSA, M. E. L. DA S.F. - MENOR, A. C.L. DA S. F. - MENOR
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Requerido: NILSON DA SILVA FEITOSA
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000030-16.2006.8.18.0077
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
Réu: TERRA FORTE AGROPECUÁRIA LTDA, IDEMAR LUIZ COVER
Advogado(s):
Diante de certidão do meirinho, fls. , forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré IDEMAR LUIZ COVER.

Processo nº 0001011-59.2017.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANIEL JOSE RIBEIRO, MARTA DÉBORA DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Redesigno para o dia 20 de fevereiro de 2018, às 14 horas, a audiência de instrução.

Processo nº 0001136-61.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUIZA MOREIRA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
"...Pelo exposto, homologo o acordo retro, na forma delineada nos autos e extingo o feito com resolução do mérito, com suporte no artigo 487,
inciso III, alínea b do Código de Processo Civil. Após as intimações necessárias arquive-se com a devida baixa.Custas em partes iguais, estando,
no que se refere a parte autora, suspensa a exigibilidade decorrente da gratuidade da Justiça."P.R.I. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro de
2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001132-24.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUIZA MOREIRA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
"...Pelo exposto, homologo o acordo retro, na forma delineada nos autos e extingo o feito com resolução do mérito, com suporte no artigo 487,
inciso III, alínea b do Código de Processo Civil. Após as intimações necessárias arquive-se com a devida baixa.Custas em partes iguais, estando,
no que se refere a parte autora, suspensa a exigibilidade decorrente da gratuidade da Justiça."P.R.I. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro de
2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ
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14.618. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548793 

14.619. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ548794 

14.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ547764 

14.621. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ547925 

14.622. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ548507 

14.623. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ548514 

Processo nº 0001098-83.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"...Pelo exposto, homologo o acordo retro, na forma delineada nos autos e extingo o feito com resolução do mérito, com suporte no artigo 487,
inciso III, alínea b do Código de Processo Civil. Após as intimações necessárias arquive-se com a devida baixa.Custas em partes iguais, estando,
no que se refere a parte autora, suspensa a exigibilidade decorrente da gratuidade da Justiça."P.R.I. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro de
2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001124-47.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZALINA MARIA BARBOSA CRUZ
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
"...Pelo exposto, homologo o acordo retro, na forma delineada nos autos e extingo o feito com resolução do mérito, com suporte no artigo 487,
inciso III, alínea b do Código de Processo Civil. Após as intimações necessárias arquive-se com a devida baixa.Custas em partes iguais, estando,
no que se refere a parte autora, suspensa a exigibilidade decorrente da gratuidade da Justiça."P.R.I. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro de
2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001468-28.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
"...Pelo exposto, homologo o acordo retro, na forma delineada nos autos e extingo o feito com resolução do mérito, com suporte no artigo 487,
inciso III, alínea b do Código de Processo Civil. Após as intimações necessárias arquive-se com a devida baixa.Custas em partes iguais, estando,
no que se refere a parte autora, suspensa a exigibilidade decorrente da gratuidade da Justiça."P.R.I. Cumpra-se.URUÇUÍ, 19 de janeiro de
2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000390-93.2016.8.18.0078
Classe: Embargos à Execução
Autor: P DOS SANTOS PEREIRA - ME, PAULO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Intimo o embargado, por sua Advogada, neste ato, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre os presentes embargos. Decorrido o
prazo, certifique-se e conclua-se os autos de volta.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000720-32.2012.8.18.0078
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOSÉ REGO DE MOURA, OTAVIA GUEDES DE CARVALHO, ROSA GUEDES DE CARVALHO, REGINA GUEDES DE CARVALHO
DANTAS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Arrolado: FRANCISCO GUEDES DE CARVALHO, LUCILENE DO NASCIMENTO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, hei de por bem, me consonância com a documentação apresentada, de acordo com os arts. 982
e 1.022 do C.P.C e 1.829 do CC, HOMOLOGAR a cessão de direitos hereditários de fls.23/24, nos seus termos. Transitada em julgado,
ADJUDIQUE-SE o bem, fornecendo à parte interessada as peças necessárias, ressalvadas os erros, omissões ou eventuais direitos de terceiros.
Sem Custas em relação às custas processuais. P. R e I. Após as formalidades legais, arquive-se.
Valença do Piauí, 05 de dezembro de 2012

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001692-94.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DANTAS FILHO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Fica intimado o advogado de defesa do réu, para apresentar as alegações finais, no prazo de cinco (05) dias.

Processo nº 0000003-10.2018.8.18.0078
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: JOÃO MARTINS DE CARVALHO JÚNIOR
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14.624. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ548957 

14.625. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE548749 

14.626. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE548822 

14.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE548830 

14.628. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE548835 

14.629. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE548865 

Advogado(s):
Paciente: ANTONIO WELDER SOUSA SILVA, ALCUNHA "MARRETA"
Advogado(s):
Assim, entendo ausente a iminência de constrangimento ILEGAL em face do paciente a ensejar lhe seja deferido salvo-conduto, razão pela qual
NÃO CONHEÇO DO PRESENTE WRIT, determinando o arquivamento do feito. Intimo o impetrante nesta oportunidade.

Processo nº 0000111-64.2003.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA MAYRE BESERRA NUNES
Advogado(s): LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091), ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374), MÁRIO
ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239)
Suplicado: FRANCISCO DAS CHAGAS NORONHA MARTINS NUNES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Nestes termos, autorizo a venda dos imóveis supra descritos, desde que sejam avaliados e a parte contrária seja cientificada, podendo, inclusive,
pugnar pelo direito de preferência sobre o bem, devendo o valor apurado ser depositado diretamente em conta do Banco do Nordeste para
quitação da dívida objeto do processo de execução sob o nº 0000006-24.2002.8.18.0078 relativo à dívida da pessoa jurídica M M B NUNES- ME,
CNPJ 02.470.783/0001-0. Quitada a dívida, eventual saldo devedor deverá ser colocado em conta judicial para posterior divisão, por ocasião do
cumprimento de sentença. Determino o envio imediato dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para processamento do recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000030-48.2010.8.18.0118
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICÍPIO DE BARRA D''ALCÂNTARA - PI
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizer se concordam com os honorários periciais de fls. 765 e ss.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000082-10.2011.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7111)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259)
DESPACHO: Manifestem-se as partes sobre a resposta do Instituto de Criminalística, devendo, inclusive, manifestarem-se quanto ao interesse
no prosseguimento da produção da prova pericial. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000207-36.2015.8.18.0118
Classe: Inventário
Requerente: FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA, LEDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177), CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Inventariado: JOSÉ RENATO LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000073-14.2012.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088/08)
Réu: GERALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizer se houve acordo sobre o bem da vida processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000012-17.2016.8.18.0118
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BIANCA FERREIRA DOS SANTOS DE SOUSA TELES
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Requerido: FLAVIANO GONZAGA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 485, V, CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem custas.
Fixo os honorários em R$ 500,00, mas suspendo seu pagamento em virtude do disposto nos arts. 98 e ss., os quais tratam da justiça gratuita.
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14.630. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE548867 

14.631. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE548873 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. INTIMAÇÃO548395 

15.2. Intimação  para devolução dos autos.548396 

15.3. EDITAL DE PROCLAMAS548740 

15.4. Intimação para devolução de autos548946 

15.5. Intimação para devolução de autos548966 

16. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

16.1. II Retificação do Edital nº 003/2017 – ELEIÇÕES OAB/PI547693 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000196-75.2013.8.18.0118
Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., CAROLINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042), DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088/08)
Inventariado: JOÃO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor sobre o auto de avaliação e penhora, bem como outros requerimentos que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000083-82.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILYAMS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Deixo de condenar em honorários pelos mesmos motivos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

PROC. 0024647-35.2012.8.18.0140
Requerente - R. C. P. L.
Requerido - A. R. S. N. L
Intimo, de ofício a Advogada, Dra. Tatiane Bonissoni, OAB 18717/O MT., para retirada de petição juntada aos autos que correspondem a ação
própria, devendo ser distribuída como de direito. Ângela Karine G. de Miranda Correia, Secretária da 5ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina/PI.

SECRETARIA DA 3ª VARA - COMARCA DE PARNAÍBA-PI
INTIMO o Dr. José Arimatéa de Oliveira Prado Filho - Advogado OAB/PI n. 25867 e OAB-MA 16714-A a devolver, os autos do proc. n. 1399-
18.2008.8.18.0031, conforme Art. 234, § 1º, § 2º, § 3º NCPC. Se intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 03 (três) dias, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do salário mínimo.
INTIMO o Dr. Luciano Sousa de Brito - OAB-PI 3283,a devolver, os autos do proc. n. 2541-86.2010.8.18.0031, conforme Art. 234, § 1º, § 2º, § 3º
NCPC. Se intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 03 (três) dias, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa
correspondente à metade do salário mínimo.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) FRANK ROGER ANDRÉ BADEL, SOLTEIRO, CONSTRUTOR CIVIL, natural de IGNORADA - ET, filho de
CHARLES HERMANN BADEL e MARGUERITE RICHALET; e MARIA DO SOCORRO CARVALHO DA COSTA PARDINHO, DIVORCIADA, DO
LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de EVANDRO RODRIGUES DA COSTA e EDILZA CARVALHO DA COSTA; 2º) ANDERSON MATHEUS
DE ARAÚJO DE FRANÇA, SOLTEIRO, CAIXA, natural de PARNAIBA - PI, filho de BERNARDO PRUDENCIO DE FRANÇA e MARIA DE
JESUS DE ARAÚJO DE FRANÇA; e THALINE CERQUEIRA DA SILVA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de BRASILIA - DF, filha de DENIS
DOS SANTOS SILVA e JOAQUINA CERQUEIRA DA SILVA; 3º) JACINTO JOSÉ DE BARROS, VIÚVO, LAVRADOR(A), natural de BURITI DOS
LOPES - PI, filho de ELEUTÉRIO FRANCISCO DE BARROS e BERNARDA DE ARAÚJO BARROS; e CLEANE MARIA SILVA LIMA,
SOLTEIRA, PESCADOR(A), natural de MAGALHAES DE ALMEIDA - MA, filha de BERNARDO FERREIRA LIMA e MARIA LUSINETE DA SILVA
LIMA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do
Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

De ordem da MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, o 5º Cartório Cível de Teresina INTIMA aAdvogadaDra. Lucidia Mendes da Sialva,OAB/PI:
7142,para que proceda com a devolução dos autos de nº.0001593-65.1997.8.18.0140queBRÁS MANOEL DE SOUSAmove contraCLUBE DOS
CEMque se encontra protocolado para o mesmo, no prazo de 72(setenta e duas ) horas.

De ordem da MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, o 5º Cartório Cível de Teresina INTIMA oAdvogadoDr. Lorival Gonçalves de Araújo,
OAB/PI: 2926,para que proceda com a devolução dos autos de nº.0015123-53.2008.8.18.0140queMARCOS VALÉRIO MONTE ROCHAmove
contraURBANIZADORA PIAUÍ LTDAque se encontra protocolado para o mesmo, no prazo de 48(quarenta e oito) horas.
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16.2. RESOLUÇÃO Nº 01/2018 OAB/PI548737 

II Retificação do Edital nº 003/2017 - ELEIÇÕES OAB/PI
O Presidente da COMISSÃO ELEITORAL do Edital n° 003/2017, referente à eleição para preenchimento dos cargos vagos de Secretário-Geral e
Secretário-Geral Adjunto da Subseção de Parnaíba/PI;
CONSIDERANDO o Ofício n° 001/2018 da Subseção de Parnaíba, informando que não deu ampla divulgação a I Retificação do Edital n°
003/2017, que prorrogou o prazo para o registro de candidaturas, em razão do recesso da Subseção, inviabilizando a inscrição de candidatos ao
pleito;
CONSIDERANDO que a I Retificação do Edital n° 003/2017 foi enviada para publicação no Diário de Justiça Eletrônico do Estado do Piauí em
21/12/2017 e somente foi disponibilizada para visualização em 08/01/2018, em decorrência do recesso forense;
RESOLVE:
Art. 1º EDITAR o Item 2 do Edital n° 003/2017 e PRORROGAR o prazo de registros de candidatura até o dia 23 de janeiro de 2018, das 8h
às 17h, na Secretaria da Subseção (Rua 1º de Maio, nº 1070, Canta Galo, CEP: 64202-470, Parnaíba/PI) ou na Secretaria do Conselho
Seccional da OAB/PI (Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, CEP: 64.000-750, Teresina/PI).
Parágrafo Único. Os requerimentos protocolados na Secretaria da Subseção deverão ser encaminhados por sua Diretoria para a Secretaria do
Conselho Seccional da OAB/PI até às 10h do dia 24 de janeiro de 2018.
Art. 2º EDITAR o Item 4 do Edital n° 003/2017 e ESTABELECER que a OAB/PI publicará no dia 24 de janeiro de 2018 no quadro de avisos das
Secretarias da Subseção de Parnaíba e do Conselho Seccional os registros dos candidatos, para fins de impugnação por qualquer advogado.
§ 1º Os novos requerimentos de candidaturas poderão ser impugnados em até 03 (três) dias úteis.
§ 2º O prazo para defesa à impugnação será de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação.
§ 3º Havendo impugnações estas serão julgadas pela Comissão Eleitoral, que publicará no quadro de avisos das Secretarias da Subseção de
Parnaíba e do Conselho Seccional os registros dos demais candidatos habilitados para o pleito e a data da sessão para eleição.
Art. 3º RATIFICAR os demais Itens do Edital n° 003/2017.
Teresina/PI, 18 de janeiro de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Presidente da Comissão Eleitoral

RESOLUÇÃO Nº 01/2018 OAB/PI
Altera a Resolução nº 001/2015, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Seccional, cria as Subseções de Barras e Uruçuí, e dá
outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;
CONSIDERANDO a aprovação da criação das Subseções de Barras e Uruçuí nas Sessões Ordinárias do Conselho Pleno da OAB/PI,
respectivamente, em 28 de setembro de 2015 e 27 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO o art. 58 da Lei 8.906/94, Estatuto da Advocacia e da OAB, que estabelece como competência privativa do Conselho
Seccional a edição do seu regimento interno e resoluções, bem como a criação de Subseções;
CONSIDERANDO o art. 118 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, que estabelece a criação de Subseção por meio de
Resolução e dá outras providências;
CONSIDERANDO o art. 11 do Regimento Interno da OAB/PI que estabelece como competência do Conselho Pleno a criação de Subseções e
adoção de medidas para seu regular funcionamento;
CONSIDERANDO o art. 27 do Regimento Interno da OAB/PI que prevê a criação de novas Subseções, bem como a possibilidade de reduzir ou
ampliar a base territorial das Subseções;
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o texto do Regimento Interno da OAB/PI frente às demais resoluções e outras
deliberações aprovadas pelo Conselho Seccional;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 26 da Resolução nº 001/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 26 Integram o Conselho Seccional as seguintes Subseções:
XII - Barras; (Incluído pela Resolução nº 01/2018, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em 19/01/2018, p. ___)
XIII - Uruçuí. (Incluído pela Resolução nº 01/2018, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em 19/01/2018, p. ___)"
Art. 2º Alterar o art. 29 da Resolução nº 001/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 29 Compete à Subseção, no âmbito de seu território: (Alterado pela Resolução nº 01/2018, publicada no Diário da Justiça do Estado do
Piauí em 19/01/2018, p. ___);"
Art. 3º Alterar o Anexo I da Resolução nº 001/2015, quepassa a vigorar acrescido dos Itens II.12 e II.13, com a seguinte redação:
"II - SUBSEÇÕES
II.2 - SUBSEÇÃO DE BOM JESUS
-ALVORADA DO GURGUEIA
-AVELINO LOPES
-COLÔNIA DO GURGUEIA
-CRISTINO CASTRO
-CURIMATÁ
-CURRAIS
-ELISEU MARTINS
-JÚLIO BORGES
-MORRO CABEÇA NO TEMPO
-PALMEIRAS DO PIAUÍ
-REDENÇÃO DO GURGUEIA
-SANTA LUZ
(Alterado pela Resolução nº 01/2018, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em 19/01/2018, p. ___);
II.5 - SUBSEÇÃO DE FLORIANO
-ARRAIAL
-FLORES DO PIAUÍ
-FRANCISCO AYRES
-GUADALUPE
-ITAUERA
-JERUMENHA
-NAZARÉ DO PIAUÍ
-PAVUSSU
-RIO GRANDE DO PIAUÍ
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-SEBASTIÃO LEAL
(Alterado pela Resolução nº 01/2018, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em 19/01/2018, p. ___);
II.9 - SUBSEÇÃO DE PIRIPIRI
-BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
-BRASILEIRA
-CAPITÃO DE CAMPOS
-COCAL DE TELHA
-DOMINGOS MOURÃO
-LAGOA DE SÃO FRANCISCO
-MILTON BRANDÃO
-PEDRO II
-PIRACURUCA
-SÃO JOÃO DA FRONTEIRA
-SÃO JOSÉ DO DIVINO
(Alterado pela Resolução nº 01/2018, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em 19/01/2018, p. ___);
II.12 - SUBSEÇÃO DE BARRAS
-BATALHA
-BOA HORA
-CABECEIRAS DO PIAUÍ
-CAMPO LARGO DO PIAUÍ
-ESPERANTINA
-JOCA MARQUES
-LUZILÂNDIA
-MADEIRO
-MATIAS OLÍMPIO
-MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ
-NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS
-PORTO
-SAO JOÃO DO ARRAIAL
(Incluído pela Resolução nº 01/2018, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em 19/01/2018, p. ___);
II.13 - SUBSEÇÃO DE URUÇUÍ
-ANTÔNIO ALMEIDA
-BAIXA GRANDE DO RIBEIRO
-BERTOLÍNIA
-CANAVIEIRA
-LANDRI SALES
-MANOEL EMÍDIO
-MARCOS PARENTE
-PORTO ALEGRE DO PIAUÍ
-RIBEIRO GONÇALVES
-SEBASTIÃO LEAL
(Incluído pela Resolução nº 01/2018, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em 19/01/2018, p. ___)"
Art. 4º Os advogados inscritos nas Subseções com área territorial alterada pelo art. 3º desta Resolução terão seus cadastros na OAB/PI
redistribuídos conforme domicílio profissional.
Parágrafo único - Os advogados que tiverem modificado o endereço do domicílio profissional deverão apresentar documentação na Secretaria
da OAB/PI para devida atualização cadastral.
Art. 5º Fixar a data da Sessão do Conselho Pleno da OAB/PI no mês de fevereiro de 2018 como dia para eleição indireta das diretorias das
novas Subseções Barras e Uruçuí, que exercerão mandado tampão da data da posse até 31 de dezembro de 2018.
Art. 6º Criar Comissão Eleitoral para gestão da eleição indireta das diretorias das novas Subseções Barras e Uruçuí.
Parágrafo único - A Comissão Eleitoral será Presidida por Diogo Caldas da Silva (OAB/PI n° 4.964) e integrada por Tiago José Feitosa de Sá
(OAB/PI n° 5.445), Mauro Benício da Silva Júnior (OAB/PI n° 2.646), Fernando Chinelli Pereira (OAB/PI n° 7.455) e Mayara Vieira da Silva
(OAB/PI n° 10.184).
Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

EDITAL Nº 001/2018 - ELEIÇÕES OAB/PI
A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ, por seu Presidente, nos termos dos arts. 63 a 67 da Lei nº 8.906/94, dos arts. 128
a 137-C do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB e do Provimento nº 146/2011 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil - CFOAB;
CONSIDERANDO a aprovação da criação das Subseções de Barras e Uruçuí nas Sessões Ordinárias do Conselho Pleno da OAB/PI,
respectivamente, em 28 de setembro de 2015 e 27 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2018 da OAB/PI, alterando a Resolução nº 001/2015, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho
Seccional, e criando as Subseções de Barras e Uruçuí;
RESOLVE CONVOCAR todos os advogados inscritos atualmente nas Subseções de Piripiri, Bom Jesus e Floriano da OAB/PI para candidatura
aos cargos das diretorias das novas Subseções de Barras e Uruçuí, para mandato tampão, da data da posse até 31 dezembro de 2018,
observadas as seguintes normas:
1 - A eleição será indireta e ocorrerá na Sessão Ordinária do Conselho Pleno da OAB/PI do dia 22 de fevereiro de 2018 às 18h.
2 - Os pedidos de registros de chapas completas serão recebidos do dia 22 de janeiro a 6 de fevereiro de 2018, das 8h às 17h, na Secretaria
Administrativa do Conselho Seccional da OAB/PI (Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, CEP: 64.000-750, Teresina/PI).
3 - O requerimento de registro de chapa deve ser dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral, identificando a subseção, contendo o nome da
chapa, os nomes completos e nomes sociais dos candidatos para os respectivos cargos, com os números das inscrições na OAB/PI e endereços
profissionais.
3.1 - As chapas a serem registradas deverão conter 5 (cinco) candidatos a Diretores, sendo composta por um Presidente, um Vice-Presidente,
um Secretário-Geral, um Secretário-Geral Adjunto e um Tesoureiro.
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17.1. SEI nº 18.0.000001965-4 - Portaria Nº 174/2018 - PJPI/TJPI/SEJU (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)547689 

3.2 - A chapa é registrada com denominação e número próprios, observada a preferência pela ordem de apresentação dos requerimentos, não
podendo outras chapas subsequentemente apresentadas a registro utilizar termos, símbolos ou expressões iguais ou assemelhados, no mesmo
âmbito.
4 - São condições de elegibilidade do advogado:
a) Ser regularmente inscrito na Subseção de Piripiri (candidatos para Barras) ou nas Subseções de Bom Jesus e Floriano (candidatos para
Uruçuí), com inscrição principal ou suplementar, em efetivo exercício há mais de 5 (cinco) anos, e esteja em dia com as anuidades na data de
protocolo do pedido de registro de candidatura, considerando-se regulares aqueles que parcelaram seus débitos até 31/01/2018 e estão
adimplentes com a quitação das parcelas.
b) Não exercer cargos ou funções incompatíveis com a advocacia, referidos no art. 28 do Estatuto, em caráter permanente ou temporário,
ressalvado o disposto no art. 83 da mesma Lei;
c) Não exercer cargos ou funções em comissão, de livre nomeação e exoneração pelos poderes públicos, ainda que compatíveis com o exercício
da advocacia;
d) Não ter sido condenado em definitivo por qualquer infração disciplinar, salvo se reabilitado pela OAB, ou não tenha representação disciplinar
em curso, já julgada procedente por órgão do Conselho Federal;
e) Não integrar listas, com processo em tramitação, para provimento de cargos nos tribunais judiciais ou administrativos.
4.1 - O candidato deverá comprovar sua regularidade junto à OAB/PI por meio da apresentação de certidão negativa da Seccional.
4.2 - O período de 5 (cinco) anos estabelecido no item 4 é o que antecede imediatamente a data da posse, computado continuamente, excluído o
período de estagiário, sendo facultado à Comissão Eleitoral exigir a devida comprovação.
4.3 - Os membros dos órgãos da OAB/PI podem permanecer no exercício de suas funções e concorrer a qualquer cargo eletivo, não havendo
impedimento ou incompatibilidade.
4. 4 - A chapa será representada perante a Comissão Eleitoral por seu candidato a Presidente ou por advogado por ele formalmente designado.
5 - A Comissão Eleitoral publicará no dia 7 de fevereiro de 2018 no quadro de avisos do Conselho Seccional e no Diário de Justiça Eletrônico do
Estado do Piauí os registros das chapas, para fins de impugnação.
5.1 - Os registros das chapas poderão ser impugnados até o dia 12 de fevereiro de 2018.
5.2 - O prazo para defesa à impugnação será de 3 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação.
5.3 - Apenas o Presidente de chapa que requereu o registro tem a legitimidade para impugnar o pedido de registro de candidato ou de chapa
concorrente.
5.4 - A impugnação deverá ser formalizada em petição escrita e assinada, dirigida ao Presidente da Comissão Eleitoral, apontando ausência de
condição de elegibilidade, causa de inelegibilidade ou irregularidade formal no pedido de registro, devendo ser instruída com os documentos
pertinentes.
5.5 - Ato contínuo, a Comissão Eleitoral decidirá as impugnações até o dia 21 de fevereiro de 2018 e publicará no quadro de avisos do Conselho
Seccional e no Diário de Justiça Eletrônico do Estado do Piauí os registros das chapas habilitadas.
6 - Instalada a sessão, com a presença da maioria absoluta dos Conselheiros Seccionais, será feita a distribuição da lista com as chapas
habilitadas a todos os eleitores, incluído o Presidente do Conselho Seccional da OAB/PI.
6.1 - A palavra poderá ser facultada, por 5 (cinco) minutos, a um representante de cada chapa presente.
6.2 - A votação será aberta e nominal.
6.3 - Imediatamente após a votação, será feita a apuração dos votos pela Comissão Eleitoral.
7 - Concluída a apuração dos votos, o Presidente do Conselho Seccional da OAB/PI proclamará o resultado, o qual constará em ata que será
publicada do Diário da Justiça do Estado do Piauí.
7.1 - Serão consideradas eleitas para as diretorias das Subseções de Barras e Uruçuí as chapas que obtiverem a maioria simples dos votos
válidos, podendo desde logo serem empossadas, caso estejam presentes à sessão de eleição.
8 - A Comissão Eleitoral, regida por este Edital e pelo Provimento 146/2011 do CFOAB, no que for aplicável, será presidida por Diogo Caldas da
Silva (OAB/PI n° 4.964) e integrada por Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI n° 5.445), Mauro Benício da Silva Júnior (OAB/PI n° 2.646), Fernando
Chinelli Pereira (OAB/PI n° 7.455) e Mayara Vieira da Silva (OAB/PI n° 10.184).
9 - O término do período eleitoral dar-se-á com a proclamação dos eleitos.
Teresina/PI, 19 de janeiro de 2018.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

Portaria Nº 174/2018 - PJPI/TJPI/SEJU, de 17 de janeiro de 2018
OSECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições,conforme Portaria nº
2.847/2017, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8336-A, de 1º de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º.DESIGNARos seguintes servidores para desempenhar a função de Secretário(a) de Sessão:

Sessão de Julgamento Secretário (a)

Tribunal Pleno Marcos da Silva Venancio

Câmaras Reunidas Cíveis Marcos da Silva Venancio

Câmaras Reunidas Criminais Amintas Lopes Castelo Branco Júnior

1ª Câmara Especializada Cível Célia Maria e Silva Palha Dias Neves

2ª Câmara Especializada Cível Godofredo C. F. de Carvalho Neto

3ª Câmara Especializada Cível Natália Borges Bezerra

4ª Câmara Especializada Cível Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira

1ª Câmara Especializada Criminal Vanessa Elisama Alves Ferreira

2ª Câmara Especializada Crimina Célia de Fátima Gonçalves Honório

1ª Câmara de Direito Público Célia Maria e Silva Palha Dias Neves
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2ª Câmara de Direito Público Godofredo C. F. de Carvalho Neto

3ª Câmara de Direito Público Natália Borges Bezerra

4ª Câmara de Direito Público Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira

5ª Câmara de Direito Público Vanessa Elisama Alves Ferreira

6ª Câmara de Direito Público Célia de Fátima Gonçalves Honório

Art. 2ºNas licenças, afastamentos e ausências dos secretários, os demais secretários estão autorizados a realizar a sessão do servidor ausente.
Art. 3ºFica designada a servidora Elisa Pereira Leal de Oliveira como Secretária Substituta nos casos em que o disposto no artigo 2º não puder
ser cumprido.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de janeiro de 2018.
ALÉSSIO EULÁLIO DANTAS
Secretário Judiciário

Documento assinado eletronicamente porAléssio Eulálio Dantas,Secretário Judiciário, em 18/01/2018, às 14:31, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos)
PROCESSO Nº 935/2006 - Ação de Reparação de Danos
Requerente: Ieusa Cruz Mesquita (Adv: Dr. José Gil Barbosa Júnior OAB/PI 3853)
Requerido: Eletrobras Distribuição Piauí (Adv: Ayslan Siqueira de Oliveira OAB/PI 4640)
O(a) Diretor(a) do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de ordem da MM. Juíza Dra. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Requerida ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI, através do Sr.
Advogado: Dr. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) dos termos do despacho de fls. 198, no sentido de que tome conhecimento do
bloqueio de valores em conta da Requerida no montante de R$ 3.230,00 (Três Mil, Duzentos e Trinta Reais), conforme extrato juntado às fls.
199/200, bem como para, em querendo, apresentar impugnação no prazo legal. E para constar, Eu, Jivago Sales Viegas, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. Altos, 19 de janeiro de 2018.
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Certifico e dou fé que afixei uma via do presente no placard do fórum local.  Comarca de Palmas-TO, ___/____/2017. __________________Porteira dos auditórios     

 

Estado do Tocantins
Tribunal de Justiça

4ª Vara Cível de Palmas
 

  EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS
  PRAZO: (30)  TRINTA DIAS

 
AUTOS Nº: 0032017-33.2017.827.2729         -         Chave: 141079454817
AÇÃO: Procedimento Comum- Valor da Causa R$ 1.166.370,63

REQUERENTE:

ALESSANDRO MAIA BEZERA
CLEONE DE BARROS SOUSA BEZERRA
CLARISSA BARROS BEZERRA
GEOVANA BARROS BEZERRA

ADVOGADO:

ANDRESSA SILVA SANTANA
MURILO SUDRÉ MIRANDA
ANDRESSA SILVA SANTANA
MURILO SUDRÉ MIRANDA
ANDRESSA SILVA SANTANA
MURILO SUDRÉ MIRANDA
ANDRESSA SILVA SANTANA
MURILO SUDRÉ MIRANDA
 - OAB/TO

REQUERIDO: SÉRGIO JOSÉ MUHLBERNARDINO JOSÉ GOMES NETO
 
 
FINALIDADE:
 

  CITAR TERCEIROS INTERESSADOS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS , para os termos da ação supramencionada, da audiência
designada para o   dia 30/01/2018 ás 09:30 horas  a qual se realizará na Sala de
Audiências da Central de Conciliação - CEJUSC, no Edifício do Fórum - Térreo.

DECISÃO:

" Isto posto, defiro a tutela de urgência e acolho o protesto contra alienação de bens em
nome dos réus, determino a expedição de edital, com inteiro teor da decisão, para
conhecimento de terceiros a respeito do presente protesto, o qual deverá ser
publicados no Diário da Justiça do Estado do Piauí, bem assim em pelo menos dois
jornais de grande circulação no Estado do PI. Determino a averbação na margem da
matrícula dos imóveis de propriedade do requerido da existência da presente ação e do
protesto contra a alienação dos seguintes bens: Matrícula R.8/8.686, Matrícula
R.3/3.188, Matrícula R.3/3.187, Matrícula R.2/8.129, Matrícula R.1/8.683, Matrícula
R.2/8.028, Matrícula R.2/6.043, todos registrados no Livro n°2-Registro Geral, no
Cartório de Registro de Imóveis de Floriano - PI. Expeça os ofícios respectivos. Cabe a
parte autora diligenciar o cumprimento uma vez que se dará em outro Estado da
Federação, inclusive, as publicações. CITE os requeridos para comparecer a audiência
de conciliação a ser realizada pelo CEJUS desta Comarca devidamente acompanhado
de Advogado (§9º, art. 334 do CPC) ou de representante com poderes específicos para
autocompor (§ 10, art. 334, CPC), registrando-se, desde já, que o não comparecimento
poderá ensejar os efeitos processuais previstos no § 8º do referido artigo. Na referida
audiência, em não havendo autocomposição, iniciarse-á o prazo para que a parte
requerida ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias - art. 335 do CPC. As partes
caso não tenham interesse na audiência inicial devem se manifestar em até 10 (dez)
dias antes do ato, ex vi do § 5º do artigo 334 do Código de Processo Civil.(Ass.) Edimar
de Paula - Juiz de Direito."

SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da
Palma, Palmas-TO, CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4511.

  Palmas-TO, 16/10/2017.

LUANA CAROLINE RODRIGUES SILVA

  EDIMAR DE PAULA
  JUIZ DE DIREITO

Para mais informações acerca do processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", informando o número do processo   0032017-33.2017.827.2729
 e a chave:   141079454817.
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  INFORMAÇÕES

Endereço da 2ª Vara Cível: Av. Teotônio Segurado, Quadra 502 Sul, Paço Municipal, 2º andar, Edifício São João da Palma, Palmas-TO, telefone/fax: (0xx63) 3218-4511, e e-mail:
civpalmas2@tjto.jus.br. Acesse nossa pauta de audiências através do link: https://www.google.com/calendar/embed? src=civpalmas2%40gmail.com&ctz=America/Sao_Paulo. Para mais
informações sobre o trabalho desta Vara, acesse: http://www.facebook.com/segundavaracivelpalmas.
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